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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2280/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 507, de 28 (vinte e oito) de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de abril de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$- 2.000,00 (dois mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19- At. Básica
9597 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Públ. Saúde – Coronavírus (COVID-19) - At. Básica
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos – Descrição Valor
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Públ. Saúde – Coronavírus (COVID-19) - At. Básica 2.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 52/2020, para Contratação de empresa para reelaboração escorreita do Plano de Arborização Urbana no 
município de Alto Piquiri, dentro das normas exigidas pelo Centro Operacional de Apoio às promotorias de Justiça de 
Proteção do Meio Ambiente, de Habilitação e Urbanismo.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
V. L. P. SAMPAIO - AMBIENTAL VIDA - ME, CNPJ/MF: nº 20.278.550/0001-84, Contratação de empresa para 
reelaboração escorreita do Plano de Arborização Urbana no município de Alto Piquiri, dentro das normas exigidas 
pelo Centro Operacional de Apoio às promotorias de Justiça de Proteção do Meio Ambiente, de Habilitação e 
Urbanismo., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 160/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: V. L. P. SAMPAIO - AMBIENTAL VIDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para reelaboração escorreita do Plano de Arborização Urbana no município de 
Alto Piquiri, dentro das normas exigidas pelo Centro Operacional de Apoio às promotorias de Justiça de Proteção do 
Meio Ambiente, de Habilitação e Urbanismo..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de dezembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 52/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
VERA LUCIA PAULINO SAMPAIO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2019
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 5/2019
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 136/2019 DE 17 de junho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
BRAZZALE & FILHOS LTDA-EPP. Inscrito no CNPJ sob nº.  9551188000130, com sede na cidade de LONDRINA, 
neste ato representada pelo Sr. ANTÔNIO EUGENIO BRAZZALE, portador do CPF nº. 328.731.159-04, resolve firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº.005/2019 com base na Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: CLÁUSU
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa especializada para Construção de um portal Turístico 
no município de Altônia. Conforme planilhas e projetos em anexo. LA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O 2º termo aditivo tem por objeto acrescentar ao valor já pactuado um montante de R$ 54.760,00 (cinquenta e quatro 
mil setecentos e sessenta reais) para o pagamento de serviços remanescentes não contemplados na planilha inicial. 
Conforme planilhas e projetos em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de julho de 2020.

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 039/2020
Dispensa de Licitação n.º004/2020
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA 
DE CADASTRO DE PROPRIEDADE RURAL PARA EMISSÃO DE LAUDOS CONTENDO O VALOR DA TERRA NUA 
E DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS, INCLUINDO A HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS, a favor da empresa CONVICTA TREINAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 17.834.237/0001-70 no valor de R$16.800,00 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS REAIS), por meio de 
Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 27 de Julho de 2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2020  5.345.598,80  753.398,03  4.592.200,77  48.616.091,25

2021  5.446.718,87  1.084.376,88  4.362.341,99  52.978.433,24

2022  5.548.492,66  1.379.504,53  4.168.988,13  57.147.421,37

2023  5.645.160,49  1.512.913,60  4.132.246,89  61.279.668,26

2024  5.746.155,81  1.600.916,88  4.145.238,93  65.424.907,19

2025  5.867.981,66  1.837.045,15  4.030.936,51  69.455.843,70

2026  5.952.172,97  2.136.501,52  3.815.671,45  73.271.515,15

2027  6.047.770,10  2.157.791,06  3.889.979,04  77.161.494,19

2028  6.136.610,42  2.143.586,62  3.993.023,80  81.154.517,99

2029  6.265.373,19  2.179.911,83  4.085.461,36  85.239.979,35

2030  6.352.407,25  2.128.655,08  4.223.752,17  89.463.731,52

2031  6.448.402,34  2.170.062,65  4.278.339,69  93.742.071,21

2032  6.493.264,06  2.168.356,63  4.324.907,43  98.066.978,64

2033  6.586.091,50  2.194.500,36  4.391.591,14  102.458.569,78

2034  6.689.796,06  2.166.417,40  4.523.378,66  106.981.948,44

2035  6.825.109,69  2.130.802,72  4.694.306,97  111.676.255,41

2036  6.857.620,17  2.070.775,40  4.786.844,77  116.463.100,18

2037  6.995.771,28  1.971.611,85  5.024.159,43  121.487.259,61

2038  7.128.379,54  2.029.570,84  5.098.808,70  126.586.068,31

2039  7.248.121,84  1.943.637,05  5.304.484,79  131.890.553,10

2040  7.397.394,48  1.852.718,99  5.544.675,49  137.435.228,59

2041  7.530.993,12  1.749.700,78  5.781.292,34  143.216.520,93

2042  7.687.890,70  1.629.612,73  6.058.277,97  149.274.798,90

2043  7.827.604,00  1.466.725,60  6.360.878,40  155.635.677,30

2044  7.981.213,47  1.321.338,87  6.659.874,60  162.295.551,90

2045  8.136.999,29  1.174.231,27  6.962.768,02  169.258.319,92

2046  8.281.478,58  1.013.369,68  7.268.108,90  176.526.428,82

2047  8.421.348,59  857.753,89  7.563.594,70  184.090.023,52

2048  589.219,92  710.299,64  (121.079,72)  183.968.943,80

2049  590.346,01  593.075,00  (2.728,99)  183.966.214,81

2050  589.135,55  478.610,01  110.525,54  184.076.740,35

2051  581.336,41  466.813,59  114.522,82  184.191.263,17

2052  579.879,10  373.903,97  205.975,13  184.397.238,30

2053  573.764,75  381.387,27  192.377,48  184.589.615,78

2054  574.953,76  315.297,18  259.656,58  184.849.272,36

2055  578.003,15  320.721,52  257.281,63  185.106.553,99

2056  572.926,40  273.715,98  299.210,42  185.405.764,41

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2020 a 2093
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PRONIM CP - Emissão: 28/01/2020 às 8h36min - Duração: 0h00m10seg (9)
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22/07/2020 17:102057  572.786,38  303.250,89  269.535,49  185.675.299,90

2058  576.861,65  270.116,81  306.744,84  185.982.044,74

2059  575.917,84  374.533,17  201.384,67  186.183.429,41

2060  576.280,89  344.538,35  231.742,54  186.415.171,95

2061  576.024,60  366.317,34  209.707,26  186.624.879,21

2062  574.152,46  333.584,97  240.567,49  186.865.446,70

2063  575.582,94  338.582,53  237.000,41  187.102.447,11

2064  568.824,32  303.440,38  265.383,94  187.367.831,05

2065  570.284,25  342.972,66  227.311,59  187.595.142,64

2066  572.000,34  310.731,59  261.268,75  187.856.411,39

2067  570.195,96  365.473,65  204.722,31  188.061.133,70

2068  566.177,69  319.567,20  246.610,49  188.307.744,19

2069  564.647,76  283.038,53  281.609,23  188.589.353,42

2070  562.733,65  240.751,74  321.981,91  188.911.335,33

2071  566.755,24  229.475,64  337.279,60  189.248.614,93

2072  566.181,70  184.232,68  381.949,02  189.630.563,95

2073  567.205,56  176.872,19  390.333,37  190.020.897,32

2074  572.114,31  144.132,42  427.981,89  190.448.879,21

2075  573.569,53  126.248,76  447.320,77  190.896.199,98

2076  576.415,50  95.806,07  480.609,43  191.376.809,41

2077  581.949,44  78.251,09  503.698,35  191.880.507,76

2078  585.999,41  56.725,34  529.274,07  192.409.781,83

2079  590.608,27  54.418,89  536.189,38  192.945.971,21

2080  594.788,32  39.588,93  555.199,39  193.501.170,60

2081  600.804,26  48.084,70  552.719,56  194.053.890,16

2082  606.111,79  32.021,74  574.090,05  194.627.980,21

2083  612.240,81  26.058,77  586.182,04  195.214.162,25

2084  616.856,63  19.381,13  597.475,50  195.811.637,75

2085  623.144,60  17.519,98  605.624,62  196.417.262,37

2086  628.795,11  10.388,02  618.407,09  197.035.669,46

2087  630.283,89  12.725,18  617.558,71  197.653.228,17

2088  662.869,56  13.383,08  649.486,48  198.302.714,65

2089  621.463,33  13.435,94  608.027,39  198.910.742,04

2090  615.433,24  13.120,38  602.312,86  199.513.054,90

2091  609.100,33  12.140,35  596.959,98  200.110.014,88

2092  608.475,29  12.139,45  594.223,98  198.574.135,24

2092  607.412,35  13.124,92  598.324,12  197.135.423,99

                          CLAUDENIR GERVASONE       JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                      

                          Prefeito Municipal          CRC-PR 23.540/O                           

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

PRONIM CP - Emissão: 28/01/2020 às 8h36min - Duração: 0h00m10seg (9)
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

  1.069.218,95   -  
  1.069.218,95   -  

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   887.950,73   -  
Obrigações Patronais   181.268,22   -  
Benefícios Previdenciários   -    -  

  -    -  
Aposentadorias, Reserva e Reformas   -    -  
Pensões   -    -  
Outros Benefícios Previdenciários   -    -  

  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

  1.069.218,95   -  

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
  55.509.697,54   -  

  -    -  
  -    -  

  55.509.697,54   -  
  1.069.218,95   1,93 
  3.330.581,85   6,00 
  3.164.052,76   5,70 
  2.997.523,67   5,40 LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

                     CLAUDENIR GERVASONE                                                                                   JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

                            Prefeito Municipal                                                                                                              CRC-PR 23.540/O

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   25.871.082,81   46,61 
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%   29.975.236,67   54,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%   28.476.474,84   51,30 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%   26.977.713,00   48,60 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (4.321.954,93) (7,79)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal   -    -  

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas   -    -  
Limite Definido por Resolução do Senado Federal   -    -  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas   -    -  
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas   -    -  
Operações de Crédito por Antecipação da Receita   -    -  
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita   -    -  

    CLAUDENIR GERVASONE                            JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

     Prefeito Municipal                                                   CRC-PR 23.540/O

  55.509.697,54 
  55.509.697,54 
  55.509.697,54 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2020

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em Reais

JANEIRO A JUNHO 2020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNICÍPIO DE ALTONIA

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre/ Até o Bimestre/PREVISÃO INICIAL

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO 

2020 2019
ATUALIZADA

RECEITAS CORRENTES (I) 11.175.400,00 11.175.400,00 3.204.522,13 2.771.767,64
  Receita de Contribuições dos Segurados 1.726.000,00 1.726.000,00 772.014,57 859.320,45
    Civil 1.726.000,00 1.726.000,00 772.014,57 859.320,45
      Ativo 1.726.000,00 1.726.000,00 772.014,57 859.320,45
      Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 4.768.400,00 4.768.400,00 2.255.231,00 1.758.962,25
    Civil 4.768.400,00 4.768.400,00 2.255.231,00 1.758.962,25
      Ativo 4.768.400,00 4.768.400,00 2.255.231,00 1.758.962,25
      Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 366.900,00 366.900,00 105.924,16 153.484,94
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 366.900,00 366.900,00 105.924,16 153.484,94
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 4.314.100,00 4.314.100,00 71.352,40 0,00
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 1.059.400,00 1.059.400,00 71.352,40 0,00
    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 3.254.700,00 3.254.700,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 7.920.700,00 7.920.700,00 3.204.522,13 2.771.767,64

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2020 2019 2020 2019 Em 2019Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

DESPESAS LIQUIDADAS

Em 2020

PAGAR NÃO PROCESSADOS
INSCRITAS EM RESTOS A

INICIAL

  Benefícios - Civil 10.424.300,00 10.424.300,00 4.929.528,62 4.551.940,79 4.929.528,62 4.551.940,79 0,00 0,00
    Aposentadorias 8.222.700,00 8.222.700,00 3.920.244,12 3.635.409,91 3.920.244,12 3.635.409,91 0,00 0,00
    Pensões 1.930.800,00 1.930.800,00 959.310,00 805.851,84 959.310,00 805.851,84 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 270.800,00 270.800,00 49.974,50 110.679,04 49.974,50 110.679,04 0,00 0,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 10.424.300,00 10.424.300,00 4.929.528,62 4.551.940,79 4.929.528,62 4.551.940,79 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV - V)² -2.503.600,00 -2.503.600,00 -1.725.006,49 -1.780.173,15 -1.725.006,49 -1.780.173,15

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 10.097.100,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 537.900,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO APORTES REALIZADOSDO RPPS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS PERÍODO DE REFERÊNCIA
2020 2019

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.008.922,93 1.019.156,43
Investimentos e Aplicações 2.376.304,12 2.408.172,01
Outros Bens e Direitos 2.222.536,10 2.222.536,10

Página 1 de 223/07/2020 10:23  Usuário: maxGrupo Assessor Público®

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em Reais

JANEIRO A JUNHO 2020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNICÍPIO DE ALTONIA

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/PREVISÃO INICIALRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO 

2020 2019
ATUALIZADA

  RECEITAS CORRENTES 6.407.000,00 6.407.000,00 949.291,13 1.176.932,89
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 6.407.000,00 6.407.000,00 949.291,13 1.176.932,89

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/
2020 2019 2020 2019 Em 2019Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

DESPESAS LIQUIDADAS

Em 2020

PAGAR NÃO PROCESSADOS
INSCRITAS EM RESTOS A

INICIAL

  DESPESAS CORRENTES (XIII) 178.000,00 202.800,00 95.511,64 33.768,73 95.511,64 33.730,73 0,00 0,00
  DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 35.200,00 10.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XV) = (XIII + XIV) 213.200,00 213.200,00 95.511,64 33.768,73 95.511,64 33.730,73 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV) 6.193.800,00 6.193.800,00 853.779,49 1.143.164,16 853.779,49 1.143.202,16 0,00 0,00
CONSOLIDAÇÃO GERAL

FONTE: Sistema Informatizado - FAPESPAL-Fundo Apos. Pensões Serv.P. Mun. Altônia - 23/jul/2020 - 10h e 23m 

Nota:
1 - Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, 
essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 - O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e 
a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa liquidada (no 6º bimestre).
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

62.134.400,00

6.002.300,00

1.225.300,00

775.300,00

1.101.900,00

1.920.600,00

979.200,00

3.000.900,00

567.500,00

526.500,00

41.000,00

47.457.300,00

17.641.900,00

11.503.100,00

1.298.600,00

12.800,00

-

181.500,00

8.778.900,00

8.040.500,00

5.106.400,00

-

5.106.400,00

61.607.900,00

522.100,00

-

-

61.000,00

-

-

61.000,00

461.100,00

73.600,00

387.500,00

-

-

-

522.100,00

62.130.000,00

61.135.100,00 23.207.518,28 75.012,29

36.852.300,00 12.515.414,83 -

2.500.200,00 1.223.186,13 -

21.782.600,00 9.468.917,32 75.012,29

58.634.900,00 21.984.332,15 75.012,29

2.525.300,00 612.555,43 1.363.235,56

1.905.000,00 355.224,74 1.363.235,56

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

620.300,00 257.330,69 -

1.905.000,00 355.224,74 1.363.235,56

1.459.300,00 - -

61.999.200,00 22.339.556,89 1.438.247,85
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 24.108.654,33 21.473.643,45 401.077,11 1.506.470,77

   Amortização da Dívida (XX) 257.330,69 257.330,69 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 462.672,51 352.101,86 346.131,75 1.431.458,48

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

   Investimentos 462.672,51 352.101,86 346.131,75 1.431.458,48

   Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 23.645.981,82 21.121.541,59 54.945,36 75.012,29

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 720.003,20 609.432,55 346.131,75 1.431.458,48

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 1.223.186,13 1.223.186,13 - -

   Outras Despesas Correntes 11.130.566,99 9.328.398,09 3.566,65 75.012,29

75.012,29

   Pessoal e Encargos Sociais 12.515.414,83 11.793.143,50 51.378,71 -

(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 24.869.167,95 22.344.727,72 54.945,36

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2020

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 948.465,61

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 28.319.545,79

     Outras Transferências de Capital 214.000,00

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Alienações de Bens -

   Transferências de Capital 948.465,61

     Convênios 734.465,61

   Alienação de Bens -

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

RECEITAS DE CAPITAL (V) 948.465,61

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 269.855,32

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 27.371.080,18

     Transferências do FUNDEB 3.258.363,77

     Outras Transferências Correntes 5.704.062,07

   Demais Receitas Correntes 269.855,32

     Cota-Parte do ITR 11.863,68

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 75.824,09

     Cota-Parte do FPM 7.356.263,02

     Cota-Parte do ICMS 5.186.805,72

     Cota-Parte do IPVA 1.429.017,96

     Aplicações Financeiras (II) 30.268,36

     Outras Receitas Patrimoniais 10.361,32

   Transferências Correntes 23.022.200,31

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 711.515,93

   Contribuições 598.909,41

   Receita Patrimonial 40.629,68

     ISS 544.958,50

     ITBI 358.096,22

     IRRF 859.870,69

RECEITAS CORRENTES(I) 27.401.348,54

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.469.753,82

     IPTU 995.312,48

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2020

Receitas Realizadas
(a)
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     CLAUDENIR GERVASONE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal CRC-PR 23.540/O

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais -

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) 
= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + 

1.035.246,28

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

1.037.224,12

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 337.224,28
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -2.949.484,37 (4.321.954,93)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

1.372.470,56

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2020

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 492.220,87 154.996,59

   Demais Haveres Financeiros - 0,00

   Disponibilidade de Caixa 5.700.321,08 6.788.998,16

     Disponibilidade de Caixa Bruta 6.192.541,95 6.943.994,75

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 2.750.836,71 2.467.043,23

DEDUÇÕES (XXIX) 5.700.321,08 6.788.998,16

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência 2.315.400,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 Até o 3º Bimestre
(a) (b)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

5.004.599,54

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2020
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 30.268,36

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 32.246,20

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

5.006.577,38

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência 5.596.700,00

Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

súMula de receBiMento de renovação 
de licença de oPeração

A empresa LATICÍNIOS LATCO LTDA., CNPJ 78.900.511/0002-38 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra 
– IAT, a Renovação de Licença de Operação, com validade até 05 de junho de 2026, para fabricação de queijo ralado 
e requeijão, implantado na Rodovia PR 323, km 280, s/n, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

cÂMara MuniciPal de BrasilÂndia do sul
Estado do Paraná
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO 
PROJETO DE LEI N.º 005/2020
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Haroldo Pires Ramos, no uso de suas atribuições, 
torna público quando ora DIVULGA a todos os senhores Vereadores, a todos os munícipes brasilandienses e demais 
interessados, o início do trâmite legislativo referente ao PROJETO DE LEI N.º 005/2020, de autoria dos Vereadores 
Haroldo Pires Ramos, Agostinho Andrade Scuteri, Uilson José dos Santos e Eduardo de Souza, que “DISPÕE SOBRE 
O CONTROLE INTERNO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Nesse intento, ficam cientificadas as Comissões Permanentes Parlamentares afins, assim através de seus membros 
titulares, especialmente a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que o referido Projeto de Lei encontra-se 
a disposição para apreciação.  
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de julho de 
2.020.
Haroldo Pires Ramos
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2019/2020

Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
DECRETO Nº 144/2.020
Ementa: Dispõe sobre Vacância de Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do  Município.
R e s o l v o: 
Art. 1º - Declarar vago, devido a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em 31 de julho de 2020, o Servidor 
Municipal Jesuel de Assis, portador da Cédula de Identidade com RG nº 5.747.350-9 SSP/PR -  Servente Serviços 
Gerais  – Cargo de Provimento Efetivo, o qual faz parte do Quadro de Servidores Efetivos desta Empresa contratado 
em 02 de janeiro de 1997 até a presente data, conforme acima mencionado.
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha,  27 de julho de 2020. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 53/2020, para Aquisição de Sêmen Bovino para atender o programa de inseminação artificial do 
Municipio.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
GENEX GENETICA BRASIL LTDA, CNPJ/MF: nº 07.504.171/0001-05, Aquisição de Sêmen Bovino para atender 
o programa de inseminação artificial do Municipio., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 62.656.500,00 9.619.936,31 15,35 45,25

   Receitas Correntes 62.134.400,00 8.882.865,89 14,30 44,10

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.002.300,00 1.059.193,80 17,65 57,81

         Impostos 5.023.100,00 845.250,30 16,83 54,91

         Taxas 887.700,00 208.118,42 23,44 78,23

         Contribuição de Melhoria 91.500,00 5.825,08 6,37 18,67

      Contribuições 3.000.900,00 190.277,95 6,34 19,96

         Contribuições Sociais 1.726.000,00 - - -

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.274.900,00 190.277,95 14,92 46,98

      Receita Patrimonial 567.500,00 11.223,93 1,98 7,16

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 41.000,00 3.969,49 9,68 25,27

         Valores Mobiliários 526.500,00 7.254,44 1,38 5,75

      Receita Agropecuária 20.600,00 2.477,00 12,02 30,30

      Receita de Serviços 116.900,00 84,68 0,07 4,52

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 100.200,00 - - 0,07

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 16.300,00 84,68 0,52 31,97

         Outros Serviços 400,00 - - -

      Transferências Correntes 47.457.300,00 7.604.199,23 16,02 48,51

         Transferências da União e de suas Entidades 24.367.900,00 4.924.075,84 20,21 51,77

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 14.310.500,00 1.873.600,14 13,09 49,96

         Transferências de Outras Instituições Públicas 8.778.900,00 806.523,25 9,19 37,12

      Outras Receitas Correntes 4.968.900,00 15.409,30 0,31 5,20

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 600,00 60,00 10,00 264,72

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 532.800,00 1.768,06 0,33 38,62

         Demais Receitas Correntes 4.435.500,00 13.581,24 0,31 1,15

   Receitas de Capital 522.100,00 737.070,42 141,17 181,66

      Alienação de Bens 61.000,00 - - -

         Alienação de Bens Móveis 41.400,00 - - -

         Alienação de Bens Imóveis 19.600,00 - - -

      Transferências de Capital 461.100,00 737.070,42 159,85 205,70

         Transferências da União e de suas Entidades 161.500,00 567.070,42 351,13 393,82

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 299.600,00 170.000,00 56,74 104,29

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.768.400,00 - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 67.424.900,00 9.619.936,31 14,27 42,05

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 67.424.900,00 9.619.936,31 14,27 42,05

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

62.329.900,00 28.349.814,15 34.306.685,85

61.892.200,00 27.401.348,54 34.733.051,46

5.997.900,00 3.469.753,82 2.532.546,18

5.018.700,00 2.758.237,89 2.264.862,11

887.700,00 694.433,29 193.266,71

91.500,00 17.082,64 74.417,36

2.978.400,00 598.909,41 2.401.990,59

1.726.000,00 - 1.726.000,00

1.252.400,00 598.909,41 675.990,59

567.500,00 40.629,68 526.870,32

41.000,00 10.361,32 30.638,68

526.500,00 30.268,36 496.231,64

20.600,00 6.242,00 14.358,00

116.900,00 5.285,04 111.614,96

100.200,00 73,57 100.126,43

16.300,00 5.211,47 11.088,53

400,00 - 400,00

47.242.000,00 23.022.200,31 24.435.099,69

24.196.500,00 12.614.534,69 11.753.365,31

14.266.600,00 7.149.301,85 7.161.198,15

8.778.900,00 3.258.363,77 5.520.536,23

4.968.900,00 258.328,28 4.710.571,72

600,00 1.588,34 (988,34)

532.800,00 205.752,10 327.047,90

4.435.500,00 50.987,84 4.384.512,16

437.700,00 948.465,61 (426.365,61)

61.000,00 - 61.000,00

41.400,00 - 41.400,00

19.600,00 - 19.600,00

376.700,00 948.465,61 (487.365,61)

112.100,00 636.020,42 (474.520,42)

264.600,00 312.445,19 (12.845,19)

4.768.400,00 - 4.768.400,00

67.098.300,00 28.349.814,15 39.075.085,85

- - -

- - -

- - -

67.098.300,00 28.349.814,15 39.075.085,85

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 67.424.900,00 9.619.936,31 14,27 42,05

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 65.119.700,00 8.217.585,81 23.820.073,71 41.299.626,29 22.954.160,27

   DESPESAS CORRENTES 61.135.100,00 7.940.329,04 23.207.518,28 37.927.581,72 22.344.727,72

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 36.852.300,00 4.757.601,30 12.515.414,83 24.336.885,17 11.793.143,50

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 2.500.200,00 393.725,48 1.223.186,13 1.277.013,87 1.223.186,13

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.782.600,00 2.789.002,26 9.468.917,32 12.313.682,68 9.328.398,09

   DESPESAS DE CAPITAL 2.525.300,00 277.256,77 612.555,43 1.912.744,57 609.432,55

      INVESTIMENTOS 1.905.000,00 225.390,49 355.224,74 1.549.775,26 352.101,86

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 620.300,00 51.866,28 257.330,69 362.969,31 257.330,69

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.459.300,00 - - 1.459.300,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.295.200,00 369.135,25 1.105.948,86 1.189.251,14 993.955,95

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 67.414.900,00 8.586.721,06 24.926.022,57 42.488.877,43 23.948.116,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 67.414.900,00 8.586.721,06 24.926.022,57 42.488.877,43 23.948.116,22

SUPERÁVIT (XIII) - - 3.423.791,58 - 4.401.697,93

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 67.414.900,00 8.586.721,06 28.349.814,15 42.488.877,43 28.349.814,15

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.768.400,00 - - -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 4.768.400,00 - - -

      Contribuições 4.768.400,00 - - -

         Contribuições Sociais 4.768.400,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.295.200,00 369.135,25 1.105.948,86 1.189.251,14 993.955,95

   DESPESAS CORRENTES 2.295.200,00 369.135,25 1.105.948,86 1.189.251,14 993.955,95

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.295.200,00 369.135,25 1.105.948,86 1.189.251,14 993.955,95

                CLAUDENIR GERVASONE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

                 Prefeito Municipal

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre

(c)

- - -

67.098.300,00 28.349.814,15 39.075.085,85

- - -

- - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

64.845.700,00 25.589.171,15 39.530.528,85 8.449.643,79 -

60.990.700,00 24.869.167,95 36.265.932,05 8.275.354,79 -

36.657.600,00 12.515.414,83 24.336.885,17 4.757.601,30 -

2.466.700,00 1.223.186,13 1.277.013,87 393.725,48 -

21.866.400,00 11.130.566,99 10.652.033,01 3.124.028,01 -

2.395.700,00 720.003,20 1.805.296,80 174.289,00 -

1.675.400,00 462.672,51 1.442.327,49 122.422,72 -

720.300,00 257.330,69 362.969,31 51.866,28 -

1.459.300,00 - 1.459.300,00 - -

2.252.600,00 1.105.948,86 1.189.251,14 369.135,25 -

67.098.300,00 26.695.120,01 40.719.779,99 8.818.779,04 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

67.098.300,00 26.695.120,01 40.719.779,99 8.818.779,04 -

- 1.654.694,14 - - -

67.098.300,00 28.349.814,15 - 8.818.779,04 -

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

4.768.400,00 - 4.768.400,00

4.768.400,00 - 4.768.400,00

4.768.400,00 - 4.768.400,00

4.768.400,00 - 4.768.400,00

2.252.600,00 1.105.948,86 1.189.251,14 369.135,25 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

1.105.948,86 1.189.251,14 369.135,25 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

                                            _____________________________     _____________________________                                           
                                                 CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                           

CRC-PR 23.540/O

2.252.600,00 1.105.948,86 1.189.251,14 369.135,25 -

2.252.600,00

                                            _____________________________     _____________________________                                           
                                                 CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                           
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 64.845.700,00 65.119.700,00 8.217.585,81 25.589.171,15 95,86 39.530.528,85 8.449.643,79 23.820.073,71 95,56 41.299.626,29
1.183.100,00 1.183.100,00 185.617,31 563.764,53 2,11 619.335,47 185.617,31 563.764,53 2,26 619.335,47

Ação Legislativa 1.183.100,00 1.183.100,00 185.617,31 563.764,53 2,11 619.335,47 185.617,31 563.764,53 2,26 619.335,47
5.491.900,00 5.603.200,00 821.234,49 2.424.082,37 9,08 3.179.117,63 812.176,22 2.374.163,53 9,52 3.229.036,47

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 282.800,00 282.800,00 65.182,77 161.831,92 0,61 120.968,08 65.182,77 161.831,92 0,65 120.968,08
Administração Geral 3.291.700,00 3.364.800,00 487.431,23 1.453.923,79 5,45 1.910.876,21 478.446,96 1.404.078,95 5,63 1.960.721,05
Administração Financeira 133.700,00 133.700,00 28.898,29 81.905,63 0,31 51.794,37 28.898,29 81.905,63 0,33 51.794,37
Controle Interno 932.400,00 932.400,00 149.627,43 398.620,65 1,49 533.779,35 149.553,43 398.546,65 1,60 533.853,35
Administração de Receitas 705.100,00 705.100,00 61.210,52 199.966,67 0,75 505.133,33 61.210,52 199.966,67 0,80 505.133,33
Defesa Terrestre 46.100,00 46.100,00 8.912,05 23.733,96 0,09 22.366,04 8.912,05 23.733,96 0,10 22.366,04
Assistência Comunitária 100.100,00 138.300,00 19.972,20 104.099,75 0,39 34.200,25 19.972,20 104.099,75 0,42 34.200,25

481.800,00 527.000,00 89.707,86 234.354,57 0,88 292.645,43 88.154,33 227.831,43 0,91 299.168,57
Policiamento 472.300,00 481.500,00 80.889,91 217.141,70 0,81 264.358,30 82.137,91 213.630,09 0,86 267.869,91
Defesa Civil 9.500,00 45.500,00 8.817,95 17.212,87 0,06 28.287,13 6.016,42 14.201,34 0,06 31.298,66

2.856.700,00 3.070.600,00 184.221,24 2.051.629,01 7,69 1.018.970,99 445.556,19 1.271.066,17 5,10 1.799.533,83
Assistência ao Idoso 41.800,00 44.400,00 0,00 44.400,00 0,17 0,00 0,00 44.400,00 0,18 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 170.200,00 170.200,00 0,00 154.830,16 0,58 15.369,84 25.736,16 77.621,68 0,31 92.578,32
Assistência à Criança e ao Adolescente 1.804.300,00 2.089.100,00 60.448,32 1.521.824,74 5,70 567.275,26 291.584,33 826.131,63 3,31 1.262.968,37
Assistência Comunitária 840.400,00 766.900,00 123.772,92 330.574,11 1,24 436.325,89 128.235,70 322.912,86 1,30 443.987,14

10.637.500,00 10.637.500,00 0,00 0,00 0,00 10.637.500,00 0,00 0,00 0,00 10.637.500,00
Previdência do Regime Estatutário 10.637.500,00 10.637.500,00 0,00 0,00 0,00 10.637.500,00 0,00 0,00 0,00 10.637.500,00

17.297.200,00 16.974.100,00 2.708.677,82 8.344.010,41 31,26 8.630.089,59 2.732.440,54 7.975.095,98 32,00 8.999.004,02
Atenção Básica 8.054.800,00 8.301.200,00 1.434.209,29 4.135.834,90 15,49 4.165.365,10 1.404.099,01 3.954.493,60 15,86 4.346.706,40
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.858.200,00 8.211.300,00 1.188.249,55 4.045.111,94 15,15 4.166.188,06 1.226.328,01 3.866.160,21 15,51 4.345.139,79
Vigilância Sanitária 384.200,00 461.600,00 86.218,98 163.063,57 0,61 298.536,43 102.013,52 154.442,17 0,62 307.157,83

13.511.700,00 13.541.700,00 2.225.849,84 6.150.818,15 23,04 7.390.881,85 2.201.407,05 5.923.862,62 23,77 7.617.837,38
Alimentação e Nutrição 459.800,00 459.800,00 39.149,44 129.122,34 0,48 330.677,66 39.149,44 122.013,99 0,49 337.786,01
Ensino Fundamental 8.860.800,00 8.528.500,00 1.391.788,43 3.876.221,84 14,52 4.652.278,16 1.373.955,81 3.666.537,46 14,71 4.861.962,54
Ensino Superior 158.400,00 158.400,00 0,00 26.880,00 0,10 131.520,00 0,00 26.880,00 0,11 131.520,00
Educação Infantil 3.746.800,00 3.746.800,00 642.829,49 1.745.919,39 6,54 2.000.880,61 636.219,32 1.735.756,59 6,96 2.011.043,41
Educação Especial 285.900,00 648.200,00 152.082,48 372.674,58 1,40 275.525,42 152.082,48 372.674,58 1,50 275.525,42

97.800,00 97.800,00 8.779,48 40.194,22 0,15 57.605,78 8.779,48 40.194,22 0,16 57.605,78
Difusão Cultural 97.800,00 97.800,00 8.779,48 40.194,22 0,15 57.605,78 8.779,48 40.194,22 0,16 57.605,78

4.934.800,00 4.987.000,00 768.933,57 2.292.302,01 8,59 2.694.697,99 797.849,20 2.253.057,67 9,04 2.733.942,33
Infra-estrutura Urbana 492.600,00 499.100,00 0,00 35.000,40 0,13 464.099,60 0,00 35.000,40 0,14 464.099,60
Serviços Urbanos 4.415.500,00 4.461.200,00 768.933,57 2.257.301,61 8,46 2.203.898,39 797.849,20 2.218.057,27 8,90 2.243.142,73
Preservação e Conservação Ambiental 26.700,00 26.700,00 0,00 0,00 0,00 26.700,00 0,00 0,00 0,00 26.700,00

60.600,00 60.600,00 8.973,09 15.371,94 0,06 45.228,06 8.973,09 15.371,94 0,06 45.228,06
Habitação Urbana 60.600,00 60.600,00 8.973,09 15.371,94 0,06 45.228,06 8.973,09 15.371,94 0,06 45.228,06

1.475.100,00 1.372.400,00 453.747,55 907.703,71 3,40 464.696,29 369.281,39 696.717,41 2,80 675.682,59
Preservação e Conservação Ambiental 1.475.100,00 1.372.400,00 453.747,55 907.703,71 3,40 464.696,29 369.281,39 696.717,41 2,80 675.682,59

Habitação

Gestão Ambiental

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Administração

Segurança Pública

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

245.900,00 501.800,00 65.664,42 285.510,49 1,07 216.289,51 65.786,50 279.065,20 1,12 222.734,80
Promoção da Produção Agropecuária 245.900,00 501.800,00 65.664,42 285.510,49 1,07 216.289,51 65.786,50 279.065,20 1,12 222.734,80

120.600,00 120.600,00 30.634,84 96.540,09 0,36 24.059,91 32.025,91 87.607,89 0,35 32.992,11
Promoção Industrial 120.600,00 120.600,00 30.634,84 96.540,09 0,36 24.059,91 32.025,91 87.607,89 0,35 32.992,11

19.800,00 19.800,00 0,00 0,00 0,00 19.800,00 0,00 0,00 0,00 19.800,00
Turismo 19.800,00 19.800,00 0,00 0,00 0,00 19.800,00 0,00 0,00 0,00 19.800,00

1.450.100,00 1.502.700,00 148.524,71 554.999,96 2,08 947.700,04 185.251,99 493.938,79 1,98 1.008.761,21
Transporte Rodoviário 1.450.100,00 1.502.700,00 148.524,71 554.999,96 2,08 947.700,04 185.251,99 493.938,79 1,98 1.008.761,21

334.800,00 373.500,00 71.427,83 180.863,03 0,68 192.636,97 70.752,83 171.309,67 0,69 202.190,33
Desporto Comunitário 334.800,00 373.500,00 71.427,83 180.863,03 0,68 192.636,97 70.752,83 171.309,67 0,69 202.190,33
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.187.000,00 3.087.000,00 445.591,76 1.447.026,66 5,42 1.639.973,34 445.591,76 1.447.026,66 5,81 1.639.973,34
Serviço da Dívida Interna 3.187.000,00 3.087.000,00 445.591,76 1.447.026,66 5,42 1.639.973,34 445.591,76 1.447.026,66 5,81 1.639.973,34

1.459.300,00 1.459.300,00 0,00 0,00 0,00 1.459.300,00 0,00 0,00 0,00 1.459.300,00
Reserva de Contingência 1.459.300,00 1.459.300,00 0,00 0,00 0,00 1.459.300,00 0,00 0,00 0,00 1.459.300,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.252.600,00 2.295.200,00 369.135,25 1.105.948,86 4,14 1.189.251,14 369.135,25 1.105.948,86 4,44 1.189.251,14
67.098.300,00 67.414.900,00 8.586.721,06 26.695.120,01 100 40.719.779,99 8.818.779,04 24.926.022,57 100 42.488.877,43

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.252.600,00 2.295.200,00 369.135,25 1.105.948,86 4,14 1.189.251,14 369.135,25 1.105.948,86 4,44 1.189.251,14
643.600,00 643.600,00 140.879,95 353.295,11 1,32 290.304,89 140.879,95 353.295,11 1,42 290.304,89

Administração Geral 643.600,00 643.600,00 140.879,95 353.295,11 1,32 290.304,89 140.879,95 353.295,11 1,42 290.304,89
753.300,00 753.300,00 116.262,39 348.295,39 1,30 405.004,61 116.262,39 348.295,39 1,40 405.004,61

Atenção Básica 753.300,00 753.300,00 116.262,39 348.295,39 1,30 405.004,61 116.262,39 348.295,39 1,40 405.004,61
855.700,00 898.300,00 111.992,91 404.358,36 1,51 493.941,64 111.992,91 404.358,36 1,62 493.941,64

Ensino Fundamental 667.800,00 667.800,00 66.154,31 267.704,79 1,00 400.095,21 66.154,31 267.704,79 1,07 400.095,21
Educação Infantil 153.700,00 153.700,00 31.705,60 95.854,49 0,36 57.845,51 31.705,60 95.854,49 0,38 57.845,51
Educação Especial 34.200,00 76.800,00 14.133,00 40.799,08 0,15 36.000,92 14.133,00 40.799,08 0,16 36.000,92

2.252.600,00 2.295.200,00 369.135,25 1.105.948,86 4,14 1.189.251,14 369.135,25 1.105.948,86 4,44 1.189.251,14

       _____________________________                           _____________________________                                     

Educação

TOTAL
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

                                       CLAUDENIR GERVASONE                                                          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                                                           Prefeito Municipal                                                                                      CRC-PR 23540/O                                          

Administração

Saúde
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
  -    -  

Receita de Alienação de Bens Móveis   -    -  
Receita de Alienação de Bens Imóveis   -    -  
Receita de Alienação de Bens Intangíveis   -    -  
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras   -    -  

DOTAÇÃO ATUALIZADADESPESAS DESPESASDESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADASLIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS ADE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -  

2019 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

  -  

             CLAUDENIR GERVASONE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
               Prefeito Municipal CRC-PR 23.540/O

VALOR (III)    -     
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

   -     
   -     
   -     

DESPESAS

Despesas de Capital
Investimentos

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS
(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)    -     
   -     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2020/BIMESTRE MAIO-JUNHO
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2019 Agosto/2019 Setembro/2019 Outubro/2019 Novembro/2019

Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Maio/2020

5.263.868,81 4.417.490,52 3.940.505,14 4.817.488,79 4.728.037,13

5.621.012,56 5.454.531,94 5.019.675,57 5.013.428,37 4.280.235,36

503.983,58 385.155,67 267.788,11 503.087,96 447.161,54

353.551,27 214.147,09 800.686,35 1.042.175,31 553.309,98

77.194,64 50.556,97 47.997,76 30.335,72 19.751,81

20.638,87 37.747,25 274.626,81 485.903,09 87.206,07

98.058,53 104.948,43 86.530,39 102.242,65 95.001,87

77.553,85 86.738,84 98.571,69 84.862,02 82.375,87

104.554,94 35.768,42 45.513,16 73.257,80 79.134,34

68.616,00 43.933,37 43.014,05 73.129,47 93.985,46

162.052,73 148.533,79 41.623,41 270.213,25 231.498,94

158.272,55 13.721,05 209.554,32 136.104,36 160.495,51

62.122,74 45.348,06 46.123,39 27.038,54 21.774,58

28.470,00 32.006,58 174.919,48 262.176,37 129.247,07

82.738,17 80.617,81 79.787,89 77.225,64 82.730,34

89.287,68 92.433,67 104.045,04 122.865,07 99.313,40

19.120,69 12.009,92 12.972,85 15.668,02 10.432,87

10.275,75 5.733,46 9.884,87 3.511,67 4.041,76

14.571,71 10.595,28 9.418,18 13.026,52 8.629,99

7.666,36 5.553,32 6.438,79 3.355,45 3.885,54

4.548,98 1.414,64 3.554,67 2.641,50 1.802,88

2.609,39 180,14 3.446,08 156,22 156,22

2.303,80 1.279,90 1.324,00 1.929,30 2.173,30

1.190,00 1.244,00 525,00 806,00 480,00

- - - - -

- - - - -

1.169,46 9.838,98 41.234,69 602,98 1.639,51

2.115,30 1.524,32 1.185,52 375,22 -

4.646.605,18 3.902.630,61 3.484.806,25 4.206.027,93 4.169.813,65

4.957.665,87 5.126.600,75 4.092.525,11 3.831.375,14 3.610.004,19

1.973.521,41 1.440.536,06 1.282.289,55 1.180.514,05 1.602.126,50

1.616.700,98 2.336.060,75 1.365.959,39 1.338.942,58 1.398.891,86

1.305.849,01 1.216.788,08 946.005,09 1.448.768,92 1.079.620,00

1.256.103,98 1.184.113,90 1.216.998,28 960.674,88 686.356,86

58.546,50 72.454,36 49.012,58 49.759,91 38.898,81

770.426,79 384.594,75 309.642,85 131.114,64 105.724,34
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

        Cota-Parte do ICMS 1.461.452,76 13.941.990,87 14.378.800,00

1.179.259,11

        Cota-Parte do IPVA 61.132,00 2.116.076,63 1.947.800,00

84.769,10

    Transferências Correntes 7.574.662,06 54.521.689,24 55.021.800,00

4.918.972,50

        Cota-Parte do FPM 2.731.361,18 19.405.677,33 21.633.100,00

1.138.773,02

    Receita Industrial - - -

-

    Receita de Serviços 638,02 60.408,68 116.900,00

84,68

        Outras Receitas Patrimoniais 1.130,96 25.454,95 41.000,00

3.813,27

    Receita Agropecuária 620,00 15.872,30 20.600,00

1.997,00

    Receita Patrimonial 8.155,45 118.989,48 567.500,00

7.182,17

        Rendimentos de Aplicação Financeira 7.024,49 93.534,53 526.500,00

3.368,90

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 26.663,13 940.586,37 979.200,00

84.696,43

    Contribuições 93.951,29 1.095.960,55 3.000.900,00

90.964,55

        ITBI 152.062,19 848.387,07 1.101.900,00

35.417,87

        IRRF 223.763,84 1.937.556,65 1.920.600,00

181.722,90

        IPTU 38.181,04 1.259.330,42 1.225.300,00

89.190,39

        ISS 115.583,29 1.147.323,66 775.300,00

114.856,23

RECEITAS CORRENTES (I) 8.279.736,07 62.363.418,25 69.698.900,00

5.527.407,99

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 556.253,49 6.133.184,17 6.002.300,00

505.883,82

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dezembro/2019
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Junho/2020
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2019 a Junho/2020

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2019 Agosto/2019 Setembro/2019 Outubro/2019 Novembro/2019

Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Maio/2020

186,73 3.195,99 35.323,95 120.457,53 4.543,42

11.315,21 611,44 792,19 372,71 747,66

- - - - -

- - - - -

18.669,87 16.709,70 20.369,53 18.026,80 18.930,75

16.630,47 18.092,77 16.696,99 14.984,18 14.940,16

589.137,84 594.814,60 494.621,56 648.959,06 593.133,34

720.689,25 706.891,49 522.914,86 501.344,92 385.746,37

700.693,82 558.131,82 657.183,99 739.541,66 832.560,83

565.799,19 496.235,65 659.520,55 883.941,23 1.017.596,94

7.947,93 25.957,63 52.591,35 12.946,96 14.085,92

206.926,69 12.848,65 10.823,68 12.319,96 13.086,03

514.040,73 549.936,79 466.600,09 563.505,39 548.823,85

734.235,47 784.694,67 582.017,89 489.217,76 441.332,12

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

514.040,73 549.936,79 466.600,09 563.505,39 548.823,85

734.235,47 784.694,67 582.017,89 489.217,76 441.332,12

- - - - -

- - - - -

4.749.828,08 3.867.553,73 3.473.905,05 4.253.983,40 4.179.213,28

4.886.777,09 4.669.837,27 4.437.657,68 4.524.210,61 3.838.903,24

- - - - -

- - - - -

4.749.828,08 3.867.553,73 3.473.905,05 4.253.983,40 4.179.213,28

4.886.777,09 4.669.837,27 4.437.657,68 4.524.210,61 3.838.903,24

- - - - -

- - - - -

4.749.828,08 3.867.553,73 3.473.905,05 4.253.983,40 4.179.213,28

4.886.777,09 4.669.837,27 4.437.657,68 4.524.210,61 3.838.903,24

CLAUDENIR GERVASONE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal                CRC-PR 23.540/O

PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

7.583.865,46 55.509.697,54 59.349.000,00

5.043.962,65

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

7.583.865,46 55.509.697,54 59.349.000,00

5.043.962,65

    Ourtas Deduçoes - - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
7.583.865,46 55.509.697,54 59.349.000,00

5.043.962,65

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - - 1.059.400,00

-

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 695.870,61 6.853.720,71 7.564.500,00

483.445,34

DEDUÇÕES (II) 695.870,61 6.853.720,71 10.349.900,00

483.445,34

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - - 1.726.000,00

-

        Outras Transferências Correntes 2.594.589,18 11.786.763,37 8.040.500,00

2.080.968,51

    Outras Receitas Correntes 45.455,76 417.313,83 4.968.900,00

2.323,27

        Transferências da LC 61/1989 22.251,35 209.738,14 226.800,00

13.435,57

        Transferências do FUNDEB 683.974,95 6.863.005,12 8.778.900,00

420.776,88

        Cota-Parte do ITR 19.900,64 198.437,78 15.900,00

990,31

        Transferências da LC 87/1996 - - -

-

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dezembro/2019
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Junho/2020

Julho/2019 a Junho/2020

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2019 Anteriores dezembro de 2019

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  150.810,51   341.410,36   401.077,11   4.370,09   86.773,67   2.504.321,05   2.839.529,56   1.506.470,77   1.438.247,85   3.209,12   3.902.393,64   3.989.167,31 

PODER EXECUTIVO   150.810,51   341.410,36   401.077,11   4.370,09   86.773,67   2.504.321,05   2.839.529,56   1.506.470,77   1.438.247,85   3.209,12   3.902.393,64   3.989.167,31 
PODER LEGISLATIVO   -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  

LEGISLATIVO MUNICIPAL   -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  
TOTAL (III) = (I+II)   150.810,51   341.410,36   401.077,11   4.370,09   86.773,67   2.504.321,05   2.839.529,56   1.506.470,77   1.438.247,85   3.209,12   3.902.393,64   3.989.167,31 

CLAUDENIR GERVASONE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal CRC-PR 23.540/O

Pagos Cancelados Saldo

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Página: 1 de 1
22/07/2020 15:34

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)
  -    -  

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADASINSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)
  2.525.300,00   720.003,20   612.555,43   1.805.296,80 

Investimentos   1.905.000,00   462.672,51   355.224,74   1.442.327,49 
Inversões Financeiras   -    -    -    -  
Amortização da Dívida   620.300,00   257.330,69   257.330,69   362.969,31 
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

  2.525.300,00   720.003,20   612.555,43   1.805.296,80 

  2.525.300,00   720.003,20   -    -    1.805.296,80 

                   CLAUDENIR GERVASONE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                    Prefeito Municipal CRC-23540/O

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I)
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)    -     

  DESPESAS  

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 2.064.231,40 - 194.870,88 (1.869.616,31) - -

Recursos Ordinários 8.682.569,35 - 194.870,88 3.954.141,77 - -

Outros Recursos não Vinculados (6.618.337,95) - - (5.823.758,08) - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 5.171.633,64 - 3.655.362,00 5.154.382,77 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (3.483.939,89) - 101.002,12 260.178,02 - -

Transferências do FUNDEB 1.258.588,95 - - 2.309.994,63 - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 182.773,20 - 1.158.181,82 (2.367.363,09) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 2.476.363,93 - - 2.278.512,59 - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 2.140.905,02 - 94.435,46 720.765,85 - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 583.650,29 - - 75.854,04 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 486,60 - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 278.959,97 - - - - -

Outros Recursos Vinculados 1.733.845,57 - 2.301.742,60 1.876.440,73 - -

TOTAL (III) = (I + II) 7.235.865,04 - 3.850.232,88 3.284.766,46 - -

           CLAUDENIR GERVASONE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIREA
             Prefeito Municipal CRC-PR 23.540/O

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Altonia - PR - Poder Executivo Página 2 de 2

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2020

154.996,59 (54.130,89) - (54.130,89)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

- 278.959,97 - 278.959,97

75.339,40 (2.519.677,16) - (2.519.677,16)

- - - -

- 486,60 - 486,60

- 507.796,25 - 507.796,25

- - - -

4.309,98 193.541,36 - 193.541,36

- 1.325.703,71 - 1.325.703,71

14.278,14 (1.065.683,82) - (1.065.683,82)

14.257,22 1.377.697,25 - 1.377.697,25

108.184,74 (3.746.295,87) - (3.746.295,87)

- (3.845.120,03) - (3.845.120,03)

1.756.896,88 2.776.659,82 - 2.776.659,82

(1.710.085,03) 915.505,16 - 915.505,16

(h) (i) = (g - h)

46.811,85 3.692.164,98 - 3.692.164,98

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2020

Do Exercício
(a) (c) (d) (e)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) (292.314,84) - - 2.261.000,00 -

Recursos Ordinários (292.314,84) - - 1.851.614,36 -

Outros Recursos não Vinculados - - - 409.385,64 -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - -

Recusos Vinculados a Precatórios - - - - -

Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) (292.314,84) - - 2.261.000,00 -

     CLAUDENIR GERVASONE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

      Prefeito Municipal CRC-PR 23.540/O

- (2.553.314,84) - (2.553.314,84)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- (409.385,64) - (409.385,64)

- - - -

(h) = (f - g)

- (2.553.314,84) - (2.553.314,84)

- (2.143.929,20) - (2.143.929,20)

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios 
Anteriores

Demais Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores
(b) (f) = (a – (b + c + d + e)) (g)

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2020

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  57.747,57  2.311.794,96  0,00 2.149.873,62  219.668,91  163.459,52  167.396,13  4.365,22 211.050,47  115.439,96 211.050,47  335.108,87

 2.149.873,62 2.311.794,96 57.747,57PODER EXECUTIVO  219.668,91 0,00  163.459,52  167.396,13  211.050,47  211.050,47  4.365,22  115.439,96  335.108,87

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  57.747,57  2.311.794,96  0,00 2.149.873,62  219.668,91  163.459,52  4.365,22 211.050,47  115.439,96 167.396,13  211.050,47  335.108,87

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 14h e 12m.

www.elotech.com.br
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-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - -

44,12 24.002,67 44,12

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes 29.400,00 54.400,00 24.002,67 44,12 24.002,67

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 29.400,00 54.400,00 24.002,67 44,12 24.002,67 44,12 24.002,67 44,12

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - -

38,99

     Despesas de Capital - 4.400,00 4.304,67 97,83 4.304,67 97,83 4.304,67 97,83

2.066.743,64 39,04

     Despesas Correntes 5.837.500,00 5.289.100,00 2.062.438,97 38,99 2.062.438,97 38,99 2.062.438,97

- - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 5.837.500,00 5.293.500,00 2.066.743,64 39,04 2.066.743,64 39,04

     Despesas de Capital - - - - -

43,31

     Despesas Correntes 6.089.100,00 5.843.500,00 2.603.125,51 44,55 2.530.834,36 43,31 2.530.834,36 43,31

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 6.089.100,00 5.843.500,00 2.603.125,51 44,55 2.530.834,36 43,31 2.530.834,36

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 41.544.300,00 41.548.700,00 20.332.955,61 48,94

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 - - - -

        Outras - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 226.800,00 226.800,00 94.780,14 41,79

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

    Cota-Parte IPVA 1.947.800,00 1.947.800,00 1.786.272,47 91,71

    Cota-Parte ICMS 14.378.800,00 14.378.800,00 6.483.507,01 45,09

    Cota-Parte FPM 19.956.300,00 19.956.300,00 9.195.328,58 46,08

    Cota-Parte ITR 15.900,00 15.900,00 14.829,52 93,27

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.920.600,00 1.920.600,00 859.870,69 44,77

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 36.525.600,00 36.525.600,00 17.574.717,72 48,12

        ISS 767.100,00 767.100,00 539.791,12 70,37

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 8.200,00 8.200,00 5.167,38 63,02

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 300,00 300,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 775.300,00 775.300,00 544.958,50 70,29

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.097.500,00 1.101.900,00 358.096,22 32,50

        ITBI 1.097.200,00 1.101.600,00 358.096,22 32,51

        IPTU 966.900,00 966.900,00 785.756,22 81,27

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 258.400,00 258.400,00 209.556,26 81,10

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 5.018.700,00 5.023.100,00 2.758.237,89 54,91

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.225.300,00 1.225.300,00 995.312,48 81,23

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

3.049.943,34 4.621.580,67

- -

- -

- -

- -

-

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2017 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2018 - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - -

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2020 1.571.637,33 - - - - - - 1.571.637,33

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade Financeira         

q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 3.792.972,81 - - - 3.792.972,81

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 3.792.972,81 - - - 3.792.972,81

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 22,73

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.049.943,34

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 1.571.637,33 1.571.637,33

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.693.871,82 4.621.580,67 4.621.580,67

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.049.943,34

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.693.871,82 4.621.580,67 4.621.580,67

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

4.621.580,67 41,30

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 11.956.000,00 11.191.400,00 4.693.871,82 41,94 4.621.580,67 41,30

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - -

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

- -

- -

- -

Página 4 de 5

1.488.361,30 61,02

62,83 1.624.300,62 61,20

     Despesas Correntes 2.718.800,00 2.439.200,00 1.708.800,98 70,06 1.531.549,25 62,79

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 2.756.800,00 2.653.900,00 1.846.440,30 69,57 1.667.488,57

58,01

     Despesas de Capital 230.000,00 215.600,00 40.690,00 18,87 - - - -

1.737.718,46 54,12

     Despesas Correntes 2.489.000,00 2.995.400,00 1.840.314,78 61,44 1.771.954,63 59,16 1.737.718,46

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.719.000,00 3.211.000,00 1.881.004,78 58,58 1.771.954,63 55,18

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 5.535.400,00 5.570.400,00 2.603.097,84 46,73

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 19.800,00 19.800,00 103,69 0,52

     Proveniente dos Estados 1.139.700,00 1.174.700,00 601.165,66 51,18

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 5.515.600,00 5.550.600,00 2.602.994,15 46,90

     Proveniente da União 4.375.900,00 4.375.900,00 2.001.828,49 45,75

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 84.777,52 - - - 84.777,52

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 84.777,52 - - - 84.777,52

-

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - - -

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

-

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

- -

Empenhos de 2013 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2014 - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - -

4.708.674,50 41,14

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

                CLAUDENIR GERVASONE                                                                                                                                                                         JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

                 Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                    CRC-PR 23.540/O

57,83 3.403.843,78 56,57

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 12.229.200,00 11.446.600,00 4.786.033,85 41,81 4.712.064,57 41,17

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes³

5.557.400,00 6.016.900,00 3.774.343,95 62,73 3.479.398,80

-

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 17.786.600,00 17.463.500,00 8.560.377,80 49,02 8.191.463,37 46,91 8.112.518,28 46,45

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - -

- - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - -

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 384.200,00 461.600,00 163.063,57 35,33 154.442,17 33,46 152.921,20 33,13

3.691.044,26 46,44

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - -

47,52 4.268.552,82 47,14

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 8.594.300,00 7.947.400,00 3.913.183,94 49,24 3.734.232,21 46,99

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.808.100,00 9.054.500,00 4.484.130,29 49,52 4.302.788,99

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

55,66

- -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.830.600,00 6.272.100,00 3.866.505,98 61,65 3.569.882,70 56,92 3.490.937,61

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - -

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - -

     Despesas de Capital 19.200,00 19.200,00 - - -

31,66

     Despesas Correntes 335.600,00 388.000,00 139.060,90 35,84 130.439,50 33,62 128.918,53 33,23

- -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 354.800,00 407.200,00 139.060,90 34,15 130.439,50 32,03 128.918,53

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

63,32

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas de Capital 38.000,00 214.700,00 137.639,32 64,11 135.939,32 63,32 135.939,32
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/
ANTERIOR CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  

CLAUDENIR GERVASONE JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
    Prefeito Municipal                    CRC-PR 23.540/O

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

DESPESAS
DE PPP

Do Ente Federado
Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES
Serviços Futuros
Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES
Contraprestações Futuras
Riscos Não Provisionados
Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)
Obrigações Não Relacionadas a Serviços
Contrapartida para Ativos da SPE
Provisões de PPP

TOTAL DE ATIVOS
Direitos Futuros
Ativos Contabilizados na SPE
Contrapartida para Provisões de PPP

Até o Bimestre
(a) (b) (c)=(a+b)

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL
DE DEZEMBRO DO 2020

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2020
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 5.018.700,00  5.023.100,00  54,91
 1.225.300,00  1.225.300,00  81,23

1.1.1-IPTU  966.900,00  966.900,00  81,27
1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  258.400,00  258.400,00  81,10

 1.101.900,00  1.101.900,00  32,50
1.2.1-ITBI  1.097.200,00  1.101.600,00  32,51
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  300,00  300,00  - 

 775.300,00  775.300,00  70,29
1.3.1-ISS  767.100,00  767.100,00  70,37
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  8.200,00  8.200,00  63,02

 1.920.600,00  1.920.600,00  44,77
 38.202.400,00  38.202.400,00  46,00
 21.633.100,00  21.633.100,00  42,51

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  19.947.500,00  19.956.300,00  46,08
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  839.200,00  839.200,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  837.600,00  837.600,00  - 

 14.378.800,00  14.378.800,00  45,09
 -  - 

 226.800,00  226.800,00  41,79
 15.900,00  15.900,00  93,27

 1.947.800,00  1.947.800,00  91,71
 -  - 

 43.221.100,00  43.225.500,00  47,04

2.6-Cota-Parte IPVA  1.786.272,47
2.7-Cota-Parte IOF-Ouro   -    

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  20.332.955,61

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996   -    
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  94.780,14
2.5-Cota-Parte ITR  14.829,52

2.1-Cota-Parte FPM  9.195.328,58
 9.195.328,58

  -    
  -    

2.2-Cota-Parte ICMS  6.483.507,01

 539.791,12
 5.167,38

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  859.870,69
2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.574.717,72

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  358.096,22
 358.096,22

  -    
1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  544.958,50

1-RECEITA DE IMPOSTOS  2.758.237,89
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  995.312,48

 785.756,22
 209.556,26

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Página: 2 de 6
22/07/2020 16:45

R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 
 1.102.900,00  1.102.900,00  38,92

 674.100,00  674.100,00  41,51
 1.300,00  1.300,00  - 

 340.700,00  340.700,00  33,72
 85.400,00  85.400,00  40,01

 -  - 
 1.400,00  1.400,00  25,02

 207.900,00  207.900,00  152,82
 207.900,00  207.900,00  152,82

 -  - 
 -  - 
 -  - 

 1.310.800,00  1.310.800,00  56,98

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 7.564.500,00  7.564.500,00  46,47
 3.991.200,00  3.991.200,00  46,08
 2.875.700,00  2.875.700,00  45,09

 -  - 
 45.300,00  45.300,00  41,85

 3.100,00  3.100,00  95,67
 649.200,00  649.200,00  55,03

 8.778.900,00  8.778.900,00  37,12
 8.778.900,00  8.778.900,00  37,12

 -  - 
 -  - 

 1.214.400,00  1.214.400,00  -21,13
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB   -    
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB   -    

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -256.579,48

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  357.254,51
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.258.363,77

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  3.258.363,77

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)   -    
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  18.956,05
10.5 - Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  2.965,84

(c)=(b/a)x100
10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.514.943,25

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.839.065,56
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.296.701,29

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO   -    
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  746.915,96

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b)

6.1 - Transferências de Convênios  317.708,94
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios   -    

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO   -    

5.5 - Outras Transferências do FNDE   -    
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  350,22

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  317.708,94

5.2 - Transferências Diretas - PDDE   -    
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  114.883,00
5.4 - Transferências Diretas - PNATE  34.168,05

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
   AO ENSINO   -    
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  429.207,02

5.1 - Transferências do Salário-Educação  279.805,75

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 6.642.500,00  6.685.100,00  3.442.699,67  51,50  3.401.900,59  50,89
 1.504.400,00  1.504.400,00  892.671,67  59,34  892.671,67  59,34
 5.138.100,00  5.180.700,00  2.550.028,00  49,22  2.509.228,92  48,43
 2.141.300,00  2.141.300,00  650.651,61  30,39  650.651,61  30,39

 40.200,00  40.200,00  -  -  -  - 
 2.101.100,00  2.101.100,00  650.651,61  30,97  650.651,61  30,97
 8.783.800,00  8.826.400,00  4.093.351,28  46,38  4.052.552,20  45,91

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -24,37

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  4.052.552,20
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  104,41
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  19,97

17.2 - FUNDEB 40%   -    
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)   -    

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%   -    
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB   -    

17.1 - FUNDEB 60%   -    

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR
16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB   -    

16.1 - FUNDEB 60%   -    

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.919.100,00  3.919.100,00  1.854.255,70  47,31  1.844.092,90  47,05
 2.333.700,00  2.333.700,00  961.584,03  41,20  951.421,23  40,77

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  40.200,00  40.200,00  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  2.293.500,00  2.293.500,00  961.584,03  41,93  951.421,23  41,48

 1.585.400,00  1.585.400,00  892.671,67  56,31  892.671,67  56,31
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.504.400,00  1.504.400,00  892.671,67  59,34  892.671,67  59,34
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  81.000,00  81.000,00  -  -  -  - 

 8.977.400,00  9.050.000,00  4.256.443,63  47,03  4.125.440,14  45,58
 7.239.200,00  7.281.800,00  3.200.679,61  43,95  3.159.880,53  43,39
 1.738.200,00  1.768.200,00  1.055.764,02  59,71  965.559,61  54,61

 -  -  -  - 
 158.400,00  158.400,00  26.880,00  16,97  26.880,00  16,97

 -  -  -  - 
 496.700,00  496.700,00  203.503,30  40,97  193.949,94  39,05

 13.551.600,00  13.624.200,00  6.341.082,63  46,54  6.190.362,98  45,44

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR
20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -65.518,56

Página: 5 de 6
22/07/2020 16:45

R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 675.500,00  675.500,00  204.338,72  30,25  178.682,45  26,45

 -  -  -  - 
 637.000,00  637.000,00  213.258,46  33,48  109.205,48  17,14

 1.312.500,00  1.312.500,00  417.597,18  31,82  287.887,93  21,93
 14.864.100,00  14.936.700,00  6.758.679,81  45,25  6.478.250,91  43,37

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

  -      -    
  -      -    

SALDO ATÉ O BIMESTRE
CANCELADO EM 2020

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)
  -      -    

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)
 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  -256.579,48
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  6.226.112,52
 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  30,62

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS   -    
 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴   -    
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)   -    

VALOR
 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -256.579,48
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO   -    
 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB   -    

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 47.1 Orçamento do Exercício
 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar
 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Conciliação Bancária

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

                  _____________________________     _____________________________     _____________________________                 
                       CLAUDENIR GERVASONE                 MARIA A R REZENDE              JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                 
                        Prefeito Municipal              Secretária de Educação                CRC-PR 23540/O                        

  -      -    
  -      -    

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -206.158,11  123.902,13

 50- (+) AJUSTES   -      -    
  -      -    
  -      -    

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE   -     350,22
 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -206.158,11  123.902,13

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  3.464.660,17  168.767,00
 3.413.281,46  168.767,00

 51.378,71   -    

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  138,29  12.513,16
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  3.258.363,77  279.805,75

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP   1.069.218,95   1,93 
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%   3.330.581,85   6,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%   3.164.052,76   5,70 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%   2.997.523,67   5,40 

       PEDRO NUNES DA MATA                           JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

         Presidente                                        CRC-PR 23.540/O

  55.509.697,54 
  55.509.697,54 
  55.509.697,54 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2020

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE
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LIQUIDADAS

(a)
  26.024.674,53 
  25.987.972,53 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   23.377.072,94 
Obrigações Patronais   2.610.899,59 
Benefícios Previdenciários   -  

  36.702,00 
Aposentadorias, Reserva e Reformas   -  
Pensões   36.702,00 
Outros Benefícios Previdenciários   -  

  -  
  153.591,72 

  -  
  116.889,72 

  -  
  36.702,00 

  25.871.082,81 

VALOR
  55.509.697,54 

  -  
  -  

  55.509.697,54 
  25.871.082,81 
  29.975.236,67 
  28.476.474,84 
  26.977.713,00 LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

                                     CLAUCENIR GERVASONE                                                                                                                                                                 JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

                                        Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                   CRC-PR 23.540/O

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
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INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS¹

(b)
  -  
  -  
  -  
  -  
  -  
  -  
  -  
  -  
  -  

  -  
  -  
  -  
  -  
  -  
  -  
  -  

% SOBRE A RCL AJUSTADA
  -  
  -  
  -  

  -  
  46,61 
  54,00 
  51,30 
  48,60 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

                                     CLAUCENIR GERVASONE                                                                                                                                                                 JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

                                        Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                   CRC-PR 23.540/O

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2019 A JUNHO/2020

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  851.348,93  4,65

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.097.733,60  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.042.846,92  5,70

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      -    

                            ELITON ALEX DASILVA                         ANGELA APARECIDA CESAR
                                       PRESIDENTE                  CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

 18.295.560,04

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CÂMARA MUNICIPAL, 24/Jul/2020, 15h e 40 m.

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

VALOR

07/2019 A 06/2020

Jul/2019 Nov/2019 Dez/2019 Jan/2020 Fev/2020 Mai/2020 Jun/2020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  77.368,77  84.623,40  74.216,93  65.980,03  65.980,03  68.928,55  68.928,55  851.348,93

   Pessoal Ativo  77.368,77  84.623,40  74.216,93  65.980,03  65.980,03  68.928,55  68.928,55  851.348,93

      Vencimentos, Vantagens e Outras 
Despesas Variáveis

 66.409,92  67.936,85  61.590,82  54.755,22  54.755,22  57.202,12  57.202,12  706.427,14

      Obrigações Patronais  10.958,85  16.686,55  12.626,11  11.224,81  11.224,81  11.726,43  11.726,43  144.921,79

      Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e 
Reformas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 
do art. 19 da LRF) (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração¹

- - - - - - - -

R$ 1,00

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Ago/2019 Set/2019 Out/2019 Mar/2020 Abr/2020

RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

 0,00

 73.291,93  65.643,35  68.530,29  68.928,55  68.928,55  0,00

 73.291,93  65.643,35  68.530,29  68.928,55  68.928,55

 0,00

 12.468,74  11.167,53  11.658,67  11.726,43  11.726,43  0,00

 60.823,19  54.475,82  56.871,62  57.202,12  57.202,12

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

-- - - - -

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
07/2019 A 06/2020 

   Inativos e Pensionistas com 
Recursos Vinculados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 
56/2011

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) 
= (I - II)

 77.368,77  84.623,40  74.216,93  65.980,03  65.980,03  68.928,55  68.928,55  851.348,93

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo.

              ELITON ALEX DA SILVA ANGELA APARECIDA CESAR
                        Presidente

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 73.291,93  65.643,35  68.530,29  68.928,55  68.928,55  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18.295.560,04 -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 18.857.446,04 -

Nota:

                Contadora CRC-PR 049090/O-9

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CÂMARA MUNICIPAL, 24/Jul/2020, 15h e 19m.

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7% 1.042.846,92 5,7%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% 987.960,24 5,4%

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 851.348,93 4,65%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6% 1.097.733,60 6%

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 
da CF)

561.886,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL  (VI)

1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6.041

5.008

6.025

6.026

6.027

6.045

6.043

6.047

6.048

MARCIO JULIANO MARCOLINO JOÃO ABRAÃO GAZOLA
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

3º BIMESTRE DE 2020(Maio e Junho)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 0,000,00

Código Despesa Realizada
Até o Bimestre

72.487,90

Despesa Realizada
No Bimestre Até o Bimestre

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

21.399,36

Código Titulo da Acão Governamental

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente 15.200,00

0,00 0,00

No Bimestre
Titulo da Acão Governamental

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 11.151,01 46.364,94

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança 0,000,00

11.887,55

0,00 0,00

7.600,00

SUELI APª DE OLIVEIRA DA SILVA SANDRA MARIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 0,00 0,00

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

52.037,92 173.607,22         TOTAL .....................................................................................................................................................................

39.554,38

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.019

LÍQUIDADAS

6 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 832.086,74  639.553,22  642.966,11  655.788,83  641.969,94  1.128.438,28  647.337,54  590.040,12  558.008,75  652.021,89  601.296,12  661.219,09  8.250.726,63

    Pessoal Ativo  0,00 745.428,01  561.326,05  564.738,94  578.245,74  566.021,73  1.054.753,30  604.756,82  553.447,40  548.416,03  564.458,57  514.478,40  570.870,07  7.426.941,06

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 612.584,80  463.035,58  467.600,92  477.673,27  468.183,60  868.826,71  503.536,77  459.290,38  452.481,63  465.837,34  428.162,06  474.989,78  6.142.202,84

      Obrigações Patronais  0,00 132.843,21  98.290,47  97.138,02  100.572,47  97.838,13  185.926,59  101.220,05  94.157,02  95.934,40  98.621,23  86.316,34  95.880,29  1.284.738,22

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 3.510,05  3.510,05  3.510,05  3.510,05  3.510,05  7.020,10  3.580,72  3.592,72  3.592,72  3.592,72  3.592,72  3.592,72  46.114,67

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 2.500,72  2.500,72  2.500,72  2.500,72  2.500,72  5.001,44  2.541,72  2.547,72  2.547,72  2.547,72  2.547,72  2.547,72  32.785,36

      Pensões  0,00 1.009,33  1.009,33  1.009,33  1.009,33  1.009,33  2.018,66  1.039,00  1.045,00  1.045,00  1.045,00  1.045,00  1.045,00  13.329,31

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 83.148,68  74.717,12  74.717,12  74.033,04  72.438,16  66.664,88  39.000,00  33.000,00  6.000,00  83.970,60  83.225,00  86.756,30  777.670,90

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 14.115,58  5.635,33  9.769,60  837,33  5.317,31  14.889,01  865,59  7.483,33  5.960,30  6.407,10  5.672,46  6.466,02  83.418,96

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 332,66  332,66  5.121,74  332,66  0,00  0,00  0,00  694,66  0,00  696,66  0,00  348,33  7.859,37

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 13.782,92  5.302,67  4.647,86  504,67  5.317,31  14.889,01  865,59  6.788,67  5.960,30  5.710,44  5.672,46  6.117,69  75.559,59

      Pensionistas  0,00 504,67  504,67  504,67  504,67  504,67  1.009,33  454,56  457,19  457,19  457,19  457,19  457,19  6.273,19

      IRRF  0,00 13.278,25  4.798,00  4.143,19  0,00  4.812,64  13.879,68  411,03  6.331,48  5.503,11  5.253,25  5.215,27  5.660,50  69.286,40

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 817.971,16  633.917,89  633.196,51  654.951,50  636.652,63  1.113.549,27  646.471,95  582.556,79  552.048,45  645.614,79  595.623,66  654.753,07  8.167.307,67
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 8.167.307,67  36,39

 54,00

 11.514.050,51

 12.120.053,17

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 22.444.542,90

 22.444.542,90

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 10.908.047,85

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 13h e 36m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -709.469,57  183.328,29  780.221,89  0,00 36.405,00-1.685.815,690,00 0,00 12.795,94 -1.722.220,69

 0,00 36.405,00-1.685.815,690,00 0,00 12.795,94 780.221,89 183.328,29-709.469,57Recursos Ordinários -1.722.220,69

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  1.283.254,19  36.340,62  534.343,08  0,00 217.018,44 427.935,780,00 181.990,69 102.644,02  210.917,34

 0,00 0,00-30.427,900,00 0,00 0,00 28.955,06 2.517,37 1.044,53Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -30.427,90

 0,00 0,00-21.032,920,00 0,00 0,00 20.500,82 0,00-532,10Transferências do FUNDEB 60% -21.032,92

 0,00 0,00-103.954,520,00 0,00 0,00 48.322,59 1.078,62-54.553,31Outros Recursos Destinados à Educação -103.954,52

 0,00 12.068,44-219.951,570,00 0,00 0,00 207.335,92 9.007,30-3.608,35Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -232.020,01

 0,00 0,00 155.970,810,00 0,00 81.361,73 134.537,03 22.815,54 394.685,11Outros Recursos Destinados à Saúde  155.970,81

 0,00 0,00 159.645,570,00 0,00 0,00 608,70 121,60 160.375,87Recursos Destinados à Assistência Social  159.645,57

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 4.243,510,00 0,00 0,00 1.113,91 0,00 5.357,42Recursos de Alienação de Bens/Ativos  4.243,51

 0,00 204.950,00 483.442,800,00 181.990,69 21.282,29 92.969,05 800,19 780.485,02Outras Destinações Vínculadas de Recursos  278.492,80

TOTAL (III) = (I + II)  573.784,62  219.668,91  1.314.564,97  115.439,96  181.990,69 -1.257.879,91  253.423,44  0,000,00 -1.511.303,35

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 13h e 45m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 34.552.050,00  38.185.225,50  3.976.359,55  12.825.348,24  25.359.877,26  3.743.373,12  12.571.924,80  100,00  25.613.300,70

ADMINISTRAÇÃO  3.672.882,25  3.894.982,25  530.819,81  1.913.256,55  14,92  1.981.725,70  510.319,81  1.888.656,55  15,02  2.006.325,70
Controle Externo  72.448,00  72.448,00  8.600,48  28.297,08  0,22  44.150,92  8.600,48  28.297,08  44.150,92 0,23
Planejamento e Orçamento  739.280,00  729.280,00  98.308,23  300.917,39  2,35  428.362,61  77.808,23  276.317,39  452.962,61 2,20
Administração Geral  2.313.514,25  2.545.614,25  330.552,58  1.331.924,86  10,39  1.213.689,39  330.552,58  1.331.924,86  1.213.689,39 10,59
Administração Financeira  547.640,00  547.640,00  93.358,52  252.117,22  1,97  295.522,78  93.358,52  252.117,22  295.522,78 2,01

SEGURANÇA PÚBLICA  1.872,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00
Defesa Civil  1.872,00  1.872,00  0,00  0,00  0,00  1.872,00  0,00  0,00  1.872,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.711.840,00  1.793.878,33  213.439,09  738.087,56  5,75  1.055.790,77  213.439,09  738.087,56  5,87  1.055.790,77
Assistência Comunitária  889.480,00  969.349,23  137.582,26  477.149,36  3,72  492.199,87  137.582,26  477.149,36  492.199,87 3,80
Assistência à Criança a ao Adolescente  245.040,00  247.209,10  28.999,36  87.687,90  0,68  159.521,20  28.999,36  87.687,90  159.521,20 0,70
Administração Geral  483.720,00  483.720,00  46.857,47  164.366,34  1,28  319.353,66  46.857,47  164.366,34  319.353,66 1,31
Assistência ao Idoso  93.600,00  93.600,00  0,00  8.883,96  0,07  84.716,04  0,00  8.883,96  84.716,04 0,07

PREVIDÊNCIA SOCIAL  50.960,00  50.960,00  7.185,44  21.544,32  0,17  29.415,68  7.185,44  21.544,32  0,17  29.415,68
Previdência do Regime Estatutário  50.960,00  50.960,00  7.185,44  21.544,32  0,17  29.415,68  7.185,44  21.544,32  29.415,68 0,17

SAÚDE  7.351.698,76  7.543.311,79  912.917,51  2.677.297,14  20,88  4.866.014,65  916.827,51  2.665.228,70  21,20  4.878.083,09
Vigilância Sanitária  291.448,00  291.448,00  32.386,81  112.554,09  0,88  178.893,91  32.386,81  112.554,09  178.893,91 0,90
Vigilância Epidemiológica  5.408,00  5.408,00  1.030,00  1.030,00  0,01  4.378,00  1.030,00  1.030,00  4.378,00 0,01
Atenção Básica  7.054.842,76  7.246.455,79  879.500,70  2.563.713,05  19,99  4.682.742,74  883.410,70  2.551.644,61  4.694.811,18 20,30

EDUCAÇÃO  5.435.692,99  5.435.692,99  405.413,97  1.624.496,97  12,67  3.811.196,02  405.622,54  1.624.496,97  12,92  3.811.196,02
Ensino Fundamental  3.873.060,99  3.873.060,99  267.935,73  1.140.965,34  8,90  2.732.095,65  267.935,73  1.140.965,34  2.732.095,65 9,08
Ensino Superior  208,00  208,00  0,00  0,00  0,00  208,00  0,00  0,00  208,00 0,00
Educação Infantil  1.430.152,00  1.430.152,00  128.316,44  450.281,97  3,51  979.870,03  128.525,01  450.281,97  979.870,03 3,58
Educação de Jovens e Adultos  65.560,00  65.560,00  4.738,86  17.542,40  0,14  48.017,60  4.738,86  17.542,40  48.017,60 0,14
Educação Especial  66.712,00  66.712,00  4.422,94  15.707,26  0,12  51.004,74  4.422,94  15.707,26  51.004,74 0,12

CULTURA  338.036,00  338.036,00  17.200,83  102.469,69  0,80  235.566,31  17.200,83  102.469,69  0,82  235.566,31
Turismo  2.664,00  2.664,00  0,00  165,85  0,00  2.498,15  0,00  165,85  2.498,15 0,00
Difusão Cultural  335.372,00  335.372,00  17.200,83  102.303,84  0,80  233.068,16  17.200,83  102.303,84  233.068,16 0,81

URBANISMO  9.163.940,00  11.384.378,62  1.327.849,08  3.779.407,94  29,47  7.604.970,68  1.123.049,08  3.574.457,94  28,43  7.809.920,68
Infra-Estrutura Urbana  5.635.480,00  7.705.811,78  852.645,45  2.362.582,14  18,42  5.343.229,64  647.695,45  2.157.632,14  5.548.179,64 17,16
Serviços Urbanos  3.528.460,00  3.678.566,84  475.203,63  1.416.825,80  11,05  2.261.741,04  475.353,63  1.416.825,80  2.261.741,04 11,27

GESTÃO AMBIENTAL  1.841.704,00  1.841.704,00  41.297,50  158.913,03  1,24  1.682.790,97  39.492,50  157.108,03  1,25  1.684.595,97
Preservação e Conservação Ambiental  1.841.704,00  1.841.704,00  41.297,50  158.913,03  1,24  1.682.790,97  39.492,50  157.108,03  1.684.595,97 1,25

AGRICULTURA  1.920.640,00  2.004.640,00  155.918,64  522.005,57  4,07  1.482.634,43  155.918,64  522.005,57  4,15  1.482.634,43
Extensão Rural  1.317.960,00  1.401.960,00  150.318,35  514.276,39  4,01  887.683,61  150.318,35  514.276,39  887.683,61 4,09
Abastecimento  174.200,00  174.200,00  5.600,29  7.729,18  0,06  166.470,82  5.600,29  7.729,18  166.470,82 0,06
Promoção da Produção Agropecuária  428.480,00  428.480,00  0,00  0,00  0,00  428.480,00  0,00  0,00  428.480,00 0,00

INDÚSTRIA  550,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00
Promoção Industrial  550,00  550,00  0,00  0,00  0,00  550,00  0,00  0,00  550,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  110,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00
Promoção Comercial  110,00  110,00  0,00  0,00  0,00  110,00  0,00  0,00  110,00 0,00

TRANSPORTE  1.268.032,00  2.223.032,00  201.048,62  485.286,29  3,78  1.737.745,71  201.048,62  485.286,29  3,86  1.737.745,71
Transporte Rodoviário  1.268.032,00  2.223.032,00  201.048,62  485.286,29  3,78  1.737.745,71  201.048,62  485.286,29  1.737.745,71 3,86

DESPORTO E LAZER  462.884,00  478.884,00  25.817,36  134.509,42  1,05  344.374,58  25.817,36  134.509,42  1,07  344.374,58
Desporto Comunitário  462.884,00  478.884,00  25.817,36  134.509,42  1,05  344.374,58  25.817,36  134.509,42  344.374,58 1,07

ENCARGOS ESPECIAIS  1.164.808,00  1.026.793,52  137.451,70  668.073,76  5,21  358.719,76  127.451,70  658.073,76  5,23  368.719,76
Outros Encargos Especiais  172.648,00  194.633,52  53.968,07  55.886,16  0,44  138.747,36  43.968,07  45.886,16  148.747,36 0,36
Serviço da Dívida Interna  992.160,00  832.160,00  83.483,63  612.187,60  4,77  219.972,40  83.483,63  612.187,60  219.972,40 4,87

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  166.400,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  166.400,00
Reserva de Contingência geral  166.400,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  166.400,00  0,00  0,00  166.400,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 13h e 55m.

TOTAL 100,00 100,00 34.552.050,00  38.185.225,50  3.976.359,55  12.825.348,24  25.359.877,26  3.743.373,12  12.571.924,80  25.613.300,70
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 14h e 18m.

www.elotech.com.br

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  851.348,93  4,65

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.097.733,60  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.042.846,92  5,70

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      -    

                            ELITON ALEX DASILVA                         ANGELA APARECIDA CESAR
                                       PRESIDENTE                  CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

 18.295.560,04

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, CÂMARA MUNICIPAL, 24/Jul/2020, 15h e 40 m.

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

VALOR

07/2019 A 06/2020

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.019 A 6/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  2.350.566,68  1.774.528,14  1.599.288,93  2.518.950,02  1.753.781,71  3.724.096,48  2.379.498,29  2.252.214,67  1.819.947,18  1.974.480,82  1.550.090,98  1.914.600,56  32.933.356,07 25.612.044,46

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  130.958,25  59.261,34  38.278,21  47.910,92  55.345,35  97.186,25  50.769,71  86.533,48  144.025,38  106.880,51  81.371,53  97.523,49  1.942.169,00 996.044,42

      IPTU  13.643,52  11.629,18  5.156,97  5.188,07  3.758,52  18.209,97  5.442,67  25.648,66  32.400,65  48.875,74  13.442,55  16.521,87  420.716,00 199.918,37

      ISS  17.231,25  9.949,65  14.079,41  17.055,08  21.385,49  24.245,74  14.461,42  18.580,97  17.924,87  6.994,89  22.491,86  8.803,77  263.330,00 193.204,40

      ITBI  58.827,78  18.360,00  3.700,00  8.698,53  10.822,64  10.555,00  4.100,00  2.725,00  12.558,48  12.625,67  21.393,76  45.870,00  689.000,00 210.236,86

      IRRF  30.180,03  12.855,44  11.803,15  13.197,14  15.655,59  32.881,57  4.205,16  18.152,90  16.288,32  15.717,21  15.626,56  16.704,78  209.050,00 203.267,85

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  11.075,67  6.467,07  3.538,68  3.772,10  3.723,11  11.293,97  22.560,46  21.425,95  64.853,06  22.667,00  8.416,80  9.623,07  360.073,00 189.416,94

    Contribuições  1.263,82  22.237,01  389,83  936,36  3.951,99  79.411,88  4.852,90  6.039,30  3.758,34  84.242,19  3.013,13  40.637,98  291.100,00 250.734,73

    Receita Patrimonial  6.214,20  2.139,59  1.788,99  2.187,63  2.290,23  2.043,61  2.994,47  1.205,36  867,84  292,04  1.592,76  410,99  59.130,32 24.027,71

      Rendimentos de Aplicação Financeira  6.214,20  2.139,59  1.788,99  2.187,63  2.290,23  2.043,61  2.994,47  1.205,36  867,84  292,04  1.592,76  410,99  59.130,32 24.027,71

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  25.917,00 0,00

    Transferências Correntes  2.119.758,30  1.591.589,93  1.456.236,61  2.372.671,28  1.599.799,58  3.182.608,04  2.320.881,21  2.068.609,16  1.577.801,97  1.658.563,20  1.353.148,42  1.663.040,54  29.992.734,75 22.964.708,24

      Cota-Parte do FPM  986.760,69  720.268,04  641.144,76  590.257,03  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  15.260.000,00 9.702.838,66

      Cota-Parte do ICMS  576.286,52  536.982,88  417.483,18  639.358,76  476.449,01  644.956,32  547.055,13  515.268,58  529.578,25  418.038,82  298.669,00  513.156,00  7.689.451,40 6.113.282,45

      Cota-Parte do IPVA  9.972,41  4.891,33  5.525,38  9.938,04  4.299,73  9.712,36  148.772,98  55.709,45  53.232,80  22.313,99  20.219,90  23.538,84  600.000,00 368.127,21

      Cota-Parte do ITR  254,91  0,00  19.975,57  269.058,67  23.450,49  19.571,12  17.868,21  1.485,01  245,72  4.595,28  1.594,42  4.787,40  270.000,00 362.886,80

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  86.823,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  8.239,23  7.374,18  8.989,31  7.955,44  8.354,36  9.819,79  7.293,25  7.873,09  7.265,73  6.520,39  6.501,23  5.846,51  90.000,00 92.032,51

      Transferências do FUNDEB  138.776,72  140.113,94  116.512,57  152.868,13  139.717,89  161.116,43  189.806,48  186.161,63  137.710,93  132.030,43  101.587,27  110.812,60  1.750.000,00 1.707.215,02

      Outras Transferências Correntes  399.467,82  181.959,56  246.605,84  703.235,21  146.464,85  971.751,42  601.734,66  134.081,03  166.788,85  405.593,00  225.130,67  435.512,68  4.246.460,35 4.618.325,59

    Outras Receitas Correntes  92.372,11  99.300,27  102.595,29  95.243,83  92.394,56  362.846,70  0,00  89.827,37  93.493,65  124.502,88  110.965,14  112.987,56  622.305,00 1.376.529,36

DEDUÇÕES (II)  237.645,74  253.903,25  218.623,60  303.313,55  262.723,31  328.273,53  305.867,97  349.673,24  254.660,39  224.187,90  205.286,05  223.343,03  4.361.351,40 3.167.501,56

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  237.645,74  253.903,25  218.623,60  303.313,55  262.723,31  328.273,53  305.867,97  349.673,24  254.660,39  224.187,90  205.286,05  223.343,03  4.361.351,40 3.167.501,56

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.112.920,94  1.520.624,89  1.380.665,33  2.215.636,47  1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  1.344.804,93  1.691.257,53  22.444.542,90  28.572.004,67

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 2.112.920,94  1.520.624,89  1.380.665,33  2.215.636,47  1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  1.344.804,93  1.691.257,53  22.444.542,90  28.572.004,67

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 2.112.920,94  1.520.624,89  1.380.665,33  2.215.636,47  1.491.058,40  3.395.822,95  2.073.630,32  1.902.541,43  1.565.286,79  1.750.292,92  1.344.804,93  1.691.257,53  22.444.542,90  28.572.004,67

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 13h e 56m.
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

  -    -    -  
Em Operações de Crédito Externas   -    -    -  
Em Operações de Crédito Internas   -    -    -  

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
  -    -    -  

  54.427.957,40   55.509.697,54   -  
  -    -    -  

  54.427.957,40   55.509.697,54   -  

  -    -    -  
  -    -    -  

  -    -    -  

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

  -    -    -  
Em Garantia às operações de Crédito Externas   -    -    -  
Em Garantia às operações de Crédito Internas   -    -    -  

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)
  -    -    -  

CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal CRC-PR 23.540/O

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XI)=(VII+VIII+IX+X)
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2020

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)
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R$ 1,00

  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

  55.509.697,54   -  
  -    -  

  55.509.697,54   -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

  -    -  
  -    -  
  -    -  

  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

   Prefeito Municipal                                                    CRC-PR 23.540/O
  CLAUDENIR GERVASONE                         JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIERA

Parcelamento de Dívidas
      Tributos
      Contribuições Previdenciárias
      FGTS
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)
TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

      Externa
Contratual
      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Mobiliária
      Interna

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2020

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 145/2020
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2351/2019, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 6º, e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2351/2019, em especial o artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, em até R$ 98.340,00 (noventa e oito mil, 
trezentos e quarenta reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN.
    09.03 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PUB
Ft Fc 1545112643067 Pav. aslf., bloq., recape, gal. pluv. e passeio público
895 2493 4.4.90.51 Obras e instalações 98.340,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência voluntária, conforme contrato de repasse nº 856635/2017, assinado 
em 22/12/2017, no âmbito do Programa Planejamento Urbano, sob a gestão do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da 
Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 27 de julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 146/2020
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2351/2019, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 6º, e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2351/2019, em especial o artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, em até R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos 
e cinquenta reais), com a seguinte ordem classificatória:
    05 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIL
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
1022 2680 3.3.90.30 Material de consumo 13.650,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência fundo a fundo, conforme Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, de 
lavra do Ministério da Cidadania, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 
43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 27 de julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  4.301.060,21  5.904.394,22
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  4.301.060,21  5.904.742,55
      Empréstimos  3.665.799,24  5.559.663,41
        Interna  3.665.799,24  5.559.663,41
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  635.260,97  345.079,14
        De Tributos  136.975,12  133.696,30
        De Contribuições Previdencíarias  498.285,85  211.382,84
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00 -348,33
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  356.646,62 -405.078,06
    Disponibilidade de Caixa  356.646,62 -405.078,06
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.726.189,15  1.131.055,82
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  2.369.542,53  1.536.133,88
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  22.135.792,25  22.444.542,90

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 3.944.413,59  6.309.472,28

 19,43  26,31

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  17,82  28,11

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  26.562.950,70  26.933.451,48

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  23.906.655,63  24.240.106,33

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 22.135.792,25  22.444.542,90

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  159.754,38  181.990,69
RP NÃO PROCESSADOS  330.855,65  115.439,96
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 13h e 41m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 22.135.792,25  22.444.542,90  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 22.135.792,25  22.444.542,90  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 4.869.874,30  4.937.799,44  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 4.382.886,87  4.444.019,49  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 13h e 42m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  36.064.613,00  3.762.644,00  12.620.414,28 9,61  32,24  26.526.158,23 39.146.572,51

    RECEITAS CORRENTES  28.465.033,00  3.036.062,46  10.327.813,92 10,63  36,15  18.244.190,75 28.572.004,67

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.942.169,00  178.895,02  567.104,10 9,21  29,20  1.375.064,90 1.942.169,00

        Impostos  1.582.096,00  160.855,15  417.557,76 10,17  26,39  1.164.538,24 1.582.096,00

        Taxas  88.504,00  17.773,54  148.575,95 20,08  167,87 -60.071,95 88.504,00

        Contribuição de Melhoria  271.569,00  266,33  970,39 0,10  0,36  270.598,61 271.569,00

      CONTRIBUIÇÕES  291.100,00  43.651,11  142.543,84 15,00  48,97  148.556,16 291.100,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  291.100,00  43.651,11  142.543,84 15,00  48,97  148.556,16 291.100,00

      RECEITA PATRIMONIAL  59.119,00  2.003,75  7.363,46 3,39  12,45  51.766,86 59.130,32

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  59.119,00  2.003,75  7.363,46 3,39  12,45  51.766,86 59.130,32

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  25.917,00  0,00  0,00 0,00  0,00  25.917,00 25.917,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  13.904,00  0,00  0,00 0,00  0,00  13.904,00 13.904,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  12.013,00  0,00  0,00 0,00  0,00  12.013,00 12.013,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  25.524.423,00  2.587.559,88  9.079.025,92 10,10  35,42  16.552.357,43 25.631.383,35

        Transferências da União e de suas Entidades  15.122.402,40  1.637.052,81  5.088.664,21 10,79  33,55  10.080.698,54 15.169.362,75

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.905.020,60  738.107,20  2.642.605,85 10,60  37,94  4.322.414,75 6.965.020,60

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.497.000,00  212.399,87  1.347.755,86 6,07  38,54  2.149.244,14 3.497.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  622.305,00  223.952,70  531.776,60 35,99  85,45  90.528,40 622.305,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  38.534,00  0,00  0,00 0,00  0,00  38.534,00 38.534,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.477,00  223.952,70  531.776,60 6.440,97  15.294,12 -528.299,60 3.477,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  580.294,00  0,00  0,00 0,00  0,00  580.294,00 580.294,00

    RECEITAS DE CAPITAL  7.599.580,00  726.581,54  2.292.600,36 6,87  21,68  8.281.967,48 10.574.567,84

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  4.955.000,00  646.581,54  2.053.600,36 13,05  41,45  2.901.399,64 4.955.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  4.955.000,00  646.581,54  2.053.600,36 13,05  41,45  2.901.399,64 4.955.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.644.580,00  80.000,00  239.000,00 1,42  4,25  5.380.567,84 5.619.567,84

        Transferências da União e de suas Entidades  2.108.900,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.063.900,00 3.063.900,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 535.680,00  80.000,00  239.000,00 3,13  9,35  2.316.667,84 2.555.667,84

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 36.064.613,00  39.146.572,51  3.762.644,00  12.620.414,28 9,61  32,24  26.526.158,23SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 36.064.613,00  39.146.572,51  3.762.644,00  9,61  12.620.414,28  32,24  26.526.158,23

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  36.064.613,00  39.146.572,51  3.762.644,00  9,61  12.620.414,28  26.526.158,23 32,24

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 233.995,55

 233.995,55  233.995,55

 233.995,55

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  34.552.050,00  38.185.225,50  3.976.359,55  12.825.348,24  3.743.373,12  12.571.924,80  11.255.459,83 25.359.877,26  25.613.300,70

    DESPESAS CORRENTES  25.114.017,24  25.872.531,40  3.070.672,17  9.936.343,66  3.042.635,74  9.887.870,22  8.598.074,97 15.936.187,74  15.984.661,18

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.463.637,00  10.065.937,00  1.092.533,91  3.377.971,61  1.092.533,91  3.377.971,61  3.281.198,61 6.687.965,39  6.687.965,39

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  208.000,00  208.000,00  43.788,85  162.269,58  43.788,85  162.269,58  161.308,49 45.730,42  45.730,42

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.442.380,24  15.598.594,40  1.934.349,41  6.396.102,47  1.906.312,98  6.347.629,03  5.155.567,87 9.202.491,93  9.250.965,37

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  14.442.380,24  15.598.594,40  1.934.349,41  6.396.102,47  1.906.312,98  6.347.629,03  5.155.567,87 9.202.491,93  9.250.965,37

    DESPESAS DE CAPITAL  9.271.632,76  12.146.294,10  905.687,38  2.889.004,58  700.737,38  2.684.054,58  2.657.384,86 9.257.289,52  9.462.239,52

      INVESTIMENTOS  8.487.472,76  11.522.134,10  865.992,60  2.439.086,56  661.042,60  2.234.136,56  2.208.013,31 9.083.047,54  9.287.997,54

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  784.160,00  624.160,00  39.694,78  449.918,02  39.694,78  449.918,02  449.371,55 174.241,98  174.241,98

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  166.400,00  166.400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 166.400,00  166.400,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  38.185.225,50 34.552.050,00  12.825.348,24 3.976.359,55  12.571.924,80 3.743.373,12  11.255.459,83 25.359.877,26  25.613.300,70

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  34.552.050,00  38.185.225,50  3.976.359,55  12.825.348,24  3.743.373,12  12.571.924,80  11.255.459,83 25.359.877,26  25.613.300,70

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  48.489,48- - 0,00  1.364.954,45

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  34.552.050,00  38.185.225,50  3.976.359,55  12.825.348,24  3.743.373,12  12.620.414,28  12.620.414,28- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 13h e 55m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 2.053.600,36

 2.053.600,36  2.053.600,36

 2.053.600,36

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.053.600,36  2.053.600,36

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  2.053.600,36  2.053.600,36

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 3.591.126,86

 3.232.014,18

 1.571.118,00  7,00

 14,40

 16,00

 9,15

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.053.600,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 22.444.542,90

-

-

 22.444.542,90

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-290.181,83  345.079,14

 0,00  0,00

-290.181,83  345.079,14

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 13h e 43m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  4.955.000,00  2.053.600,36  2.901.399,64

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 12.146.294,10  2.889.004,58  9.257.289,52

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 12.146.294,10  2.889.004,58  9.257.289,52

 7.191.294,10  835.404,22  6.355.889,88

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 11.522.134,10  2.439.086,56

 0,00  0,00

 624.160,00  449.918,02

 9.083.047,54

 0,00

 174.241,98

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 14h e 14m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 42.640,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  42.320,12 319,88

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 42.640,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  42.320,12 319,88

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 71.143,94  47.768,44  47.768,44  46.654,53  23.375,50 0,00  355.000,00

    Despesas de Capital  71.143,94  47.768,44  47.768,44  46.654,53  23.375,50 0,00  355.000,00

      Investimentos  71.143,94  47.768,44  47.768,44  46.654,53  23.375,50 0,00  355.000,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -401.334,65 -32.907,76 368.426,89

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 14h e 16m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  22.444.542,90

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  22.444.542,90

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  22.444.542,90

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 8.167.307,67  36,39

 12.120.053,17

 11.514.050,51

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  10.908.047,85  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 26.933.451,48

 28,11

 120,00

 6.309.472,28

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.937.799,44

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 2.053.600,36  9,15

 0,00  0,00

 3.591.126,86  16,00

 1.571.118,00  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 13h e 49m.
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 161/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GENEX GENETICA BRASIL LTDA
DO OBJETO: Aquisição de Sêmen Bovino para atender o programa de inseminação artificial do Municipio..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.008,00 (dois mil e oito reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 53/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
SÉRGIO DE BRITO PRIETO SAUD
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS PREÇOS E HABILITAÇÃO 
 PREGÃO N° 28/2020
Aos 27(vinte e sete) dias do mês Julho do ano de 2020, na cidade de Cafezal do Sul - PR, à Av. Ítalo Orcelli, 604, 
reuniram-se, a partir das 08h45min, em sessão pública, a C.P.L., formada pelos senhores: JOSE LAURO TANGANELLI 
NETO – Pregoeiro,  JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES – membro e LEILA FATIMA DE OLIVEIRA 
CENE - membro, ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL – membro, designados pela Portaria n.º 03/2020, publicado 
em 24/01/2020, sob presidência do 1o. Declinado para analisar e julgar o Pregão n° 28/20 do Processo n° 67/20, cujo 
objeto trata da Contratação de empresa para aquisição de cestas básicas para atender as familias e indivíduos que 
vivem em situação de vulnerabilidade temporaria no municipio devido a pandemia que 
foi ocorrida pelo Covid 19, que tal situacao constatou se temporariamente ou enquanto durar a pandemia, em atenção 
à Resolução AD REFERENDUM Nº 004/2020 e ao Termo de Adesão Municipal, conforme solicitação da Secretaria da 
Assistencia Social do municipio de Cafezal do Sul.
O Aviso permaneceu afixado no mural da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 26/06/2020 à 
27/07/2020, foi divulgado no Diario Oficial do Municipio do dia 28/06/20, Diario Oficial do Parana do dia 30/06/20, 
Diario Oficial da Uniao do dia 03/07/20 e no site da Prefeitura Municipal. Até o horário designado para o recebimento 
dos envelopes, nenhuma empresa manifestou interesse na participação do certame, sendo assim a licitação é 
considerada Deserta.
Nada mais havendo a ser tratado, o Pregoeiro deu por encerrada a presente Sessão, lavrada o presente ata que, lida 
e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão.
ASSINAM:
JOSE LAURO TANGANELLI NETO
Pregoeiro
ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL                     JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES
Membro da Equipe de Apoio                                              Membro da Titular da C.P.L. 
LEILA FATIMA DE OLIVEIRA CENE 
Membro da Equipe de Apoio

Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 144/2.020
Ementa: Dispõe sobre Vacância de Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do  Município.
R e s o l v o: 
Art. 1º - Declarar vago, devido a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em 31 de julho de 2020, o Servidor 
Municipal Jesuel de Assis, portador da Cédula de Identidade com RG nº 5.747.350-9 SSP/PR -  Servente Serviços 
Gerais  – Cargo de Provimento Efetivo, o qual faz parte do Quadro de Servidores Efetivos desta Empresa contratado 
em 02 de janeiro de 1997 até a presente data, conforme acima mencionado.
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha,  27 de julho de 2020. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE EDITAL
TOMADA DE PREÇO N.º 005/2020
PROCESSO N.º 053
OBJETO: Contratação de uma empresa habilitada para celebração de um contrato de empreitada global, com 
fornecimento de mão de obra e materiais para execução de pavimento asfáltico em TST e drenagem urbana em 
vias publicas do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme processo de operação n.º 1065559-96/2019, objeto do 
Convênio SICONV n.º 885967, Ministério do Desenvolvimento Regional, tudo de acordo com orçamento, cronograma 
físico financeiro, memorial descritivo, projeto arquitetônico e complementar e de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste edital e seus anexos.
Em observância a legalidade e publicidade dos atos administrativos, e, atendendo o princípio da economia processual 
e da instrumentalidade das formas que determinam o aproveitamento máximo dos atos.
Fica prorrogado a data da entrega, abertura e julgamento dos envelopes de proposta de preço e documentação para o 
dia 13 de Agosto de 2020, ás 09:00 horas, em conformidade com o art. 21, parágrafo 4º da Lei n.º 8666/93.
Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (44) 3675-1122, e_mail: jhow@cidadegaucha.pr.gov.br, 
site: www.cidadegaucha.pr.gov.br ou no seguinte endereço Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, 
Cidade Gaúcha - PR.
Cidade Gaúcha - PR, 27 de Julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 006/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 056
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para execução de um parque urbano, conforme descrição no anexo I do 
edital, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, do objeto descrito no lote, que visa atender às dotações Orçamentárias desta 
Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08h:30min do relógio afixado no referido departamento no dia 14/ 08/ 2020, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 14/ 08/ 2020 as 09h:00, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço global, tem por objeto a contratação de uma empresa habilitada para 
execução de recapeamento asfáltico em vias urbanas do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme processo de 
operação n.º 1065556-30/2019, objeto do Convênio SICONV n.º 885957. 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MARLI SCHWENGBER, 
nomeada pela Portaria n.º 033/2020, bem como, estará o Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
disponibilizados no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, podendo ser examinado no horário de expediente, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, Cidade Gaúcha - PR. 
Cidade Gaúcha – PR; 27 de Julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 057
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:00 do relógio afixado no referido departamento no dia 10/ 08/ 2020, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 10/ 08/ 2020 as 09h:20min. na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem por objeto a contratação de serviços profissionais de 
pedreiro para execução, ampliação, manutenção e consertos necessários a bens imóveis do Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro. 
Cidade Gaúcha – PR; 27 de Julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 029/2020 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HIDRÁULICO 
E FERRAMENTAS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL,
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 11/08/2020.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$34.096,40 (trinta e quatro mil e noventa e 
seis reais e quarenta centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 27 de Julho de 
2020.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, teRçA-feiRA, 28 de julho de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7
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ESTADO DO PARANÁ
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 3/3www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 28.572.004,67RECEITAS CORRENTES (I)  10.327.813,92
 1.942.169,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  567.104,10

 420.716,00      IPTU  142.332,14
 263.330,00      ISS  89.257,78
 689.000,00      ITBI  99.272,91
 209.050,00      IRRF  86.694,93
 360.073,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  149.546,34
 291.100,00    Contribuições  142.543,84

 59.130,32    Receita Patrimonial  7.363,46
 59.130,32      Aplicações Financeiras (II)  7.363,46

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 25.631.383,35    Transferências Correntes  9.079.025,92
 11.797.269,60      Cota-Parte do FPM  3.678.131,58

 6.035.701,40      Cota-Parte do ICMS  2.257.412,73
 484.237,40      Cota-Parte do IPVA  259.030,36
 216.634,40      Cota-Parte do ITR  24.460,89

 69.458,40      Transferências da LC 87/1996  0,00
 71.621,80      Transferências da LC 61/1989  33.040,13

 1.750.000,00      Transferências do FUNDEB  858.109,34
 5.206.460,35      Outras Transferências Correntes  1.968.840,89

 648.222,00    Demais Receitas Correntes  531.776,60
 290.887,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 357.335,00      Receitas Correntes Restantes  531.776,60

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  28.221.987,35  10.320.450,46
 10.574.567,84  2.292.600,36RECEITAS DE CAPITAL (V)

 4.955.000,00  2.053.600,36    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 5.619.567,84  239.000,00    Transferências de Capital
 3.063.900,00  0,00      Convênios
 2.555.667,84  239.000,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  239.000,00 5.619.567,84
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  33.841.555,19  10.559.450,46

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  25.872.531,40  9.936.343,66  9.887.870,22  8.598.074,97  1.455.636,62  14.034,40  14.034,40
    Pessoal e Encargos Sociais  10.065.937,00  3.377.971,61  3.377.971,61  3.281.198,61  58.781,28  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  208.000,00  162.269,58  162.269,58  161.308,49  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  15.598.594,40  6.396.102,47  6.347.629,03  5.155.567,87  1.396.855,34  14.034,40  14.034,40
      Transferências Constitucionais e Legais  1.484.914,00  448.713,20  446.908,20  366.235,12  14.996,70  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  14.113.680,40  5.947.389,27  5.900.720,83  4.789.332,75  1.381.858,64  14.034,40  14.034,40
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  25.664.531,40  9.774.074,08  9.725.600,64  8.436.766,48  1.455.636,62  14.034,40  14.034,40
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  12.146.294,10  2.889.004,58  197.016,07 197.016,07 694.237,00 2.657.384,86 2.684.054,58
    Investimentos  11.522.134,10  2.439.086,56  197.016,07 197.016,07 694.237,00 2.208.013,31 2.234.136,56
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  624.160,00  449.918,02  0,00 0,00 0,00 449.371,55 449.918,02
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  11.522.134,10  2.439.086,56  2.234.136,56  694.237,00 2.208.013,31  197.016,07 197.016,07
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  166.400,00 - - - - - -
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DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  37.353.065,50  12.213.160,64  11.959.737,20  10.644.779,79  2.149.873,62  211.050,47  211.050,47

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -2.446.253,42

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 7.363,46
 162.269,58

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -2.601.159,54

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 5.904.394,22 4.301.060,21DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-372.042,95 356.646,62DEDUÇÕES (XXIX)
-405.078,06 356.646,62    Disponibilidade de Caixa

 1.131.055,82 2.726.189,15      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.536.133,88 2.369.542,53      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 33.035,11 0,00    Demais Haveres Financeiros
 6.276.437,17 3.944.413,59DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -2.332.023,58

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 833.408,65
 0,00

 345.079,14
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -348,33

 0,00

 218.845,22
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-2.601.159,54

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -2.446.253,42

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  233.995,55
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  233.995,55
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 14h e 09m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.582.096,00  417.557,76 1.582.096,00  26,39

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  420.716,00  142.332,14 420.716,00  33,83

      1.1.1- IPTU  298.421,00  75.798,79 298.421,00  25,40

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  122.295,00  66.533,35 122.295,00  54,40

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  689.000,00  99.272,91 689.000,00  14,41

      1.2.1- ITBI  660.000,00  99.272,91 660.000,00  15,04

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  29.000,00  0,00 29.000,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  263.330,00  89.257,78 263.330,00  33,90

      1.3.1- ISS  260.000,00  89.038,54 260.000,00  34,25

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.330,00  219,24 3.330,00  6,58

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  209.050,00  86.694,93 209.050,00  41,47

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  23.996.274,40  7.815.094,27 23.996.274,40  32,57

    2.1- Cota-Parte FPM  15.260.000,00  4.597.664,29 15.260.000,00  30,13

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  14.300.000,00  4.597.664,29 14.300.000,00  32,15

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  960.000,00  0,00 960.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.689.451,40  2.821.765,78 7.689.451,40  36,70

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  86.823,00  0,00 86.823,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  90.000,00  41.300,20 90.000,00  45,89

    2.5- Cota-Parte ITR  270.000,00  30.576,04 270.000,00  11,32

    2.6- Cota-Parte IPVA  600.000,00  323.787,96 600.000,00  53,96

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  25.578.370,40  25.578.370,40  8.232.652,03  32,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 100,00  23,98 100,00  23,98

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  240.144,00  100.114,31 240.144,00  41,69

    5.1- Transferências do Salário-Educação  138.900,00  74.260,89 138.900,00  53,46

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  9.780,00  0,00 9.780,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  49.764,00  25.025,00 49.764,00  50,29

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  20.800,00  0,00 20.800,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  20.800,00  714,69 20.800,00  3,44

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  100,00  113,73 100,00  113,73

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  460.720,00  14.670,37 460.720,00  3,18

    6.1- Transferências de Convênios  460.720,00  14.638,24 460.720,00  3,18

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  32,13 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  700.964,00  700.964,00  114.808,66  16,38
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.563.018,58 4.361.351,40 4.361.351,40  35,84

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  919.532,71 2.502.730,40 2.502.730,40  36,74

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  564.353,05 1.653.750,00 1.653.750,00  34,13

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 17.364,60 17.364,60  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  8.260,07 18.378,20 18.378,20  44,94

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  6.115,15 53.365,60 53.365,60  11,46

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  64.757,60 115.762,60 115.762,60  55,94

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.750.200,00  49,06 858.612,60 1.750.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.750.000,00  49,03 858.109,34 1.750.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  200,00  251,63 503,26 200,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -2.611.351,40  26,99-704.909,24-2.611.351,40

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.717.445,00  1.595.945,00  0,00 733.251,84  45,94  733.251,84  45,94

    13.1- Com Educação Infantil  738.160,00  738.160,00  0,00 330.347,99  44,75  330.347,99  44,75

    13.2- Com Ensino Fundamental  979.285,00  857.785,00  0,00 402.903,85  46,97  402.903,85  46,97

14- OUTRAS DESPESAS  32.755,00  154.255,00  152.881,62  99,11  152.881,62  99,11  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  32.755,00  154.255,00  152.881,62  99,11  152.881,62  99,11  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.750.200,00  1.750.200,00  886.133,46  50,63  886.133,46  50,63  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  12.595,18

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 12.595,18

 9.482,14

 3.113,04

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  873.538,28
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  84,30

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  17,44

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -1,74

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 12.595,18

 12.595,18
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.344.296,00  1.344.296,00  0,00 443.481,07  32,99  443.481,07  32,99

    22.1 - Creche  1.344.296,00  1.344.296,00  0,00 443.481,07  32,99  443.481,07  32,99

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  738.160,00  738.160,00  0,00 330.347,99  44,75  330.347,99  44,75

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  606.136,00  606.136,00  0,00 113.133,08  18,66  113.133,08  18,66

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.390.224,99  3.390.224,99  29,94  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  29,94 1.015.126,76 1.015.126,76

 1.012.040,00  1.012.040,00  54,92  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  54,92 555.785,47 555.785,47

 2.378.184,99  2.378.184,99  21,65  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  21,65 514.827,04 514.827,04

 0,00  0,00  0,00-55.485,75  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -55.485,75
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  208,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 208,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.734.728,99  4.734.728,99  30,81 1.458.607,83 1.458.607,83  30,81  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -704.909,24

 1.144,24

 0,00

 93.120,28

 12.595,18
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -598.049,54

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  2.056.657,37

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  24,98

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 50,60 70.330,07 50,60 70.330,07 139.000,00 139.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 7,14 40.073,32 7,14 40.073,32 561.236,00 561.236,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  700.236,00 700.236,00  110.403,39  15,77  110.403,39  15,77  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  5.434.964,99  5.434.964,99  1.569.011,22  28,87  1.569.011,22  28,87  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  96.634,65  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 96.634,65
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 503,26

 39.937,21

 5.575,14

 858.109,34

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  27.342,03

 892.974,67

 865.632,64

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 67.493,89

 0,00

 29.919,50
 74.260,89

 67.493,89

 81,60

 36.768,10

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 5.575,14  36.768,10

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 14h e 13m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 36.064.613,00

 39.146.572,51

 12.620.414,28

 0,00

 233.995,55

 34.552.050,00

 38.185.225,50

 12.825.348,24

 12.571.924,80

 48.489,48

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  11.255.459,83

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 12.571.924,80

 12.825.348,24

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.444.542,90

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  22.444.542,90

 22.444.542,90
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-2.601.159,54

-2.446.253,42
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.700.398,18  4.365,22  2.360.924,09  335.108,87

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 2.369.542,53  0,00  2.149.873,62  219.668,91

 330.855,65  4.365,22  211.050,47  115.439,96

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 723.769,70

 2.056.657,37  24,98

 84,30
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 2.053.600,36

 2.889.004,58

 2.901.399,64

 9.257.289,52

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 319,88  42.320,12

 47.768,44  24.489,41

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.343.116,69  16,22

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Prefeitura MuniciPal de cidade GaúcHa
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 058
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:00 do relógio afixado no referido departamento no dia 11/ 08/ 2020, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 11/ 08/ 2020 as 09h:20min. na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem por objeto a contratação de serviços de capinação e corte 
de grama em diversos setores do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro. 
Cidade Gaúcha – PR; 27 de Julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2020 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLINICA MEDICA GRAÇA SAÚDE LTDA – ME, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de 
Mastologia, Exames/procedimentos  e cirurgias eletivas a nível hospitalar conforme edital de chamamento público nº 
001/2020 e n° 002/2020 e n° 003/2020 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela 
CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 025/2020  anexo. Em 
07 de Julho de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 933/2020 DE 28 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: Altera Membro da Comissão Processante que visa apurar fatos descritos no processo de Sindicância nº 
01/2020.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelos incisos XXI, XXV e XXXVI do parágrafo 1º do artigo 76 e alíneas c e f do inciso II do artigo 83, 
ambos constantes da Lei Orgânica do Município:
RESOLVE:
Art. 1º Considerando os termos do Memorando de nº 2020004337 de 24 de julho de 2020 e a determinação da 
Secretaria de Administração, considerando o impedimento da servidora TANIA DE SOUZA PIRES, inscrita no CPF nº 
916.508.799-20, integrante da Comissão Processante, DESIGNO em sua substituição, a servidora municipal MARIA 
DE FATIMA ENCARNAÇÃO MENDES PEREIRA, inscrita no CPF nº 795.600.599-004, para que sem prejuízos de 
suas funções e sob a Presidência de MARIELSO STAUDT, inscrito no CPF nº 018.092.439-71, para constituir a 
Comissão Processante Administrativa de Sindicância nº 01/2020, para apurar eventuais irregularidades (Ofício nº 
272/2020-1ªPJ) acerca de denúncia formalizada pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cruzeiro do Oeste 
– PR., e determinado no despacho inicial da Srª. Prefeita Municipal, dando continuidade aos trabalhos já iniciados, 
observados o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar a conclusão dos trabalhos, nos termos do art. 289, IV, observado 
em caso de necessidade o disposto do § 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal.
Art. 2º Retifica-se a Portaria de nº 879/2020 somente no tocante a substituição da Servidora integrante da Comissão, 
ratificando-se nos demais termos e revoga-se a Portaria nº 928/2020.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. Registre-se, publique-se, cumpra-se.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

 
 

 

PORTARIA N.º 305 
De 24/07/2020 
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais; 
RESOLVE 
CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

GOZO 
Elisângela de Oliveira  Professor de Educação 

Infantil 
2019/2020 28/07/2020 à 

14/08/2020 
Sirlene Borba dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 2014/2015 31/07/2020 à 

17/08/2020 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte. (24/07/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 306/2.020 
DE 27 DE JULHO DE 2.020
“REVOGA A PORTARIA Nº 304 DE 24/07/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 304 de 24/07/2020 que disponibilizou o servidor Municipal, Edino Pacheco dos 
Santos, para a retirada do veiculo FIAT/STRADA HARD WORKING CC, para a Secretária de Trabalho Emprego e 
Promoção Social, na cidade de Curitiba Paraná na data de 26/07/2020 á 28/07/2020.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, fica canceladas a diárias concedida ao servidor.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte (27/07/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 307
DE 27 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal nº. 
2.169/2018, de 21 de Junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$330,00 (Trezentos e trinta reais) cada uma, totalizando as duas 
diárias R$660,00 (Seiscentos e sessenta reais) ao servidor Edino Pacheco dos Santos, matrícula n°. 513, ocupante 
do cargo de Motorista, nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
Saída: 27/07/2020 Chegada: 29/07/2020 Saída: 19h00min
Chegada: 22h00min Curitiba - Pr Busca do veículo FIAT/STRADA HARD WORKING CC.
O servidor Edino Pacheco dos Santos estará a serviço da Secretaria de Assistência Social.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por veículo Intermunicipal na ida e na volta 
veículo próprio do Município de Douradina – PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de Julho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 190/2020
Data: 27.07.2020
Ementa: exonera a pedido Leonardo Bencardini Spitz do cargo de Diretor da Diretoria de Pessoal, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 746/2020,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado a pedido LEONARDO BENCARDINI SPITZ, portador da CI/RG nº 99929965-3 SESP/RJ, do 
cargo em comissão de Diretor da Diretoria de Pessoal, símbolo CC-02, a partir de 24 de julho de 2020, sendo este o 
seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto Municipal nº 026/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 24.07.2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
 Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 029/2020
PROCESSO Nº 071/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 30 (TRINTA) TONELADAS DE 
PMF-D, MATERIAL UTILIZADO PARA RECUPERAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-
PR.
CONTRATADA: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA.
CNPJ: 06.927.935/0001-02
VALOR MÁXIMO: R$ 11.400,00 (ONZE MIL E QUATROCENTOS) REAIS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (QUATRO) MESES
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
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 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00

 0,00 0,00  0,00 2094  0,00
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PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

www.elotech.com.br 27/07/2020 Pág. 3/4

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 14h e 15m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.582.096,00  1.582.096,00  417.557,76  26,39
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  420.716,00  420.716,00  142.332,14  33,83
      IPTU  298.421,00  298.421,00  75.798,79  25,40
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  122.295,00  122.295,00  66.533,35  54,40
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  689.000,00  689.000,00  99.272,91  14,41
      ITBI  660.000,00  660.000,00  99.272,91  15,04
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  29.000,00  29.000,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  263.330,00  263.330,00  89.257,78  33,90
      ISS  260.000,00  260.000,00  89.038,54  34,25
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.330,00  3.330,00  219,24  6,58
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 209.050,00  209.050,00  86.694,93  41,47

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  33,93 23.036.274,40  23.036.274,40  7.815.094,27
    Cota-Parte FPM  32,15 14.300.000,00  14.300.000,00  4.597.664,29
    Cota-Parte ITR  11,32 270.000,00  270.000,00  30.576,04
    Cota-Parte IPVA  53,96 600.000,00  600.000,00  323.787,96
    Cota-Parte ICMS  36,70 7.689.451,40  7.689.451,40  2.821.765,78
    Cota-Parte IPI-Exportação  45,89 90.000,00  90.000,00  41.300,20
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 86.823,00  86.823,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 86.823,00  86.823,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 24.618.370,40 24.618.370,40  8.232.652,03  33,44

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 4.543.162,76  4.543.162,76  1.461.803,51  1.449.735,07 32,18  31,91ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.240.223,59  27,30

 4.517.196,00  4.517.196,00  1.461.803,51  1.449.735,07 32,36  32,09    Despesas Correntes  1.240.223,59  27,46

 25.966,76  25.966,76  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 204.088,00  204.088,00  102.115,04  102.115,04 50,03  50,03VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  98.299,04  48,17

 203.048,00  203.048,00  102.115,04  102.115,04 50,29  50,29    Despesas Correntes  98.299,04  48,41

 1.040,00  1.040,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 5.408,00  5.408,00  1.030,00  1.030,00 19,05  19,05VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  1.030,00  19,05

 4.888,00  4.888,00  1.030,00  1.030,00 21,07  21,07    Despesas Correntes  1.030,00  21,07

 520,00  520,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.752.658,76 4.752.658,76  1.564.948,55  1.552.880,11 32.93  32,67  1.339.552,63  28,19
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 209.763,42  209.763,42

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 209.763,42

 0,00

 1.564.948,55  1.552.880,11  1.339.552,63

 1.347.043,67  1.334.975,23  1.125.613,15

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.234.897,80DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 100.077,43

 0,00

 16,22

 8.141,46  8.141,46  4.176,06

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 45,76 1.636.000,00  1.742.960,35  797.662,04RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 46,26 1.558.440,00  1.605.400,35  742.598,58    Proveniente da União
 40,03 77.560,00  137.560,00  55.063,46    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,56 21.940,00  21.940,00  122,69OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.764.900,35  797.784,73 1.657.940,00  45,20
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.511.680,00  2.703.293,03  1.101.909,54  1.101.909,54ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  965.472,51 40,76  40,76  35,71

 1.530.880,00  1.718.163,47  1.047.318,76  1.047.318,76    Despesas Correntes  910.881,73 60,96  60,96  53,01

 980.800,00  985.129,56  54.590,78  54.590,78    Despesas de Capital  54.590,78 5,54  5,54  5,54

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 87.360,00  87.360,00  10.439,05  10.439,05VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  10.439,05 11,95  11,95  11,95

 55.120,00  55.120,00  10.439,05  10.439,05    Despesas Correntes  10.439,05 18,94  18,94  18,94

 32.240,00  32.240,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 2.790.653,03 2.599.040,00  1.112.348,59  1.112.348,59  975.911,56 39,86  39,86  34,97

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  7.054.842,76  7.246.455,79  2.563.713,05  2.551.644,61  2.205.696,10 35,38  35,21  30,44

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  291.448,00  291.448,00  112.554,09  112.554,09  108.738,09 38,62  38,62  37,31

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  5.408,00  5.408,00  1.030,00  1.030,00  1.030,00 19,05  19,05  19,05

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 7.351.698,76  7.543.311,79  2.677.297,14  2.665.228,70  2.315.464,19 35,49  30,70 35,33

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

-975.911,56 1.552.880,11 1.564.948,55 4.752.658,76 4.752.658,76  37,04-55,65 32,93

 2.599.040,00  2.790.653,03  1.112.348,59  39,86  1.112.348,59  39,86  975.911,56  32,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 27/jul/2020 as 14h e 17m.
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
COMUNICADO DE UTILIDADE PÚBLICA A POPULAÇÃO EM GERAL
Município de Francisco Alves/Pr., em atendimento ao artigo 37 Caput e artigo 5º inciso XIV da Constituição Federal, 
Lei Federal 13.979/2020, Lei Federal 12.527/2011 e Lei Federal 8666/1993, e em especial atenção a Recomendação 
Administrativa 65/2020 - GEPATRIA (Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate a 
Improbidade Administrativa), COMUNICA, a população em geral que  todos os gastos relacionados as compras 
destinadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública, em razão da pandemia do Coronavírus (COVID-19),  
estão disponíveis no Portal da Transparência do Município para consulta, com permissão de acesso a todos os 
interessados.
Havendo necessidade de maiores informações e/ou esclarecimentos sobre o assunto: GASTOS – COVID-19, os 
mesmos deverão ser solicitados ao Departamento competente na Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 – CEP: 87.57000 – FONE: 44 – 3643-8000.
Francisco Alves, 22 de maio de 2020.
A administração.
Medidas de prevenção:
Lavar as mãos (dedos, unhas, punho, palma e dorso), regularmente com água e sabão ou utilizar o álcool em gel, 
que também pode ser usado para limpar objetos como telefones, teclados, cadeiras, maçanetas, entre outros; fazer 
a limpeza doméstica com água sanitária para desinfetar superfícies; usar lenço descartável para higiene nasal são 
algumas medidas importantes de prevenção, além de cobrir o nariz e a boca ao tossir e espirrar e evitar tocar olhos, 
nariz e boca sem que as mãos estejam limpas e o mais importante use máscara. Prevenção ainda é o único remédio 
eficaz.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2020.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 011/2020.
DATA DA REALIZAÇÃO: 12 DE AGOSTO DE 2020.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviço Mão de Obra especializada para reforma e ampliação 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município de Francisco Alves, Paraná. Conforme detalhamento 
constante no Plano de Trabalho e Pasta Técnica.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com ou pelo 
endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão 
de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE: (44)3643-8000.
Francisco Alves – Pr. 27 de Julho de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO n.º087/2020
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 044/2020
NOVA DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  10 DE AGOSTO DE 2020
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual 
contratação de empresa para o Fornecimento de Material de Informática, material de processamento de dados, 
Periféricos  e prestação de  Serviços mensal de instalação de componentes, periféricos de informática e software, 
formatação de computadores e suporte técnico de acordo com as necessidades do município de Francisco Alves, para 
atendimento das necessidades  junto as suas secretarias, departamentos, setores e órgãos vinculados ao Município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
Onde se lê:
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO LOTE
Leia-se:
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO ITEM
Os demais dados seguem inalterados em razão da não alteração substancial do objeto.
Francisco Alves – Pr. 27 de Julho de 2020.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
Pregoeiro

DECRETO Nº 101 DE 24 DE JULHO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 084/2020 PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 084/2020 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 042/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
I. ABBUD - PEDRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o ITEM 01 do lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de julho de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 120/2020
Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 191/2019, do Edital de Tomada de Preços nº 
013/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RENOLUX ENERGIA SOLAR EIRELI - EPP, CNPJ n° 72.531.023/0001-33.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de execução e 
fornecimento de material para 20 Módulos Fotovoltaicos de moradias padrão COHAPAR, em construção sobre terreno 
constituído pelo lote 305-R-12-A ao 305-R-12-K, da 2ª gleba da Cia Mate Laranjeira, Cidade de Guaíra-PR, mediante 
convênio celebrado entre ITAIPU BINACIONAL e MUNICÍPIO DE GUAÍRA-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 191/2019.
Da prorrogação dos prazos de Vigência e Execução: Ficam prorrogados os prazos de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO do 
Contrato por mais 90 (noventa) dias, encerrando-se, portanto, em 10 de novembro de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 24 de 
julho de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 121/2020
Extrato do Primeiro Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 010/2020, do Edital de Pregão Presencial nº 224/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INDIANARA BENITEZ CRISPIM & CIA LTDA - ME, CNPJ n° 11.599.407/0001-01.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo de fornecimento e plantio de grama, tipo: 
“Esmeralda e São Carlos” a serem utilizadas em locais do Município de Guaíra, sede, distritos e comunidades rurais.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 44.741,25 (quarenta e quatro 
mil, setecentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos), que corresponde ao percentual de 25% do valor total 
da Ata de Registro de Preços nº 010/2020, que é de R$ 178.965,00 (cento e setenta e oito mil, novecentos e sessenta 
e cinco reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade nos itens 1 e 2 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra, Paraná, 27 de julho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 202/2020, Dispensa de 
Licitação por Justificativa nº 122/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão utilizados nas revisões de garantia (100.000 km) 
dos veículos frota 442 CHEVROLET SPIN 1.8L AT LTZ, Ano/Modelo: 18/18, placa BCG-8207, patrimônio nº 33623 
e frota 443 CHEVROLET SPIN 1.8L AT LTZ, Ano/Modelo: 18/18, Placas BCI-2408, patrimônio 33624, pertencentes 
à Secretaria Municipal de Saúde deste município de Guaíra, conforme os termos do Inciso XVII do Art. 24 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
Valor Total: R$ 2.315,82 (Dois mil e trezentos e quinze reais e oitenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 24 de setembro de 2020.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 24 de julho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 203/2020, Dispensa de 
Licitação por Justificativa nº 123/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão utilizados nas revisões de garantia (60.000 km) 
do veículo CHEV/PRISMA 1.4MT LT - Frota: 475 SMS/APS - Placa: BDC-6F42 pertencentes à Secretaria Municipal 
de Saúde deste município de Guaíra, Paraná, conforme os termos do Inciso XVII do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. 
Valor Total: R$ 1.694,89 (Mil e seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 24 de setembro de 2020.
Data de Assinatura: 24 de julho de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 24 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 129/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para (SRP) para contratação 
de empresa especializada em fornecimento de material de 
expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, materiais 
de processamento de dados, os quais serão utilizados nos trabalhos 
diários das Secretarias e respectivas Diretorias deste Município. 
LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min. do dia 10 de agosto de 2020. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 27 de julho de 2020. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 

 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 187/2020
          Data: 27.07.2020
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2019 e 
anteriores no valor de R$ 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.118/2019 de 11/12/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando online sob o nº 035/2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2020, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 505 e 1000 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 103.500,00 (cento e três 
mil e quinhentos reais)  na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 3 - Controle Interno
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades de Controle Interno
Funcional: 0004.0124.0007
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
66 3339030000000000000 - Material de consumo 505 500,00
70 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 3.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
994 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 100.000,00
TOTAL 103.500,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2019 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de julho 2020.
              HERALDO TRENTO
          Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 005/2020/SMS
Registrado no memorando online sob o nº 676/2020
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção 
e a recuperação da saúde, a organização e funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19;
Considerando a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo o território nacional, o estado 
de transmissão comunitária do Coronavírus (Covid-19);
Considerando Decreto Municipal nº 081, de 20 de março de 2020, que declara situação de EMERGÊNCIA em nosso 
município e que, ratifica o Decreto Municipal nº 76, que dispõe sobre novas medidas de prevenção ao contágio e de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando o estado de calamidade pública que se encontra o Município de Guaíra, previsto no Decreto Municipal 
nº 110/2020;
Considerando os princípios da CAUTELA e PRECAUÇÃO; e
Considerando as DETERMINAÇÕES e ORIENTAÇÕES da Coordenação de Vigilância Sanitária, contidas no 
Memorando nº 1.349/2020.
O Secretário Municipal de Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde – SUS no Município Guaíra do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas legais vigentes,
DETERMINA:
Art. 1º A interdição cautelar da Unidade Central de Saúde, Unidade Materno Infantil e UBS Santa Paula, até o dia 
01/08/2020, podendo ser prorrogado a critério da Coordenação de Vigilância Sanitária;
Parágrafo Único – O ATENDIMENTO a todos usuários residentes nos territórios destas Unidades de Saúde, durante 
este período, em qualquer outro ponto de atenção da Rede Municipal de Saúde;
Art. 2º O cumprimento da quarentena dos servidores e seus familiares até o dia 01/08/2020, os quais já foram 
notificados e serão monitorados diariamente pela Vigilância Epidemiológica;
Art. 3º A manutenção dos trabalhos essenciais dos seguintes servidores que TESTARAM NEGATIVO para Covid-19: 
motoristas, almoxarifado da saúde, gabinete do Secretário de Saúde, farmácia central e agendamento de veículos. 
Neste período estes servidores deverão ter o cuidado intensificado no uso de máscara, distanciamento social e 
higienização frequente das mãos, além utilização de todos os EPIs necessários ao atendimento da população que 
necessitarem destes serviços essenciais;
Art. 4º A manutenção do horário normal de funcionamento, das demais unidades desta secretaria de saúde.
Art. 5º A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), de acordo com as rotinas de trabalho e o de 
máscaras durante todo o período de atendimento.
Art. 6º Estas normas entram em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, Guaíra – Paraná em 24 de julho de 2020.
MARCOS RIGOLON
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 332/2020
Data: 27.07.2020
Ementa: concede Licenças Especiais aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando os memorandos on-line sob os nºs 2.734/2017 
e 1.567/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licenças Especiais aos servidores públicos municipais abaixo mencionados, durante três (3) meses, 
conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Ana Maria Macedo / Professora 5.945.621-0 - SESPII/PR
2002/2007 e 2004/2009  29/07/2020 a 28/10/2020
Matrusalém Barbosa de Lima
/ Motorista de Veículos 5.489.037-0 - SESPII/PR 2005/2010 03/08/2020 a 02/11/2020.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 333/2020
Data: 27.07.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 4.422/2017, 1.385/2018, 808/2020 e 1.195/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Cleide Maria de Lima  6.431.577-3 - SESPII/PR 2017/2018 03/08/2020 a 01/09/2020
Lucilia Witzke 4.819.899-6 - SESPII/PR 2018/2019 10/08/2020 a 29/08/2020
Miguel Ferreira da Costa 4.447.814-5 - SESPII/PR 2019/2020 03/08/2020 a 01/09/2020
Sueli Vieira 2.079.653-7 - SESPII/PR 2019/2020 03/08/2020 a 01/09/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado.
OBJETO: celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de pneus novos de 1ª linha, 
com garantia do fabricante contra defeitos de fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras de ar e protetores 
de aro para uso na frota de veículos leves, utilitários, pesados e maquinas da prefeitura municipal de Icaraíma, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 878.015,05 (oitocentos e setenta e oito mil, quinze reais e cinco centavos), conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, 
devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da requisição 
de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades 
constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no 
horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site www.
icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de 
Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de agosto de 2020
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 27 de Julho de 2020.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 069/2020
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2020, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 970/2019 – LOA-2020 de 05 de Dezembro de 2019.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reias), mediante a inclusão das rubricas de 
despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0301028.244.1017.2.125* 934Manutenção das Atividades do FMAS3.1.91.13.003.000,00
TOTAL3.000,00
* 934 – Bloco de Financiamento Proteção Social Básica (SUAS).
Art. 2º - Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) 
dotação orçamentaria vigente:
DESPESA
Org.Unid.Funcional ProgramáticaFonte RecursoNomenclaturaCategoria EconômicaValor
0301110.301.1019.2.127* 000Manutenção das Atividades do Bloco de Custeio das Ações3.3.90.39.003.000,00
TOTAL3.000,00
* 934 – Bloco de Financiamento Proteção Social Básica (SUAS).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Julho de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito
Republicado por Incorreção
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Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 188 / 2020
Data: 27.07.2020
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 359.300,00 (trezentos e cinquenta e nove mil e trezentos 
reais), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.118 de 11/12/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando online sob o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 359.300,00 (trezentos e cinquenta e nove mil e 
trezentos reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
2453339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física505110.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
8523339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica303100.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
9443339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física93819.300,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Funcional: 0015.0451.0044
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
10343339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica50550.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
10963339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica50580.000,00
TOTAL359.300,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 1003 - Construções Executadas pela Habitação
Funcional: 0016.0482.0014
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
2143449051000000000000 - Obras e instalações505110.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
6083449051000000000000 - Obras e instalações303100.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoOrçado R$
13183339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física93815.900,00
13193339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica9383.400,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
10243449051000000000000 - Obras e instalações50580.000,00
Ação: 2069 - Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos
Funcional: 0004.0122.0043
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
10553339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica50550.000,00
TOTAL359.300,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 27 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 189/2020
Data: 27.07.2020
Ementa: abre Crédito Extraordinário no valor de R$ 2.074.104,96 (dois milhões, setenta e quatro mil, cento e quatro 
reais e noventa e seis centavos) para custeio das ações de enfrentamento da emergência pública decorrente do 
Coronavírus (Covid-19) e da outras providências.
O prefeito do municipio de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
Considerando o disposto no art. 113, paragrafo 3º da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 167, § 3º da 
Constituição Federal;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 81/2020, de 20 de março de 2020, que declara situação de 
emergência em Saúde Pública no Município de Guaíra, em decorrencia da infecção humana pelo Coronarírus 
(COVID-19);
Considerando a Lei 173 de 27 de maio de 2020, art. 5º, inciso I e II
Considerando as medidas administrativas já tomadas;
Considerando o memorando online sob o nº 035/2020,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Extraordinário no valor de R$ 2.074.104,96 (dois milhões, setenta e quatro mil, cento e 
quatro reais e noventa e seis centavos) que passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte classificação:
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 60% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
14493319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil10815570.000,00
14503319013000000000000 - Obrigações patronais10815140.000,00
14513319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil108152.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
14323319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil10815440.000,00
14333319013000000000000 - Obrigações patronais10815110.000,00
14343319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil1081519.000,00
14713339030000000000000 - Material de consumo10815130.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
14353319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil1081542.000,00
14363319013000000000000 - Obrigações patronais1081510.000,00
14373319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil108153.000,00
14383339030000000000000 - Material de consumo10815130.000,00
14393339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica1081560.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde e Serviço de Inspeção Municipal (SIM-POA)
Funcional: 0010.0304.0033
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
14523319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil1081545.000,00
14533319013000000000000 - Obrigações patronais1081512.000,00
14543319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil108152.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
14553319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil1081545.000,00
14563319013000000000000 - Obrigações patronais1081512.000,00
14573319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil108152.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
14603319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil1081540.000,00
14613319013000000000000 - Obrigações patronais1081512.000,00
14623319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil108154.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
14653319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil1081545.000,00
14663319013000000000000 - Obrigações patronais1081510.000,00
14703319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil108154.000,00
14683339030000000000000 - Material de consumo1081535.104,96
14693339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica1081530.000,00
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
ReferênciaModalidade de Aplicação  VínculoValor R$
14403319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil1081540.000,00
14413319013000000000000 - Obrigações patronais1081510.000,00
14423319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil108153.000,00
14433339030000000000000 - Material de consumo1081535.000,00
14443339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita1081514.000,00
14453339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica1081518.000,00
TOTAL2.074.104,96
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto, em igual importância, por recursos provenientes do Apoio 
Financeiro aos Municípios para Enfrentamento da COVID-19 - AFM.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2020.
    HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

79.220.859,84 88.372.023,20 13,63 43,1212.044.052,90 38.106.919,69 50.265.103,51RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

75.393.850,40 82.334.565,84 14,17 44,8911.667.899,18 36.957.501,20 45.377.064,64      RECEITAS CORRENTES

14.538.000,00 14.538.000,00 13,11 25,841.905.434,52 3.757.337,82 10.780.662,18            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

9.138.000,00 9.138.000,00 19,32 34,881.765.554,93 3.187.018,20 5.950.981,80                  IMPOSTOS

1.340.000,00 1.340.000,00 8,58 34,88114.951,61 467.443,77 872.556,23                  TAXAS

4.060.000,00 4.060.000,00 0,61 2,5324.927,98 102.875,85 3.957.124,15                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

3.900.000,00 3.900.000,00 13,91 48,47542.668,14 1.890.372,36 2.009.627,64            CONTRIBUIÇÕES

3.900.000,00 3.900.000,00 3,98 23,53155.269,20 917.582,69 2.982.417,31                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00387.398,94 972.789,67 (972.789,67)                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

1.930.200,00 1.930.371,56 11,90 33,12229.723,36 639.323,11 1.291.048,45            RECEITA PATRIMONIAL

425.000,00 425.000,00 12,81 43,1954.457,69 183.549,24 241.450,76                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

1.495.200,00 1.495.371,56 11,72 30,48175.265,67 455.773,87 1.039.597,69                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

2.000,00 2.000,00 17,31 38,47346,22 769,42 1.230,58            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

81.000,00 81.000,00 14,06 37,1511.385,77 30.089,57 50.910,43            RECEITA DE SERVIÇOS

61.000,00 61.000,00 16,78 41,9610.235,00 25.595,20 35.404,80                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

20.000,00 20.000,00 5,75 22,471.150,77 4.494,37 15.505,63                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

54.378.650,40 61.319.194,28 13,81 47,918.469.223,67 29.375.011,10 31.944.183,18            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

29.160.900,00 35.874.579,88 14,99 46,905.376.134,62 16.826.890,00 19.047.689,88                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

15.217.750,40 15.444.614,40 11,51 46,831.777.494,15 7.233.001,83 8.211.612,57                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

10.000.000,00 10.000.000,00 13,16 53,151.315.594,90 5.315.119,27 4.684.880,73                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

564.000,00 564.000,00 90,27 224,22509.117,50 1.264.597,82 (700.597,82)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

15.000,00 15.000,00 13,68 34,822.052,16 5.223,09 9.776,91                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

308.000,00 308.000,00 18,51 56,1557.013,00 172.945,02 135.054,98                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

241.000,00 241.000,00 186,74 450,80450.052,34 1.086.429,71 (845.429,71)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

3.827.009,44 6.037.457,36 6,23 19,04376.153,72 1.149.418,49 4.888.038,87      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

2.827.009,44 5.037.457,36 7,47 22,82376.153,72 1.149.418,49 3.888.038,87            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

2.177.009,44 2.177.009,44 0,00 35,520,00 773.264,77 1.403.744,67                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

650.000,00 2.860.447,92 13,15 13,15376.153,72 376.153,72 2.484.294,20                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

3.200.000,00 3.200.000,00 6,76 39,93216.357,67 1.277.718,77 1.922.281,23RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

82.420.859,84 91.572.023,20 13,39 43,0112.260.410,57 39.384.638,46 52.187.384,74SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

82.420.859,84 91.572.023,20 13,39 43,0112.260.410,57 39.384.638,46 52.187.384,74TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

82.420.859,84 91.572.023,20 13,39 43,0112.260.410,57 39.384.638,46 52.187.384,74TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 3.372.930,59 0,00 100,000,00 3.372.930,59 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 3.372.930,59 0,00 100,000,00 3.372.930,59 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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CONSOLIDADO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

3.200.000,00 3.200.000,00 6,76 39,93216.357,67 1.277.718,77 1.922.281,23CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

3.200.000,00 3.200.000,00 6,76 39,93216.357,67 1.277.718,77 1.922.281,23      CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

3.200.000,00 3.200.000,00 6,76 39,93216.357,67 1.277.718,77 1.922.281,23            CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO -

3.200.000,00 3.200.000,00 6,76 39,93216.357,67 1.277.718,77 1.922.281,23SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 1.038.868,88 589.698,40 726.360,14 0,00DÉFICIT (IV)

3.200.000,00 4.238.868,88 1.922.281,23806.056,07 19,02 47,28TOTAL(V) = (III + IV) 2.004.078,91

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO PREVIDENCIÁRIO

3.767.219,31RECEITAS CORRENTES (I) 3.709.482,788.648.000,008.648.000,00

1.047.798,55      Receita de Contribuições dos Segurados 917.582,693.900.000,003.900.000,00

1.047.798,55            Civil 917.582,693.900.000,003.900.000,00

1.047.798,55                  Ativo 917.582,693.900.000,003.900.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

1.457.172,32      Receita de Contribuições Patronais 1.277.718,773.200.000,003.200.000,00

1.457.172,32            Civil 1.277.718,773.200.000,003.200.000,00

1.457.172,32                  Ativo 1.277.718,773.200.000,003.200.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

705.725,88      Receita Patrimonial 427.751,611.300.000,001.300.000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

705.725,88            Receitas de Valores Mobiliários 427.751,611.300.000,001.300.000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

556.522,56      Outras Receitas Correntes 1.086.429,71248.000,00248.000,00

144.035,61            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 24.439,93241.000,00241.000,00

407.985,07            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 1.061.989,780,000,00

4.501,88            Demais Receitas Correntes 0,007.000,007.000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

3.359.234,242.647.493,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 8.648.000,008.648.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

      Benefícios - Civil 8.401.000,008.401.000,00 3.281.523,21 2.970.111,60 2.970.111,603.281.523,21

            Aposentadorias 6.321.000,006.321.000,00 2.754.948,15 2.472.411,71 2.472.411,712.754.948,15

            Pensões 2.080.000,002.080.000,00 526.575,06 497.699,89 497.699,89526.575,06

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 6.000,006.000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 6.000,006.000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 8.407.000,008.407.000,00 3.281.523,21 2.970.111,60 2.970.111,603.281.523,21

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 241.000,00241.000,00 (634.030,21) 389.122,64 389.122,64(634.030,21)

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS

PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

730.753,13 85.720,49Caixa e Equivalentes de Caixa

11.189.009,63 11.201.631,70Investimentos e Aplicações

518.682,44 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO FINANCEIRO

0,00RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

      Benefícios - Civil 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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TESOUREIRA

KEILA FERREIRA DE SOUZA

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CRC: 050761/O-8  PR

CONTROLE INTERNO

ELIZETE SANTOS PAISANA

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

2.310.046,99RECEITAS CORRENTES 2.431.764,015.448.000,005.448.000,00

2.310.046,992.431.764,01TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 5.448.000,005.448.000,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DESPESAS CORRENTES (XIII) 156.000,00156.000,00 23.447,96 75.578,45 75.578,4519.947,96

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 5.000,005.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 161.000,00161.000,00 23.447,96 75.578,45 75.578,4519.947,96

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 5.287.000,005.287.000,00 2.408.316,05 2.234.468,54 2.234.468,542.411.816,05
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CONSOLIDADO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

1.004.000,00 8.509,68 995.490,32RECEITA DE CAPITAL

1.004.000,00 8.509,68 995.490,32ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

1.000.000,00 0,00 1.000.000,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

4.000,00 8.509,68 (4.509,68)          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.004.000,00 8.509,68 995.490,32

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 2.391.683,84 1.216.270,42 1.175.413,42662.840,70 662.490,70 449.532,31

          Investimentos 1.271.683,84 647.508,30 624.175,5494.118,58 94.118,58 449.532,31

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 1.120.000,00 568.762,12 551.237,88568.722,12 568.372,12 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 138.614,63

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 138.614,63

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 2.391.683,84 1.216.270,42 1.175.413,42662.840,70 662.490,70 588.146,94

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)

DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

(1.207.760,74)1.885.679,54 677.918,80 VALOR (III)
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CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

82.420.859,84

39.384.638,46

0,00

3.372.930,59

79.470.585,84

12.391.385,11

91.861.970,95

39.050.110,23

35.845.922,92

3.538.715,54

91.572.023,20

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 39.050.110,23

35.845.922,92Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

69.271.434,97

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 1.400.000,00

1.617.694,14 3.323.833,46

3.742.405,50

205,00 %

267,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 11.160.552,63

0,00

4.156.953,12

0,00

7.003.599,51 4.676.143,38

0,00

1.654.630,13

0,00

6.330.773,51

892.547,14

0,00

148.997,32

0,00

1.041.544,46

1.434.908,99

0,00

2.353.325,67

0,00

3.788.234,66

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 5.072.787,58

5.047.406,72 25% / 18%

60% 83,34 %

24,25 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

8.875.468,214.234.801,24Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

1.216.270,42 1.175.413,42

1.000.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.922.801,48 15% 23,66 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )

32.186.236,88Despesas Pagas

Superávit Orçamentário

Plano Financeiro

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.647.493,00

3.301.471,17

(653.978,17)

0,00

0,00

0,00

65.197.296,97Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 65.197.296,97
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CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

82.420.859,84

39.384.638,46

0,00

3.372.930,59

79.470.585,84

12.391.385,11

91.861.970,95

39.050.110,23

35.845.922,92

3.538.715,54

91.572.023,20

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 39.050.110,23

35.845.922,92Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

69.271.434,97

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 1.400.000,00

1.617.694,14 3.323.833,46

3.742.405,50

205,00 %

267,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 11.160.552,63

0,00

4.156.953,12

0,00

7.003.599,51 4.676.143,38

0,00

1.654.630,13

0,00

6.330.773,51

892.547,14

0,00

148.997,32

0,00

1.041.544,46

1.434.908,99

0,00

2.353.325,67

0,00

3.788.234,66

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 5.072.787,58

5.047.406,72 25% / 18%

60% 83,34 %

24,25 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

8.875.468,214.234.801,24Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

1.216.270,42 1.175.413,42

1.000.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.922.801,48 15% 23,66 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )

32.186.236,88Despesas Pagas

Superávit Orçamentário

Plano Financeiro

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.647.493,00

3.301.471,17

(653.978,17)

0,00

0,00

0,00

65.197.296,97Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 65.197.296,97
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CONSOLIDADO

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.652 de 05 de novembro de 
2019, bem como considerado da impugnação no Auto de Demarcação Urbanística e Ata de Conciliação do Processo 
de 02/2019 e nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ESPECÍFICA 
(REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 01 da Quadra 51, da divisão do Lote AB, com área de 4.838,91m², localizado no 
Distrito de Porto Camargo” em favor de:
•	 Joel	 Freire	 dos	 Santos,	 brasileiro,	 comerciante,	 CPF:	 830.868.462-91,	 RG.	 8074114-6	 SESP/PR,	
casado, com Luiza Camila dos Santos Czerwonka, brasileira, CPF: 070.975.759-05, RG. 10.467.226-4 SESP/PR, 
ambos residentes a Rua Bahia, nº 162, no Distrito de Porto Camargo, cidade de Icaraíma/PR, fone (44) 98413-2955.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 27 de julho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 E-mail: licitacao@
icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos para distribuição gratuita, para aplicação em pacientes no Pronto Atendimento (UPA 
Urgência e Emergência) do município de Icaraíma-Pr, conforme relação com quantidade e especificações  
constantes no  termo  de referência  e  demais anexos  do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 301.475,00 (trezentos e um mil, quartocentos e setenta e cinco reais), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO: O
fornecimento dos medicamentos será de forma parcelada, ou seja, conforme as necessidades apresentadas 
pelo Município, e a entrega se dará no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados após o recebimento da 
ordem de compra e a respectiva Nota de Empenho.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos 
interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que 
fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone 
(44) 3665-8000, ou pelo site  www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida 
Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail:  planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal DATA: 12 de Agosto de 2020
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 27 de Julho de 2020.
João Gilson Prado Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o 
registro de preços do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de 
refeições, refeições tipo marmitex e bebidas, a serem adquiridas/servidas na cidade de Umuarama 
e distrito de Porto Camargo, para atendimento dos servidores municipais em trânsito ou em 
deslocamento a serviço da administração, conforme termo de referencia e demais anexos deste 
edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 70.184,50 (setenta mil e cento e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos)
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega das 
marmitas e refeições será da seguinte forma:
Refeição ate 10 pessoas: prazo de fornecimento imediato e no próprio estabelecimento, 
mediante assinatura do servidor na nota/requisição de controle.
No caso de almoços de reunião, eventos e campanhas, com mais de 10 (dez) participantes, 
o estabelecimento será informado com antecedência mínima de 04 (quatro) horas sobre a 
quantidade de refeições a serem servidas.
Marmitex ate 10 unidades: prazo de fornecimento imediato, mediante assinatura do servidor na 
nota/requisição de controle.
Marmitex acima de 10 unidades: o estabelecimento será informado com antecedência mínima de 
01 (uma) hora sobre a quantidade de marmitas necessárias.
O fornecimento das refeições deverá ocorrer nas instalações de cada empresa contratada, salvo 
quando, tratando-se de marmitex.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos 
aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que 
fornecido pelo licitante), no horário das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h e no telefone (44) 
3665-8000, ou através do site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 13 de Agosto de 2020
HORÁRIO: 09h00min
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Julho de 
2020.
João Gilson Prado
Pregoeiro
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 76.783.716,96 87.623.102,07 12.887.134,15 37.046.031,32 11.647.052,58 33.841.844,0150.577.070,75 53.781.258,06 30.376.986,91

DESPESAS CORRENTES 67.368.207,52 73.626.832,62 11.134.311,69 32.811.230,08 10.769.258,39 30.809.192,8140.815.602,54 42.817.639,81 27.555.344,95

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 36.477.607,52 37.409.192,12 6.239.137,47 18.539.011,12 6.239.137,47 18.539.011,1218.870.181,00 18.870.181,00 17.084.253,87

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 305.000,00 305.000,00 2.317,40 92.644,24 2.317,40 92.644,24212.355,76 212.355,76 42.046,63

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.585.600,00 35.912.640,50 4.892.856,82 14.179.574,72 4.527.803,52 12.177.537,4521.733.065,78 23.735.103,05 10.429.044,45

DESPESAS DE CAPITAL 8.529.509,44 13.110.269,45 1.752.822,46 4.234.801,24 877.794,19 3.032.651,208.875.468,21 10.077.618,25 2.821.641,96

INVESTIMENTOS 5.727.509,44 9.088.269,45 1.365.413,88 2.029.688,47 423.469,76 827.878,437.058.580,98 8.260.391,02 749.441,29

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 2.802.000,00 4.022.000,00 387.408,58 2.205.112,77 454.324,43 2.204.772,771.816.887,23 1.817.227,23 2.072.200,67

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 886.000,00 886.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00886.000,00 886.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 886.000,00 886.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00886.000,00 886.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.686.868,88 4.238.868,88 667.441,44 2.004.078,91 806.056,07 2.004.078,912.234.789,97 2.234.789,97 1.809.249,97

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 79.470.585,84 91.861.970,95 13.554.575,59 39.050.110,23 12.453.108,65 35.845.922,9252.811.860,72 56.016.048,03 32.186.236,88

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 79.470.585,84 91.861.970,95 13.554.575,59 39.050.110,23 12.453.108,65 35.845.922,9252.811.860,72 56.016.048,03 32.186.236,88

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 2.950.274,00 0,00 0,00 334.528,23 0,00 3.538.715,54(334.528,23) (3.538.715,54) 7.198.401,58

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 82.420.859,84 91.861.970,95 13.554.575,59 39.384.638,46 12.453.108,65 39.384.638,4652.477.332,49 52.477.332,49 39.384.638,46
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

CONSOLIDADO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 2.686.868,88 4.238.868,88 667.441,44 2.004.078,91 806.056,07 2.004.078,912.234.789,97 2.234.789,97 1.809.249,97

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.685.868,88 3.090.868,88 390.212,18 1.246.557,32 390.212,18 1.246.557,321.844.311,56 1.844.311,56 1.051.728,38

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000,00 1.148.000,00 277.229,26 757.521,59 415.843,89 757.521,59390.478,41 390.478,41 757.521,59

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 2.686.868,88 4.238.868,88 667.441,44 2.004.078,91 806.056,07 2.004.078,912.234.789,97 2.234.789,97 1.809.249,97

SUPERÁVIT (IV) 513.131,12 513.131,12 0,00 0,00 0,00 0,00513.131,12 513.131,12 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 3.200.000,00 4.752.000,00 667.441,44 2.004.078,91 806.056,07 2.004.078,912.747.921,09 2.747.921,09 1.809.249,97
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 76.783.716,96 87.623.102,07 12.887.134,15 37.046.031,32 11.647.052,58 33.841.844,01 94,41 53.781.258,0694,87 50.577.070,75

ADMINISTRAÇÃO 8.536.400,00 11.176.909,87 1.827.102,20 5.283.393,19 1.575.797,23 4.524.986,68 12,62 6.651.923,1913,53 5.893.516,68

SEGURANÇA PÚBLICA 100.000,00 100.000,00 603,00 603,00 603,00 603,00 0,00 99.397,000,00 99.397,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.464.500,00 3.411.702,90 408.775,74 1.264.019,60 398.244,29 1.141.478,74 3,18 2.270.224,163,24 2.147.683,30

PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.562.000,00 8.562.000,00 1.144.966,28 3.304.971,17 1.141.466,28 3.301.471,17 9,21 5.260.528,838,46 5.257.028,83

SAÚDE 22.905.565,70 26.780.504,66 4.491.487,85 12.843.307,57 4.047.791,61 11.778.771,35 32,86 15.001.733,3132,89 13.937.197,09

EDUCAÇÃO 16.376.121,90 16.381.698,10 2.396.830,03 7.365.370,88 2.377.723,49 7.290.489,93 20,34 9.091.208,1718,86 9.016.327,22

CULTURA 250.000,00 250.000,00 39.049,10 134.559,19 33.494,10 128.559,19 0,36 121.440,810,34 115.440,81

URBANISMO 7.783.272,22 9.983.250,26 1.242.657,41 2.832.162,35 821.798,94 2.205.226,48 6,15 7.778.023,787,25 7.151.087,91

GESTÃO AMBIENTAL 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00

AGRICULTURA 745.000,00 881.875,72 5.791,38 665.468,50 82.315,21 627.502,00 1,75 254.373,721,70 216.407,22

COMÉRCIO E SERVIÇOS 263.500,00 263.500,00 49.536,48 121.426,36 49.536,48 121.426,36 0,34 142.073,640,31 142.073,64

ENERGIA 3.268.000,00 3.268.000,00 288.156,46 1.029.178,33 316.291,76 824.635,17 2,30 2.443.364,832,64 2.238.821,67

TRANSPORTE 1.662.500,00 1.662.500,00 404.209,08 792.461,72 351.965,37 693.565,65 1,93 968.934,352,03 870.038,28

DESPORTO E LAZER 594.857,14 594.857,14 228.389,69 276.202,33 23.529,52 70.261,16 0,20 524.595,980,71 318.654,81

ENCARGOS ESPECIAIS 2.386.000,00 3.120.303,42 359.579,45 1.132.907,13 426.495,30 1.132.867,13 3,16 1.987.436,292,90 1.987.396,29

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 886.000,00 886.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886.000,000,00 886.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.686.868,88 4.238.868,88 667.441,44 2.004.078,91 806.056,07 2.004.078,91 5,59 2.234.789,975,13 2.234.789,97

79.470.585,84 91.861.970,95 13.554.575,59 39.050.110,23 12.453.108,65 35.845.922,92 100,00 56.016.048,03100,00 52.811.860,72TOTAL III = (I + II)

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 76.783.716,96 87.623.102,07 12.887.134,15 37.046.031,32 11.647.052,58 33.841.844,01 94,41 53.781.258,0694,87 50.577.070,75

ADMINISTRAÇÃO 8.536.400,00 11.176.909,87 1.827.102,20 5.283.393,19 1.575.797,23 4.524.986,68 12,62 6.651.923,1913,53 5.893.516,68

AÇÃO JUDICIÁRIA 2.001.000,00 2.571.000,00 369.672,42 1.808.308,88 374.964,68 1.791.397,65 5,00 779.602,354,63 762.691,12

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 281.500,00 281.500,00 42.806,57 126.740,27 40.230,03 124.042,73 0,35 157.457,270,32 154.759,73

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 322.400,00 322.400,00 53.563,51 198.776,36 56.763,09 187.363,39 0,52 135.036,610,51 123.623,64

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.332.600,00 6.403.109,87 1.177.805,33 2.610.171,58 897.498,39 1.890.013,45 5,27 4.513.096,426,68 3.792.938,29

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 643.000,00 643.000,00 50.535,01 294.070,04 75.112,00 291.971,72 0,81 351.028,280,75 348.929,96

CONTROLE INTERNO 331.200,00 331.200,00 57.572,14 57.572,14 52.443,82 52.443,82 0,15 278.756,180,15 273.627,86

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 415.000,00 415.000,00 46.688,96 81.740,88 46.688,96 81.740,88 0,23 333.259,120,21 333.259,12

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 209.700,00 209.700,00 28.458,26 106.013,04 32.096,26 106.013,04 0,30 103.686,960,27 103.686,96

SEGURANÇA PÚBLICA 100.000,00 100.000,00 603,00 603,00 603,00 603,00 0,00 99.397,000,00 99.397,00

DEFESA CIVIL 100.000,00 100.000,00 603,00 603,00 603,00 603,00 0,00 99.397,000,00 99.397,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.464.500,00 3.411.702,90 408.775,74 1.264.019,60 398.244,29 1.141.478,74 3,18 2.270.224,163,24 2.147.683,30

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 516.000,00 566.000,00 87.390,51 230.539,03 93.292,55 223.204,80 0,62 342.795,200,59 335.460,97

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.948.500,00 2.845.702,90 321.385,23 1.033.480,57 304.951,74 918.273,94 2,56 1.927.428,962,65 1.812.222,33

PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.562.000,00 8.562.000,00 1.144.966,28 3.304.971,17 1.141.466,28 3.301.471,17 9,21 5.260.528,838,46 5.257.028,83

ADMINISTRAÇÃO GERAL 156.000,00 156.000,00 8.886,37 23.447,96 5.386,37 19.947,96 0,06 136.052,040,06 132.552,04

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 8.406.000,00 8.406.000,00 1.136.079,91 3.281.523,21 1.136.079,91 3.281.523,21 9,15 5.124.476,798,40 5.124.476,79

SAÚDE 22.905.565,70 26.780.504,66 4.491.487,85 12.843.307,57 4.047.791,61 11.778.771,35 32,86 15.001.733,3132,89 13.937.197,09

ATENÇÃO BÁSICA 12.145.465,70 12.761.820,06 2.401.460,43 6.350.210,95 2.045.659,70 5.872.048,17 16,38 6.889.771,8916,26 6.411.609,11

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 4.575.000,00 4.726.584,60 853.194,84 1.743.225,75 664.124,83 1.469.061,56 4,10 3.257.523,044,46 2.983.358,85

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 5.807.100,00 8.914.100,00 1.191.784,16 4.666.647,42 1.297.785,66 4.359.301,17 12,16 4.554.798,8311,95 4.247.452,58

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 218.000,00 218.000,00 2.700,00 2.896,00 2.700,00 2.860,00 0,01 215.140,000,01 215.104,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 160.000,00 160.000,00 42.348,42 80.327,45 37.521,42 75.500,45 0,21 84.499,550,21 79.672,55

EDUCAÇÃO 16.376.121,90 16.381.698,10 2.396.830,03 7.365.370,88 2.377.723,49 7.290.489,93 20,34 9.091.208,1718,86 9.016.327,22

ENSINO FUNDAMENTAL 13.238.621,90 13.238.621,90 2.201.414,69 6.586.242,59 2.201.931,69 6.579.167,68 18,35 6.659.454,2216,87 6.652.379,31

ENSINO SUPERIOR 47.000,00 47.000,00 0,00 17.281,15 671,40 17.281,15 0,05 29.718,850,04 29.718,85

EDUCAÇÃO INFANTIL 3.024.500,00 3.030.076,20 167.763,87 716.699,95 142.502,26 651.131,99 1,82 2.378.944,211,84 2.313.376,25

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 36.000,00 36.000,00 7.651,47 25.147,19 12.618,14 22.909,11 0,06 13.090,890,06 10.852,81

EDUCAÇÃO ESPECIAL 30.000,00 30.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 0,06 10.000,000,05 10.000,00

CULTURA 250.000,00 250.000,00 39.049,10 134.559,19 33.494,10 128.559,19 0,36 121.440,810,34 115.440,81

DIFUSÃO CULTURAL 250.000,00 250.000,00 39.049,10 134.559,19 33.494,10 128.559,19 0,36 121.440,810,34 115.440,81

URBANISMO 7.783.272,22 9.983.250,26 1.242.657,41 2.832.162,35 821.798,94 2.205.226,48 6,15 7.778.023,787,25 7.151.087,91

INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.052.152,30 6.252.130,34 592.219,24 1.163.866,84 230.365,34 607.386,02 1,69 5.644.744,322,98 5.088.263,50

SERVIÇOS URBANOS 3.731.119,92 3.731.119,92 650.438,17 1.668.295,51 591.433,60 1.597.840,46 4,46 2.133.279,464,27 2.062.824,41

GESTÃO AMBIENTAL 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

CONTROLE AMBIENTAL 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00

AGRICULTURA 745.000,00 881.875,72 5.791,38 665.468,50 82.315,21 627.502,00 1,75 254.373,721,70 216.407,22

ADMINISTRAÇÃO GERAL 745.000,00 745.000,00 5.791,38 601.173,50 23.058,21 568.245,00 1,59 176.755,001,54 143.826,50

ABASTECIMENTO 0,00 41.153,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.153,720,00 41.153,72

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 95.722,00 0,00 64.295,00 59.257,00 59.257,00 0,17 36.465,000,16 31.427,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 263.500,00 263.500,00 49.536,48 121.426,36 49.536,48 121.426,36 0,34 142.073,640,31 142.073,64

ADMINISTRAÇÃO GERAL 263.500,00 263.500,00 49.536,48 121.426,36 49.536,48 121.426,36 0,34 142.073,640,31 142.073,64

ENERGIA 3.268.000,00 3.268.000,00 288.156,46 1.029.178,33 316.291,76 824.635,17 2,30 2.443.364,832,64 2.238.821,67

ENERGIA ELÉTRICA 3.268.000,00 3.268.000,00 288.156,46 1.029.178,33 316.291,76 824.635,17 2,30 2.443.364,832,64 2.238.821,67

TRANSPORTE 1.662.500,00 1.662.500,00 404.209,08 792.461,72 351.965,37 693.565,65 1,93 968.934,352,03 870.038,28

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.662.500,00 1.662.500,00 404.209,08 792.461,72 351.965,37 693.565,65 1,93 968.934,352,03 870.038,28

DESPORTO E LAZER 594.857,14 594.857,14 228.389,69 276.202,33 23.529,52 70.261,16 0,20 524.595,980,71 318.654,81

DESPORTO COMUNITÁRIO 594.857,14 594.857,14 228.389,69 276.202,33 23.529,52 70.261,16 0,20 524.595,980,71 318.654,81

ENCARGOS ESPECIAIS 2.386.000,00 3.120.303,42 359.579,45 1.132.907,13 426.495,30 1.132.867,13 3,16 1.987.436,292,90 1.987.396,29

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.707.000,00 2.357.000,00 144.713,11 699.377,63 211.628,96 699.337,63 1,95 1.657.662,371,79 1.657.622,37

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 679.000,00 763.303,42 214.866,34 433.529,50 214.866,34 433.529,50 1,21 329.773,921,11 329.773,92

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 886.000,00 886.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886.000,000,00 886.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 886.000,00 886.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886.000,000,00 886.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.686.868,88 4.238.868,88 667.441,44 2.004.078,91 806.056,07 2.004.078,91 5,59 2.234.789,975,13 2.234.789,97

79.470.585,84 91.861.970,95 13.554.575,59 39.050.110,23 12.453.108,65 35.845.922,92 100,00 56.016.048,03100,00 52.811.860,72TOTAL III = (I + II)

PREFEITA MUNICIPAL
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO
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SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.686.868,88 4.238.868,88 667.441,44 2.004.078,91 806.056,07 2.004.078,91 100,00 2.234.789,97100,00 2.234.789,97

ADMINISTRAÇÃO 463.500,00 1.985.500,00 325.239,28 1.003.010,61 463.853,91 1.003.010,61 50,05 982.489,3950,05 982.489,39

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 18.000,00 18.000,00 3.464,17 10.360,70 3.464,17 10.360,70 0,52 7.639,300,52 7.639,30

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.000,00 10.000,00 2.283,98 7.101,14 2.283,98 7.101,14 0,35 2.898,860,35 2.898,86

ADMINISTRAÇÃO GERAL 156.500,00 656.500,00 21.174,11 43.867,52 21.174,11 43.867,52 2,19 612.632,482,19 612.632,48

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 38.000,00 38.000,00 3.910,61 30.531,12 3.910,61 30.531,12 1,52 7.468,881,52 7.468,88

CONTROLE INTERNO 40.000,00 40.000,00 7.612,96 7.612,96 7.612,96 7.612,96 0,38 32.387,040,38 32.387,04

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 181.000,00 1.203.000,00 282.642,79 891.913,29 421.257,42 891.913,29 44,50 311.086,7144,50 311.086,71

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 20.000,00 20.000,00 4.150,66 11.623,88 4.150,66 11.623,88 0,58 8.376,120,58 8.376,12

SEGURANÇA PÚBLICA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,000,00 2.000,00

DEFESA CIVIL 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,000,00 2.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 56.000,00 86.000,00 6.757,49 19.734,40 6.757,49 19.734,40 0,98 66.265,600,98 66.265,60

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 55.000,00 85.000,00 6.757,49 19.734,40 6.757,49 19.734,40 0,98 65.265,600,98 65.265,60

SAÚDE 165.000,00 165.000,00 8.600,80 25.207,28 8.600,80 25.207,28 1,26 139.792,721,26 139.792,72

ATENÇÃO BÁSICA 55.000,00 55.000,00 7.918,47 23.898,48 7.918,47 23.898,48 1,19 31.101,521,19 31.101,52

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 10.000,00 10.000,00 682,33 1.308,80 682,33 1.308,80 0,07 8.691,200,07 8.691,20

EDUCAÇÃO 1.621.368,88 1.621.368,88 252.905,68 724.082,44 252.905,68 724.082,44 36,13 897.286,4436,13 897.286,44

ENSINO FUNDAMENTAL 1.401.368,88 1.401.368,88 252.905,68 724.082,44 252.905,68 724.082,44 36,13 677.286,4436,13 677.286,44

EDUCAÇÃO INFANTIL 220.000,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220.000,000,00 220.000,00

CULTURA 20.000,00 20.000,00 3.030,43 10.089,24 3.030,43 10.089,24 0,50 9.910,760,50 9.910,76

DIFUSÃO CULTURAL 20.000,00 20.000,00 3.030,43 10.089,24 3.030,43 10.089,24 0,50 9.910,760,50 9.910,76

URBANISMO 260.000,00 260.000,00 65.101,41 146.793,67 65.101,41 146.793,67 7,32 113.206,337,32 113.206,33

SERVIÇOS URBANOS 260.000,00 260.000,00 65.101,41 146.793,67 65.101,41 146.793,67 7,32 113.206,337,32 113.206,33

AGRICULTURA 60.000,00 60.000,00 0,00 59.684,35 0,00 59.684,35 2,98 315,652,98 315,65

ADMINISTRAÇÃO GERAL 60.000,00 60.000,00 0,00 59.684,35 0,00 59.684,35 2,98 315,652,98 315,65

COMÉRCIO E SERVIÇOS 20.000,00 20.000,00 3.862,06 10.074,71 3.862,06 10.074,71 0,50 9.925,290,50 9.925,29

ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.000,00 20.000,00 3.862,06 10.074,71 3.862,06 10.074,71 0,50 9.925,290,50 9.925,29

TRANSPORTE 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DESPORTO E LAZER 14.000,00 14.000,00 1.944,29 5.402,21 1.944,29 5.402,21 0,27 8.597,790,27 8.597,79

DESPORTO COMUNITÁRIO 14.000,00 14.000,00 1.944,29 5.402,21 1.944,29 5.402,21 0,27 8.597,790,27 8.597,79

2.686.868,88 4.238.868,88 667.441,44 2.004.078,91 806.056,07 2.004.078,91 100,00 2.234.789,97100,00 2.234.789,97TOTAL (I) =
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CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES (I) 6.138.466,20 5.579.079,27 5.298.061,46 6.364.286,82 5.671.764,58 9.489.971,85 7.315.008,45 6.767.974,04 5.946.952,64 7.873.587,80 6.284.816,67 6.293.823,26 79.023.793,04 89.599.909,80

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 636.802,09 729.900,18 545.241,94 559.179,77 413.504,16 604.968,58 498.793,11 424.146,20 620.256,37 308.707,62 1.318.143,67 587.290,85 7.246.934,54 14.538.000,00

      IPTU 207.029,49 183.269,31 147.074,73 63.286,01 35.355,54 107.640,87 117.467,50 62.144,12 56.043,93 87.412,51 924.649,67 223.679,13 2.215.052,81 3.855.000,00

      ISS 123.189,82 132.041,64 117.133,19 107.082,93 125.738,46 99.738,37 123.463,74 93.732,06 154.126,85 120.933,24 116.930,30 117.534,06 1.431.644,66 1.635.000,00

      ITBI 107.894,43 188.823,54 47.267,60 195.799,52 78.307,57 218.263,75 44.240,41 68.698,07 71.433,62 37.409,25 67.097,73 51.592,56 1.176.828,05 2.008.000,00

      IRRF 117.551,27 109.494,91 110.122,59 100.621,77 96.102,92 108.671,35 152.264,04 95.543,94 111.314,24 25.235,75 125.924,90 138.146,58 1.290.994,26 1.640.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 81.137,08 116.270,78 123.643,83 92.389,54 77.999,67 70.654,24 61.357,42 104.028,01 227.337,73 37.716,87 83.541,07 56.338,52 1.132.414,76 5.400.000,00

   Contribuições 313.116,42 318.200,43 293.707,58 282.549,84 282.266,80 159.093,89 459.979,45 294.916,17 294.539,83 298.268,77 382.209,77 160.458,37 3.539.307,32 3.900.000,00

   Receita patrimonial 148.926,90 75.863,62 209.993,07 217.742,77 42.994,46 241.456,94 121.440,00 67.657,08 32.311,12 188.191,55 200.445,24 29.278,12 1.576.300,87 1.930.371,56

      Rendimentos de Aplicação Financeira 116.227,55 27.558,02 181.710,30 184.183,40 14.736,08 188.831,85 72.902,18 40.769,16 5.466,93 161.369,93 172.510,62 2.755,05 1.169.021,07 1.495.371,56

      Outras Receitas Patrimoniais 32.699,35 48.305,60 28.282,77 33.559,37 28.258,38 52.625,09 48.537,82 26.887,92 26.844,19 26.821,62 27.934,62 26.523,07 407.279,80 435.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 12,00 101,00 355,00 130,00 50,00 228,60 14,60 202,40 143,82 1.237,42 2.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 7.009,87 6.249,53 7.857,28 7.347,58 7.086,59 5.028,77 6.809,53 7.601,68 2.820,32 1.472,27 6.634,79 4.750,98 70.669,19 81.000,00

   Transferências correntes 4.929.242,22 4.213.415,41 4.097.302,35 5.323.298,62 4.536.858,00 8.334.259,08 5.983.201,84 5.728.089,36 4.761.232,73 7.047.184,41 3.899.031,20 5.480.933,22 64.334.048,44 68.584.538,24

      Cota parte do FPM 1.973.521,41 1.440.536,06 1.282.289,55 1.180.514,05 1.602.126,50 2.731.361,18 1.616.700,98 2.336.060,75 1.365.959,39 1.338.942,58 1.398.891,86 1.138.773,02 19.405.677,33 19.100.000,00

      Cota parte do ICMS 1.150.956,13 1.072.459,11 833.794,99 1.276.923,65 951.561,22 1.288.103,00 1.178.058,26 1.114.767,90 1.145.726,44 904.414,28 646.161,30 1.110.197,41 12.673.123,69 12.688.438,00

      Cota parte do IPVA 80.854,76 57.174,89 59.690,58 56.676,16 54.023,26 61.003,94 984.595,28 431.196,59 344.613,19 151.207,32 108.823,28 111.867,23 2.501.726,48 3.200.000,00

      Cota parte do ITR 1.346,53 3.157,32 101.842,20 805.293,70 125.443,31 128.350,26 87.324,18 4.699,59 1.830,93 1.542,26 4.677,76 7.598,53 1.273.106,57 1.400.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00

      Transferências da LC 61/1989 16.455,36 14.727,68 17.953,40 15.888,56 16.685,30 19.612,01 15.106,23 17.033,21 15.719,17 14.106,66 14.065,20 12.648,74 190.001,52 230.000,00

      Transferências do FUNDEB 814.620,49 822.469,98 683.929,77 897.337,34 820.145,23 945.754,96 1.274.872,82 1.153.076,30 870.090,03 701.485,22 629.226,70 686.368,20 10.299.377,04 10.000.000,00

      Outras transferências correntes 891.487,54 802.890,37 1.117.801,86 1.090.665,16 966.873,18 3.160.073,73 826.544,09 671.255,02 1.017.293,58 3.935.486,09 1.097.185,10 2.413.480,09 17.991.035,81 21.646.100,24

   Outras receitas correntes 103.368,70 235.450,10 143.959,24 (25.843,76) 388.953,57 144.809,59 244.654,52 245.513,55 235.563,67 29.748,58 478.149,60 30.967,90 2.255.295,26 564.000,00

DEDUÇÕES (II) 744.110,46 704.016,81 779.223,01 971.184,29 714.699,17 1.024.130,43 1.141.402,10 966.843,24 728.049,64 780.891,96 721.590,04 476.216,92 9.752.358,07 11.208.687,60

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 244.531,47 174.139,70 295.576,61 291.858,97 152.259,83 317.888,70 353.092,80 173.604,06 153.279,88 298.849,36 287.066,21 0,00 2.742.147,59 3.900.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 12.266,15 12.266,15 24.532,30 12.266,15 12.471,54 23.904,64 11.952,32 12.487,61 0,00 0,00 0,00 0,00 122.146,86 241.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 487.312,84 517.610,96 459.114,10 667.059,17 549.967,80 682.337,09 776.356,98 780.751,57 574.769,76 482.042,60 434.523,83 476.216,92 6.888.063,62 7.067.687,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 5.394.355,74 4.875.062,46 4.518.838,45 5.393.102,53 4.957.065,41 8.465.841,42 6.173.606,35 5.801.130,80 5.218.903,00 7.092.695,84 5.563.226,63 5.817.606,34 69.271.434,97 78.391.222,20

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 100.000,00 0,00 273.000,00 0,00 0,00 694.138,00 0,00 0,00 0,00 3.007.000,00 0,00 0,00 4.074.138,00 3.107.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 5.294.355,74 4.875.062,46 4.245.838,45 5.393.102,53 4.957.065,41 7.771.703,42 6.173.606,35 5.801.130,80 5.218.903,00 4.085.695,84 5.563.226,63 5.817.606,34 65.197.296,97 75.284.222,20

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 5.294.355,74 4.875.062,46 4.245.838,45 5.393.102,53 4.957.065,41 7.771.703,42 6.173.606,35 5.801.130,80 5.218.903,00 4.085.695,84 5.563.226,63 5.817.606,34 65.197.296,97 75.284.222,20

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 atualiza 2020TOTAL

Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

CONSOLIDADO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a-b)
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)

(f)=(d-e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS DE CAPITAL 4.234.801,24 8.875.468,2113.110.269,45

   Investimentos 2.029.688,47 7.058.580,989.088.269,45

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 2.205.112,77 1.816.887,234.022.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 4.234.801,24 8.875.468,2113.110.269,45

8.875.468,214.234.801,2413.110.269,45RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

CONTROLE AMBIENTAL 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00

AGRICULTURA 745.000,00 881.875,72 5.791,38 665.468,50 82.315,21 627.502,00 1,75 254.373,721,70 216.407,22

ADMINISTRAÇÃO GERAL 745.000,00 745.000,00 5.791,38 601.173,50 23.058,21 568.245,00 1,59 176.755,001,54 143.826,50

ABASTECIMENTO 0,00 41.153,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.153,720,00 41.153,72

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 95.722,00 0,00 64.295,00 59.257,00 59.257,00 0,17 36.465,000,16 31.427,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 263.500,00 263.500,00 49.536,48 121.426,36 49.536,48 121.426,36 0,34 142.073,640,31 142.073,64

ADMINISTRAÇÃO GERAL 263.500,00 263.500,00 49.536,48 121.426,36 49.536,48 121.426,36 0,34 142.073,640,31 142.073,64

ENERGIA 3.268.000,00 3.268.000,00 288.156,46 1.029.178,33 316.291,76 824.635,17 2,30 2.443.364,832,64 2.238.821,67

ENERGIA ELÉTRICA 3.268.000,00 3.268.000,00 288.156,46 1.029.178,33 316.291,76 824.635,17 2,30 2.443.364,832,64 2.238.821,67

TRANSPORTE 1.662.500,00 1.662.500,00 404.209,08 792.461,72 351.965,37 693.565,65 1,93 968.934,352,03 870.038,28

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.662.500,00 1.662.500,00 404.209,08 792.461,72 351.965,37 693.565,65 1,93 968.934,352,03 870.038,28

DESPORTO E LAZER 594.857,14 594.857,14 228.389,69 276.202,33 23.529,52 70.261,16 0,20 524.595,980,71 318.654,81

DESPORTO COMUNITÁRIO 594.857,14 594.857,14 228.389,69 276.202,33 23.529,52 70.261,16 0,20 524.595,980,71 318.654,81

ENCARGOS ESPECIAIS 2.386.000,00 3.120.303,42 359.579,45 1.132.907,13 426.495,30 1.132.867,13 3,16 1.987.436,292,90 1.987.396,29

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.707.000,00 2.357.000,00 144.713,11 699.377,63 211.628,96 699.337,63 1,95 1.657.662,371,79 1.657.622,37

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 679.000,00 763.303,42 214.866,34 433.529,50 214.866,34 433.529,50 1,21 329.773,921,11 329.773,92

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 886.000,00 886.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886.000,000,00 886.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 886.000,00 886.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886.000,000,00 886.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.686.868,88 4.238.868,88 667.441,44 2.004.078,91 806.056,07 2.004.078,91 5,59 2.234.789,975,13 2.234.789,97

79.470.585,84 91.861.970,95 13.554.575,59 39.050.110,23 12.453.108,65 35.845.922,92 100,00 56.016.048,03100,00 52.811.860,72TOTAL III = (I + II)

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

3.323.833,46

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até Junho / 2020

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 36.957.501,2082.334.565,84

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.757.337,8214.538.000,00

            IPTU 1.471.396,863.855.000,00

            ISS 726.720,251.635.000,00

            ITBI 340.471,642.008.000,00

            IRRF 648.429,451.640.000,00

            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 570.319,625.400.000,00

      Contribuições 1.890.372,363.900.000,00

      Receita patrimonial 639.323,111.930.371,56

            Aplicações Financeiras (II) 455.773,871.495.371,56

            Outras Receitas Patrimoniais 183.549,24435.000,00

      Transferências correntes 29.375.011,1061.319.194,28

            Cota-Parte do FPM 7.356.262,9915.600.000,00

            Cota-Parte do ICMS 4.879.460,5710.150.750,40

            Cota-Parte do IPVA 1.705.842,302.560.000,00

            Cota-Parte do ITR 86.138,661.120.000,00

            Transferências da LC 87/1996 0,00256.000,00

            Transferências da LC 61/1989 0,000,00

            Transferências do FUNDEB 5.315.119,2710.000.000,00

            Outras transferências correntes 10.032.187,3121.632.443,88

      Demais receitas correntes 1.295.456,81647.000,00

            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00

            Receitas Correntes Restantes 1.295.456,81647.000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 36.501.727,3380.839.194,28

RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.149.418,496.037.457,36

      Operações de Crédito (VI) 0,000,00

      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00

      Alienação de Bens 0,001.000.000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00

            Outras Alienações de Bens 0,001.000.000,00

      Transferências de Capital 1.149.418,495.037.457,36

            Convênios 814.418,494.274.600,22

            Outras Transferências de Capital 335.000,00762.857,14

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.149.418,496.037.457,36

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 37.651.145,8286.876.651,64

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2020

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 73.626.832,62 32.811.230,08 30.809.192,81 27.555.344,95 4.387.695,68 420.016,97 354.506,91

      Pessoal e encargos sociais 37.409.192,12 18.539.011,12 18.539.011,12 17.084.253,87 2.321.772,76 0,00 0,00

      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 305.000,00 92.644,24 92.644,24 42.046,63 0,00 0,00 0,00

      Outras despesas correntes 35.912.640,50 14.179.574,72 12.177.537,45 10.429.044,45 2.065.922,92 420.016,97 354.506,91

            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 35.912.640,50 14.179.574,72 12.177.537,45 10.429.044,45 2.065.922,92 420.016,97 354.506,91

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 73.321.832,62 32.718.585,84 30.716.548,57 27.513.298,32 4.387.695,68 420.016,97 354.506,91

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 13.110.269,45 4.234.801,24 3.032.651,20 2.821.641,96 22.246,94 1.300.123,24 1.300.123,22

      Investimentos 9.088.269,45 2.029.688,47 827.878,43 749.441,29 22.246,94 1.300.123,24 1.300.123,22

      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Amortização da Dívida (XX) 4.022.000,00 2.205.112,77 2.204.772,77 2.072.200,67 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

9.088.269,45 2.029.688,47 827.878,43 749.441,29 22.246,94 1.300.123,24 1.300.123,22

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 886.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 83.296.102,07 34.748.274,31 31.544.427,00 28.262.739,61 4.409.942,62 1.720.140,21 1.654.630,13

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

1.617.694,14Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2020

455.773,87Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 37.201,83

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2020 (b)Em 31/12/2019 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 6.830.880,457.506.495,95

DEDUÇÕES (XXIX) 10.210.557,138.208.201,45

     Disponibilidade de Caixa 10.210.557,138.208.201,45

          Disponibilidade de Caixa Bruta 15.171.038,8715.035.711,02

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 4.960.481,746.827.509,57

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (3.379.676,68)(701.705,50)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 1.867.027,83

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 1.056.842,73

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.372.930,59

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 3.372.930,59

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

3.742.405,50RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

1.400.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

2.677.971,18RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

1.867.786,08RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

1.449.214,04RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

9.138.000,00 9.138.000,00 3.187.018,20 34,881 - RECEITA DE IMPOSTOS

3.855.000,00 3.855.000,00 1.471.396,86 38,171.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

3.500.000,00 3.500.000,00 1.051.868,43 30,051.1.1 - IPTU

355.000,00 355.000,00 419.528,43 118,181.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

2.008.000,00 2.008.000,00 340.471,64 16,961.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

2.000.000,00 2.000.000,00 337.355,79 16,871.2.1 - ITBI

8.000,00 8.000,00 3.115,85 38,951.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

1.635.000,00 1.635.000,00 726.720,25 44,451.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.600.000,00 1.600.000,00 696.400,66 43,531.3.1 - ISS

35.000,00 35.000,00 30.319,59 86,631.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

1.640.000,00 1.640.000,00 648.429,45 39,541.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

36.938.438,00 36.938.438,00 17.623.309,52 47,712 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

19.100.000,00 19.100.000,00 9.195.328,58 48,142.1 - Cota-parte FPM

17.500.000,00 17.500.000,00 9.195.328,58 52,542.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

12.688.438,00 12.688.438,00 6.099.325,59 48,072.2 - Cota-parte ICMS

320.000,00 320.000,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

230.000,00 230.000,00 88.679,21 38,562.4 - Cota-parte IPI-Exportação

1.400.000,00 1.400.000,00 107.673,25 7,692.5 - Cota-parte ITR

3.200.000,00 3.200.000,00 2.132.302,89 66,632.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

46.076.438,00 46.076.438,00 20.810.327,72 45,163 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

12.000,00 12.000,00 252,36 2,104 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.259.000,00 1.259.000,00 609.902,69 48,445 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

820.000,00 820.000,00 412.599,64 50,325.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

428.000,00 428.000,00 196.693,59 45,965.5 - Outras transferências do FNDE

11.000,00 11.000,00 609,46 5,545.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 0,00 17,39 0,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 17,39 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.271.000,00 1.271.000,00 610.172,44 48,019 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

7.067.687,60 7.067.687,60 3.524.661,66 49,8710 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

3.500.000,00 3.500.000,00 1.839.065,59 52,5410.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

2.537.687,60 2.537.687,60 1.219.865,02 48,0710.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

64.000,00 64.000,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

46.000,00 46.000,00 17.735,87 38,5610.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

280.000,00 280.000,00 21.534,59 7,6910.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

640.000,00 640.000,00 426.460,59 66,6310.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

10.021.000,00 10.021.000,00 5.317.618,24 53,0611 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

10.000.000,00 10.000.000,00 5.315.119,27 53,1511.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

21.000,00 21.000,00 2.498,97 11,9011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

2.932.312,40 2.932.312,40 1.790.457,61 61,0612 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

9.667.000,00 9.667.000,00 5.072.787,58 52,4813 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 5.072.787,58 52,48

1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 0,0013.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

8.567.000,00 8.567.000,00 5.072.787,58 59,2113.2 - Com ensino fundamental 5.072.787,58 59,21

341.000,00 346.576,20 59.625,82 17,2014 - OUTRAS DESPESAS 59.625,82 17,20

0,00 5.576,20 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

341.000,00 341.000,00 59.625,82 17,4914.2 - Com ensino fundamental 59.625,82 17,49

10.008.000,00 10.013.576,20 5.132.413,40 51,2515 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 5.132.413,40 51,25

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

641.289,4816 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

641.289,4816.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

18.905,6417 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0017.1 - FUNDEB 60%

18.905,6417.2 - FUNDEB 40%

660.195,1218 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

4.472.218,2819 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

83,3419.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

0,7719.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

15,9019.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

3.234.500,00 3.240.076,20 651.131,99 20,1022 - EDUCAÇÃO INFANTIL 716.699,95 22,12

1.100.000,00 1.105.576,20 0,00 0,0022.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,00 0,00

2.134.500,00 2.134.500,00 651.131,99 30,5122.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 716.699,95 33,58

13.065.990,78 13.065.990,78 6.815.795,74 52,1623 - ENSINO FUNDAMENTAL 6.811.697,83 52,13

8.908.000,00 8.908.000,00 5.132.413,40 57,6223.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 5.132.413,40 57,62

4.157.990,78 4.157.990,78 1.795.611,66 43,1823.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.803.935,45 43,38

0,00 0,00 (112.229,32) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (124.651,02) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

47.000,00 47.000,00 17.281,15 36,7725 - ENSINO SUPERIOR 17.281,15 36,77

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

16.347.490,78 16.353.066,98 7.484.208,88 45,7728 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

7.545.678,93 46,14

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

1.790.457,6129 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

533.233,5132 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

95.339,8933 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

490,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

2.419.521,0135 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

5.047.406,7236 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

24,2537 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

825.000,00 825.000,00 224.639,34 27,2339 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

224.639,34 27,23

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

776.000,00 776.000,00 193.494,83 24,9341 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

194.484,03 25,06

1.601.000,00 1.601.000,00 418.134,17 26,1242 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

419.123,37 26,18

17.948.490,78 17.954.066,98 7.902.343,05 44,0143 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 7.964.802,30 44,36

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

886.619,78 490,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

582.062,08 2.823,2645 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

5.315.119,27 412.599,6446 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

5.665.429,54 224.519,3447 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

4.810.317,38 214.639,3447.1 - Orçamento do Exercício

855.112,16 9.880,0047.2 - Restos a Pagar

2.498,97 379,6048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

234.250,78 191.283,1649 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

(20,90) (10,45)50 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

(20,90) (10,45)50.4 - (+) Conciliação Bancária

234.229,88 191.272,7151 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

9.138.000,00 9.138.000,00 3.187.018,20 34,881 - RECEITA DE IMPOSTOS

3.855.000,00 3.855.000,00 1.471.396,86 38,171.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

3.500.000,00 3.500.000,00 1.051.868,43 30,051.1.1 - IPTU

355.000,00 355.000,00 419.528,43 118,181.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

2.008.000,00 2.008.000,00 340.471,64 16,961.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

2.000.000,00 2.000.000,00 337.355,79 16,871.2.1 - ITBI

8.000,00 8.000,00 3.115,85 38,951.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

1.635.000,00 1.635.000,00 726.720,25 44,451.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.600.000,00 1.600.000,00 696.400,66 43,531.3.1 - ISS

35.000,00 35.000,00 30.319,59 86,631.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

1.640.000,00 1.640.000,00 648.429,45 39,541.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

36.938.438,00 36.938.438,00 17.623.309,52 47,712 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

19.100.000,00 19.100.000,00 9.195.328,58 48,142.1 - Cota-parte FPM

17.500.000,00 17.500.000,00 9.195.328,58 52,542.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

12.688.438,00 12.688.438,00 6.099.325,59 48,072.2 - Cota-parte ICMS

320.000,00 320.000,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

230.000,00 230.000,00 88.679,21 38,562.4 - Cota-parte IPI-Exportação

1.400.000,00 1.400.000,00 107.673,25 7,692.5 - Cota-parte ITR

3.200.000,00 3.200.000,00 2.132.302,89 66,632.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

46.076.438,00 46.076.438,00 20.810.327,72 45,163 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

12.000,00 12.000,00 252,36 2,104 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.259.000,00 1.259.000,00 609.902,69 48,445 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

820.000,00 820.000,00 412.599,64 50,325.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

428.000,00 428.000,00 196.693,59 45,965.5 - Outras transferências do FNDE

11.000,00 11.000,00 609,46 5,545.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 0,00 17,39 0,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 17,39 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.271.000,00 1.271.000,00 610.172,44 48,019 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

7.067.687,60 7.067.687,60 3.524.661,66 49,8710 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

3.500.000,00 3.500.000,00 1.839.065,59 52,5410.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

2.537.687,60 2.537.687,60 1.219.865,02 48,0710.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

64.000,00 64.000,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

46.000,00 46.000,00 17.735,87 38,5610.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

280.000,00 280.000,00 21.534,59 7,6910.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

640.000,00 640.000,00 426.460,59 66,6310.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

10.021.000,00 10.021.000,00 5.317.618,24 53,0611 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

10.000.000,00 10.000.000,00 5.315.119,27 53,1511.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

21.000,00 21.000,00 2.498,97 11,9011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

2.932.312,40 2.932.312,40 1.790.457,61 61,0612 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

9.667.000,00 9.667.000,00 5.072.787,58 52,4813 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 5.072.787,58 52,48

1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 0,0013.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

8.567.000,00 8.567.000,00 5.072.787,58 59,2113.2 - Com ensino fundamental 5.072.787,58 59,21

341.000,00 346.576,20 59.625,82 17,2014 - OUTRAS DESPESAS 59.625,82 17,20

0,00 5.576,20 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

341.000,00 341.000,00 59.625,82 17,4914.2 - Com ensino fundamental 59.625,82 17,49

10.008.000,00 10.013.576,20 5.132.413,40 51,2515 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 5.132.413,40 51,25

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

641.289,4816 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

641.289,4816.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

18.905,6417 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

0,0017.1 - FUNDEB 60%

18.905,6417.2 - FUNDEB 40%

660.195,1218 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

4.472.218,2819 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

83,3419.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

0,7719.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

15,9019.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

0,0020 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,0021 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

3.234.500,00 3.240.076,20 651.131,99 20,1022 - EDUCAÇÃO INFANTIL 716.699,95 22,12

1.100.000,00 1.105.576,20 0,00 0,0022.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 0,00 0,00

2.134.500,00 2.134.500,00 651.131,99 30,5122.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 716.699,95 33,58

13.065.990,78 13.065.990,78 6.815.795,74 52,1623 - ENSINO FUNDAMENTAL 6.811.697,83 52,13

8.908.000,00 8.908.000,00 5.132.413,40 57,6223.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 5.132.413,40 57,62

4.157.990,78 4.157.990,78 1.795.611,66 43,1823.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.803.935,45 43,38

0,00 0,00 (112.229,32) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (124.651,02) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

47.000,00 47.000,00 17.281,15 36,7725 - ENSINO SUPERIOR 17.281,15 36,77

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

16.347.490,78 16.353.066,98 7.484.208,88 45,7728 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

7.545.678,93 46,14

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

1.790.457,6129 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

0,0031 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

533.233,5132 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

95.339,8933 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

490,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

2.419.521,0135 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

5.047.406,7236 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

24,2537 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

MAIO A JUNHO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

825.000,00 825.000,00 224.639,34 27,2339 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

224.639,34 27,23

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

776.000,00 776.000,00 193.494,83 24,9341 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

194.484,03 25,06

1.601.000,00 1.601.000,00 418.134,17 26,1242 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

419.123,37 26,18

17.948.490,78 17.954.066,98 7.902.343,05 44,0143 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 7.964.802,30 44,36

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

886.619,78 490,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

582.062,08 2.823,2645 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

5.315.119,27 412.599,6446 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

5.665.429,54 224.519,3447 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

4.810.317,38 214.639,3447.1 - Orçamento do Exercício

855.112,16 9.880,0047.2 - Restos a Pagar

2.498,97 379,6048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

234.250,78 191.283,1649 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

(20,90) (10,45)50 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

(20,90) (10,45)50.4 - (+) Conciliação Bancária

234.229,88 191.272,7151 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS










 





























 



 























 

 
 

 

 

 

 

  

















 







 






 

 
























 

 
 

 











 





 













 


















 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
002/2020 que após a análise e verificação da PROPOSTA DE PREÇOS, verificou o seguinte resultado:
Nº EMPRESA CLASSIFICAÇÃO VALOR
01 OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA. 1º R$ 62.000,00
Diante disto declarou-se a empresa OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA vencedora do certame.
 Ivaté-PR, 27 de Julho de 2020.
Silvana dos Santos Fonseca Barbosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.239/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor AUGUSTO JORGE PEREIRA, portador da cédula de Identidade 
RG nº 3.828.140-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, lotado na Secretaria de 
Saúde, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2004 a 2009, no período de 
23/07/2020 à 22/10/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Julho do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, 
e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 028/2020
PROCESSO Nº 068/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) BALANÇA SEM COLUNA, PARA A ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DOS MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: ADILSON CARLOS CASSIANO 73630810934.
CNPJ: 19.158.174/0001-05
VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 113/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ.06.129.907/0001-31, o resultado da 
Tomada de Preços nº 004/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 004/2020, em favor empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ. 06.129.907/0001-31, que tem como objeto contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica, em TST, e galerias de águas 
pluviais profunda, em trechos da rua Londrina, da rua Perimetral e da rua Pedro Leotério Tavares, na sede do município de Ivaté/PR, por menor 
preço global, em conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, edital e seus 
anexos, com vigência de contratação de 6 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 27 dias do mês de Julho de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 28 de julho de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c4

LEI Nº 031/2020
SÚMULA: Dispõe sobre ações prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para Elaboração da 
Proposta Orçamentária, e Normas de Execução Financeira (LDO) a serem executadas pelo Município, no exercício 
de 2021, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICÍPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Ficam estabelecidas para o exercício de 2021 as ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária, e normas de execução financeira, em conformidade 
com o Plano Plurianual e suas alterações, com a Lei Orgânica Municipal, a Lei Complementar Federal nº 101/2000 e 
demais legislações que disciplinam a matéria, compreendendo:
I.metas fiscais
II.ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal;
III.disposições sobre alterações na legislação tributária;
IV.estrutura e organização da lei orçamentária;
V.diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos;
VI.normas relativas à execução financeira e orçamentária;
VII.da seguridade social.
CAPÍTULO I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º. Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas 
fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021 estão 
identificados nos Demonstrativos anexos a esta Lei, em conformidade com a Portaria nº 286/2019-STN, alterada pelas 
Portarias nº 641/2019 e 91/2020-STN.
Parágrafo Único: Os Municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes estão obrigados por força do Art. 
63, inciso III, da LRF, a partir do exercício de 2005, a elaborar o Anexo de Metas Fiscais de que trata a Portaria nº 
286/2019-STN, alterada pelas Portarias nº 641/2019 e 91/2020-STN.
Art. 3º. A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta constituídas pelas 
Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 4º. Os Demonstrativos de Metas Fiscais referidos no Art.
2º estão no Anexos desta Lei, constituindo-se dos seguintes:
Demonstrativo das Metas Anuais;
Demonstrativo daAvaliação  do  Cumprimento  das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
-Estimativa e compensação de renúncias de receita.
Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
Metas e Prioridades
Parágrafo Único: Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua 
consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.
METAS ANUAIS
Art. 5º. Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, 
será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e 
Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência e para os dois seguintes.
§1º - Os valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 
286/2019-STN, alterada pelas Portarias nº 641/2019 e 91/2020-STN.
§2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos 
pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
Art. 6º. Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento 
das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e 
o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo
análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
Art. 7º. De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.
§1º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes 
e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Art. 8º. O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, estabelece também, que os 
recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas 
de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, estabelece de onde foram 
obtidos os recursos e onde foram aplicados.
Parágrafo Único: O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime 
Previdenciário
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 
PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS
Art. 9º. O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica 
nacional.
Parágrafo Único: De conformidade com a Portaria nº 286/2019-STN, alterada pelas Portarias nº 641/2019 e 91/2020-
STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na
despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2021, 2022 e 2023.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO
Art. 10. A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários, são compatíveis 
com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas não- financeiras.
Parágrafo Único: O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo 
Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas 
da contabilidade pública.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL
Art. 11. O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo Federal, com 
regulamentação pela STN.
Parágrafo Único: O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida Consolidada, 
da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, 
que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
Art. 12. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada pela 
emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.
Parágrafo Único: Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores 
apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2021, 2022 e 2023.
CAPÍTULO II
AÇÕES PRIORITÁRIAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 13. As ações prioritárias, objetivos e metas constantes do Plano Plurianual (em execução) para o exercício 
de 2021 fixados em Lei Municipal, passam, a partir da edição da presente Lei, a vigorar de acordo com as Ações 
Programáticas estabelecidas no Anexo IX desta Lei.
CAPÍTULO III
ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 14. O Executivo Municipal, no decorrer do exercício seguinte, mediante a edição de ato próprio, poderá ajustar o 
orçamento em face de alterações na Legislação Tributária ocorridas até 31 de dezembro do exercício corrente, não 
consideradas até a vigência da presente Lei, em especial quanto:
I.às modificações na Legislação Tributária decorrentes da revisão de  Sistemas Tributários;
II.à concessão e ou redução de isenções fiscais;
III.à revisão de alíquotas dos tributos de competência; e
IV.ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança da Dívida Ativa Municipal.
Art. 15. Os tributos municipais poderão ter um desconto de no máximo 50% do valor lançado, caso seja pago dentro 
do prazo de vencimento.
Parágrafo Único: Os valores apurados no “caput” deste artigo não serão considerados na previsão da receita de 2021 
nas respectivas rubricas orçamentárias.
Art. 16. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza 
tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da 
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).
Art. 17. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 18. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante 
do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
CAPÍTULO IV
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
Art. 19.  A Proposta Orçamentária será composta por:
I.legislação e resumos da receita, referentes aos orçamentos fiscal e próprio da administração direta;
II.orçamento  fiscal,  compreendendo  os  orçamentos  dos Poderes Executivo e Legislativo;
III.orçamento do Fundo de Previdência Municipal,
Art. 20. Os Orçamentos Fiscal e próprio do Fundo de Previdência do Município discriminarão as receitas por sua 
natureza e as despesas por órgãos, unidades orçamentárias, projetos e ou atividades, segundo a classificação 
funcional e natureza dos gastos, até o nível de modalidade de aplicação.
Art. 21. As programações dos Fundos Municipais de: Saúde, Assistência Social, e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, serão abertos como ativi- dades nas unidades orçamentárias a que estiverem subordinadas.
Parágrafo Único: O orçamento e o acompanhamento da execução orçamentária, financeira, patrimonial e a 
escrituração contábil do Fundo de Previdência Municipal será organizado de forma independente dos demais 
orçamentos do Município.
CAPÍTULO V
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 22. Dos montantes estabelecidos na proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2021 1%(um por cento) 
será consignado em Reserva de Contingência, para efeito do disposto no Inciso III do artigo 5º da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo Único: Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.
Art. 23. Serão classificados na dotação orçamentária sob o código 90.00 – 9999.99 - Reserva de Contingência, os 
recursos consignados em Reserva de Contingência.
Art. 24. No Projeto de Lei Orçamentária Anual as receitas serão estimadas e as despesas fixadas segundo preços 
vigentes em 1º de Agosto de 2020 (base de correção relativa a 31 de Julho de 2020).
Parágrafo único: Os valores da receita e despesa apresentadas no Projeto de Lei Orçamentária Anual, poderão 
ser atualizados antes do início da execução orçamentária, mediante a aplicação de Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, considerado no período de julho (inclusive) a novembro (inclusive) e previsão do respectivo índice para 
dezembro de 2020, e ainda, corrigidos durante o exercício de 2021 pelo mesmo índice, trimestralmente.
Art. 25. O Projeto de Lei do Orçamento para 2021 destinará recursos para atender prioritariamente:
I.ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho do presente exercício;
II.as despesas com pessoal ativo, inativo e encargos sociais;
III.ao pagamento do serviço da dívida pública e da dívida para com o Fundo de Previdência Municipal, apurado 
segundo cálculo atuarial;
IV.aos empréstimos e as contrapartidas de programas objeto de financiamentos;
V.a manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com o artigo 212 da Constituição Federal e Emenda nº 
14/96; e
VI.ao custeio do plano complementar ao Sistema Único de Saúde;
Art. 26. O Poder Legislativo, até o dia 1º do mês de Agosto do presente exercício, em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, encaminhará a proposta orçamentária da Câmara, limitada a 7% da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5º, do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, para fins de inclusão 
no Orçamento Geral do Município.
Parágrafo único: A previsão de cálculo das interferências financeiras ao Legislativo será enviada por ocasião da 
apresentação do projeto de lei do orçamento de 2021, o qual será enviado ao Legislativo até 30 de setembro de 2020.
Art. 27. As receitas do Orçamento Geral do Município serão programadas para atender prioritariamente gastos com 
pessoal e encargos sociais, encargos e principal da dívida, precatórios judiciários, manutenção das atividades e dos 
bens públicos e contrapartidas de financiamentos e de convênios recebidos de Órgãos Federais, através de seus 
Ministérios e suas Secretarias e de Órgãos Estaduais, através de suas Secretarias de Estados e seus órgãos.
Parágrafo Único: Os recursos do Tesouro Municipal somente poderão ser programados para atender despesas de 
capital depois de atendidas as despesas de que trata este artigo.
Art. 28. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes a Poder Público Municipal será aplicado no 
atendimento de despesas de capital.
Parágrafo único: A lei poderá destinar parcela dos recursos a que se refere este artigo para custeio de despesas com 
o regime de previdência Municipal.
Art. 29. O Poder Executivo incluirá na previsão das receitas recursos à conta de Operações de Crédito a serem 
contratados até o limite das despesas de capital fixadas para o período.
§1º. A programação das despesas a serem custeadas com recursos de operações de crédito não poderá exceder o 
montante das despesas de
capital fixadas no orçamento, salvo existência de lei específica autorizando a aplicação em despesas correntes, 
observado o disposto no inciso III, do Art. 167 da Constituição Federal.
§2º. O Poder Executivo fará constar da programação orçamentária da despesa custos com juros e outros encargos 
decorrentes da contratação de operação de crédito e de operações de crédito por antecipação de receita, observado 
o disposto na Seção IV, da Lei Complementar 101/00 e demais normas que regem a matéria.
Art. 30. Constará do Projeto de Lei Orçamentária demonstração dos efeitos sobre as receitas e despesas, decorrentes 
de isenções, anistias, remissões e qualquer benefício de natureza financeira, tributária e creditícia, citando as medidas 
que serão tomadas para compensar as renúncias de receitas e relativas a aumento das despesas obrigatórias de 
caráter continuado.
Art. 31. A programação da despesa destinada a cobertura dos gastos com pessoal e encargos sociais à conta de 
recursos do Orçamento Fiscal, será fixada em até 60% da receita corrente líquida e não poderão exceder os seguintes 
limites:
6% (seis por cento) para o Legislativo;
54% (Cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.
Parágrafo único: Para fins de cálculo, entende-se como despesas com pessoal, o disposto no art. 18, da Lei 
Complementar Federal nº 101/00.
Art. 32. O Projeto de Lei Orçamentária considerará, na programação das despesas com pessoal, os efeitos da 
implantação do Plano de Cargos e Salários, do reenquadramento de professores, de adicionais por tempo de serviço, 
decorrentes da recomposição inflacionária salarial aos servidores e agentes políticos.
§1º. Os custos decorrentes da implementação das ações programadas no caput neste artigo serão custeados com 
recursos do orçamento fiscal e próprios dos órgãos da administração direta.
§2º. Na Lei Orçamentária anual, será destinado no mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos provenientes do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, para remuneração 
dos profissionais do magistério em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público, conforme o 
disposto na Emenda Constitucional nº 14/96.
§3º - Será destinado o percentual mínimo de 15% para os dispêndios com as ações e serviços públicos de Saúde, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 29 de 13 de setembro de 2000.
Art. 33. O Poder Executivo fica autorizado a incluir na Proposta Orçamentária para o exercício de 2021, custos 
com ampliação de ações nas áreas de educação, saúde, esporte, ação social, cultura, infraestrutura, urbanismo e 
aperfeiçoamento administrativo e com a criação do programa de apoio e financiamento a implantação de indústrias, 
de fomento a agropecuária e de estímulo ao comércio.
Parágrafo Único: Os custos decorrentes da implementação das ações programadas no caput deste artigo, correrão a 
conta de recursos do orçamento fiscal.
Art. 34. As despesas consideradas irrelevantes, assim consideradas aquelas que não ultrapassarem o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) estabelecido no art. 24 da Lei nº 8.666/93 para a dispensa de licitação na modalidade Carta 
Convite (compras e serviços) poderão ser processadas em regime de adiantamento, de conformidade com o que 
dispõe o Art. 68, da Lei Federal nº 4.320/64.
Parágrafo Único: Para fins do disposto no Art. 16, Parágrafo 3º da Lei Complementar n. 101 de 4 de maio de 2000, 
consideram-se irrelevantes as despesas realizadas anualmente até o valor de R$4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais), no casa de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de até R$8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta 
reais), no caso de realização de obras públicas ou serviços de engenharia.
incorporadas emendas, que:
Art. 35. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser
I.sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente lei;
II.indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação de despesas, excluídas as que:
a)incidam sobre dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b)sobre o serviço da dívida;
c)sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de crédito e outras formas de 
contrato, bem como de suas contrapartidas;
Art. 36. É vedada a inclusão no projeto de lei orçamentária de créditos orçamentários com finalidade imprecisa, com 
dotação ilimitada, destinados a investimento com duração superior a um exercício que não esteja previsto no PPA ou 
em lei que autorize sua inclusão.
Art. 37. O Projeto de Lei Orçamentária contemplará recursos para concessão de auxílios, doações, transferências, 
termos de colaboração e subvenções a pessoas físicas e jurídicas, visando à promoção e desenvolvimento de ações 
de caráter assistencial, social, médico, educacional, cultural, esportivo, em suplementação aos recursos de origem 
privada aplicados a esses objetivos.
§1º Para consecução do proposto neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, acordos ou 
termos de colaboração com pessoas jurídicas interessadas na parceria, observados a existência de lei autorizatória 
específica e o disposto nos artigos 16 a 19 da Lei Federal nº 4.320/64
§2º Não serão concedidos auxílios, doações, transferências e subvenções para cobertura de déficits ou prejuízos de 
pessoas jurídicas.
§3º Os programas de assistência social que contemplem fornecimento de remédios, cestas básicas, passagens, e a 
cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, deverão estar em conformidade com as normas do Sistema 
Único de Saúde – SUS do Diagnóstico Social do Município, estarem previstos na Lei Orçamentária ou em Créditos 
Adicionais, e em normas complementares.
§ 4º No Projeto de Lei Orçamentária, em suas emendas e alterações, fica vedado à inserção de projetos ou atividades 
cuja dotação orçamentária programada não seja suficiente à cobertura integral dos custos no decorrer do exercício, 
bem como, não serão identificadas instituições privadas a serem beneficiadas com transferências, auxílios e 
subvenções econômicas ou sociais, observadas as normas da Lei Complementar Federal nº 101/00 e Lei Federal 
nº 4.320/64.
Art. 38. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com a administração direta e indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, destinados a cobertura de despesas de natureza institucional de outros entes da 
Federação.
§1º Na autorização prevista no caput deste artigo, se inclui os Consórcios Públicos Intermunicipais bem como 
atendimentos na área de saúde para municípios, conforme termo de parceria (ou instrumento congênere) a ser 
firmado entre as partes.
§2º Também poderá o Poder Executivo, mediante condições a serem estabelecidas em lei específica, celebrar 
Convênios ou termos congêneres com associações de estudantes para o transporte de alunos para outros municípios.
Art. 39. Acompanhará o Projeto de Lei Orçamentária, relação, em ordem cronológica, das sentenças judiciais a serem 
pagas no exercício seguinte.
Art. 40. Ficam o Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo (incluído Fundo de Previdência Municipal), e o 
Presidente da Câmara, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, nos termos da Constituição Federal, autorizados 
a abrirem créditos Adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) dos orçamentos das despesas do 
Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, nos termos da Legislação vigente.
Art. 41. Não sendo devolvido o autógrafo de Lei orçamentária até o inicio do exercício de 2021 ao Poder Executivo, 
fica este autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na 
base de  1/12 (um doze avos) em cada mês.
Art. 42. O Poder Legislativo Municipal poderá criar, no exercício de 2021, um Fundo Específico para investimento em 
obras, cujos detalhes e condicionantes serão discriminados mediante lei específica.
CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Art. 43. As programações de gastos, em qualquer dos orçamentos, deverão apresentar consonância com as 
prioridades governamentais estabelecidas no Plano Plurianual e na presente Lei.
Art. 44. Os recursos recebidos pelo Município, provenientes de convênios, ajustes, acordos e outras formas de 
contratos e ou transferências efetuadas por outras esferas de governo ou pelo setor privado, deverão ser registrados 
como receita e suas aplicações programadas nas despesas orçamentárias, só podendo sofrer desvinculação por lei 
específica.
Art. 45. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Executivo Municipal, com o objetivo de ajustar o montante 
de gasto à capacidade de arrecadação, estabelecerá, por meio de ato próprio, o Orçamento Liberado, as parcelas de 
dotações em Recursos a Programar e em Recursos Diferidos e o cronograma financeiro de desembolso.
§1º. Entende-se por Orçamento Liberado, o produto entre o Orçamento Inicial e as parcelas de dotações consignadas 
em Recursos a Programar e em Recursos Diferidos.
§2º Entende-se por Recursos a Programar, parcelas de dotações orçamentárias indisponíveis para emissão de notas 
de empenho e ou assunção de despesas.
§3º Entende-se por Recursos Diferidos, parcelas de dotações orçamentárias destinadas a atender despesas 
empenhadas e programadas para pagamento no exercício seguinte.
Art. 46. É vedada a emissão de nota de empenho e ou assunção de despesa à conta de Recursos Diferidos, sem que 
os recursos financeiros necessários a integral quitação do compromisso assumido estejam disponíveis.
Art. 47. Com o objetivo de flexibilizar a execução orçamentária, as parcelas de dotações consignadas em Recursos a 
Programar e em Recursos Diferidos, podem ser remanejados na medida das necessidades, desde que os respectivos 
montantes não sejam alterados.
Art. 48. A liberação de Recursos a Programar para emissão de notas de empenho e ou assunção de despesas, 
depende da existência de superávit a ser demonstrado através da apuração comparativa entre a receita reestimada 
para o exercício e o orçamento liberado.
Art. 49. Para consecução das Ações Programáticas e com base na reestimativa da receita a ser arrecadada pelo 
tesouro municipal, a Secretaria de Finanças estabelecerá cotas mensais para emissão de notas de empenho e ou 
assunção de despesas.
Art. 50. As obras iniciadas sob a responsabilidade do Município, terão prioridade na alocação dos recursos 
orçamentários e financeiros, até sua conclusão.
Art. 51. As programações custeadas com recursos provenientes de convênios, contratos e operações de crédito não 
contratadas, ficarão condicionadas à efetiva formalização dos instrumentos.
Art. 52. A implementação do disposto nos artigos 28 e 29 da presente lei fica condicionada a observância das normas 
e limites estabelecidos nesta Lei, e será precedida de declaração do Administrador Municipal assegurando que o 
aumento tem adequação à Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento anual, informando a origem dos recursos 
financeiros destinados à sua cobertura.
Art. 53. Visando adequar as estruturas do orçamento- programa às necessidades técnicas decorrentes da execução 
das metas físicas, fica o Poder Executivo autorizado, por meio de ato próprio e respeitando o limite do art. 40 da 
presente lei, na medida das necessidades, a alterar a programação orçamentária fixada para o exercício de 2021 
no que couber:
I.Por meio da abertura de crédito adicional suplementar, ajustar os valores das dotações orçamentárias destinadas 
ao pagamento de pessoal e encargos sociais e ao pagamento de encargos e do principal da dívida pública e, desde 
que tecnicamente justificado, os valores programados em outras despesas correntes e de capital custeados com 
recursos do tesouro municipal e de outras fontes, utilizando como recursos às formas previstas no artigo 43, da Lei 
Federal 4.320/64.
II.As autorizações contempladas neste artigo são extensivas a dotações orçamentárias consignadas ao Poder 
Legislativo e as programações orçamentárias dos diversos órgãos.
Art. 54. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas, de operações de crédito e de operações 
de crédito por antecipação de receita dependem de lei autorizativa específica, observadas as normas que disciplinam 
a matéria.
Art. 55. A avaliação da gestão fiscal, do equilíbrio orçamentário e financeiro e do controle dos custos e resultados 
dos programas, projetos e atividades financiados com os recursos dos orçamentos, serão efetuados de acordo com 
a legislação vigente.
§1º Em caso de déficit ou da constatação da impossibilidade do cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal nos trinta dias subsequentes, deverão ser estabelecidas medidas para redução da execução orçamentária 
e da movimentação financeira.
§2º Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para 
cumprimento ao disposto no art. 9º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, será fixado em ato próprio 
os limites de empenho nos percentuais e montantes estabelecidos para cada órgão e excluídas as despesas  que  
constituem  obrigação constitucional ou legal de execução e de forma proporcional à participação dos Poderes no total 
das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2021.
Art. 56. Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, ainda que parcial, a retomada da execução 
orçamentária dar-se-á nos limites das disponibilidades, mediante ato do Executivo, suspendendo os efeitos das 
medidas de contenção editadas por força da aplicação do disposto no artigo 39, § 2º.
Art. 57. Por se tratar de medida administrativa privativa do Poder Executivo, poderá o mesmo, independente de lei 
autorizativa específica, proceder o recadastramento imobiliário de todos os imóveis urbanos do município, para fins de 
cobrança do IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano).
CAPÍTULO VII
DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 58. Em obediência ao princípio da unidade orçamentária, fica o Poder Executivo incumbido de incluir na Proposta 
Orçamentária do Executivo Municipal para o exercício de 2021, a Proposta do Fundo de Previdência Municipal de 
Cruzeiro do Oeste.
§1º Na estimativa das receitas devem ser consideradas as contribuições patronal e dos servidores, oriundas de 
aplicações financeiras, doações, auxílios, transferências, e provenientes de outras fontes.
§2º A programação das despesas deve considerar os custos o pagamento de inativos e pensionistas, prever 
ampliação de aposentadorias por tempo de serviço, por invalidez, o pagamento de pensões e o reajuste salarial 
programado nesta Lei.
§3º Os custos das despesas programadas no parágrafo anterior correrão a conta de recursos em poder do Fundo de 
Previdência do Município.
§4º Visando assegurar liquidez e rentabilidade na aplicação de recursos do Fundo de Previdência a Diretoria, além 
das normas estabelecidas na Lei complementar nº 101/00 e na Lei Municipal, a cada quadrimestre deve ser procedida 
à avaliação da situação financeira, patrimonial e anualmente avaliação atuarial com o objetivo de em caso de déficit, 
corrigir o percentual de contribuição, estabelecer limites de gastos e evitar eventuais perdas que possam colocar em 
risco a saúde financeira do Fundo.
CAPÍTULO VIII
DAS ADEQUAÇÕES À LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 173/2020
Art. 59 – Nos termos do art. 8ª da Lei Complementar Federal nº 173/2020, de 27/05/2020 e da Nota Técnica SEI nº 
20581/2020/ME da Secretaria do Tesouro Nacional, fica o Município proibido até 31 de dezembro de 2021 de:
I- conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou 
de órgão, servidores e empregados públicos, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou 
de determinação legal anterior à calamidade pública;
II- criar cargo, emprego ou função que implique aumento de
despesa; despesa;
III- alterar estrutura de carreira que implique aumento de IV-admitiroucontratarpessoal,aqualquertítulo,
ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que
não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as 
contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal;
V- realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV; e
VI- criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, 
inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder Executivo ou Legislativo, ou ainda de seus 
dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior 
à calamidade.
§1º – O disposto nos incisos II e IV do caput deste artigo não se aplica às medidas de combate à calamidade pública 
cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.
§2º - O disposto no inciso VI deste artigo não se aplicam aos profissionais de saúde e de assistência social que 
estejam trabalhando diretamente no combate à calamidade pública da COVID-19, cuja vigência e efeitos não 
ultrapassem a sua duração.
Art. 60. Em consonância com art. 8º, Inciso VII, da LC 173/2020, fica o município proibido, até 31 de dezembro de 
2021, de criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvados as medidas de combate à calamidade pública 
ou àquelas que sejam compensadas mediante aumento de receitas ou diminuição de despesas.
Parágrafo Único: Para as despesas de caráter continuado que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por 
período superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes, sob pena de tornar o 
ato ou lei ineficaz, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.
Art. 61. Fica o município, até 31 de dezembro de 2021, vedado de adotar medida que implique despesa obrigatória 
acima da variação da inflação  medida  pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA),
observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal.
Art. 62. Em observância ao art. 41 da Nota Técnica SEI nº 21231/2020/ME da Secretaria do Tesouro Nacional e 
demais dispositivos aplicáveis, como as diretrizes orçamentárias para 2021 estão sendo elaboradas num período de 
muitas incertezas quanto às projeções, fica o Poder Executivo autorizado a atualizar as metas fixadas no momento de 
envio do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2021.
Art. 63. Como os pagamentos de refinanciamento de dívidas com a União, com vencimentos entre 1º de março à 31 
de dezembro de 2020, estão suspensos e só serão retomados em 2021, fica a municipalidade autorizada a quitar 
eventuais acréscimos legais que porventura sejam cobrados pela União em decorrência dessa suspensão, conforme 
regulamentação específica a ser publicada.
Art. 64. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos ou teste seletivos já homologados na data 
de publicação do Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20/03/2020, sendo que os prazos voltarão a correr a partir do 
término da vigência do estado de calamidade pública decretado pela União.
CAPÍTULO IX ANEXOS À LEI
Art. 65. Fazem parte da presente Lei de Diretrizes Orçamentárias, os seguintes anexos:
Demonstrativo – Riscos Fiscais e Providências Demonstrativo - Metas Fiscais – Metas Anuais Demonstrativo - Metas 
Fiscais do Exercício Anterior
Demonstrativo - Metas Fiscais Atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores
Demonstrativo - Evolução do Patrimônio Liquido
Demonstrativo - Aplicações de Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos Estimativa e compensação de renúncias 
de receita
Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de caráter continuado Receitas e Despesas Previdenciárias do 
RPPS
Metas e Prioridades
Art. 66. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 27 DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

AMF/Anexo6 - DEMONSTRATIVO 6 – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018
RECEITAS CORRENTES (I) 5.675.505,80    6.236.819,56                       7.361.836,54    

Receita de Contribuições dos Segurados 1.519.353,69                           1.669.619,44 1.959.894,26    
Civil 1.519.353,69                           1.669.619,44 1.959.894,26    

Ativo 1.519.353,69                           1.669.619,44 1.959.894,26    
Inativo -                   
Pensionista -                   

Militar -                   
Ativo -                   
Inativo -                   
Pensionista -                   

    Receita de Contribuições Patronais 2.871.771,67                           3.155.793,04 2.726.667,36    
Civil 2.871.771,67    3.155.793,04                       2.726.667,36    

Ativo 2.871.771,67                           3.155.793,04 2.726.667,36    
Inativo -                   
Pensionista -                   

Militar -                   
Ativo -                   
Inativo -                   
Pensionista -                   

Receita Patrimonial 1.130.906,92                           1.242.754,86 1.368.978,33    
Receitas Imobiliárias -                   
Receitas de Valores Mobiliários -                   
Outras Receitas Patrimoniais 1.130.906,92                           1.242.754,86 1.368.978,33    

Receita de Serviços -                   
Outras Receitas Correntes 2.038,13                                         2.239,70 1.306.296,59    

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 151.435,39                                 166.412,52 241.742,54       
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 -                   1.060.010,17    
Demais Receitas Correntes -                   4.543,88           

RECEITAS DE CAPITAL (III) -                   
Alienação de Bens, Direitos e Ativos -                   
Amortização de Empréstimos -                   
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)     5.675.505,80                        6.236.819,56     6.301.826,37 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018
ADMINISTRAÇÃO (V) 84.895,50         94.328,33                            99.419,70         

Despesas Correntes 80.343,30         89.270,33                            99.134,70         
Despesas de Capital 4.552,20           5.058,00                              285,00              

PREVIDÊNCIA (VI) -                   
Benefícios - Civil 4.639.279,01    5.154.754,45                       6.601.790,02    

Aposentadorias 3.833.085,97    4.258.984,41                       5.506.605,93    
Pensões 806.193,04       895.770,04                          1.095.184,09    
Outros Benefícios Previdenciários -                   

Benefícios - Militar -                   
Reformas -                   
Pensões -                   
Outros Benefícios Previdenciários -                   

Outras Despesas Previdenciárias -                   
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                   
Demais Despesas Previdenciárias -                   

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 4.724.174,50    5.249.082,78                       -                     6.701.209,72    

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)2                           987.736,78                        -         -399.383,35 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2018
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2018
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2018

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro     1.027.145,26                        1.578.065,10 1.060.010,17    

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018
Caixa e Equivalentes de Caixa                      -                                 1.102,34 
Investimentos e Aplicações   10.185.432,71                      10.315.125,08 
Outro Bens e Direitos        553.479,43                        1.500.225,89 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS <Ano-3>
RECEITAS CORRENTES (IX)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial

2017

PLANO FINANCEIRO

                                     85.720,49 
                               11.519.394,80 

2017

<Ano-2>

2019

951.331,30                                     

2019

2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2017

<Ano-4>

2017

R$ 1,00

2019

2017

2019

PLANO PREVIDENCIÁRIO

2017

                                1.514.945,89 

2019

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (X)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS <Ano-3>
ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (XIII)
Benefícios - Civil

Aposentadorias 
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI – XIV)2

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS <Ano-3>
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)

2021 6.206.148,29         6.034.310,94                           171.837,35 12.376.137,31   

Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)

NOTA:

3) Esse RPPS não adota o sistema de segregação de massas para aportes do déficit atuarial, não sendo necessária a distinção entre plano financeiro e previdenciário.

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

<Ano-2>

<Ano-2><Ano-4>

EXERCÍCIO

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

Saldo Financeiro 
do Exercício

PLANO FINANCEIRO

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total 
das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º 
bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).

<Ano-4>

AMF/Anexo7 - DEMONSTRATIVO 7 – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

2021 2022 2023

IPTU Remissão
Desconto à vista no pagamento do 

ITPU - em geral

#########  110.000,00 ######### Aumento no FPM, 

IPVA, ICMS e ISS

Taxas - Poder 

Polícia
Remissão

Desconto à vista no pagamento de 

Taxas - em geral

 12.320,00    14.000,00  15.400,00 Aumento no FPM, 

IPVA, ICMS e ISS

Taxas - Prestação 

Serviços
Remissão

Desconto à vista no pagamento de 

Taxas - em geral

   9.680,00    11.000,00  12.100,00 Aumento no FPM, 

IPVA, ICMS e ISS

IPTU Remissão

Desconto para os contribuintes que 

aderirem ao "ITPU Verde"  26.048,11    27.350,52  28.718,04 

Taxas ambientais - 

Lei 020/2020

#########  191.543,54 #########           -

Notas explicativas: O município conseguiu atrair duas empresas significativas em termos de arrecadação (Qnet e os parceiros do grupo JBS).

Tais empresas incrementarão substancialmente as receitas do Fundo de Participação dos Municípios (Imposto de Renda), ICMS e IPVA. 

Também incrementarão as receitas do ISS (Impostos sobre serviços). E expectativa é de um aumento geral de R$200.000,00 anuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2021

TRIBUTO

Aumento no FPM, 

IPVA, ICMS e ISS

TOTAL

MODALIDADE
SETORES/ PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

IPTU Isenção

Aposentados ( conf. CTM - LC 

008/2013)  26.539,11    29.193,02  32.112,32 

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 1 800.000,00 ICMS Ecológico 3 260.000,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento 2 100.000,00 Aumento arrecadação ISS 4 800.000,00
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas 50.000,00
Outros Passivos Contingentes
SUBTOTAL 950.000,00 SUBTOTAL 1.060.000,00

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação 100.000,00
Restituição de Tributos a Maior 10.000,00
Discrepância de Projeções:
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL 110.000,00 SUBTOTAL 0,00
TOTAL 1.060.000,00 TOTAL 1.060.000,00

Notas Explicativas

1 - Demandas Judiciais: tratam-se de processos judiciais, precatórios ou RPV, de natureza tributária, trabalhista e
indenizatória.
2 - Dividas em processos de reconhecimento: Dívidas ainda não assumidas formalmente que apresentam probabilidade 
de serem reconhecidas. Nesse montante estão incluídas dívidas com cobranças administrativas ou judiciais.
3 - Prevemos um incremento de R$200.000,00 no ICMS Ecológico com as novas áreas de reservas de preservação
já cadastradas junto ao IAP.
4 - O município está fortalecendo as rotinas de fiscalização tributária do ISS com vistas a recuperar o ISS retroativo
aos últimos 5(cinco) anos dos bancos e operadoras. São valores muito plausíveis de recuperação e cuja movimentação
bancária está demonstranda no IBGE Cidades (em anexo). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

ARF/Anexo1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2021
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

9.138.000,00 9.138.000,00 3.187.018,20 34,88 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

3.855.000,00 3.855.000,00 1.471.396,86 38,17   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

3.500.000,00 3.500.000,00 1.051.868,43 30,05     IPTU

355.000,00 355.000,00 419.528,43 118,18     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

2.008.000,00 2.008.000,00 340.471,64 16,96   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

2.000.000,00 2.000.000,00 337.355,79 16,87     ITBI

8.000,00 8.000,00 3.115,85 38,95     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.635.000,00 1.635.000,00 726.720,25 44,45   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.600.000,00 1.600.000,00 696.400,66 43,53     ISS

35.000,00 35.000,00 30.319,59 86,63     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.640.000,00 1.640.000,00 648.429,45 39,54   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

35.338.438,00 35.338.438,00 17.623.309,52 49,87 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

17.500.000,00 17.500.000,00 9.195.328,58 52,54   Cota-Parte FPM

1.400.000,00 1.400.000,00 107.673,25 7,69   Cota-Parte ITR

3.200.000,00 3.200.000,00 2.132.302,89 66,63   Cota-Parte IPVA

12.688.438,00 12.688.438,00 6.099.325,59 48,07   Cota-Parte ICMS

230.000,00 230.000,00 88.679,21 38,56   Cota-Parte IPI-Exportação

320.000,00 320.000,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

320.000,00 320.000,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

44.476.438,00 44.476.438,00 20.810.327,72 46,79 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 9.636.465,70 9.678.329,70 5.273.305,69 54,49 5.236.107,48 54,10 4.707.345,95 48,64

   Despesas Correntes 9.611.465,70 9.653.329,70 5.271.376,69 54,61 5.234.178,48 54,22 4.705.416,95 48,74

   Despesas de Capital 25.000,00 25.000,00 1.929,00 7,72 1.929,00 7,72 1.929,00 7,72

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.095.000,00 1.095.000,00 158.087,84 14,44 50.156,70 4,58 15.014,65 1,37

   Despesas Correntes 1.085.000,00 1.085.000,00 158.087,84 14,57 50.156,70 4,62 15.014,65 1,38

   Despesas de Capital 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 22.000,00 22.000,00 8.600,75 39,09 8.600,75 39,09 6.495,70 29,53

   Despesas Correntes 22.000,00 22.000,00 8.600,75 39,09 8.600,75 39,09 6.495,70 29,53

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 16.000,00 16.000,00 36,00 0,23 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 16.000,00 16.000,00 36,00 0,23 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.769.465,70 10.811.329,70 5.440.030,28 50,32 5.294.864,93 48,98 4.728.856,30 43,74

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

5.440.030,28 5.294.864,93 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.728.856,30

372.063,45 372.063,45 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 372.063,45

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

5.067.966,83 4.922.801,48 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.356.792,85

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.121.549,16

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.121.549,16

1.946.417,67 1.801.252,32 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 1.235.243,69

0,00 0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00

 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

23,66
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2020 3.121.549,16 12.868.514,85 0,009.746.965,69 0,00 218.583,30 0,00 0,00372.063,45 10.119.029,14

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

12.229.100,00 12.900.454,36 4.564.385,43 35,38 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

10.225.100,00 10.464.590,36 3.770.832,61 36,03   Proveniente da União

2.004.000,00 2.435.864,00 793.552,82 32,58   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

66.000,00 66.000,00 2.194,41 3,32 OUTRAS RECEITAS (XXX)

12.295.100,00 12.966.454,36 4.566.579,84 35,22 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.564.000,00 3.138.490,36 1.100.803,74 35,07 659.839,17 21,02 630.274,19 20,08

   Despesas Correntes 2.174.000,00 2.413.490,36 824.046,75 34,14 640.642,18 26,54 614.916,20 25,48

   Despesas de Capital 390.000,00 725.000,00 276.756,99 38,17 19.196,99 2,65 15.357,99 2,12

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 3.480.000,00 3.631.584,60 1.585.137,91 43,65 1.418.904,86 39,07 1.302.056,81 35,85

   Despesas Correntes 3.180.000,00 3.331.584,60 1.585.137,91 47,58 1.418.904,86 42,59 1.302.056,81 39,08

   Despesas de Capital 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 5.885.100,00 8.992.100,00 4.658.046,67 51,80 4.350.700,42 48,38 4.133.324,97 45,97

   Despesas Correntes 5.885.100,00 8.992.100,00 4.658.046,67 51,80 4.350.700,42 48,38 4.133.324,97 45,97

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 202.000,00 202.000,00 2.860,00 1,42 2.860,00 1,42 2.860,00 1,42

   Despesas Correntes 202.000,00 202.000,00 2.860,00 1,42 2.860,00 1,42 2.860,00 1,42

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 170.000,00 170.000,00 81.636,25 48,02 76.809,25 45,18 76.809,25 45,18

   Despesas Correntes 170.000,00 170.000,00 81.636,25 48,02 76.809,25 45,18 76.809,25 45,18

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

12.301.100,00 16.134.174,96 7.428.484,57 46,04 6.509.113,70 40,34 6.145.325,22 38,09

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A JUNHO DE 2020

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO
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PREFEITA MUNICIPAL

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CONTROLE INTERNO

MELYNE MOVIO SANTOS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 12.200.465,70 12.816.820,06 6.374.109,43 49,73 5.895.946,65 46,00 5.337.620,14 41,65

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

4.575.000,00 4.726.584,60 1.743.225,75 36,88 1.469.061,56 31,08 1.317.071,46 27,87

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

5.907.100,00 9.014.100,00 4.666.647,42 51,77 4.359.301,17 48,36 4.139.820,67 45,93

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 218.000,00 218.000,00 2.896,00 1,33 2.860,00 1,31 2.860,00 1,31

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 170.000,00 170.000,00 81.636,25 48,02 76.809,25 45,18 76.809,25 45,18

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

23.070.565,70 26.945.504,66 12.868.514,85 47,76 11.803.978,63 43,81 10.874.181,52 40,36

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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MELYNE MOVIO SANTOS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
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(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 12.200.465,70 12.816.820,06 6.374.109,43 49,73 5.895.946,65 46,00 5.337.620,14 41,65

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

4.575.000,00 4.726.584,60 1.743.225,75 36,88 1.469.061,56 31,08 1.317.071,46 27,87

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

5.907.100,00 9.014.100,00 4.666.647,42 51,77 4.359.301,17 48,36 4.139.820,67 45,93

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 218.000,00 218.000,00 2.896,00 1,33 2.860,00 1,31 2.860,00 1,31

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 170.000,00 170.000,00 81.636,25 48,02 76.809,25 45,18 76.809,25 45,18

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

23.070.565,70 26.945.504,66 12.868.514,85 47,76 11.803.978,63 43,81 10.874.181,52 40,36

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Código Produto Unidade

1 Apoio Administrativo pessoas atendidas 3.000  R$                 3.097.788,00 

Código Produto Unidade

2 Apoio Administrativo pessoas atendidas                 3.000  R$                    472.311,00 

9 Apoio Administrativo pessoas atendidas 1800  R$                    303.761,00 

74 Outros Produtos unidades 20  R$                         8.000,00 

Código Produto Unidade

3 Apoio Administrativo pessoas atendidas 2000  R$                      17.365,00 

4 Apoio Administrativo unidades - R$       446.000,00  R$                    446.000,00 

5 Apoio Administrativo pessoas atendidas 1800  R$                 1.437.000,00 

10 Apoio Administrativo pessoas atendidas                    500  R$                    165.000,00 

11 Apoio Administrativo unidades - R$    2.353.000,00  R$                 2.353.000,00 

21 Outros Produtos pessoas atendidas 35  R$                      28.940,00 

72 Outros Produtos unidades - R$       105.000,00  R$                    105.000,00 

Código Produto Unidade

14 Apoio Administrativo pessoas atendidas                 1.300  R$                    518.000,00 

15 Apoio Administrativo unidades - R$
      393.000,00  R$                    393.000,00 

16 Apoio Administrativo unidades - R$
      256.000,00  R$                    256.000,00 

17 Outros Produtos pessoas atendidas
                8.000  R$                    213.000,00 

Código Produto Unidade

Programa: 1 - PROCESSO LEGISLATIVO

Objetivo: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Anexo IX - Município de Cruzeiro do Oeste - LDO 2021
Anexo de Metas e Prioridades
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Programa: 3 - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

Objetivo: ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO DE GOVERNO

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

Atividade MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
PLANEJAMENTO E PROJETOS

Operação 
Especial

RESTITUIÇÃO DE SALDO DE CONVÊNIOS

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A 
OUVIDORIA MUNICIPAL

Programa: 4 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Objetivo: ATIVIDADES INERENTES À GESTÃO PÚBLICA

Atividade MANUTENÇÃO DO GABINETE DA 
SECRETARIA DE GOVERNO

Atividade MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERV. 
GERAIS DA SECR. DE GOVERNO

Atividade ENCARGOS COM  FESTIVIDADES E 
RECEPÇÕES OFICIAIS

Atividade MANUTENÇÃO DA CHEFIA DE GABINETE

Programa: 5 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Objetivo: ATIVIDADES INERENTES À GESTÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO

Atividade ENCARGOS COM OS REPASSES DE MULTA - 
DETRAN

Atividade CONTRIB. A ASSOCIAÇÕES, FEDERAÇÕES E 
CONSELHOS

Atividade MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
CONTABILIDADE

Atividade MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO DO GABINETE DA 
SECRETARIA DE FAZENDA

Objetivo: ATIVIDADES JURÍDICAS DO MUNICÍPIO

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

Programa: 6 - INTERESSES JURÍDICOS

8 Apoio Administrativo processos atendidos 500  R$                    336.000,00 

Código Produto Unidade

7 Outros Produtos unidades - R$    1.715.000,00  R$                 1.715.000,00 

Código Produto Unidade

12 Apoio Administrativo pessoas atendidas 800  R$                 1.628.000,00 

Código Produto Unidade

13 Apoio Administrativo unidades - R$
              40.000  R$                      40.000,00 

19 Outros Produtos unidades - R$       650.000,00  R$                    650.000,00 

Código Produto Unidade

6 Apoio Administrativo pessoas atendidas               20.000  R$                    238.000,00 

Código Produto Unidade

22 Outros Produtos pessoas atendidas                 3.000  R$                                     -   

Código Produto Unidade

42 Adolescentes Atendidos Pessoas
100  R$                      91.000,00 

43 Apoio Administrativo pessoas atendidas 2000  R$                 1.482.000,00 

45 Pessoas Atendidas Pessoas
2300  R$                      61.000,00 

48 Outros Produtos pessoas atendidas 2000  R$                    209.000,00 

49 Outros Produtos pessoas atendidas 2000  R$                    207.000,00 

Atividade MANUTENÇÃO DO GABINETE DA 
PROCURADORIA

Programa: 7 - AÇÕES JURÍDICAS

Anexo IX - Município de Cruzeiro do Oeste - LDO 2021
Anexo de Metas e Prioridades
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Atividade ENCARGOS COM OS PAGAMENTOS DE 
PRECATÓRIOS

Programa: 8 - DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Objetivo: AÇÕES JURÍDICAS DO MUNICÍPIO

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

Programa: 10 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS

Objetivo: INCENTIVO AO SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO

Atividade MANUTENÇÃO COM OS SERVIÇOS DE 
ENERGIA ELETR. DE PREDIOS PUBLICOS

Objetivo: ATIVIDADES DE CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Programa: 11 - DIVULGAÇÃO OFICIAL

Objetivo: DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O CORPO 
DE BOMBEIROS COMUNITÁRIO

Programa: 15 - DEFESA CONTRA SINISTROS

Objetivo: PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade INCENTIVO AO FUNCIONAMENTO DO 
COMAD

Programa: 16 - ATENDIMENTO SOCIAL

Objetivo: ATENÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO

Atividade REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO 
MUN. ASSIST. SOCIAL

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A 
DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL

Atividade REPASSES DO IGDM/SUAS - BOLSA FAMILIA

Código Produto Unidade

40 Crianças Atendidas Unidade 1  R$                    208.000,00 

41 Outros Produtos pessoas atendidas 1450  R$                    224.000,00 

44 Alunos Atendidos Unidade 1  R$                    116.000,00 

46 Crianças Atendidas Unidade 1  R$                      35.000,00 

47 Crianças Atendidas Unidade 1  R$                      87.000,00 

50 Outros Produtos pessoas atendidas 2000  R$                    295.000,00 

51 Outros Produtos pessoas atendidas 1800  R$                      14.000,00 

52 Crianças Atendidas Pessoas 1000  R$                    112.000,00 

53 Crianças Atendidas Unidade 1  R$                    174.000,00 

Código Produto Unidade

28 Ambulâncias Adquiridas Unidade 50  R$                    220.000,00 

31 Pacientes atendidos pessoas atentidas               20.000  R$              10.732.000,00 

30 Outros Produtos pessoas atendidas 500  R$                    751.000,00 

32 Escola Construída/Ampliada ou Reformada Metros Quadrados 100  R$                      24.000,00 

33 Pacientes Atendidos Pessoas 11000  R$                 1.841.000,00 

34 Pacientes Atendidos Pessoas 11000  R$                 3.220.000,00 

35 Pacientes Atendidos Pessoas 6500  R$                    526.000,00 

36 Pacientes Atendidos Pessoas

11000  R$                    179.000,00 

Código Produto Unidade

37 Pacientes Atendidos Pessoas 15000  R$                 5.464.000,00 

38 Outros Produtos pessoas atendidas
900  R$                    233.000,00 

Programa: 17 - ASSISTÊNCIA

Objetivo: ASSISTÊNCIA PLENA DO MUNICÍPIO

Anexo IX - Município de Cruzeiro do Oeste - LDO 2021
Anexo de Metas e Prioridades
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Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O 
CONSELHO TUTELAR

Atividade TRANSF. DE SUBVENÇÕES SOCIAIS A 
ENTIDADE APMI

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade TRANSF. DE SUBVENÇÕES SOCIAIS A 
ENTIDADE APAE

Atividade REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA

Atividade ENCARGOS COM OS REPASSES DOS 
RECURSOS DO FNAS IGD/SUAS

Atividade TRANSFERENCIA ESTADUAL SAS - CASA 
LAR SÃO FRANCISCO

Atividade REPASSES DO PROGR. PISO DE ALTA 
COMPL/CASA LAR

Programa: 20 - ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DO MUNICÍPIO

Objetivo: AÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

Atividades - 
ECA/FMDCA

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO 
MUN CRIANÇA E ADOLESCENTE

Atividades - 
ECA/FMDCA

TRANSF. DE SUBVENÇÕES SOCIAIS A 
ENTIDADE CASA LAR

Atividade MANUT E ENCARGOS DA SECR MUN SAÚDE

Atividade CONTABILIZAÇÃO DE TRANSF. A 
CONSÓRCIOS DE SAÚDE

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Projeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
UNIDADES DE SAÚDE

Atividade REPASSES DO SUS - ATENÇÃO 
SECUNDÁRIA - MAC

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM 
FARMACIA BÁSICA MUNICIPAL

Projeto OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
POSTOS DE SAÚDE

Atividade MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE / 
HOSPITAL MUNICIPAL

Objetivo: ATIVIDADES PREVENTIVAS DE DOENÇAS

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O 
CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS

Programa: 21 - AÇÕES DE PREVENÇÕES DE DOENÇAS

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM POSTOS 
DE SAÚDE MUNICIPAL

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIG. 

39 Outros Produtos pessoas atendidas 700  R$                    359.000,00 

Código Produto Unidade

54 Escola Construída/Ampliada ou Reformada Metros Quadrados 500  R$                      28.000,00 

55 Outros Produtos pessoas atendidas 2500  R$                    935.000,00 

56 Alunos Atendidos Pessoas 2500  R$                 2.950.000,00 

57 Apoio Administrativo pessoas atendidas 2500  R$                    152.000,00 

63 Alunos Atendidos Pessoas 120  R$                      50.000,00 

64 Alunos Atendidos Pessoas 2500  R$                 8.588.000,00 

65 Alunos Atendidos Pessoas 2500  R$                    387.000,00 

66 Alunos Atendidos Pessoas 2500  R$                 2.073.000,00 

Código Produto Unidade

58 Alunos atendidos Pessoas 1200  R$                    480.000,00 

59 Alunos atendidos Pessoas 1200  R$                    387.000,00 

Código Produto Unidade

60 Alunos atendidos Pessoas

2500  R$                 1.462.000,00 

Código Produto Unidade

62 Alunos Atendidos Pessoas 1100  R$                 2.300.000,00 

Código Produto Unidade

Anexo IX - Município de Cruzeiro do Oeste - LDO 2021
Anexo de Metas e Prioridades
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Programa: 22 - ENSINO REGULAR

Objetivo: ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL 

SANITÁRIA/VIGIASUS

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O 
PROGRAMA DE EPIDEMIOLOGIA

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O 
SALARIO EDUCAÇÃO

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O 
ENSINO REGULAR

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Projeto OBRAS DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
PRÉDIOS ESCOLARES

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ENSINO 
REGULAR (FUNDEB 60%)

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ENSINO 
REGULAR (FUNDEB 40%)

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A ED. DE 
JOVENS E ADULTOS

Objetivo: ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM 
EDUCAÇÃO INFANTIL (FUNDEB 60%)

Programa: 23 - TRANSPORTE ESCOLAR

Programa: 24 - MERENDA ESCOLAR

Objetivo: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PROG. 
TRANS. ESCOLAR (PNATE / PETE)

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O 
TRANSPORTE ESCOLAR

Programa: 26 - CRECHES

Objetivo: EDUCAÇÃO INFANTIL 

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENC. COM OS REPASSES 
DO PROG. MERENDA ESCOLAR

Programa: 27 - EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIO

Objetivo: EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E ENSINO UNIVERSITÁRIO

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O 
CENTRO DE ED. INFANTIL

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Anexo IX - Município de Cruzeiro do Oeste - LDO 202161 Alunos Atendidos Pessoas 150  R$                    106.000,00 

Código Produto Unidade

68 Outros Produtos pessoas atendidas 1000  R$                    655.000,00 

Código Produto Unidade

18 Pavimentação de Vias Metros Quadrados 5000  R$                 1.400.000,00 

Código Produto Unidade

27 Outros Produtos pessoas atendidas 20000  R$                 2.420.000,00 

Código Produto Unidade

23 Outros Produtos pessoas atendidas 20000  R$                    255.000,00 

Código Produto Unidade

24 Outros Produtos pessoas atendidas 20000  R$                      93.000,00 

Código Produto Unidade

25 Outros Produtos pessoas atendidas

8350  R$                 4.206.000,00 

Código Produto Unidade

67 Outros Produtos pessoas atendidas
2400  R$                    800.000,00 

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A UAB / 
ENSINO UNIVERSITÁRIO

Programa: 28 - ATIVIDADES CULTURAIS

Anexo de Metas e Prioridades
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Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A 
DIVISÃO DE CULTURA

Programa: 30 - PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

Objetivo: DIFUSÃO CULTURA NO MUNICÍPIO

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Projeto OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA - 
VIAS URBANAS

Programa: 31 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Objetivo: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E MELHORIA COM SERVIÇOS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Programa: 32 - PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

Objetivo: MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 
CANTEIROS MUNICIPAIS

Programa: 36 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

Objetivo: CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E PARQUES PÚBLICOS

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM  A 
LIMPEZA PÚBLICA

Programa: 37 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS

Objetivo: AÇÕES DE ATENDIMENTO AOS MUNICÍPES

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERV. 
URBANOS

Programa: 45 - INSPEÇÃO, CLASSIF.E PADRONIZAÇÃO DO PRODUTO

Objetivo: SERVIÇOS URBANOS EM GERAL

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A DIV. DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO 
AMBIENTE

Anexo IX - Município de Cruzeiro do Oeste - LDO 2021
Anexo de Metas e Prioridades

Objetivo: FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Código Produto Unidade

70 Pá Carregadeira Unidade 1  R$                                     -   

Código Produto Unidade

71 Outros Produtos pessoas atendidas 2100  R$                    410.000,00 

Código Produto Unidade

20 Outros Produtos pessoas atendidas 4560  R$                 1.616.000,00 

Código Produto Unidade

69 Outros Produtos pessoas atendidas 1300  R$                    454.000,00 

Código Produto Unidade

73 Outros Produtos unidades - R$
   1.280.000,00  R$                 1.280.000,00 

Código Produto Unidade

75 Outros Produtos pessoas atendidas 400  R$                    762.000,00 

Código Produto Unidade

76 Outros Produtos unidades - R$       788.000,00  R$                    788.000,00 
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Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Projeto AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 
2018 - MAPA

Programa: 46 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Objetivo: ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO AGROPECUARISTA

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A DIV DE 
IND. E COMÉRCIO

Programa: 49 - INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO COMERCIAL

Objetivo: FOMENTO COMERCIAL

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERV. 
RODOVIÁRIOS MUNICIPAL

Programa: 51 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA

Objetivo: MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A 
DIVISÃO DE ESPORTES

Programa: 53 - EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

Objetivo: INCENTIVO A PRÁTICA ESPORTIVA

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

Programa: 58 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA

Objetivo: PAGAMENTO DA DÍVIDA FUNDADA

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade PROGR. DE FORMAÇÃO DO PATR. DO 
SERVIDOR PÚBLICO

Programa: 61 - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATR. DO SERVIDOR PÚBLICO

Objetivo: PASEP

Anexo IX - Município de Cruzeiro do Oeste - LDO 2021                                                                                                                                                                   
Anexo de Metas e Prioridades                                  

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Outras Iniciativas 
e Diretrizes

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Objetivo: CONSTITUIÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Código Produto Unidade

100 Outros Produtos pessoas atendidas 200  R$                    180.000,00 

101 Outros Produtos pessoas atendidas 200  R$              10.005.000,00 Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS 
BENEFICIOS FUNDO DE PREV

Program: 19 - PREVIDÊNCIA A SEGURADOS

Objetivo: CUSTEIO DE BENEFÍCIOS AOS INATIVOS MUNICIPAIS RPPS

Tipo Descrição da ação Descrição complementar

Atividade MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A ADM 
FUNDO DE PREV
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AMF/Anexo1 - DEMONSTRATIVO I – METAS ANUAIS

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL
Corrente Constante (a / PIB) (a / RCL) Corrente Constante (b / PIB) (b / RCL) Corrente Constante (c / PIB) (c / RCL)

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100
 Receita Total 93.067.000,00 85.429.000,00 23,03% 118,61% 100.674.000,00 88.857.000,00 23,96% 123,37% 105.707.700,00 93.299.850,00 24,19% 124,56%
 Receitas Primárias (I) 89.838.000,00 82.464.000,00 22,23% 114,50% 97.293.000,00 85.873.000,00 23,15% 119,23% 102.157.650,00 90.166.650,00 23,38% 120,37%
 Despesa Total 90.814.000,00 83.360.000,00 22,48% 115,74% 98.231.000,00 86.701.000,00 23,38% 120,38% 102.160.240,00 90.169.040,00 23,38% 120,38%
 Despesas Primárias (II) 87.714.000,00 80.515.000,00 21,71% 111,79% 94.663.000,00 83.552.000,00 22,53% 116,01% 98.449.520,00 86.894.080,00 22,53% 116,01%
 Resultado Primário (III) = (I – II) 2.124.000,00 1.949.000,00 0,53% 2,71% 2.630.000,00 2.321.000,00 0,63% 3,22% 3.708.130,00 3.272.570,00 0,85% 4,37%
 Resultado Nominal 1.300.000,00 1.193.000,00 0,32% 1,66% 1.200.000,00 1.059.000,00 0,29% 1,47% 1.248.000,00 1.101.360,00 0,29% 1,47%
 Dívida Pública Consolidada 4.626.000,00 4.246.000,00 1,14% 5,90% 4.164.000,00 3.675.000,00 0,99% 5,10% 4.330.560,00 3.822.000,00 0,99% 5,10%
 Dívida Consolidada Líquida 2.511.000,00 2.305.000,00 0,62% 3,20% 2.048.000,00 1.808.000,00 0,49% 2,51% 2.129.920,00 1.880.320,00 0,49% 2,51%
Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00
Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00 0,00

PIB Paraná 2021 - projeção 404.066.000
PIB Paraná 2022 - projeção 420.228.640
PIB Paraná 2023 - projeção 437.037.786

RCL 2021 - projeção 78.463.926,90
RCL 2022 - projeção 81.602.483,98    
RCL 2023 - projeção 84.866.583,34    

METAS ANUAIS
2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)
2021 2022 2023

AMF/Anexo5 - DEMONSTRATIVO 5 – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

R$ 1,00 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 4.113.892,36 67.316,88 0,00
    Alienação de Bens Móveis 98.900,00 66.600,00
    Alienação de Bens Imóveis 4.001.000,00
    Alienação de Bens Intangíveis
    Rendimentos de Aplicações Financeiras 13.992,36 716,88

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 1.754.995,25 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 1.754.995,25 0,00 0,00
         Investimentos 1.409.529,58
         Inversões Financeiras 0,00
        Amortização da Dívida 345.465,67
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
        Regime Geral de Previdência Social
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00

SALDO FINANCEIRO
<2019>

(g) = ((Ia – IId) + 
IIIh)

<2018>
 (h) = ((Ib – IIe) 

+ IIIi)
<2017>

 (i) = (Ic – IIf)
VALOR (III) 2.441.263,08 82.365,97 15.765,97

2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS
<2019>

(a)
<2018>

(b)
<2017>

(c) 

DESPESAS EXECUTADAS
<2019>                    

(d)
<2018>                      

(e)
<2017>

(f)

AMF/Anexo2 - DEMONSTRATIVO 2 – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Metas Previstas 
em 2019

Metas Realizadas 
em 2019

Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 69.189.179,43 0,02% 110,22% 69.950.065,22 0,02% 111,44% 760.885,79 1,10%
Receitas Primárias (I) 69.175.236,43 0,02% 110,20% 69.006.319,63 0,02% 109,93% -168.916,80 -0,24%
Despesa Total 66.744.343,72 0,02% 106,33% 65.625.900,99 0,02% 104,55% -1.118.442,73 -1,68%
Despesas Primárias (II) 68.845.778,66 0,02% 109,68% 59.554.979,53 0,01% 94,88% -9.290.799,13 -13,50%
Resultado Primário (III) = (I–II) 329.457,77 0,00% 0,52% 9.451.340,10 0,00% 15,06% 9.121.882,33 2768,76%
Resultado Nominal 1.400,00 0,00% 0,00% 10.182.096,52 0,00% 16,22% 10.180.696,52 727192,61%
Dívida Pública Consolidada 5.158.969,13 0,00% 8,22% 4.801.163,65 0,00% 7,65% -357.805,48 -6,94%
Dívida Consolidada Líquida 6.899.775,59 0,00% 10,99% 2.319.142,36 0,00% 3,69% -4.580.633,23 -66,39%

PIB Paraná 2019 421.370.000.000,00   
RCL 2019 62.771.454,98            

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR                            

2021

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

% PIB % PIB
Variação

% RCL % RCL

AMF/Anexo3 - DEMONSTRATIVO 3 – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 65.186.079,60 69.950.065,22 7,31% 85.460.378,19 22,17% 93.067.212,04 8,90% 100.674.045,90 8,17% 105.707.748,20 5,00%
Receitas Primárias (I) 64.511.602,03 69.006.319,63 6,97% 82.382.454,48 19,38% 89.837.620,75 9,05% 97.292.787,03 8,30% 102.838.475,89 5,70%
Despesa Total 67.103.017,58 65.625.900,99 -2,20% 83.396.509,96 27,08% 90.813.928,16 8,89% 98.231.346,36 8,17% 103.044.682,33 4,90%
Despesas Primárias (II) 58.108.814,07 59.554.979,53 2,49% 80.764.760,34 35,61% 87.713.967,56 8,60% 94.663.174,78 7,92% 99.068.798,93 4,65%
Resultado Primário (III) = (I - II) 6.402.787,96 9.451.340,10 47,61% 1.617.694,13 -82,88% 2.123.653,19 31,28% 2.629.612,24 23,82% 3.769.676,96 43,35%
Resultado Nominal 3.982.911,35 10.182.096,52 155,64% 1.400.000,00 -86,25% 1.300.000,00 -7,14% 1.200.000,00 -7,69% 1.224.000,00 2,00%
Dívida Pública Consolidada 9.191.419,22 4.801.163,65 -47,76% 5.140.212,00 7,06% 4.626.190,80 -10,00% 4.163.571,72 -10,00% 4.159.408,15 -0,10%
Dívida Consolidada Líquida 10.844.233,38 2.319.142,36 -78,61% 3.024.790,88 30,43% 2.510.769,68 -16,99% 2.048.150,60 -18,43% 2.047.557,46 -0,03%

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 67.956.487,98 75.986.755,85 11,82% 85.460.378,19 12,47% 85.429.000,00 -0,04% 92.620.122,23 8,42% 93.022.818,41 0,43%
Receitas Primárias (I) 70.078.953,29 74.961.565,01 6,97% 82.382.454,48 9,90% 82.464.000,00 0,10% 89.509.364,07 8,54% 90.497.858,78 1,10%
Despesa Total 72.894.008,00 71.289.416,25 -2,20% 83.396.509,96 16,98% 83.360.000,00 -0,04% 90.372.838,65 8,41% 90.679.320,45 0,34%
Despesas Primárias (II) 63.123.604,72 64.694.574,26 2,49% 80.764.760,34 24,84% 80.515.000,00 -0,31% 87.090.120,80 8,17% 87.180.543,06 0,10%
Resultado Primário (III) = (I - II) 6.955.348,56 10.266.990,75 47,61% 1.617.694,13 -84,24% 1.949.000,00 20,48% 2.419.243,26 24,13% 3.317.315,72 37,12%
Resultado Nominal 4.326.636,60 11.060.811,45 155,64% 1.400.000,00 -87,34% 1.193.000,00 -14,79% 1.104.000,00 -7,46% 1.077.120,00 -2,43%
Dívida Pública Consolidada 9.984.638,70 5.215.504,07 -47,76% 5.140.212,00 -1,44% 4.246.000,00 -17,40% 3.830.485,98 -9,79% 3.660.279,17 -4,44%
Dívida Consolidada Líquida 11.780.090,72 2.519.284,35 -78,61% 3.024.790,88 20,07% 2.305.000,00 -23,80% 1.884.298,55 -18,25% 1.801.850,56 -4,38%

VARIÁVEIS: 2018 2019 2020 2021 2022 2023
Inflação Média (% annual) 4,38 4,25 4,10 4,00 4,00 4,00

0,04380 0,04250 0,04100 0,04000 0,04000 0,04000

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2021

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)
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AMF/Anexo8 - DEMONSTRATIVO 8 – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita  0,00

(-)  Transferências Constitucionais

(-)  Transferências ao FUNDEB 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 0,00

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta  (III) = (I+II) 0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00

   Novas DOCC

   Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 0,00

Nota Explicativa: Considerando a LC 173/2020, o município adotará como margem de expansão da despesa

de caráter obrigatório continuado somente o IPCA do período, para preservação do poder aquisitivo.
A exceção é se o município adotar uma medida de aumento permanente da receita, o que não é possível proje-
tar com um período de retração econômica.

EVENTOS Valor Previsto para 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  
2021

AMF/Anexo4 - DEMONSTRATIVO 4 – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$ 1,00 

Patrimônio/Capital 0,00% 0,00% 0,00%

Reservas 0,00% 0,00% 0,00%

Resultado Acumulado 195.224.712,27 100,00% 188.749.062,86 100,00% 153.546.726,55 100,00%

TOTAL 195.224.712,27 100,00% 188.749.062,86 100,00% 153.546.726,55 100,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %
Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados 94.391.366,87 100,00% 80.346.730,90 100,00% 53.893.244,97 100,00%

TOTAL 94.391.366,87 100,00% 80.346.730,90 100,00% 53.893.244,97 100,00%

Notas Explicativas
Não há saldo em reservas porque as dotações oriundas de reservas de contigências foram anuladas em todos
os anos para suplementar dotações do orçamento corrente nos termos da LOA e do art. 5º da LRF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2019 % 2018 % 2017 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ANEXO DE  METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2021

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)
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MEMÓRIA E METODOLOGIA DE cÁLcULO - LDO 2021 

 

 O município de Cruzeiro do Oeste, em atendimento ao que determina o 
§ 2º, inciso II do artigo 4º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 – 
Lei de Responsabilidade Fiscal, apresenta a memória e metodologia de cálculo 
para obtenção dos valores dos anexos fiscais. No preenchimento dos quadros 
fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e projeções das políticas 
monetárias bem como as metas de inflação (IPCA-E): 

 O Governo Federal trabalha com as seguintes metas de inflação para 
2020 e 2021: 

 

2020: 4,10% 

2021: 4,00% 

 

 Esses são os centros das metas de inflação para os referidos anos.  
Paralelamente, as metas de crescimento do PIB (Produto Interno Bruto) real 
para os dois anos são as seguintes: 

 

2020: -3,00% 

2021: 3,10% 

 

 Portanto, teríamos os seguintes acréscimos nas metas de receitas nos 
referidos anos, aliando-se as metas de crescimento do PIB mais a inflação: 

 

2020: 4,10 -3,00 = 1,10% 

2021: 4,00 + 3,10 = 7,10% 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 

 
 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 Essas variáveis macroeconômicas impactam quase 2/3 das Receitas 

Municipais através de transferências correntes tais como: Fundo de 

Participação dos Municípios, ICMS, IPVA , ITR etc.  

 No tocante às Receitas Tributárias, o município visa adotar uma 

constante otimização das políticas de fiscalização e cobranças tributárias,  

buscando  minimizar os efeitos da instabilidade na economia brasileira. Com 

relação às Receitas de Dívida Ativa, as ações propostas pela Procuradoria do 

Município e pela Secretária Municipal de Finanças tendem a resultar num 

grande incremento nesta receita.  

 O município pretende proceder uma fiscalização mais ostensiva nas 

receitas próprias, tais como ISS, IPTU e taxas, visando diminuir 

consideravelmente a inadimplência dos contribuintes, que no caso do IPTU gira 

em torno de 40% dos valores lançados.  Além disso, aumentar os protestos e 

execuções fiscais para receber os créditos tributários.  

 Conforme levantamento do Portal IBGE/Cidades (em anexo) o município 

tem um enorme potencial de recuperar receitas advindas do ISS sobre as 

movimentações dos bancos, onde há fortes indícios de inadimplência, Já 

procedemos a abertura de Processos Administrativos Fiscais (PAF) em cima 

das instituições financeiras com o escopo de otimizar a arrecadação do ISS. 

Inclusive vamos instituir uma declaração mensal específica desse imposto.  

 Também estamos procedendo o georreferenciamento rural de todas as 

propriedades municipais com vistas a melhorar a arrecadação do ITR, haja 

vista o Convênio que o município possui com a Receita Federal de 

acompanhamento e notificação da malha fina dos contribuintes que não 

estiverem cumprindo o valor mínimo de terra nua (VTN).  

 O ICMS Ecológico teve um aumento expressivo tendo em vista o 

cadastramento de novas unidades de preservação, em conformidade com a lei 

aprovada no Legislativo acerca desse programa de criação das Unidades de 

Preservação.  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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Todas essas variáveis subsidiaram o preenchimento do demonstrativo 

de riscos fiscais e providências e compensação de renúncias de receitas.  

 As demais receitas não têm comportamento regular e isto ocorre pelo 

fato de a maioria das receitas ser proveniente de convênios ou empréstimos 

regulamentados por contratos. É por conta disso que são considerados os 

contratos já firmados e não a série histórica. E nesse caso o município tem pelo 

4(quatro milhões) de Convênios cadastrados, tais como: revitalização do 

Parque Municipal, Construção do Museu Paleontológico e recapeamento 

asfáltico.  

 Ante o exposto, temos o seguinte cenário de evolução das receitas: 

ANO INFLAÇÃO + 
cREScIMENTO 

DO PIb - % 

INcREMENTO 
EM OUTRAS 
REcEITAS 
(REcEITAS 

PRÓPRIAS E 
cONVÊNIOS) - 

% 

TOTAL - % 

2020 -3,00% 
 

2,40% -0,60% 

2021 7,10 2,48 9,58 

 

 O quadro acima explica o acréscimo apresentando nas metas anuais 

das receitas.  

  Em respeito ao princípio do equilíbrio orçamentário, tem-se buscado 

fazer com que as despesas variem na mesma proporção (ou menor) que as 

receitas. Além disso, vêm sendo adotadas medidas a fim de se reduzir o 

custeio e, consequentemente, desenvolver novas frentes para investimentos no 

Município. 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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 As demais variáveis seguem a mesma tônica.  

 As Receitas Primárias correspondem ao total da receita orçamentária, 

deduzidos os rendimentos de aplicações financeiras, as operações de crédito, 

a alienação de ativos e as receitas de privatizações. A Despesa Primária 

corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as despesas com 

juros, encargos e amortização da dívida, com concessão de empréstimos com 

retorno garantido e com a aquisição de títulos de capital integralizado.  

 O Resultado Primário, por sua vez, procura medir o comportamento 

fiscal do Governo no período e é decorrente da diferença entre a Receita 

Primária e a Despesa Primária. Entende-se como Receita Primária a 

arrecadação de impostos, contribuições e outras receitas inerentes à função 

arrecadadora do Município excluindo-se as receitas financeiras. Como 

Despesa Primária, as despesas orçamentárias do Governo no período, 

excluindo-se as despesas com dívidas financeiras.  

 Para o cálculo do Resultado Nominal é necessário chegarmos a Dívida 

Fiscal Líquida, que é a Dívida Consolidada Líquida mais Receita de 

Privatizações. A Dívida Consolidada Líquida leva sempre em consideração a 

Dívida Pública Consolidada menos o total do Ativo Financeiro, ou seja, a 

disponibilidade de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres. Com o 

objetivo de medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida, o Resultado Nominal é 

obtido pela diferença entre o saldo da Dívida Fiscal Líquida do exercício em 

exame em relação ao saldo da Dívida Fiscal Líquida no período anterior ao de 

referência. 

 O § 1º do art. 1º da LRF, dispõem sobre a Responsabilidade na Gestão 

Fiscal e por conseguinte, impõe uma ação planejada frente aos passivos 

contingentes e outros riscos capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

assim a LRF em seu art. 4º, § 3º instituiu o Anexo de Riscos Fiscais. 

Segundo o governo federal, para 2021 a política monetária continuará a 

ser pautada de forma coerente com o sistema de metas para a inflação, tendo 

como objetivo a manutenção da estabilidade monetária. A meta para a inflação  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
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fixada para 2020 é de 4,0%, com intervalo de tolerância de 1,5 ponto 

percentual (p.p.), conforme estabelecido pela Resolução CMN nº 4.582, de 29 

de junho de 2017. Para 2021, a meta para a inflação foi fixada em 3,75%, com 

o mesmo intervalo de tolerância de 2020 (Resolução CMN nº 4.582, de 26 de 

junho de 2018). 

O Comitê de Política Monetária (Copom) do Banco Central (BC) do Brasil 

levou a Selic ao novo piso histórico de 2,25% em junho/2020, e essa deverá ser a 

tônica para 2021. Ou seja, juros baixos para incentivar o consumo.  

 Todavia, a pandemia de Covid-19, com impactos severos sobre a 

economia brasileira e mundial, deve afetar expressivamente os cenários 

econômicos externo e doméstico em 2021. Embora a extensão dos impactos 

desse evento sobre a economia seja ainda incerta, há consenso que a 

atividade econômica deve apresentar contração temporária em virtude das 

medidas necessárias para contenção da pandemia. 

 Inclusive o município, baseado nos dispositivos legais previstos na Lei 

Complementar nº 173/2020, teve que adequar as metas a esses períodos de 

incertezas e nada impede que novos ajustes sejam feitos, tendo em vista a 

enorme período de incertezas que estamos atravessando.  

 

 

  










 











 










 







 






        

          
         

          
         
         
         
         
         
         
         
         

          
         
         
         
         
         

          
         
         
         
         
         

          
         
         
         
         
         

          
         

          
         
         
         

          
         
         

          
         

          
         
         
         

          
         

          
         

          
         

          
         
         

          
         



         

 












 















 






















             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             

             




            




            

             

              




            




             




            




             



































 

cÂMARA MUNIcIPAL DE IcARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ – 
cNPJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 – Icaraíma – CEP 87530-000 
 FONE/FAX:(044) 3665-1339 

E-mail: camara@icaraima.pr.leg.br – www.icaraima.pr.leg.br   
 

Resposta ao Pedido de Esclarecimentos ao Edital de Pregão nº 003/2020 – 
Processo Administrativo nº 019/2020 solicitado pela empresa claro S.A. 
no dia 23 de Julho de 2020. 
 

1 – DO PRAZO MUITO cURTO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 

É questionado pela requerente que o prazo de entrega dos 

produtos foge do normal e do usual, porém referida insurgência não prospera, 

haja vista que não se trata de entrega de aparelhos celulares, mas sim de chips 

de telefonia móvel, eis que 20 dias é mais que razoável sob pena de 

comprometer o objeto da licitação que é a comunicação dos Vereadores desta 

Casa de Leis pelas linhas de telefonia móvel supracitada. Esclarecemos 

também que na realização do último pregão para tal objeto pela Câmara 

Municipal o prazo de entrega dos serviços foi o mesmo, e não houve nenhum 

problema quanto à execução, tampouco qualquer questionamento por parte 

das participantes. Portanto, tal item citado no pedido de esclarecimentos fica 

inalterado. 

 
2 – DO PRAZO DE PAGAMENTO 
 

Acolhida a manifestação, sendo alterado, portanto, os itens 8.1.7. 

e 14.1 para o prazo de 5 dias, conforme poderá ser observado no edital de 

retificação nº 002/2020. 

 
3 – DO ERRO MATERIAL 
 

Acolhida a manifestação, sendo alterado, portanto, a Cláusula 

Terceira da Minuta do Contrato, conforme poderá ser observado no edital de 

retificação nº 002/2020.  

 

cÂMARA MUNIcIPAL DE IcARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ – 
cNPJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 – Icaraíma – CEP 87530-000 
 FONE/FAX:(044) 3665-1339 

E-mail: camara@icaraima.pr.leg.br – www.icaraima.pr.leg.br   
 

Demais itens do Edital seguem inalterados. 
               
 

 
Icaraíma – PR, 27 de Julho de 2020. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Samuel Eleutério Thomé Filho 
Pregoeiro 
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 FONE/FAX:(044) 3665-1339 

E-mail: camara@icaraima.pr.leg.br – www.icaraima.pr.leg.br   
 

cÂMARA MUNIcIPAL DE IcARAÍMA 
EDITAL DE LIcITAÇÃO - RETIFIcAÇÃO Nº 002/2020 

 
PREGÃO PRESENcIAL - Nº 003/2020 

Processo Licitatório nº 019/2020 
 

O Pregoeiro da cÂMARA MUNIcIPAL DE IcARAÍMA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos licitantes e demais interessados que, ficam 
retificados os itens 8.1.7. e 14.1. do Edital do Pregão Presencial nº 003/2020 e 
a cláusula Terceira da Minuta do Contrato constante no mesmo, conforme 
disposto abaixo, demais itens do Edital do Pregão Presencial nº 003/2020 
permanecem inalterados. 

 

 

 

 

 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 

Paraná, aos 15 dias do mês Julho de 2020. 

 

 
 
 
 
 

No item 8.1.7., ONDE SE LÊ:  
 
8.1.7. condições de Pagamento: 15 dias, após a entrega do produto e/ou 
execução do serviço. 
 
LÊ-SE 
 
8.1.7. condições de Pagamento: 5 dias, após a entrega do produto e/ou execução 
do serviço. 
 

No item 14.1., ONDE SE LÊ:  
 
14.1. O pagamento será efetuado, no prazo não inferior 15 (quinze) dias a partir da 
apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 
certificado de recebimento do objeto no Departamento Solicitante, atestando o 
cumprimento de todas as exigências deste Edital e respectivo empenho, desde que 
a documentação relativa à regularidade fiscal não apresente vícios ou pendências. 
 
LÊ-SE 
 
14.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da 
apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido 
certificado de recebimento do objeto no Departamento Solicitante, atestando o 
cumprimento de todas as exigências deste Edital e respectivo empenho, desde que 
a documentação relativa à regularidade fiscal não apresente vícios ou pendências. 
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Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 

27 dias do mês Julho de 2020. 

 
 
 

SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ FILHO 
Pregoeiro 

 

cláusula Terceira da Minuta do contrato, ONDE SE LÊ:  
 
O prazo de vigência do presente Contrato será ate 31 de Julho de 2017 a partir da 
data de assinatura, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. 
II da lei 8.666/93. 
 
LÊ-SE 
 
O prazo de vigência do presente Contrato será de 24 meses a partir da data de 
assinatura do contrato de prestação de serviços, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

Lov  

  
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO VALOR  

DO 3º TERMO ADITIVO 
 AO CONTRATO n.º 003/2019 

INEXIGIBILIDADE 013/2018 
  
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, 
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 23.481.981/0001-31, com 
sede à Rua Cajubi, nº 23, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, na 
cidade de Curitiba-PR, telefone (41) 3010-7859, e-mail: 
supervisaomedprime@gmail.com, ou financeiromedprime@gmail.com, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Luiz 
Silva dos Santos, Diretor Geral, portador do RG nº 6.159.215-6 SSP-PR e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 922.284.109-34, doravante 
denominada CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Saúde, a vantajosidade 
para administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação 
entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 
inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 
003/2019 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2020, a contar de 25 de Julho de 2020, podendo, contudo ser 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
003/2019 que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA – 
DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: 
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até 
R$ 24.287,00 (vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais), de acordo 
com a proposta apresentada pela Credenciada. Como segue: 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em 
favor dos Contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos 
serviços efetivamente prestados nos termos do Contrato. 
3.3. A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no 
preço indicado no Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada até os 
limites máximos informados no contrato. 
3.4. Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas 
as despesas e encargos sociais, administrativos e quaisquer outros 
emolumentos e/ou taxas. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
   E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 23 de Julho de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 
 

____________________________________ 
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA  

Contratada 
Testemunhas: 
 
________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 
 

 
 
__________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto 
RG. 9.854.182-9 

ITEM ESPECIALIDADE UND. 
QTD
E DE 
MÊS 

DISCRIMIN
AÇÃO DO 
SERVIÇO 

TOTAL 
SEMANAL/

HORAS 

TOTAL 
MENSAL POR 

CADA 
PROFISSION

AL 

VALOR MAXIMO 
ESTIMADO PARA 05 

MESES 

1 

(02) ENFERMEIRO 
(A) PARA 
ATENDIMENTO 
12X36 HORAS NA 
UPA MUNICIPAL 

MÊS 5 Horas/mês 12x36 horas 

 Valor mensal 
referente a 

cada 
profissional: 
R$: 2.428,70  

 R$         24.287,00  

 TOTAL R$         24.287,00 































Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 077/2020 – Dispensa de Licitação nº 035/2020.
Ref. Oficio nº 077/2020, pelo qual a Senhora Secretária de Administração solicita 
ratificação do ato praticado pela mesma, para contratação da empresa G. OUCHITA 
& CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 31.150.871/0001-15, estabelecida na 
Avenida Paraná, 1101, centro, CEP 87480-000, na Cidade de Maria Helena Paraná, 
para fornecimento de 02 (dois) balcão em aço para pia com tampa em inox, no valor 
de R$ 1.356,00 (um mil, trezentos e cinquenta e seis reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria Municipal de Assistência Social fl 002, 
e parecer jurídico fls nº 024, 025, 026 e 027, contido no Processo de Licitação/Edital 
nº 077/2020, Dispensa de Licitação nº 035/2020, com base no art. 24, inciso II da 
Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 27 de julho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE DOURADINA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIOJUNHO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020
RECEITAS REALIZADAS

(a)

37.427.908,52RECEITAS CORRENTES (I) 14.172.484,95
6.069.651,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.562.934,22

424.826,00      IPTU 189.383,96
3.871.884,00      ISS 1.502.711,50

532.679,00      ITBI 200.570,27
712.592,00      IRRF 427.451,96
527.670,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 242.816,53
901.027,00    Contribuições 421.068,70
403.920,00    Receita Patrimonial 27.248,73
403.920,00      Aplicações Financeiras (II) 27.248,73

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
29.845.847,32    Transferências Correntes 11.145.632,09
10.038.344,00      CotaParte do FPM 3.678.131,58

8.043.502,40      CotaParte do ICMS 2.438.617,06
1.970.768,80      CotaParte do IPVA 947.154,05

364.219,20      CotaParte do ITR 33.163,83
58.958,40      Transferências da LC 87/1996 0,00

121.440,00      Transferências da LC 61/1989 35.588,27
4.510.674,00      Transferências do FUNDEB 2.070.685,30
4.737.940,52      Outras Transferências Correntes 1.942.292,00

207.463,20    Demais Receitas Correntes 15.601,21
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

207.463,20      Receitas Correntes Restantes 15.601,21
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I  II  III) 37.023.988,52 14.145.236,22

4.354.594,60 289.189,04RECEITAS DE CAPITAL (V)
2.500.000,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
107.525,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

107.525,00 0,00      Outras Alienações de Bens
1.747.069,60 289.189,04    Transferências de Capital

0,00 0,00      Convênios
1.747.069,60 289.189,04      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V  VI  VII  VIII  IX  X) 289.189,041.854.594,60
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 38.878.583,12 14.434.425,26

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 33.716.985,98 13.885.248,13 13.587.283,80 13.190.088,21 523.689,12 170.948,70 165.198,70
    Pessoal e Encargos Sociais 20.180.437,50 8.619.143,66 8.619.143,66 8.395.319,21 258.868,15 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 235.918,00 5.465,35 5.465,35 5.465,35 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 13.300.630,48 5.260.639,12 4.962.674,79 4.789.303,65 264.820,97 170.948,70 165.198,70
      Transferências Constitucionais e Legais 1.483.544,00 923.397,12 729.373,58 712.981,58 283,78 16.115,04 16.115,04
      Demais Despesas Correntes 11.817.086,48 4.337.242,00 4.233.301,21 4.076.322,07 264.537,19 154.833,66 149.083,66
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII  XIV) 33.481.067,98 13.879.782,78 13.581.818,45 13.184.622,86 523.689,12 170.948,70 165.198,70
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 9.289.055,14 963.875,37 884.203,36894.561,1344.771,81221.384,60324.863,61
    Investimentos 8.525.996,14 897.637,79 884.203,36894.561,1344.771,81155.147,02258.626,03
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 763.059,00 66.237,58 0,000,000,0066.237,5866.237,58
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVIXVIIXVIIIXX) 8.525.996,14 897.637,79 258.626,03 44.771,81155.147,02 884.203,36894.561,13
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 541.948,00      
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MUNICÍPIO DE DOURADINA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIOJUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 42.549.012,12 14.777.420,57 13.840.444,48 13.339.769,88 568.460,93 1.065.509,83 1.049.402,06

RESULTADO PRIMΑRIO  Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa  (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 523.207,61

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

27.248,73
5.436,54

RESULTADO NOMINAL  Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV  XXVI) 501.395,42

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

2.958.163,44243.684,67DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
4.705.899,035.265.962,75DEDUÇÕES (XXIX)
4.703.932,015.265.962,75    Disponibilidade de Caixa
5.464.033,716.080.392,93      Disponibilidade de Caixa Bruta

760.101,70814.430,18      () Restos a Pagar Processados (XXX)
1.967,020,00    Demais Haveres Financeiros

1.747.735,595.022.278,08DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII  XXIX)
RESULTADO NOMINAL  Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa  XXXIb) 3.274.542,49

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa  XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

54.328,48
0,00

136.853,72
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

2.690.621,83
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO  Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII  XXXIII  IX + XXXIV 
+ XXXV  XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

501.395,42

RESULTADO PRIMÁRIO  Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII  (XXV  XXVI) 523.207,61

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.765.486,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.765.486,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 23/jul/2020 as 10h e 20m.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
TESOURARIA

ELISANGELA GIROTO

PREFEITO

JOAO JORGE SOSSAI

CONTROLE INTERNO

EDSON ANTONIO GOMES

CONTADOR

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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JOÃO JORGE SOSSAI  
PREFEITO MUNICIPAL  

ELISANGELA GIROTO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA CONTROLE INTERNO

CRC-PR  066330/O-0
 CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

MUNICIPIO DE DOURADINA
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

EDSON ANTONIO GOMES

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO:  de Maio a Junho/2020 - 3º BIMESTRE/2020

NÃO HOUVE MOVIMENTAÇÃO - O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA FOI EXTINTO













 

 




































       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       




       

        























    

 




































  
  


  


      
































 

 




































       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       




       

        























    

 




































  
  


  


      




















Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 024/2020
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de filtros e lubrificantes 
automotivos (com mão de obra de troca/instalação inclusa) para a frota municipal de Ivaté, conforme edital e anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues (substituídos/instalados) no prazo 
máximo de 02 (dois) dias após a solicitação do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
 A presente licitação possui itens destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Nos itens destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, as 
microempresas e empresas de pequeno porte localmente sediadas no município de Ivaté, gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 
4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br, na aba Portal da Transparência, ou 
na Sala de licitações, no endereço supra mencionado nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 
às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
CREDENCIAMENTO: 11 de Agosto de 2020 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 11 de Agosto de 2020 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 27 de Julho de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 108/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: G. OUCHITA & CIA LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de 02 (dois) balcão, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 077/2020, Dispensa de Licitação nº. 035/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer na Secretaria do Bem Estar 
Social, localizado na Rua São Martinho s/n, centro, após autorização de fornecimento.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
01 02 Und Balcão em aço com cuba inox, com 2 portas e 3 gavetas, com 
puxadores cromados, pintura UV, dobradiças metalicas, medindo 1,20 x 51.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do dia 27 de julho de 2020 e termino 
no dia 31 de dezembro de 2020.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento, o valor de R$ 1.356,00 (um mil, trezentos e cinquenta e seis reais)
Maria Helena - PR, 27 de julho de 2020.

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS1

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 763.617,48 0,00

    Pessoal Ativo 763.617,48 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 31.971,06 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

31.971,06

0,00

31.971,06

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 731.646,42 0,00

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 20.396.631,64                  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 731.646,42                       3,59%

1.223.797,90                     6,00%

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.162.608,00                     5,70%

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.101.418,11                     5,40%

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL                                      CONTROLE INTERNO              CONTADOR
              GESSICA KAUANE ZAMPRONIO                                   JACQUELINE BENETATI PASSOS                                    JOÃO CARLOS BAQUETA

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUICIPAL DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2019 A JUNHO/2020

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

.

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011

Pensionistas

IRRF

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial nº 018/2020, adjudicado na ata 
da sessão com o lote 02, e, o valor de R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais), em favor da Empresa RODO 
SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 00.688.075/0004-50, situada à Rua Trento, 19, CEP 86.186-190, Jardim 
Monticatini Cambé Paraná, cujo objeto é, aquisição de 01 (um) veículo de transporte Micro Ônibus de acordo com 
as especificações constantes no modelo VII, lote 02, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 038/2020, 
modalidade Pregão Presencial nº. 018/2020, realizada no dia 22 de junho de 2020, Por ter apresentada a proposta 
dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço, conforme consta da 
Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 02 de julho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
 

cÂMara MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2020
O Vereador Júlio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município de Nova Olímpia – Pr., no uso 
de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores, e a senhora vereadora para reunirem-se em 02 (duas) Sessões  Extraordinárias a serem 
realizadas nos dias 27 e 28  de julho de 2020,  para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
-  Discussão e votação dos projetos de Leis nsº 005 e 006/2020. 
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 24 de julho de 2020.
Júlio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE

 Ciente do Edital de Convocação nº 003/2020
Erasmo Cardoso Santana _____________________ 
João Carlos Moreto Ramos ___________________
José Cícero dos Santos _______________________
José da Silva Guerra _________________________
José de Almeida Neto ________________________
Márcio Flores da Silva _______________________
Marciano Bezerra da Silva ____________________
Maria Maciel Lima Griffo ___________________________
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 292.861,96  58.500,00  351.361,96  56.829,51  221.219,31  56.829,51  221.219,31  130.142,65

 287.211,96  58.500,00  345.711,96  56.829,51  220.519,31  56.829,51  220.519,31  125.192,65

 107.510,46  -5.000,00  102.510,46  18.810,00  44.020,82  18.810,00  44.020,82  58.489,64

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 179.701,50  63.500,00  243.201,50  38.019,51  176.498,49  38.019,51  176.498,49  66.703,01

 5.650,00  5.650,00  -  700,00  -  700,00  4.950,00

 5.650,00  5.650,00  -  700,00  -  700,00  4.950,00

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 292.861,96  58.500,00  351.361,96  56.829,51  221.219,31  56.829,51  221.219,31  130.142,65

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
CRC/PR. 066330/O-0

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ELISANGELA GIROTO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDSON ANTONIO GOMES
CONTROLE INTERNO

DESPESAS 

TOTAL

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Maio a Junho/2020 - 3º bimestre/2020

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS LIQUIDADAS

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2020 
OBJETO: Registro de Preços visando futura contratação de empresa para aquisição de Emulsão Asfáltica tipo RL-1C, 
Concreto Asfáltico Usinado a Quente - CAUQ e Pré - Misturado a Frio DENSO-PMFD, para a realização de manutenção do 
pavimento asfáltico das vias públicas dos distritos e da cidade de Icaraíma, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL  
MARCA DO 
PRODUTO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 
1 Pré-misturado à frio denso-PMFD  tonelada 400 R$ 410,00  R$ 164.000,00             C.A. 12 MESES 040/2020 CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 
MARCA DO 
PRODUTO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

2 

Emulsão asfáltica composto de 
asfalto e petróleo - RL -1C em 
tambor com 200 Kg  tambor 40  R$ 849,00          R$ 33.960,00             C.A. 12 MESES 040/2020 CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 
MARCA DO 
PRODUTO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

3 
Concreto Asfáltico Usinado a 
Quente - CAUQ - saco c/ 25 kg saco 230  R$ 33,00         R$ 7.590,00            TAMPAVI 12 MESES 040/2020 CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA 

  VALOR TOTAL        R$ 205.550,00                      

 
CONDIÇÕES:  
 

1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega em 
até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.019

LÍQUIDADAS

6 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0087.944,22 85.968,77 86.358,33 86.719,36 86.833,05 123.047,26 86.382,13 89.948,76 103.868,59 91.494,47 94.341,95 102.232,54 1.125.139,43

    Pessoal Ativo 0,0087.944,22 85.968,77 86.358,33 86.719,36 86.833,05 123.047,26 86.382,13 89.948,76 103.868,59 91.494,47 94.341,95 102.232,54 1.125.139,43

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0075.027,98 73.076,96 73.447,54 73.793,37 73.885,02 106.761,73 73.442,75 76.820,01 88.837,49 77.840,28 80.667,38 88.534,07 962.134,58

      Obrigações Patronais 0,0012.916,24 12.891,81 12.910,79 12.925,99 12.948,03 16.285,53 12.939,38 13.128,75 15.031,10 13.654,19 13.674,57 13.698,47 163.004,85

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0087.944,22 85.968,77 86.358,33 86.719,36 86.833,05 123.047,26 86.382,13 89.948,76 103.868,59 91.494,47 94.341,95 102.232,54 1.125.139,43
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CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

1.125.139,43 3,38

6,00

1.900.188,73

2.000.198,67

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-33.336.644,42

33.336.644,42

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

0,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.800.178,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 17h e 21m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Controle Interno

Giovani Boscaratto de Almeida

Tesoureiro

DANIEL PAULO DUARTE

Presidente

LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.019

LÍQUIDADAS

6 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  10.171,13 1.489.889,00  1.156.640,89  1.080.235,38  1.281.738,38  1.263.317,97  2.185.998,09  1.354.604,88  1.234.679,15  1.414.706,18  1.357.613,46  1.248.613,36  1.165.486,06  16.233.522,80

    Pessoal Ativo  10.171,13 1.344.076,81  1.156.640,89  1.080.235,38  1.154.821,19  1.152.790,79  2.078.605,90  1.267.582,69  1.124.816,96  1.288.288,99  1.225.801,27  1.129.866,17  1.040.658,87  15.044.185,91

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  9.939,11 1.195.229,42  1.000.222,61  935.331,90  1.007.881,41  1.004.218,80  1.822.126,04  1.119.215,86  979.052,97  1.126.849,82  1.068.614,57  979.038,90  1.014.406,67  13.252.188,97

      Obrigações Patronais  232,02 123.169,44  122.720,98  119.957,19  122.107,40  123.853,52  232.103,12  123.990,09  121.615,07  137.518,07  132.947,42  126.469,17  280,93  1.486.732,40

      Benefícios Previdenciários  0,00 25.677,95  33.697,30  24.946,29  24.832,38  24.718,47  24.376,74  24.376,74  24.148,92  23.921,10  24.239,28  24.358,10  25.971,27  305.264,54

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 145.812,19  0,00  0,00  126.917,19  110.527,18  107.392,19  87.022,19  109.862,19  126.417,19  131.812,19  118.747,19  124.827,19  1.189.336,89

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 8.299,72  0,00  1.613,14  5.507,47  9.631,07  9.851,75  35.905,48  9.747,36  34.703,14  3.589,03  8.524,46  30.828,56  158.201,18

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 8.299,72  0,00  1.613,14  5.507,47  9.631,07  9.851,75  35.905,48  9.747,36  34.703,14  3.589,03  8.524,46  30.828,56  158.201,18

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  10.171,13 1.481.589,28  1.156.640,89  1.078.622,24  1.276.230,91  1.253.686,90  2.176.146,34  1.318.699,40  1.224.931,79  1.380.003,04  1.354.024,43  1.240.088,90  1.134.657,50  16.075.321,62
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 16.085.492,75  53,01

 54,00

 15.567.279,22

 16.386.609,71

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 30.345.573,53

 30.345.573,53

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 14.747.948,74

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 08h e 11m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  396.096,74  115.441,65  1.196.052,28  0,00 876.968,01-931.638,700,00 0,00 16.241,51 -1.808.606,71

 0,00 876.968,01-931.638,700,00 0,00 16.241,51 1.196.052,28 115.441,65 396.096,74Recursos Ordinários -1.808.606,71

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  2.583.641,99  13.647,55  1.014.095,86  0,00 1.136.573,22 1.507.919,750,00 16.635,26 31.343,57  371.346,53

 0,00 139.324,40-50.730,010,00 0,00 914,66 51.880,73 1.282,80 3.348,18Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -190.054,41

 0,00 4.304,16-49.123,760,00 0,00 0,00 90.448,12 0,00 41.324,36Transferências do FUNDEB 60% -53.427,92

 0,00 9.196,55 280.493,320,00 0,00 5.789,80 68.231,10 4.844,34 359.358,56Outros Recursos Destinados à Educação  271.296,77

 0,00 289.431,09-187.329,680,00 0,00 503,54 201.166,06 3.568,05 17.907,97Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -476.760,77

 0,00 412.056,26 399.753,450,00 0,00 19.697,16 119.208,78 1.772,14 540.431,53Outros Recursos Destinados à Saúde -12.302,81

 0,00 19.095,99 207.988,520,00 0,00 3.452,41 1.275,20 200,00 212.916,13Recursos Destinados à Assistência Social  188.892,53

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 27.657,84 452.616,990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 452.616,99Recursos de Alienação de Bens/Ativos  424.959,15

 0,00 235.506,93 454.250,920,00 16.635,26 986,00 481.885,87 1.980,22 955.738,27Outras Destinações Vínculadas de Recursos  218.743,99

TOTAL (III) = (I + II)  2.979.738,73  129.089,20  2.210.148,14  47.585,08  16.635,26  576.281,05  2.013.541,23  0,000,00 -1.437.260,18

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 17m.

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 92,43 32.979.293,00  41.420.615,33  4.643.497,36  16.786.647,12  24.633.968,21  5.208.774,00  14.756.297,19  91,48  26.664.318,14

LEGISLATIVA  0,00  182.000,00  35.427,00  35.427,00  0,20  146.573,00  35.427,00  35.427,00  0,22  146.573,00
Administração Financeira  0,00  182.000,00  35.427,00  35.427,00  0,20  146.573,00  35.427,00  35.427,00  146.573,00 0,22

ADMINISTRAÇÃO  4.118.567,36  4.678.129,65  638.350,94  2.257.930,43  12,43  2.420.199,22  599.555,85  1.930.157,25  11,97  2.747.972,40
Planejamento e Orçamento  302.000,00  302.000,00  23.003,35  146.836,81  0,81  155.163,19  33.788,19  101.423,69  200.576,31 0,63
Administração Geral  1.697.567,36  1.757.129,65  171.989,56  980.858,07  5,40  776.271,58  151.860,56  813.700,03  943.429,62 5,04
Administração Financeira  669.000,00  669.000,00  57.735,59  284.279,00  1,57  384.721,00  65.590,99  270.867,40  398.132,60 1,68
Controle Externo  167.000,00  167.000,00  7.942,62  41.003,76  0,23  125.996,24  7.321,62  40.382,76  126.617,24 0,25
Formação de Recursos Humanos  914.000,00  1.414.000,00  359.523,70  612.587,36  3,37  801.412,64  307.094,68  550.792,06  863.207,94 3,41
Administração de Receitas  369.000,00  369.000,00  18.156,12  192.365,43  1,06  176.634,57  33.899,81  152.991,31  216.008,69 0,95

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.687.000,00  2.058.555,23  133.707,80  642.068,62  3,54  1.416.486,61  131.137,90  552.705,74  3,43  1.505.849,49
Administração Geral  840.000,00  840.000,00  68.809,91  338.502,49  1,86  501.497,51  71.067,42  332.440,13  507.559,87 2,06
Assistência ao Idoso  86.000,00  86.000,00  0,00  7.974,33  0,04  78.025,67  2.278,38  6.835,14  79.164,86 0,04
Assistência ao Portador de Deficiência  2.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  174.000,00  214.600,00  2.460,60  19.444,04  0,11  195.155,96  8.299,60  17.734,55  196.865,45 0,11
Assistência Comunitária  585.000,00  810.955,23  62.437,29  276.147,76  1,52  534.807,47  49.492,50  195.695,92  615.259,31 1,21

SAÚDE  7.680.720,42  9.339.143,24  1.362.387,86  4.865.134,99  26,79  4.474.008,25  1.409.083,70  4.152.497,74  25,74  5.186.645,50
Atenção Básica  4.967.918,50  6.170.856,34  1.192.874,15  3.452.460,15  19,01  2.718.396,19  1.097.003,99  3.008.492,16  3.162.364,18 18,65
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.574.801,92  2.974.802,00  158.470,49  1.374.095,59  7,57  1.600.706,41  300.576,55  1.110.226,33  1.864.575,67 6,88
Suporte Profilático e Terapêutico  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Vigilância Sanitária  125.000,00  180.484,90  11.043,22  38.579,25  0,21  141.905,65  11.503,16  33.779,25  146.705,65 0,21
Vigilância Epidemiológica  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  7.855.055,56  7.858.162,36  856.312,23  3.384.496,54  18,64  4.473.665,82  948.445,06  3.126.324,86  19,38  4.731.837,50
Alimentação e Nutrição  91.000,00  91.000,00  17.313,03  35.560,63  0,20  55.439,37  27.382,83  35.560,63  55.439,37 0,22
Ensino Fundamental  4.658.961,50  4.633.961,50  462.805,37  2.330.370,90  12,83  2.303.590,60  512.657,67  2.250.915,09  2.383.046,41 13,95
Ensino Superior  150.000,00  178.106,80  0,00  178.106,80  0,98  0,00  15.049,51  72.760,23  105.346,57 0,45
Educação Infantil  2.710.594,06  2.710.594,06  376.193,83  840.458,21  4,63  1.870.135,85  393.355,05  767.088,91  1.943.505,15 4,76
Educação de Jovens e Adultos  44.500,00  44.500,00  0,00  0,00  0,00  44.500,00  0,00  0,00  44.500,00 0,00
Educação Especial  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,00 0,00

CULTURA  310.037,26  310.037,26  14.398,93  136.538,85  0,75  173.498,41  12.736,43  110.851,18  0,69  199.186,08
Difusão Cultural  310.037,26  310.037,26  14.398,93  136.538,85  0,75  173.498,41  12.736,43  110.851,18  199.186,08 0,69

URBANISMO  5.693.000,00  9.869.844,85  801.206,03  2.574.784,44  14,18  7.295.060,41  962.517,44  2.303.842,11  14,28  7.566.002,74
Infra-Estrutura Urbana  3.012.000,00  6.884.057,69  490.499,55  1.652.547,03  9,10  5.231.510,66  647.344,86  1.514.499,03  5.369.558,66 9,39
Serviços Urbanos  2.681.000,00  2.985.787,16  310.706,48  922.237,41  5,08  2.063.549,75  315.172,58  789.343,08  2.196.444,08 4,89

HABITAÇÃO  400,00  400,00  0,00  0,00  0,00  400,00  0,00  0,00  0,00  400,00
Habitação Urbana  400,00  400,00  0,00  0,00  0,00  400,00  0,00  0,00  400,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  556.012,40  619.332,59  67.620,48  319.785,11  1,76  299.547,48  76.142,29  272.842,30  1,69  346.490,29
Preservação e Conservação Ambiental  556.012,40  619.332,59  67.620,48  319.785,11  1,76  299.547,48  76.142,29  272.842,30  346.490,29 1,69

AGRICULTURA  1.122.000,00  1.416.406,11  85.794,05  415.215,36  2,29  1.001.190,75  149.499,27  356.890,24  2,21  1.059.515,87
Extensão Rural  1.122.000,00  1.416.406,11  85.794,05  415.215,36  2,29  1.001.190,75  149.499,27  356.890,24  1.059.515,87 2,21

INDÚSTRIA  277.500,00  273.604,04  12.471,88  83.996,89  0,46  189.607,15  15.024,94  67.283,18  0,42  206.320,86
Promoção Industrial  277.500,00  273.604,04  12.471,88  83.996,89  0,46  189.607,15  15.024,94  67.283,18  206.320,86 0,42

TRANSPORTE  1.170.000,00  2.266.000,00  512.937,42  1.174.976,15  6,47  1.091.023,85  767.520,56  1.174.976,15  7,28  1.091.023,85
Transporte Rodoviário  1.170.000,00  2.266.000,00  512.937,42  1.174.976,15  6,47  1.091.023,85  767.520,56  1.174.976,15  1.091.023,85 7,28

DESPORTO E LAZER  1.079.000,00  1.119.000,00  30.983,97  414.265,89  2,28  704.734,11  14.713,03  195.400,83  1,21  923.599,17
Desporto Comunitário  747.500,00  787.500,00  29.121,33  110.341,05  0,61  677.158,95  11.821,85  61.144,90  726.355,10 0,38
Lazer  331.500,00  331.500,00  1.862,64  303.924,84  1,67  27.575,16  2.891,18  134.255,93  197.244,07 0,83

ENCARGOS ESPECIAIS  1.420.000,00  1.420.000,00  91.898,77  482.026,85  2,65  937.973,15  86.970,53  477.098,61  2,96  942.901,39
Outros Encargos Especiais  1.420.000,00  1.420.000,00  91.898,77  482.026,85  2,65  937.973,15  86.970,53  477.098,61  942.901,39 2,96

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
Reserva de Contingência geral  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  7,57 2.967.000,00  3.030.440,91  372.358,71  1.374.168,88  1.656.272,03  372.358,71  1.374.058,48  8,52  1.656.382,43
ADMINISTRAÇÃO  1.887.000,00  1.938.547,71  237.868,56  950.510,53  5,23  988.037,18  237.868,56  950.510,53  5,89  988.037,18

Planejamento e Orçamento  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Administração Geral  25.000,00  25.000,00  1.951,95  10.384,46  0,06  14.615,54  1.951,95  10.384,46  14.615,54 0,06
Administração Financeira  30.000,00  30.000,00  1.990,73  1.990,73  0,01  28.009,27  1.990,73  1.990,73  28.009,27 0,01
Controle Externo  20.000,00  20.000,00  9.236,04  12.070,41  0,07  7.929,59  9.236,04  12.070,41  7.929,59 0,07
Formação de Recursos Humanos  1.795.000,00  1.846.547,71  223.489,63  920.430,65  5,07  926.117,06  223.489,63  920.430,65  926.117,06 5,71
Administração de Receitas  15.000,00  15.000,00  1.200,21  5.634,28  0,03  9.365,72  1.200,21  5.634,28  9.365,72 0,03

ASSISTÊNCIA SOCIAL  35.000,00  35.000,00  3.442,41  12.818,05  0,07  22.181,95  3.442,41  12.818,05  0,08  22.181,95
Administração Geral  35.000,00  35.000,00  3.442,41  12.818,05  0,07  22.181,95  3.442,41  12.818,05  22.181,95 0,08

SAÚDE  185.000,00  185.000,00  16.298,31  41.858,84  0,23  143.141,16  16.298,31  41.858,84  0,26  143.141,16
Atenção Básica  185.000,00  185.000,00  16.298,31  41.858,84  0,23  143.141,16  16.298,31  41.858,84  143.141,16 0,26

EDUCAÇÃO  659.500,00  656.393,20  75.584,10  230.525,52  1,27  425.867,68  75.584,10  230.525,52  1,43  425.867,68
Ensino Fundamental  292.500,00  289.393,20  68.530,47  181.228,70  1,00  108.164,50  68.530,47  181.228,70  108.164,50 1,12
Educação Infantil  305.000,00  305.000,00  7.053,63  49.296,82  0,27  255.703,18  7.053,63  49.296,82  255.703,18 0,31
Educação de Jovens e Adultos  12.000,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00  0,00  0,00  12.000,00 0,00
Educação Especial  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00 0,00

CULTURA  5.000,00  5.000,00  137,71  688,57  0,00  4.311,43  137,71  688,57  0,00  4.311,43
Difusão Cultural  5.000,00  5.000,00  137,71  688,57  0,00  4.311,43  137,71  688,57  4.311,43 0,00

URBANISMO  70.000,00  85.000,00  30.475,41  76.754,17  0,42  8.245,83  30.475,41  76.643,77  0,48  8.356,23
Infra-Estrutura Urbana  15.000,00  30.000,00  27.150,70  29.590,68  0,16  409,32  27.150,70  29.480,28  519,72 0,18
Serviços Urbanos  55.000,00  55.000,00  3.324,71  47.163,49  0,26  7.836,51  3.324,71  47.163,49  7.836,51 0,29

GESTÃO AMBIENTAL  25.000,00  25.000,00  1.529,45  7.705,74  0,04  17.294,26  1.529,45  7.705,74  0,05  17.294,26
Preservação e Conservação Ambiental  25.000,00  25.000,00  1.529,45  7.705,74  0,04  17.294,26  1.529,45  7.705,74  17.294,26 0,05

AGRICULTURA  10.000,00  10.000,00  818,22  4.079,19  0,02  5.920,81  818,22  4.079,19  0,03  5.920,81
Extensão Rural  10.000,00  10.000,00  818,22  4.079,19  0,02  5.920,81  818,22  4.079,19  5.920,81 0,03

INDÚSTRIA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00

www.elotech.com.br Continua 1/2

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

Promoção Industrial  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
TRANSPORTE  80.000,00  80.000,00  6.204,54  49.228,27  0,27  30.771,73  6.204,54  49.228,27  0,31  30.771,73

Transporte Rodoviário  80.000,00  80.000,00  6.204,54  49.228,27  0,27  30.771,73  6.204,54  49.228,27  30.771,73 0,31
DESPORTO E LAZER  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00

Desporto Comunitário  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 25m.

TOTAL 100,00 100,00 35.946.293,00  44.451.056,24  5.015.856,07  18.160.816,00  26.290.240,24  5.581.132,71  16.130.355,67  28.320.700,57

Tesoureiro
LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  30.345.573,53

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  30.345.573,53

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  30.345.573,53

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 16.085.492,75  53,01

 16.386.609,71

 15.567.279,22

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  14.747.948,74  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 36.414.688,24

 11,15

 120,00

 3.383.269,43

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 6.676.026,18

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 4.855.291,76  16,00

 2.124.190,15  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 19m.

Tesoureiro
LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

27/07/2020 Pág. 1/1www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  3.000.000,00  0,00  3.000.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 10.628.724,08  2.338.029,45  8.290.694,63

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 10.628.724,08  2.338.029,45  8.290.694,63

 7.628.724,08  2.338.029,45  5.290.694,63

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 9.727.496,42  2.031.328,84

 0,00  0,00

 901.227,66  306.700,61

 7.696.167,58

 0,00

 594.527,05

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 48m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 24.600,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -306.960,19 331.560,19

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 14.100,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis -316.175,02 330.275,02

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 10.500,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  9.214,83 1.285,17

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 320.777,16  274.148,38  261.688,38  261.688,38  46.628,78 12.460,00  0,00

    Despesas de Capital  320.777,16  274.148,38  261.688,38  261.688,38  46.628,78 12.460,00  0,00

      Investimentos  320.777,16  274.148,38  261.688,38  261.688,38  46.628,78 12.460,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III)  69.871,81  244.186,86 174.315,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 49m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  30.345.573,53

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  30.345.573,53

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  30.345.573,53

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 16.085.492,75  53,01

 16.386.609,71

 15.567.279,22

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  14.747.948,74  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 36.414.688,24

 11,15

 120,00

 3.383.269,43

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 6.676.026,18

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 4.855.291,76  16,00

 2.124.190,15  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 19m.
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27/07/2020 Pág. 1/1www.elotech.com.br
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  4.549.205,66  4.365.992,27
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  4.549.205,66  4.365.992,27
      Empréstimos  2.483.953,67  2.377.582,09
        Interna  2.483.953,67  2.377.582,09
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  2.065.251,99  1.988.410,18
        De Tributos  131.485,31  80.970,45
        De Contribuições Previdencíarias  1.770.103,07  1.743.776,12
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  163.663,61  163.663,61
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  1.526.388,55  982.722,84
    Disponibilidade de Caixa  1.526.388,55  982.722,84
      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.109.321,35  3.352.135,52
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  1.582.932,80  2.369.412,68
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  30.458.591,38  30.345.573,53

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 3.022.817,11  3.383.269,43

 14,94  14,39

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  9,92  11,15

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  36.550.309,66  36.414.688,24

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  32.895.278,69  32.773.219,41

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 30.458.591,38  30.345.573,53

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  12.802,12  16.635,26
RP NÃO PROCESSADOS  281.738,61  47.585,08
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 08h e 13m.

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 30.458.591,38  30.345.573,53  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 30.458.591,38  30.345.573,53  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 6.700.890,10  6.676.026,18  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 6.030.801,09  6.008.423,56  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 08h e 14m.

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

www.elotech.com.br 27/07/2020 Pág. 1/1

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 4.855.291,76

 4.369.762,59

 2.124.190,15  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 30.345.573,53

-

-

 30.345.573,53

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-75.061,19  1.098.095,37

 0,00  163.663,61

-75.061,19  934.431,76

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 16m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  37.697.293,00  5.811.141,46  16.396.224,44 13,03  36,77  28.193.354,74 44.589.579,18

    RECEITAS CORRENTES  33.922.617,98  5.144.644,21  14.837.001,37 14,14  40,78  21.548.475,61 36.385.476,98

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  3.092.910,84  687.391,75  1.562.983,97 22,22  50,53  1.529.926,87 3.092.910,84

        Impostos  2.729.350,00  625.471,42  1.435.754,15 22,92  52,60  1.293.595,85 2.729.350,00

        Taxas  289.550,00  60.029,46  109.780,65 20,73  37,91  179.769,35 289.550,00

        Contribuição de Melhoria  74.010,84  1.890,87  17.449,17 2,55  23,58  56.561,67 74.010,84

      CONTRIBUIÇÕES  1.074.600,00  199.675,93  584.399,52 18,58  54,38  490.200,48 1.074.600,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.074.600,00  199.675,93  584.399,52 18,58  54,38  490.200,48 1.074.600,00

      RECEITA PATRIMONIAL  276.474,98  3.171,43  31.582,53 0,98  9,81  290.465,65 322.048,18

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  4.800,00  0,00  400,00 0,00  8,33  4.400,00 4.800,00

        Valores Mobiliários  266.674,98  3.171,43  31.182,53 1,02  9,99  281.065,65 312.248,18

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  5.900,00  400,00  900,00 6,78  15,25  5.000,00 5.900,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  69.400,00  24.498,58  143.203,09 35,30  206,34 -73.803,09 69.400,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  66.000,00  23.067,13  141.771,64 34,95  214,81 -75.771,64 66.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  2.100,00  1.431,45  1.431,45 68,16  68,16  668,55 2.100,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  1.300,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.300,00 1.300,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  29.382.784,96  4.219.897,11  12.488.352,50 13,27  39,27  19.311.718,26 31.800.070,76

        Transferências da União e de suas Entidades  15.963.728,00  2.783.722,85  6.773.112,03 15,35  37,35  11.359.901,77 18.133.013,80

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.194.056,96  1.036.992,89  3.832.791,08 10,98  40,59  5.609.265,88 9.442.056,96

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  1.825,56  1.825,56 36,51  36,51  3.174,44 5.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  4.215.000,00  397.355,81  1.880.623,83 9,43  44,62  2.334.376,17 4.215.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  20.547,20  9.609,41  25.579,76 46,77  124,49 -5.032,56 20.547,20

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  12.287,20  797,88  6.430,70 6,49  52,34  5.856,50 12.287,20

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  3.450,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.450,00 3.450,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  4.810,00  8.811,53  19.149,06 183,19  398,11 -14.339,06 4.810,00

    RECEITAS DE CAPITAL  3.774.675,02  666.497,25  1.559.223,07 8,12  19,01  6.644.879,13 8.204.102,20

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.000.000,00 3.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.000.000,00 3.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  12.000,00  166.771,32  329.996,00 320,71  634,61 -277.996,00 52.000,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  12.000,00  166.771,32  329.996,00 320,71  634,61 -277.996,00 52.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.762.675,02  499.725,93  1.229.227,07 9,70  23,86  3.922.875,13 5.152.102,20

        Transferências da União e de suas Entidades  2.516.675,02  178.286,74  601.872,79 6,81  23,00  2.014.802,23 2.616.675,02

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.246.000,00  321.439,19  627.354,28 12,68  24,74  1.908.072,90 2.535.427,18

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 37.697.293,00  44.589.579,18  5.811.141,46  16.396.224,44 13,03  36,77  28.193.354,74SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 37.697.293,00  44.589.579,18  5.811.141,46  13,03  16.396.224,44  36,77  28.193.354,74

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  37.697.293,00  44.589.579,18  5.811.141,46  13,03  16.396.224,44  28.193.354,74 36,77

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.612.477,06

 1.612.477,06  1.612.477,06

 1.612.477,06

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  32.974.382,34  41.415.704,67  4.643.497,36  16.786.647,12  5.208.774,00  14.756.297,19  13.494.587,09 24.629.057,55  26.659.407,48

    DESPESAS CORRENTES  27.472.524,41  30.776.980,59  4.004.444,38  14.448.617,67  4.034.659,54  12.642.009,12  11.885.441,25 16.328.362,92  18.134.971,47

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.473.400,19  15.350.534,55  2.130.427,84  7.046.772,39  2.180.804,27  6.782.535,43  6.580.894,29 8.303.762,16  8.567.999,12

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  520.082,07  520.082,07  35.659,26  175.790,63  33.856,02  173.981,13  150.830,57 344.291,44  346.100,94

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  12.479.042,15  14.906.363,97  1.838.357,28  7.226.054,65  1.819.999,25  5.685.492,56  5.153.716,39 7.680.309,32  9.220.871,41

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  12.479.042,15  14.906.363,97  1.838.357,28  7.226.054,65  1.819.999,25  5.685.492,56  5.153.716,39 7.680.309,32  9.220.871,41

    DESPESAS DE CAPITAL  5.491.857,93  10.628.724,08  639.052,98  2.338.029,45  1.174.114,46  2.114.288,07  1.609.145,84 8.290.694,63  8.514.436,01

      INVESTIMENTOS  4.590.630,27  9.727.496,42  582.626,89  2.031.328,84  1.120.813,37  1.810.712,46  1.312.239,86 7.696.167,58  7.916.783,96

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  901.227,66  901.227,66  56.426,09  306.700,61  53.301,09  303.575,61  296.905,98 594.527,05  597.652,05

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.967.000,00  3.030.440,91  372.358,71  1.374.168,88  372.358,71  1.374.058,48  395.445,10 1.656.272,03  1.656.382,43

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  44.446.145,58 35.941.382,34  18.160.816,00 5.015.856,07  16.130.355,67 5.581.132,71  13.890.032,19 26.285.329,58  28.315.789,91

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  35.941.382,34  44.446.145,58  5.015.856,07  18.160.816,00  5.581.132,71  16.130.355,67  13.890.032,19 26.285.329,58  28.315.789,91

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  265.868,77- - 0,00  2.506.192,25

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  35.941.382,34  44.446.145,58  5.015.856,07  18.160.816,00  5.581.132,71  16.396.224,44  16.396.224,44- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 25m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.967.000,00  3.030.440,91  372.358,71  1.374.168,88  372.358,71  1.374.058,48  395.445,10 1.656.272,03  1.656.382,43

    DESPESAS CORRENTES  2.967.000,00  3.030.440,91  372.358,71  1.374.168,88  372.358,71  1.374.058,48  395.445,10 1.656.272,03  1.656.382,43

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.187.000,00  1.198.893,20  148.869,08  453.738,23  148.869,08  453.627,83  145.445,10 745.154,97  745.265,37

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.780.000,00  1.831.547,71  223.489,63  920.430,65  223.489,63  920.430,65  250.000,00 911.117,06  911.117,06
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 36.383.376,98RECEITAS CORRENTES (I)  14.836.722,35
 3.092.910,84    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.562.983,97

 695.415,00      IPTU  195.498,46
 709.435,00      ISS  501.208,84
 752.000,00      ITBI  385.731,64
 572.500,00      IRRF  353.315,21
 363.560,84      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  127.229,82

 1.074.600,00    Contribuições  584.399,52
 322.048,18    Receita Patrimonial  31.582,53
 312.248,18      Aplicações Financeiras (II)  31.182,53

 9.800,00      Outras Receitas Patrimoniais  400,00
 31.800.070,76    Transferências Correntes  12.488.352,50
 10.060.000,00      Cota-Parte do FPM  3.678.131,58

 7.731.156,96      Cota-Parte do ICMS  3.022.496,36
 980.000,00      Cota-Parte do IPVA  571.106,78
 640.000,00      Cota-Parte do ITR  39.512,26

 43.200,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 172.000,00      Transferências da LC 61/1989  44.198,42

 4.215.000,00      Transferências do FUNDEB  1.880.623,83
 7.958.713,80      Outras Transferências Correntes  3.252.283,27

 93.747,20    Demais Receitas Correntes  169.403,83
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 93.747,20      Receitas Correntes Restantes  169.403,83
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  36.071.128,80  14.805.539,82

 8.206.202,20  1.559.502,09RECEITAS DE CAPITAL (V)
 3.000.000,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 54.100,00  330.275,02    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 54.100,00  330.275,02      Outras Alienações de Bens
 5.152.102,20  1.229.227,07    Transferências de Capital
 2.547.175,02  601.872,79      Convênios
 2.604.927,18  627.354,28      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  1.559.502,09 5.206.202,20
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  41.277.331,00  16.365.041,91

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  30.776.980,59  14.448.617,67  12.642.009,12  11.885.441,25  398.939,41  27.985,23  27.775,23
    Pessoal e Encargos Sociais  15.350.534,55  7.046.772,39  6.782.535,43  6.580.894,29  82.282,23  4.646,93  4.646,93
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  520.082,07  175.790,63  173.981,13  150.830,57  10.524,31  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  14.906.363,97  7.226.054,65  5.685.492,56  5.153.716,39  306.132,87  23.338,30  23.128,30
      Transferências Constitucionais e Legais  1.463.303,54  689.134,77  394.242,29  364.452,26  74.642,23  5.786,64  5.786,64
      Demais Despesas Correntes  13.443.060,43  6.536.919,88  5.291.250,27  4.789.264,13  231.490,64  17.551,66  17.341,66
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  30.256.898,52  14.272.827,04  12.468.027,99  11.734.610,68  388.415,10  27.985,23  27.775,23
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  10.628.724,08  2.338.029,45  206.168,30 206.168,30 59.721,76 1.609.145,84 2.114.288,07
    Investimentos  9.727.496,42  2.031.328,84  206.168,30 206.168,30 813,90 1.312.239,86 1.810.712,46
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  901.227,66  306.700,61  0,00 0,00 58.907,86 296.905,98 303.575,61
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  9.727.496,42  2.031.328,84  1.810.712,46  813,90 1.312.239,86  206.168,30 206.168,30
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  10.000,00 - - - - - -
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DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  39.994.394,94  16.304.155,88  14.278.740,45  13.046.850,54  389.229,00  234.153,53  233.943,53

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  2.695.018,84

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 31.182,53
 174.029,30

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  2.552.172,07

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 4.365.992,27 4.549.205,66DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 987.855,80 1.526.388,55DEDUÇÕES (XXIX)
 982.722,84 1.526.388,55    Disponibilidade de Caixa

 3.352.135,52 3.109.321,35      Disponibilidade de Caixa Bruta
 2.369.412,68 1.582.932,80      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 5.132,96 0,00    Demais Haveres Financeiros
 3.378.136,47 3.022.817,11DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -355.319,36

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

-786.479,88
 0,00

 2.004.080,64
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 116.930,91
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.552.172,07

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  2.695.018,84

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.612.477,06
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.612.477,06
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 45m.
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3º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 53m.
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Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 070/2020
Retifica dispositivos do Decreto nº 069/2020 de 22 de julho de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
APÓS VERIFICAÇÃO DE ERRO DE DIGITAÇÃO RETIFICA DISPOSITIVOS DO DECRETO N.º 069/2020 DE 22 DE 
JULHO DE 2020,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica RETIFICADO o valor homologado para o produtor Benedito Santana Varjão no Artigo 2º do Decreto n.º 
069/2020 de 22 de julho de 2020 para constar que onde se lê:
Art. 2º. Fica adjudicado ...
NOME VALOR TOTAL ITENS PROPOSTOS
BENEDITO SANTANA VARJÃO R$. 5.161,76
Leia –se:
Art. 2º. Fica adjudicado ...
NOME VALOR TOTAL ITENS PROPOSTOS
BENEDITO SANTANA VARJÃO R$. 5.121,76
Art. 2º - Fica RETIFICADO o valor total homologado constante no Artigo 3º do Decreto n.º 069/2020 de 22 de julho de 
2020 para constar que onde se lê: R$. 84.867.58 (oitenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e 
oito centavos, Leia-se R$. 84.827,58 (oitenta e quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e cinqüenta e oito centavos).
Art. 3º. Os demais dispositivos do Decreto n.º 069/2020 de 22/07/20202 permanecem  inalterados.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 27 de julho de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 230/2020.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº17/2.020 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 17/2.020 PMP, objetivando a aquisição de 01(um) veiculo 0(zero)/KM, fabricação nacional, com motorização 
mínima de 1.0, com recursos provenientes do Programa de Qualificação da Atenção Primária á Saúde, através do 
Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estadual de Saúde – SESA, Resolução n.º 725/2020 e 
contrapartida do Município de Perobal – Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
FIPAL DISTR. DE VEICULOS LTDA 42.990,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de julho de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2020
DE AMPLA PANTICIPAÇÃO PARA AS EMPRESAS QUE SE ENQUADREM NO RAMO DE ATIVIDADES 
PERTINENTES AO FORNECIMENTO DO OBJETO
Processo n.º 916
Tipo Menor Preço Por Item
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição de  02 (DOIS) 
VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, ANO 2020/2020, SENDO UM DE CARROCERIA TIPO HATCH E OUTRO DO 
TIPO FURGÃO AMBULÂNCIA, para atendimento das atividades da Secretaria Municipal da Saúde, com recursos do 
Governo do Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, conforme RESOLUÇÃO SESA N.º 
769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES SESA 783/2019 E 596/2020, E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO 
DE NOVA OLÍMPIA/PR.
 A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00 h. do dia 10 de agosto de 2020
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 10 de agosto de 2020.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelo telefone (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 27 de julho de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ICARAIMA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  39.994.394,94  16.304.155,88  14.278.740,45  13.046.850,54  389.229,00  234.153,53  233.943,53

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  2.695.018,84

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 31.182,53
 174.029,30

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  2.552.172,07

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 4.365.992,27 4.549.205,66DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 987.855,80 1.526.388,55DEDUÇÕES (XXIX)
 982.722,84 1.526.388,55    Disponibilidade de Caixa

 3.352.135,52 3.109.321,35      Disponibilidade de Caixa Bruta
 2.369.412,68 1.582.932,80      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 5.132,96 0,00    Demais Haveres Financeiros
 3.378.136,47 3.022.817,11DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -355.319,36

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

-786.479,88
 0,00

 2.004.080,64
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 116.930,91
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.552.172,07

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  2.695.018,84

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.612.477,06
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.612.477,06
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 45m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.019 A 6/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  3.123.380,18  2.385.626,77  2.201.722,17  3.183.574,16  2.941.248,18  4.770.211,37  2.880.920,14  3.231.086,57  2.519.459,26  2.410.377,99  2.458.691,24  1.940.685,33  40.294.276,98 34.046.983,36

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  337.979,53  233.374,58  258.663,52  477.257,62  273.178,98  347.999,84  138.796,86  277.995,06  266.350,46  192.449,84  295.825,04  0,00  3.092.910,84 3.099.871,33

      IPTU  69.844,09  37.936,99  34.688,12  30.232,23  14.349,29  31.553,37  13.409,47  11.266,19  22.663,25  6.759,45  8.862,03  0,00  695.415,00 281.564,48

      ISS  166.820,60  151.454,08  44.557,00  363.081,23  71.559,93  110.567,41  45.104,91  46.194,77  120.928,79  52.186,73  167.783,99  0,00  709.435,00 1.340.239,44

      ITBI  25.637,48  17.163,97  82.986,33  45.989,45  89.743,75  82.120,06  68.038,63  117.401,22  38.965,96  33.460,58  24.991,48  0,00  752.000,00 626.498,91

      IRRF  52.662,17  13.352,74  84.294,46  26.267,37  85.967,10  106.537,22  2.338,13  85.283,20  69.279,44  77.002,01  59.603,56  0,00  572.500,00 662.587,40

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  23.015,19  13.466,80  12.137,61  11.687,34  11.558,91  17.221,78  9.905,72  17.849,68  14.513,02  23.041,07  34.583,98  0,00  363.560,84 188.981,10

    Contribuições  54.382,13  50.901,43  38.365,88  35.443,41  364.942,81  147.876,83  55.052,67  144.439,32  45.776,01  139.455,59  48.537,55  39.504,95  1.074.600,00 1.164.678,58

    Receita Patrimonial  7.531,38  4.784,04  4.461,47  6.673,75  4.219,41  3.547,48  4.718,13  18.559,16  3.159,07  1.974,74  1.588,61  0,00  322.048,18 61.217,24

      Rendimentos de Aplicação Financeira  7.531,38  4.634,04  4.061,47  6.423,75  4.139,41  3.547,48  4.718,13  18.559,16  2.759,07  1.974,74  1.588,61  0,00  312.248,18 59.937,24

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  150,00  400,00  250,00  80,00  0,00  0,00  0,00  400,00  0,00  0,00  0,00  9.800,00 1.280,00

    Receita Agropecuária  78,00  250,00  0,00  390,00  0,00  170,00  0,00  0,00  500,00  0,00  400,00  0,00  5.900,00 1.788,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  8.499,25  13.870,08  9.228,50  11.313,70  11.482,50  34.318,71  107.632,95  3.229,04  6.411,00  1.431,52  4.322,61  0,00  69.400,00 211.739,86

    Transferências Correntes  2.710.149,28  2.075.716,86  1.887.824,09  2.650.907,19  2.284.789,40  4.226.578,90  2.569.582,65  2.785.004,01  2.188.903,18  2.074.452,35  2.101.992,52  1.901.180,38  35.708.870,76 29.457.080,81

      Cota-Parte do FPM  986.760,69  720.268,04  641.144,76  590.257,03  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  360.241,86  12.800.000,00 9.493.694,01

      Cota-Parte do ICMS  763.672,23  711.588,60  553.232,29  847.253,09  631.371,49  854.670,72  732.093,55  689.987,48  709.149,33  559.788,76  399.942,63  577.020,18  9.331.156,96 8.029.770,35

      Cota-Parte do IPVA  30.714,67  31.645,32  22.101,28  21.226,04  26.786,13  23.172,60  286.626,02  174.565,67  144.149,66  36.293,14  40.742,95  25.338,34  1.150.000,00 863.361,82

      Cota-Parte do ITR  663,35  912,57  29.276,71  500.509,75  149.910,63  69.979,41  44.190,70  1.263,03  1.073,08  708,52  924,89  1.125,10  800.000,00 800.537,74

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  54.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  10.918,31  9.771,97  11.912,28  10.542,24  11.070,88  13.012,81  9.709,92  10.542,72  9.729,41  8.731,35  8.705,69  6.696,24  200.000,00 121.343,82

      Transferências do FUNDEB  287.516,57  290.287,03  241.389,87  316.711,09  289.466,50  333.799,92  415.986,79  407.987,47  301.804,09  357.489,67  154.501,42  203.335,03  4.215.000,00 3.600.275,45

      Outras Transferências Correntes  629.903,46  311.243,33  388.766,90  364.407,95  375.120,52  1.566.262,84  272.625,17  332.627,27  340.017,92  441.969,62  797.729,01  727.423,63  7.158.713,80 6.548.097,62

    Outras Receitas Correntes  4.760,61  6.729,78  3.178,71  1.588,49  2.635,08  9.719,61  5.136,88  1.859,98  8.359,54  613,95  6.024,91  0,00  20.547,20 50.607,54

DEDUÇÕES (II)  279.888,87  294.837,27  251.533,42  393.957,61  324.040,44  383.628,72  376.194,10  408.877,82  309.416,25  254.998,63  229.952,38  194.084,32  3.908.800,00 3.701.409,83

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  279.888,87  294.837,27  251.533,42  393.957,61  324.040,44  383.628,72  376.194,10  408.877,82  309.416,25  254.998,63  229.952,38  194.084,32  3.908.800,00 3.701.409,83

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.843.491,31  2.090.789,50  1.950.188,75  2.789.616,55  2.617.207,74  4.386.582,65  2.504.726,04  2.822.208,75  2.210.043,01  2.155.379,36  2.228.738,86  1.746.601,01  30.345.573,53  36.385.476,98

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 2.843.491,31  2.090.789,50  1.950.188,75  2.789.616,55  2.617.207,74  4.386.582,65  2.504.726,04  2.822.208,75  2.210.043,01  2.155.379,36  2.228.738,86  1.746.601,01  30.345.573,53  36.385.476,98

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 2.843.491,31  2.090.789,50  1.950.188,75  2.789.616,55  2.617.207,74  4.386.582,65  2.504.726,04  2.822.208,75  2.210.043,01  2.155.379,36  2.228.738,86  1.746.601,01  30.345.573,53  36.385.476,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 08h e 26m.
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  37.154,25  550.290,73  0,00 458.661,17  128.783,81  2.318,91  274.827,60  0,00 233.943,53  43.202,98 234.153,53  171.986,79

 387.255,38 401.017,59 37.131,02PODER EXECUTIVO  50.893,23 0,00  2.318,91  274.377,60  233.703,53  233.703,53  0,00  42.992,98  93.886,21

 71.405,79 149.273,14 23,23PODER LEGISLATIVO  77.890,58 0,00  0,00  450,00  450,00  240,00  0,00  210,00  78.100,58

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  95,39  995.392,43  250.000,00 745.392,43  95,39  4.592,10  0,00  0,00 0,00  4.592,10 0,00  4.687,49

 742.164,65 992.164,65 95,39PODER EXECUTIVO  95,39 250.000,00  4.592,10  0,00  0,00  0,00  0,00  4.592,10  4.687,49

 3.227,78 3.227,78 0,00PODER LEGISLATIVO  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  37.249,64  1.545.683,16  250.000,00 1.204.053,60  128.879,20  6.911,01  0,00 233.943,53  47.795,08 274.827,60  234.153,53  176.674,28

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 43m.

Tesoureiro
LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 89,93 21.252.391,90  26.200.102,01  4.641.885,13  10.942.072,47  15.258.029,54  2.675.821,13  8.074.112,57  88,14  18.125.989,44

ADMINISTRAÇÃO  2.595.146,15  2.727.646,15  365.762,13  1.109.587,76  9,12  1.618.058,39  339.936,83  1.012.036,09  11,05  1.715.610,06
Administração Geral  2.171.136,15  2.303.636,15  332.803,71  972.060,39  7,99  1.331.575,76  306.978,41  874.508,72  1.429.127,43 9,55
Administração Financeira  372.840,00  372.840,00  32.958,42  137.527,37  1,13  235.312,63  32.958,42  137.527,37  235.312,63 1,50
Administração de Receitas  51.170,00  51.170,00  0,00  0,00  0,00  51.170,00  0,00  0,00  51.170,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.241.478,75  1.666.537,82  130.961,19  491.518,57  4,04  1.175.019,25  152.393,38  389.651,43  4,25  1.276.886,39
Assistência ao Idoso  243.490,00  243.490,00  4.329,80  17.140,17  0,14  226.349,83  7.852,54  14.628,33  228.861,67 0,16
Assistência à Criança a ao Adolescente  329.157,50  453.381,57  37.087,08  131.440,92  1,08  321.940,65  40.268,92  123.680,92  329.700,65 1,35
Assistência Comunitária  668.831,25  969.666,25  89.544,31  342.937,48  2,82  626.728,77  104.271,92  251.342,18  718.324,07 2,74

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.276.000,00  3.276.000,00  446.801,90  1.332.197,06  10,95  1.943.802,94  446.801,90  1.332.197,06  14,54  1.943.802,94
Previdência do Regime Estatutário  3.276.000,00  3.276.000,00  446.801,90  1.332.197,06  10,95  1.943.802,94  446.801,90  1.332.197,06  1.943.802,94 14,54

SAÚDE  4.777.320,00  6.328.706,76  864.877,10  2.694.778,26  22,15  3.633.928,50  808.995,66  2.354.664,87  25,70  3.974.041,89
Atenção Básica  2.370.400,00  3.605.070,43  391.060,83  1.166.557,02  9,59  2.438.513,41  407.894,96  1.085.704,73  2.519.365,70 11,85
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.214.320,00  2.418.912,38  471.445,99  1.507.109,29  12,39  911.803,09  397.740,32  1.249.344,59  1.169.567,79 13,64
Vigilância Sanitária  117.450,00  229.573,95  2.370,28  21.111,95  0,17  208.462,00  3.360,38  19.615,55  209.958,40 0,21
Vigilância Epidemiológica  75.150,00  75.150,00  0,00  0,00  0,00  75.150,00  0,00  0,00  75.150,00 0,00

EDUCAÇÃO  3.839.834,50  3.955.834,50  701.310,98  1.851.336,27  15,22  2.104.498,23  537.315,29  1.608.459,75  17,56  2.347.374,75
Ensino Fundamental  2.899.184,50  2.915.184,50  510.569,53  1.396.270,82  11,48  1.518.913,68  433.208,76  1.260.845,30  1.654.339,20 13,76
Ensino Superior  0,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  0,99  0,00  19.600,00  19.600,00  100.400,00 0,21
Educação Infantil  903.300,00  883.300,00  70.741,45  326.666,48  2,68  556.633,52  82.074,31  319.615,48  563.684,52 3,49
Educação de Jovens e Adultos  9.900,00  9.900,00  0,00  8.398,97  0,07  1.501,03  2.432,22  8.398,97  1.501,03 0,09
Educação Especial  27.450,00  27.450,00  0,00  0,00  0,00  27.450,00  0,00  0,00  27.450,00 0,00

CULTURA  137.750,00  137.750,00  13.249,91  50.533,31  0,42  87.216,69  13.249,91  50.533,31  0,55  87.216,69
Difusão Cultural  137.750,00  137.750,00  13.249,91  50.533,31  0,42  87.216,69  13.249,91  50.533,31  87.216,69 0,55

URBANISMO  1.939.243,75  3.152.555,33  657.987,54  1.482.352,40  12,18  1.670.202,93  247.647,03  754.954,69  8,24  2.397.600,64
Infra-Estrutura Urbana  300.000,00  993.395,66  45.000,00  294.920,73  2,42  698.474,93  0,00  2.126,10  991.269,56 0,02
Serviços Urbanos  1.639.243,75  2.159.159,67  612.987,54  1.187.431,67  9,76  971.728,00  247.647,03  752.828,59  1.406.331,08 8,22

GESTÃO AMBIENTAL  44.192,50  44.192,50  1.448,36  4.690,36  0,04  39.502,14  1.448,36  4.690,36  0,05  39.502,14
Controle Ambiental  44.192,50  44.192,50  1.448,36  4.690,36  0,04  39.502,14  1.448,36  4.690,36  39.502,14 0,05

AGRICULTURA  540.381,25  833.680,03  119.530,85  240.513,65  1,98  593.166,38  37.732,75  154.073,65  1,68  679.606,38
Extensão Rural  499.600,00  792.898,78  118.816,12  239.028,87  1,96  553.869,91  37.018,02  152.588,87  640.309,91 1,67
Promoção da Produção Agropecuária  40.781,25  40.781,25  714,73  1.484,78  0,01  39.296,47  714,73  1.484,78  39.296,47 0,02

INDÚSTRIA  61.350,00  29.000,00  240,56  738,27  0,01  28.261,73  240,56  738,25  0,01  28.261,75
Promoção Industrial  61.350,00  29.000,00  240,56  738,27  0,01  28.261,73  240,56  738,25  28.261,75 0,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  1.267.420,18  1.267.319,79  1.267.319,79  10,42  100,39  0,00  0,00  0,00  1.267.420,18
Turismo  0,00  1.267.420,18  1.267.319,79  1.267.319,79  10,42  100,39  0,00  0,00  1.267.420,18 0,00

TRANSPORTE  1.336.045,00  1.296.045,00  22.816,80  135.446,92  1,11  1.160.598,08  24.861,44  131.853,26  1,44  1.164.191,74
Transporte Rodoviário  1.336.045,00  1.296.045,00  22.816,80  135.446,92  1,11  1.160.598,08  24.861,44  131.853,26  1.164.191,74 1,44

DESPORTO E LAZER  179.650,00  190.733,74  13.362,53  73.786,94  0,61  116.946,80  28.982,53  72.986,94  0,80  117.746,80
Desporto Comunitário  179.650,00  190.733,74  13.362,53  73.786,94  0,61  116.946,80  28.982,53  72.986,94  117.746,80 0,80

ENCARGOS ESPECIAIS  1.040.500,00  1.050.500,00  36.215,49  207.272,91  1,70  843.227,09  36.215,49  207.272,91  2,26  843.227,09
Serviço da Dívida Interna  675.500,00  675.500,00  12.588,32  117.642,09  0,97  557.857,91  12.588,32  117.642,09  557.857,91 1,28
Outros Encargos Especiais  365.000,00  375.000,00  23.627,17  89.630,82  0,74  285.369,18  23.627,17  89.630,82  285.369,18 0,98

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  243.500,00  243.500,00  0,00  0,00  0,00  243.500,00  0,00  0,00  0,00  243.500,00
Previdência do Regime Estatutário  32.760,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  32.760,00  0,00  0,00  32.760,00 0,00
Reserva de Contingência geral  210.740,00  210.740,00  0,00  0,00  0,00  210.740,00  0,00  0,00  210.740,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  10,07 1.957.608,10  2.238.530,92  409.473,45  1.225.109,74  1.013.421,18  271.192,75  1.086.829,04  11,86  1.151.701,88
ADMINISTRAÇÃO  764.153,85  1.031.671,67  220.985,00  718.148,84  5,90  313.522,83  120.985,00  618.148,84  6,75  413.522,83

Administração Geral  718.463,85  985.981,67  219.097,34  708.710,54  5,82  277.271,13  119.097,34  608.710,54  377.271,13 6,64
Administração Financeira  35.660,00  35.660,00  1.887,66  9.438,30  0,08  26.221,70  1.887,66  9.438,30  26.221,70 0,10
Administração de Receitas  10.030,00  10.030,00  0,00  0,00  0,00  10.030,00  0,00  0,00  10.030,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  63.521,25  56.456,25  4.757,28  14.007,70  0,12  42.448,55  4.757,28  14.007,70  0,15  42.448,55
Assistência ao Idoso  10.010,00  10.010,00  0,00  0,00  0,00  10.010,00  0,00  0,00  10.010,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  25.342,50  25.342,50  2.040,02  6.120,06  0,05  19.222,44  2.040,02  6.120,06  19.222,44 0,07
Assistência Comunitária  28.168,75  21.103,75  2.717,26  7.887,64  0,06  13.216,11  2.717,26  7.887,64  13.216,11 0,09

SAÚDE  330.500,00  370.500,00  73.402,54  187.090,80  1,54  183.409,20  53.402,54  167.090,80  1,82  203.409,20
Atenção Básica  297.100,00  277.100,00  66.205,80  157.939,94  1,30  119.160,06  46.205,80  137.939,94  139.160,06 1,51
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  22.300,00  82.300,00  7.196,74  29.150,86  0,24  53.149,14  7.196,74  29.150,86  53.149,14 0,32
Vigilância Sanitária  7.050,00  7.050,00  0,00  0,00  0,00  7.050,00  0,00  0,00  7.050,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  4.050,00  4.050,00  0,00  0,00  0,00  4.050,00  0,00  0,00  4.050,00 0,00

EDUCAÇÃO  608.045,50  612.045,50  87.415,49  236.882,27  1,95  375.163,23  69.134,79  218.601,57  2,39  393.443,93
Ensino Fundamental  535.415,50  539.415,50  74.803,89  199.433,79  1,64  339.981,71  56.523,19  181.153,09  358.262,41 1,98
Educação Infantil  63.700,00  63.700,00  12.611,60  37.448,48  0,31  26.251,52  12.611,60  37.448,48  26.251,52 0,41
Educação Especial  8.930,00  8.930,00  0,00  0,00  0,00  8.930,00  0,00  0,00  8.930,00 0,00

CULTURA  18.250,00  18.250,00  1.331,26  3.993,78  0,03  14.256,22  1.331,26  3.993,78  0,04  14.256,22
Difusão Cultural  18.250,00  18.250,00  1.331,26  3.993,78  0,03  14.256,22  1.331,26  3.993,78  14.256,22 0,04

URBANISMO  115.756,25  115.756,25  19.407,88  57.960,04  0,48  57.796,21  19.407,88  57.960,04  0,63  57.796,21
Serviços Urbanos  115.756,25  115.756,25  19.407,88  57.960,04  0,48  57.796,21  19.407,88  57.960,04  57.796,21 0,63

GESTÃO AMBIENTAL  3.307,50  3.307,50  656,30  656,30  0,01  2.651,20  656,30  656,30  0,01  2.651,20
Controle Ambiental  3.307,50  3.307,50  656,30  656,30  0,01  2.651,20  656,30  656,30  2.651,20 0,01

AGRICULTURA  18.618,75  10.238,75  656,30  3.281,50  0,03  6.957,25  656,30  3.281,50  0,04  6.957,25
Extensão Rural  16.400,00  8.020,00  656,30  3.281,50  0,03  4.738,50  656,30  3.281,50  4.738,50 0,04
Promoção da Produção Agropecuária  2.218,75  2.218,75  0,00  0,00  0,00  2.218,75  0,00  0,00  2.218,75 0,00

INDÚSTRIA  15.150,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Promoção Industrial  15.150,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TRANSPORTE  12.955,00  12.955,00  203,60  1.115,11  0,01  11.839,89  203,60  1.115,11  0,01  11.839,89
Transporte Rodoviário  12.955,00  12.955,00  203,60  1.115,11  0,01  11.839,89  203,60  1.115,11  11.839,89 0,01

DESPORTO E LAZER  7.350,00  7.350,00  657,80  1.973,40  0,02  5.376,60  657,80  1.973,40  0,02  5.376,60
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Desporto Comunitário  7.350,00  7.350,00  657,80  1.973,40  0,02  5.376,60  657,80  1.973,40  5.376,60 0,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 09h e 25m.

TOTAL 100,00 100,00 23.210.000,00  28.438.632,93  5.051.358,58  12.167.182,21  16.271.450,72  2.947.013,88  9.160.941,61  19.277.691,32

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.019

LÍQUIDADAS

6 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  3.041,60 912.127,67  919.381,22  915.521,55  962.450,85  933.249,50  1.791.735,76  1.019.289,02  988.871,46  964.045,04  976.711,05  772.696,59  774.287,57  11.930.367,28

    Pessoal Ativo  3.041,60 726.191,87  732.742,23  727.049,96  768.031,81  724.272,30  1.410.738,42  813.204,77  757.828,86  744.938,65  756.633,26  732.196,59  733.287,57  9.627.116,29

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 622.046,83  627.499,78  622.479,06  661.070,57  623.457,57  1.214.227,71  714.015,37  650.199,23  641.043,80  648.842,21  628.940,73  631.233,08  8.285.055,94

      Obrigações Patronais  3.041,60 103.587,44  104.684,85  104.570,90  106.391,23  100.191,53  191.784,29  99.189,40  104.166,48  100.480,32  105.214,16  103.255,86  102.054,49  1.325.570,95

      Benefícios Previdenciários  0,00 557,60  557,60  0,00  570,01  623,20  4.726,42  0,00  3.463,15  3.414,53  2.576,89  0,00  0,00  16.489,40

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 185.935,80  186.638,99  188.471,59  194.419,04  195.977,20  380.997,34  206.084,25  205.042,60  206.106,39  207.077,79  0,00  0,00  2.156.750,99

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 156.568,24  164.768,44  153.049,78  165.772,86  167.331,02  324.823,58  173.424,82  171.586,11  172.277,80  173.249,20  0,00  0,00  1.822.851,85

      Pensões  0,00 29.367,56  21.870,55  35.421,81  28.646,18  28.646,18  56.173,76  32.659,43  33.456,49  33.828,59  33.828,59  0,00  0,00  333.899,14

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  13.000,00  0,00  0,00  26.000,00  13.000,00  13.000,00  40.500,00  41.000,00  146.500,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 186.493,40  187.196,59  188.471,59  194.989,05  196.600,40  385.723,76  215.844,84  209.682,02  229.469,98  220.202,81  10.539,42  10.383,91  2.235.597,77

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 186.493,40  187.196,59  188.471,59  194.989,05  196.600,40  385.723,76  206.084,25  208.505,75  209.520,92  209.654,68  0,00  0,00  2.173.240,39

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  9.760,59  1.176,27  19.949,06  10.548,13  10.539,42  10.383,91  62.357,38

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  9.760,59  1.176,27  19.949,06  10.548,13  10.539,42  10.383,91  62.357,38

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  3.041,60 725.634,27  732.184,63  727.049,96  767.461,80  736.649,10  1.406.012,00  803.444,18  779.189,44  734.575,06  756.508,24  762.157,17  763.903,66  9.694.769,51
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 9.697.811,11  47,55

 54,00

 10.463.472,03

 11.014.181,09

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 20.396.631,64

 20.396.631,64

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 9.912.762,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 08h e 53m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.019 A 6/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  2.141.640,87  1.670.396,28  1.949.177,95  2.061.660,09  1.790.636,54  3.292.337,04  2.135.550,61  2.260.327,17  1.779.610,70  1.983.310,09  1.457.799,32  1.889.093,37  26.094.317,95 24.411.540,03

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  77.690,48  98.286,50  121.132,72  76.958,62  39.865,69  114.037,24  33.934,89  49.840,40  150.416,87  204.158,55  86.811,56  56.653,52  927.000,00 1.109.787,04

      IPTU  5.942,95  4.839,81  2.605,70  3.714,70  3.818,79  2.501,75  684,03  16.439,68  44.998,86  32.136,61  15.478,02  6.905,86  118.000,00 140.066,76

      ISS  8.688,47  8.290,52  5.069,46  9.108,77  7.730,57  8.416,90  5.857,19  7.668,82  8.111,80  13.444,69  9.377,67  6.904,63  239.100,00 98.669,49

      ITBI  32.780,00  55.635,60  85.041,00  31.695,30  4.200,00  59.830,00  930,00  3.440,00  3.304,00  108.600,00  21.700,00  10.260,00  250.000,00 417.415,90

      IRRF  24.849,70  25.102,00  25.526,04  28.068,40  20.550,92  40.023,30  25.106,08  5.471,09  48.294,60  26.806,74  26.786,85  26.431,39  172.000,00 323.017,11

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.429,36  4.418,57  2.890,52  4.371,45  3.565,41  3.265,29  1.357,59  16.820,81  45.707,61  23.170,51  13.469,02  6.151,64  147.900,00 130.617,78

    Contribuições  83.665,34  67.857,11  66.853,47  152.798,17  80.954,84  188.026,42  36.575,01  91.454,34  95.566,34  99.929,04  37.846,16  90.969,10  1.160.000,00 1.092.495,34

    Receita Patrimonial  56.876,08  13.652,80  95.145,34  80.069,20  4.599,82  56.651,07  39.431,41  32.590,94  4.562,29  61.824,78  2.685,64  64.856,46  563.432,40 512.945,83

      Rendimentos de Aplicação Financeira  56.801,68  13.652,80  95.145,34  79.920,40  4.599,82  56.651,07  39.431,41  32.590,94  4.562,29  61.824,78  2.685,64  64.856,46  563.432,40 512.722,63

      Outras Receitas Patrimoniais  74,40  0,00  0,00  148,80  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 223,20

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  16,15  2.856,73  1.436,44  1.436,44  2.420,87  2.854,45  0,00  2.881,44  1.433,91  32,37  1.420,29  1.447,83  38.000,00 18.236,92

    Transferências Correntes  1.899.913,63  1.477.629,04  1.655.851,33  1.741.936,88  1.624.185,71  2.914.911,49  2.016.847,18  2.073.172,91  1.518.731,88  1.608.658,54  1.327.665,48  1.667.571,92  23.290.885,55 21.527.075,99

      Cota-Parte do FPM  986.760,69  720.268,04  641.144,76  590.257,03  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  11.172.400,00 9.702.838,66

      Cota-Parte do ICMS  415.676,00  387.326,25  301.130,99  461.170,08  343.663,11  465.207,57  390.705,13  367.768,67  377.982,07  298.371,74  213.172,52  366.260,84  4.000.000,00 4.388.434,97

      Cota-Parte do IPVA  11.097,74  14.866,73  9.575,32  7.860,62  12.986,57  9.497,03  235.825,24  73.529,91  69.675,82  27.970,15  14.783,69  20.343,50  570.000,00 508.012,32

      Cota-Parte do ITR  300,65  629,20  40.933,03  269.052,74  102.407,33  66.758,81  59.920,95  285,86  1.320,90  740,02  1.035,76  1.111,48  505.000,00 544.496,73

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  45.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  5.942,96  5.319,02  6.484,00  5.738,27  6.026,02  7.083,01  5.236,07  5.619,35  5.185,86  4.653,87  4.640,21  4.172,91  70.000,00 66.101,55

      Transferências do FUNDEB  193.603,55  195.469,04  162.543,41  213.262,11  194.916,53  224.769,10  287.385,67  281.855,94  208.499,70  199.899,21  153.807,08  167.774,64  2.266.000,00 2.483.785,98

      Outras Transferências Correntes  286.532,04  153.750,76  494.039,82  194.596,03  163.122,90  775.915,37  229.423,62  176.082,81  173.087,84  407.552,26  240.780,29  538.522,04  4.662.485,55 3.833.405,78

    Outras Receitas Correntes  23.479,19  10.114,10  8.758,65  8.460,78  38.609,61  15.856,37  8.762,12  10.387,14  8.899,41  8.706,81  1.370,19  7.594,54  115.000,00 150.998,91

DEDUÇÕES (II)  305.537,78  292.317,04  332.886,35  412.820,20  314.740,64  509.244,79  341.539,82  410.282,96  290.561,22  313.947,79  186.615,50  304.414,30  4.247.760,00 4.014.908,39

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  7.269,03  7.269,03  7.269,03  7.269,03  7.269,03  14.538,06  7.269,03  7.594,54  7.594,54  7.594,54  0,00  7.594,54  74.760,00 88.530,40

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 92.970,27  59.366,29  125.763,84  138.735,56  54.242,50  193.535,93  34.263,48  79.641,92  55.538,12  106.112,06  0,00  104.564,82  1.083.000,00 1.044.734,79

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  205.298,48  225.681,72  199.853,48  266.815,61  253.229,11  301.170,80  300.007,31  323.046,50  227.428,56  200.241,19  186.615,50  192.254,94  3.090.000,00 2.881.643,20

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.836.103,09  1.378.079,24  1.616.291,60  1.648.839,89  1.475.895,90  2.783.092,25  1.794.010,79  1.850.044,21  1.489.049,48  1.669.362,30  1.271.183,82  1.584.679,07  20.396.631,64  21.846.557,95

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.836.103,09  1.378.079,24  1.616.291,60  1.648.839,89  1.475.895,90  2.783.092,25  1.794.010,79  1.850.044,21  1.489.049,48  1.669.362,30  1.271.183,82  1.584.679,07  20.396.631,64  21.846.557,95

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.836.103,09  1.378.079,24  1.616.291,60  1.648.839,89  1.475.895,90  2.783.092,25  1.794.010,79  1.850.044,21  1.489.049,48  1.669.362,30  1.271.183,82  1.584.679,07  20.396.631,64  21.846.557,95

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 09h e 26m.

Continua 1/2www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.019 A 6/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

 2/2www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  318.411,74  695.432,65  0,00 989.513,20  24.331,19  93.431,33  503.659,55  18.998,87 338.990,35  239.101,66 423.533,85  263.432,85

 989.513,20 695.432,65 318.411,74PODER EXECUTIVO  24.331,19 0,00  93.431,33  503.659,55  423.533,85  338.990,35  18.998,87  239.101,66  263.432,85

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  1.179,70  0,00  0,00 0,00  1.179,70  2.466,65  0,00  0,00 0,00  2.466,65 0,00  3.646,35

 0,00 0,00 1.179,70PODER EXECUTIVO  1.179,70 0,00  2.466,65  0,00  0,00  0,00  0,00  2.466,65  3.646,35

TOTAL (III) = (I + II)  319.591,44  695.432,65  0,00 989.513,20  25.510,89  95.897,98  18.998,87 338.990,35  241.568,31 503.659,55  423.533,85  267.079,20

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 43m.
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.019

LÍQUIDADAS

6 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 186.493,40  187.196,59  188.471,59  194.989,05  196.600,40  385.723,76  206.084,25  208.505,75  209.520,92  209.654,68  0,00  0,00  2.173.240,39

    Pessoal Ativo  0,00 557,60  557,60  0,00  570,01  623,20  4.726,42  0,00  3.463,15  3.414,53  2.576,89  0,00  0,00  16.489,40

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Obrigações Patronais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00 557,60  557,60  0,00  570,01  623,20  4.726,42  0,00  3.463,15  3.414,53  2.576,89  0,00  0,00  16.489,40

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 185.935,80  186.638,99  188.471,59  194.419,04  195.977,20  380.997,34  206.084,25  205.042,60  206.106,39  207.077,79  0,00  0,00  2.156.750,99

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 156.568,24  164.768,44  153.049,78  165.772,86  167.331,02  324.823,58  173.424,82  171.586,11  172.277,80  173.249,20  0,00  0,00  1.822.851,85

      Pensões  0,00 29.367,56  21.870,55  35.421,81  28.646,18  28.646,18  56.173,76  32.659,43  33.456,49  33.828,59  33.828,59  0,00  0,00  333.899,14

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 186.493,40  187.196,59  188.471,59  194.989,05  196.600,40  385.723,76  206.084,25  208.505,75  209.520,92  209.654,68  0,00  0,00  2.173.240,39

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 186.493,40  187.196,59  188.471,59  194.989,05  196.600,40  385.723,76  206.084,25  208.505,75  209.520,92  209.654,68  0,00  0,00  2.173.240,39

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 0,00  0,00

 54,00

 52.909,26

 55.693,96

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 103.136,96

 103.136,96

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 50.124,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 10h e 17m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.019 A 6/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  107.813,63  66.864,88  152.438,81  169.772,98  61.511,53  220.187,35  45.011,59  90.788,19  63.132,66  122.527,45  139.915,61  125.325,00  1.158.760,00 1.365.289,68

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ISS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contribuições  53.136,14  52.913,80  56.031,56  88.886,23  54.242,50  154.611,99  1.917,43  52.990,22  55.538,12  55.905,28  56.141,80  55.399,44  804.000,00 737.714,51

    Receita Patrimonial  47.408,46  6.682,05  89.138,22  73.617,72  0,00  51.037,30  35.825,13  30.203,43  0,00  59.027,63  76.179,27  62.331,02  280.000,00 531.450,23

      Rendimentos de Aplicação Financeira  47.408,46  6.682,05  89.138,22  73.617,72  0,00  51.037,30  35.825,13  30.203,43  0,00  59.027,63  76.179,27  62.331,02  280.000,00 531.450,23

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes  7.269,03  7.269,03  7.269,03  7.269,03  7.269,03  14.538,06  7.269,03  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  74.760,00 96.124,94

DEDUÇÕES (II)  100.239,30  66.635,32  133.032,87  146.004,59  61.511,53  208.073,99  41.532,51  87.236,46  63.132,66  113.706,60  128.887,53  112.159,36  1.157.760,00 1.262.152,72

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  7.269,03  7.269,03  7.269,03  7.269,03  7.269,03  14.538,06  7.269,03  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  7.594,54  74.760,00 96.124,94

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 92.970,27  59.366,29  125.763,84  138.735,56  54.242,50  193.535,93  34.263,48  79.641,92  55.538,12  106.112,06  121.292,99  104.564,82  1.083.000,00 1.166.027,78

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  7.574,33  229,56  19.405,94  23.768,39  0,00  12.113,36  3.479,08  3.551,73  0,00  8.820,85  11.028,08  13.165,64  103.136,96  1.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 7.574,33  229,56  19.405,94  23.768,39  0,00  12.113,36  3.479,08  3.551,73  0,00  8.820,85  11.028,08  13.165,64  103.136,96  1.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 7.574,33  229,56  19.405,94  23.768,39  0,00  12.113,36  3.479,08  3.551,73  0,00  8.820,85  11.028,08  13.165,64  103.136,96  1.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 10h e 12m.
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 0,00  0,00

 54,00

 52.909,26

 55.693,96

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 103.136,96

 103.136,96

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 50.124,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 10h e 17m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

 2/2www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Desporto Comunitário  7.350,00  7.350,00  657,80  1.973,40  0,02  5.376,60  657,80  1.973,40  5.376,60 0,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 09h e 25m.

TOTAL 100,00 100,00 23.210.000,00  28.438.632,93  5.051.358,58  12.167.182,21  16.271.450,72  2.947.013,88  9.160.941,61  19.277.691,32

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  318.411,74  695.432,65  0,00 989.513,20  24.331,19  93.431,33  503.659,55  18.998,87 338.990,35  239.101,66 423.533,85  263.432,85

 989.513,20 695.432,65 318.411,74PODER EXECUTIVO  24.331,19 0,00  93.431,33  503.659,55  423.533,85  338.990,35  18.998,87  239.101,66  263.432,85

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  1.179,70  0,00  0,00 0,00  1.179,70  2.466,65  0,00  0,00 0,00  2.466,65 0,00  3.646,35

 0,00 0,00 1.179,70PODER EXECUTIVO  1.179,70 0,00  2.466,65  0,00  0,00  0,00  0,00  2.466,65  3.646,35

TOTAL (III) = (I + II)  319.591,44  695.432,65  0,00 989.513,20  25.510,89  95.897,98  18.998,87 338.990,35  241.568,31 503.659,55  423.533,85  267.079,20

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 43m.

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

www.elotech.com.br
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.729.350,00  1.435.754,15 2.729.350,00  52,60

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  695.415,00  195.498,46 695.415,00  28,11

      1.1.1- IPTU  574.995,00  152.934,35 574.995,00  26,60

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  120.420,00  42.564,11 120.420,00  35,35

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  752.000,00  385.731,64 752.000,00  51,29

      1.2.1- ITBI  750.000,00  385.034,98 750.000,00  51,34

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.000,00  696,66 2.000,00  34,83

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  709.435,00  501.208,84 709.435,00  70,65

      1.3.1- ISS  700.000,00  498.790,09 700.000,00  71,26

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  9.435,00  2.418,75 9.435,00  25,64

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  572.500,00  353.315,21 572.500,00  61,71

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.335.156,96  9.194.306,67 24.335.156,96  37,78

    2.1- Cota-Parte FPM  12.800.000,00  4.597.664,29 12.800.000,00  35,92

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  12.000.000,00  4.597.664,29 12.000.000,00  38,31

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  800.000,00  0,00 800.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  9.331.156,96  3.778.120,31 9.331.156,96  40,49

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  54.000,00  0,00 54.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  200.000,00  55.248,04 200.000,00  27,62

    2.5- Cota-Parte ITR  800.000,00  49.390,26 800.000,00  6,17

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.150.000,00  713.883,77 1.150.000,00  62,08

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  27.064.506,96  27.064.506,96  10.630.060,82  39,28

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 15.000,00  281,58 15.000,00  1,88

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  561.500,00  249.661,63 561.500,00  44,46

    5.1- Transferências do Salário-Educação  375.000,00  161.177,22 375.000,00  42,98

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  89.500,00  48.508,00 89.500,00  54,20

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  59.500,00  23.708,55 59.500,00  39,85

    5.5- Outras Transferências do FNDE  24.500,00  0,00 24.500,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  13.000,00  16.267,86 13.000,00  125,14

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  8.000,00  16.095,21 8.000,00  201,19

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  8.000,00  16.095,21 8.000,00  201,19

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  210.000,00  15.318,79 210.000,00  7,29

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  794.500,00  794.500,00  281.357,21  35,41
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.838.861,27 3.908.800,00 3.908.800,00  47,04

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  919.532,71 1.940.000,00 1.940.000,00  47,40

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  755.623,95 1.600.000,00 1.600.000,00  47,23

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 10.800,00 10.800,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  11.049,62 28.000,00 28.000,00  39,46

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  9.878,00 160.000,00 160.000,00  6,17

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  142.776,99 170.000,00 170.000,00  83,99

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.250.000,00  44,28 1.881.959,33 4.250.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.215.000,00  44,62 1.880.623,83 4.215.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  35.000,00  3,82 1.335,50 35.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  306.200,00  13,64 41.762,56 306.200,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  3.268.240,50  2.920.240,50  4.304,16 1.483.919,41  50,81  1.479.615,25  50,67

    13.1- Com Educação Infantil  900.000,00  900.000,00  0,00 217.309,22  24,15  217.309,22  24,15

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.368.240,50  2.020.240,50  4.304,16 1.266.610,19  62,70  1.262.306,03  62,48

14- OUTRAS DESPESAS  789.759,50  1.139.759,50  440.638,00  38,66  440.638,00  38,66  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  148.000,00  148.000,00  5.640,01  3,81  5.640,01  3,81  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  641.759,50  991.759,50  434.997,99  43,86  434.997,99  43,86  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.058.000,00  4.060.000,00  1.924.557,41  47,40  1.920.253,25  47,30  4.304,16

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  21.605,32

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 21.605,32

 19.860,34

 1.744,98

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.898.647,93
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  77,57

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  23,32

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -0,89

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 21.605,32

 21.605,32
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.828.494,06  2.828.494,06  0,00 865.285,97  30,59  791.916,67  28,00

    22.1 - Creche  2.828.494,06  2.828.494,06  0,00 865.285,97  30,59  791.916,67  28,00

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  1.048.000,00  1.048.000,00  0,00 222.949,23  21,27  222.949,23  21,27

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  1.780.494,06  1.780.494,06  0,00 642.336,74  36,08  568.967,44  31,96

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.409.461,50  4.050.070,70  57,36  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  55,40 2.243.581,33 2.323.037,14

 3.008.000,00  2.660.000,00  63,97  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  63,81 1.697.304,02 1.701.608,18

 1.401.461,50  1.390.070,70  44,76  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  39,35 547.038,32 622.189,97

 0,00  0,00  0,00-761,01  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -761,01
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  178.106,80  178.106,80  100,00  72.760,23  105.346,57 40,85 150.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  7.387.955,56  7.056.671,56  44,05 3.108.258,23 3.366.429,91  47,71  105.346,57

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  41.762,56

 1.258,22

 0,00

 260.347,13

 21.605,32
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  324.973,23

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  2.710.524,77

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  25,50

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 19,83 75.354,01 19,83 75.354,01 380.000,00 380.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 22,58 68.751,16 22,58 68.751,16 304.500,00 304.500,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  684.500,00 684.500,00  144.105,17  21,05  144.105,17  21,05  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  8.072.455,56  7.741.171,56  3.510.535,08  45,35  3.252.363,40  42,01  105.346,57

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  387.295,97  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 387.295,97
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.335,50

 91.224,66

 58.726,59

 1.880.623,83

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  69.896,54

 1.914.457,40

 1.844.560,86

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 73.021,92

 0,00

 2.699,47
 161.177,22

 73.021,92

 172,65

 91.027,42

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 58.726,59  91.027,42

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 46m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

-1.622.510,82 3.530.250,81  5.152.761,63 2020 -3.245.021,64

-1.560.355,49 3.731.511,12  5.291.866,61 2021 -3.120.710,98

-1.676.416,01 3.926.043,95  5.602.459,96 2022 -3.352.832,02

-1.610.019,05 4.124.180,91  5.734.199,96 2023 -3.220.038,09

-1.857.739,85 4.307.576,37  6.165.316,22 2024 -3.715.479,71

-2.185.629,97 4.464.629,39  6.650.259,36 2025 -4.371.259,94

-2.337.290,99 4.620.021,53  6.957.312,52 2026 -4.674.581,98

-2.500.353,93 4.788.171,83  7.288.525,76 2027 -5.000.707,86

-2.414.638,66 5.083.191,76  7.497.830,42 2028 -4.829.277,32

-2.300.994,65 5.377.813,98  7.678.808,63 2029 -4.601.989,30

-2.044.101,86 5.682.806,64  7.726.908,50 2030 -4.088.203,72

-1.871.638,20 5.979.983,83  7.851.622,03 2031 -3.743.276,40

-1.719.644,05 6.276.193,98  7.995.838,03 2032 -3.439.288,10

-1.443.544,91 6.574.971,98  8.018.516,89 2033 -2.887.089,82

-1.348.749,98 6.859.524,23  8.208.274,21 2034 -2.697.499,96

-1.161.038,77 7.157.652,26  8.318.691,03 2035 -2.322.077,54

-776.790,36 7.463.571,15  8.240.361,51 2036 -1.553.580,72

-465.765,44 7.764.252,28  8.230.017,72 2037 -931.530,88

-4.968,53 8.070.124,01  8.075.092,54 2038 -9.937,06

 299.840,26 8.368.478,28  8.068.638,02 2039  599.680,52

 745.257,31 8.673.303,69  7.928.046,38 2040  1.490.514,62

 1.394.452,77 8.980.949,91  7.586.497,14 2041  2.788.905,54

 1.735.257,79 9.277.169,94  7.541.912,15 2042  3.470.515,58

 2.148.218,16 9.578.681,82  7.430.463,66 2043  4.296.436,32

 2.464.816,84 9.870.679,95  7.405.863,11 2044  4.929.633,68

 2.955.365,47 10.173.825,99  7.218.460,52 2045  5.910.730,94

 3.388.936,10 10.463.577,70  7.074.641,60 2046  6.777.872,20

 3.995.035,66 10.769.395,69  6.774.360,03 2047  7.990.071,32

 4.650.296,80 11.112.268,53  6.461.971,73 2048  9.300.593,60

 5.531.452,96 11.713.898,62  6.182.445,66 2049  11.062.905,91

 6.545.646,47 12.385.262,09  5.839.615,62 2050  13.091.292,95

 7.555.265,42 13.121.099,31  5.565.833,89 2051  15.110.530,84

 8.682.376,83 13.926.834,48  5.244.457,65 2052  17.364.753,67

 9.930.879,89 14.783.308,87  4.852.428,98 2053  19.861.759,78

-1.331.929,29 3.302.156,74  4.634.086,03 2054 -2.663.858,58

-1.026.982,69 3.211.870,41  4.238.853,10 2055 -2.053.965,39

-858.864,34 3.130.798,90  3.989.663,24 2056 -1.717.728,68

-848.079,86 3.071.335,16  3.919.415,02 2057 -1.696.159,72

-725.596,53 2.978.480,77  3.704.077,30 2058 -1.451.193,06

-717.720,81 2.912.785,14  3.630.505,95 2059 -1.435.441,62

-573.348,74 2.843.680,08  3.417.028,82 2060 -1.146.697,47

-485.287,70 2.789.184,50  3.274.472,20 2061 -970.575,40

-525.290,00 2.734.949,52  3.260.239,52 2062 -1.050.580,00

-563.760,09 2.679.980,93  3.243.741,02 2063 -1.127.520,18

-618.181,66 2.620.558,82  3.238.740,48 2064 -1.236.363,32

-626.922,52 2.564.378,40  3.191.300,92 2065 -1.253.845,04

-679.833,04 2.499.797,57  3.179.630,61 2066 -1.359.666,09

-769.474,94 2.436.756,09  3.206.231,03 2067 -1.538.949,88

-860.514,35 2.369.908,47  3.230.422,82 2068 -1.721.028,70

-948.404,80 2.296.574,29  3.244.979,09 2069 -1.896.809,61
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-919.200,73 2.225.547,95  3.144.748,68 2070 -1.838.401,46

-927.266,00 2.148.270,33  3.075.536,33 2071 -1.854.532,00

-1.012.624,61 2.072.104,80  3.084.729,41 2072 -2.025.249,22

-1.079.524,34 1.988.160,78  3.067.685,12 2073 -2.159.048,68

-1.146.427,39 1.897.803,31  3.044.230,70 2074 -2.292.854,77

-1.276.236,78 1.815.390,82  3.091.627,60 2075 -2.552.473,56

-1.296.944,32 1.721.967,86  3.018.912,18 2076 -2.593.888,64

-1.345.845,33 1.628.991,63  2.974.836,96 2077 -2.691.690,66

-1.314.962,66 1.522.188,25  2.837.150,91 2078 -2.629.925,32

-1.473.669,56 1.428.035,24  2.901.704,80 2079 -2.947.339,12

-1.441.159,93 1.329.818,04  2.770.977,97 2080 -2.882.319,86

-1.349.033,80 1.225.600,38  2.574.634,18 2081 -2.698.067,60

-1.340.851,10 1.125.090,81  2.465.941,91 2082 -2.681.702,20

-1.382.228,62 1.037.751,31  2.419.979,93 2083 -2.764.457,24

-1.288.618,31 943.537,76  2.232.156,07 2084 -2.577.236,63

-1.259.253,46 855.374,07  2.114.627,53 2085 -2.518.506,93

-1.217.514,87 769.088,48  1.986.603,35 2086 -2.435.029,74

-1.180.280,83 685.490,17  1.865.771,00 2087 -2.360.561,65

-1.120.867,96 602.140,24  1.723.008,20 2088 -2.241.735,92

-1.076.374,55 526.993,95  1.603.368,50 2089 -2.152.749,09

-1.048.376,27 450.337,71  1.498.713,98 2090 -2.096.752,55

-1.018.416,29 382.162,19  1.400.578,48 2091 -2.036.832,58

-1.007.932,47 315.927,05  1.323.859,52 2092 -2.015.864,94

-940.752,78 248.104,57  1.188.857,35 2093 -1.881.505,56

-1.643.266,42 3.330.547,16  4.973.813,58 2094  0,00
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PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 48m.

Tesoureiro
LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.762.623,73  1.664.935,69
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  1.762.623,73  1.664.935,69
      Empréstimos  1.033.196,04  981.347,78
        Interna  1.033.196,04  981.347,78
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  729.427,69  683.587,91
        De Tributos  219.558,15  194.221,71
        De Contribuições Previdencíarias  509.869,54  489.366,20
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  2.353.808,03  3.833.690,26
    Disponibilidade de Caixa  2.353.808,03  3.833.690,26
      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.368.832,12  4.290.831,99
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  1.015.024,09  457.141,73
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  19.782.443,74  20.396.631,64

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-591.184,30 -2.168.754,57

 8,91  8,16

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -2,99 -10,63

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  23.738.932,49  24.475.957,97

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  21.365.039,24  22.028.362,17

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 19.782.443,74  20.396.631,64

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  3.658.668,66  3.658.668,66
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  30.725,55  97.835,93
RP NÃO PROCESSADOS  599.557,53  157.024,81
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 08h e 56m.

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 3.263.461,06

 2.937.114,96

 1.427.764,21  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 20.396.631,64

-

-

 20.396.631,64

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-45.839,78  683.587,91

 0,00  0,00

-45.839,78  683.587,91

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 09h e 01m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ICARAIMA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 48m.

Tesoureiro
LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.335,50

 91.224,66

 58.726,59

 1.880.623,83

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  69.896,54

 1.914.457,40

 1.844.560,86

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 73.021,92

 0,00

 2.699,47
 161.177,22

 73.021,92

 172,65

 91.027,42

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 58.726,59  91.027,42

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 46m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 27 de julho  de 2020.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 019/2020 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da empresa  EXCELÊNCIA GESTÃO 
EM NEGÓCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 32.018.973/0001-44, para prestação de serviços de revitalização 
viária e implantação de sinalização horizontal e vertical em diversas ruas do Município de Perobal – PR, no valor de 
R$ 34.523,45, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 1º inciso I, alínea “a” da Medida Provisória 
961/2020.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
EDILSON BERTOUDO DUARTE
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº019/2020
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa EXCELÊNCIA GESTÃO EM NEGÓCIOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob n.º 32.018.973/0001-44, para prestação de serviços de revitalização viária e implantação de sinalização 
horizontal e vertical em diversas ruas do Município de Perobal – PR, no valor de R$ 34.523,45, com dispensa de 
licitação tendo como fundamento o art. 1º inciso I, alínea “a” da Medida Provisória 961/2020
Perobal,  27 de julho de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°79/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FIPAL DISTR. DE VEICULOS LTDA. 
Objeto: aquisição de 01(um) veiculo 0(zero)/KM, fabricação nacional, com motorização mínima de 1.0, com recursos 
provenientes do Programa de Qualificação da Atenção Primária á Saúde, através do Governo do Estado do Paraná, 
por meio da Secretaria de Estadual de Saúde – SESA, Resolução n.º 725/2020 e contrapartida do Município de 
Perobal – PR.
Valor Total: R$ 42.990,00.
Vigência: 27/07/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº17/2020.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°80/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EXCELÊNCIA GESTÃO DE NEGOCIOS EIRELI. 
Objeto: contratação da empresa  EXCELÊNCIA GESTÃO EM NEGOCÓCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 
32.018.973/0001-44, para prestação de serviços de revitalização viária e implantação de sinalização horizontal e 
vertical em diversas ruas do Município de Perobal – PR., conforme projeto em anexo.
Valor Total: R$ 34.523,45.
Vigência: 27/07/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº19/2020.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 421/2020
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares a servidora MARLI APARECIDA SPOSITO MODENA.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o contido no Artigo nº 132 da Lei Complementar nº 002, de 01 de abril de 2010;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado em 01 de Julho de 2020, com o nº 950.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora MARLI APARECIDA SPOSITO MODENA, matricula nº 1935-6, ocupando o cargo efetivo 
de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Licença para 
Tratar de Interesses Particulares pelo prazo de 02(dois) anos, a partir de 03 de Agosto de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 27 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 419/2020
Exonera ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Melhor Idade 
e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, matricula nº 1961-5, do cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Melhor Idade, retornando a servidora ao cargo efetivo de carreira, a partir de 01 de Agosto de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 27 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.729.350,00  2.729.350,00  1.435.754,15  52,60
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  695.415,00  695.415,00  195.498,46  28,11
      IPTU  574.995,00  574.995,00  152.934,35  26,60
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  120.420,00  120.420,00  42.564,11  35,35
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  752.000,00  752.000,00  385.731,64  51,29
      ITBI  750.000,00  750.000,00  385.034,98  51,34
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.000,00  2.000,00  696,66  34,83
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  709.435,00  709.435,00  501.208,84  70,65
      ISS  700.000,00  700.000,00  498.790,09  71,26
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  9.435,00  9.435,00  2.418,75  25,64
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 572.500,00  572.500,00  353.315,21  61,71

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  39,07 23.535.156,96  23.535.156,96  9.194.306,67
    Cota-Parte FPM  38,31 12.000.000,00  12.000.000,00  4.597.664,29
    Cota-Parte ITR  6,17 800.000,00  800.000,00  49.390,26
    Cota-Parte IPVA  62,08 1.150.000,00  1.150.000,00  713.883,77
    Cota-Parte ICMS  40,49 9.331.156,96  9.331.156,96  3.778.120,31
    Cota-Parte IPI-Exportação  27,62 200.000,00  200.000,00  55.248,04
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 54.000,00  54.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 54.000,00  54.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 26.264.506,96 26.264.506,96  10.630.060,82  40,47

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.241.418,50  3.301.461,76  1.814.875,79  1.578.893,06 54,97  47,82ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.427.132,24  43,23

 3.191.500,00  3.251.543,26  1.807.770,79  1.571.788,06 55,60  48,34    Despesas Correntes  1.426.636,24  43,88

 49.918,50  49.918,50  7.105,00  7.105,00 14,23  14,23    Despesas de Capital  496,00  0,99

 1.146.863,26  1.146.863,34  361.076,71  307.628,35 31,48  26,82ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  256.736,35  22,39

 1.101.623,83  1.101.623,91  357.941,77  304.493,41 32,49  27,64    Despesas Correntes  253.601,41  23,02

 45.239,43  45.239,43  3.134,94  3.134,94 6,93  6,93    Despesas de Capital  3.134,94  6,93

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.448.325,10 4.388.281,76  2.175.952,50  1.886.521,41 48.92  42,41  1.683.868,59  37,85
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 476.760,77  476.760,77

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 476.760,77

 0,00

 2.175.952,50  1.886.521,41  1.683.868,59

 1.698.487,33  1.409.056,24  1.207.107,82

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.594.509,12DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

-185.452,88

-185.452,88

 13,26

 704,40  704,40  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 49,12 3.438.028,00  4.634.028,00  2.276.299,21RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 48,96 3.438.028,00  4.209.028,00  2.060.734,21    Proveniente da União
 50,72 0,00  425.000,00  215.565,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 1,70 28.500,00  28.500,00  484,67OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 4.662.528,00  2.276.783,88 3.466.528,00  48,83
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.911.500,00  3.054.394,58  1.679.443,20  1.471.457,94ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.385.484,01 54,98  48,18  45,36

 1.877.000,00  2.766.035,66  1.644.443,20  1.436.457,94    Despesas Correntes  1.385.484,01 59,45  51,93  50,09

 34.500,00  288.358,92  35.000,00  35.000,00    Despesas de Capital  0,00 12,14  12,14  0,00

 1.423.028,00  1.823.028,00  1.013.018,88  802.597,98ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 769.275,61 55,57  44,03  42,20

 1.403.028,00  1.803.028,00  1.013.018,88  802.597,98    Despesas Correntes  769.275,61 56,18  44,51  42,67

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 125.000,00  180.484,90  38.579,25  33.779,25VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  33.406,77 21,38  18,72  18,51

 105.000,00  132.967,36  38.579,25  33.779,25    Despesas Correntes  33.406,77 29,01  25,40  25,12

 20.000,00  47.517,54  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.000,00  2.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 5.070.907,48 3.472.528,00  2.731.041,33  2.307.835,17  2.188.166,39 53,86  45,51  43,15

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.152.918,50  6.355.856,34  3.494.318,99  3.050.351,00  2.812.616,25 54,98  47,99  44,25

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.569.891,26  2.969.891,34  1.374.095,59  1.110.226,33  1.026.011,96 46,27  37,38  34,55

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  125.000,00  180.484,90  38.579,25  33.779,25  33.406,77 21,38  18,72  18,51

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 7.860.809,76  9.519.232,58  4.906.993,83  4.194.356,58  3.872.034,98 51,55  40,68 44,06

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

-2.188.166,39 1.886.521,41 2.175.952,50 4.448.325,10 4.388.281,76  71,91-37,20 48,92

 3.472.528,00  5.070.907,48  2.731.041,33  53,86  2.307.835,17  45,51  2.188.166,39  48,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ICARAIMA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 52m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 37.697.293,00

 44.589.579,18

 16.396.224,44

 0,00

 1.612.477,06

 35.941.382,34

 44.446.145,58

 18.160.816,00

 16.130.355,67

 265.868,77

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  13.890.032,19

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 16.130.355,67

 18.160.816,00

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  30.345.573,53

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  30.345.573,53

 30.345.573,53
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.552.172,07

 2.695.018,84
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.864.671,41  250.000,00  1.437.997,13  176.674,28

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.430.408,65  250.000,00  1.129.420,03  50.988,62

 281.288,61  0,00  233.703,53  47.585,08

 152.524,15  0,00  74.633,57  77.890,58

 450,00  0,00  240,00  210,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 1.459.754,91

 2.710.524,77  25,50

 77,57
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.338.029,45

 3.000.000,00

 8.290.694,63

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 3.530.250,81

 5.152.761,63

 5.682.806,64

 7.726.908,50

 8.673.303,69

 7.928.046,38

 3.211.870,41

 4.238.853,10

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-1.622.510,82 -2.044.101,86  745.257,31 -1.026.982,69

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 331.560,19 -306.960,19

 261.688,38  59.088,78

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.409.760,64  13,26

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 19.782.443,74  20.396.631,64  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 19.782.443,74  20.396.631,64  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 4.352.137,62  4.487.258,96  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 3.916.923,86  4.038.533,06  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 08h e 58m.

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Tesoureiro

LUIZ FERNANDO DADALTO

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 5.251.475,90  2.247.048,24  3.004.427,66

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 5.251.475,90  2.247.048,24  3.004.427,66

 5.251.475,90  2.247.048,24  3.004.427,66

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 4.751.475,90  2.149.360,20

 0,00  0,00

 500.000,00  97.688,04

 2.602.115,70

 0,00

 402.311,96

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 45m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -462,24 462,24

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -462,24 462,24

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III)  462,24 -48.843,69-49.305,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 46m.

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 48m.

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -462,24 462,24

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -462,24 462,24

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III)  462,24 -48.843,69-49.305,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 46m.

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.200.000,00  3.622.509,29  11.052.909,86 13,80  42,11  15.192.281,75 26.245.191,61

    RECEITAS CORRENTES  21.600.000,00  3.107.937,86  10.216.012,87 13,51  44,41  12.788.305,08 23.004.317,95

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  927.000,00  143.465,08  581.815,79 15,48  62,76  345.184,21 927.000,00

        Impostos  779.100,00  123.844,42  475.138,61 15,90  60,99  303.961,39 779.100,00

        Taxas  133.700,00  19.620,66  106.677,18 14,68  79,79  27.022,82 133.700,00

        Contribuição de Melhoria  14.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  14.200,00 14.200,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.160.000,00  184.957,06  508.481,79 15,94  43,83  651.518,21 1.160.000,00

        Contribuições Sociais  804.000,00  111.541,24  277.892,29 13,87  34,56  526.107,71 804.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  356.000,00  73.415,82  230.589,50 20,62  64,77  125.410,50 356.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  540.000,00  143.721,37  282.130,79 25,51  50,07  281.301,61 563.432,40

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  540.000,00  143.721,37  282.130,79 25,51  50,07  281.301,61 563.432,40

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  38.000,00  2.868,12  7.215,84 7,55  18,99  30.784,16 38.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  33.000,00  2.868,12  7.215,84 8,69  21,87  25.784,16 33.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.820.000,00  2.616.366,96  8.783.053,91 12,95  43,48  11.417.831,64 20.200.885,55

        Transferências da União e de suas Entidades  12.055.950,00  1.749.038,12  5.264.430,04 13,15  39,57  8.039.805,51 13.304.235,55

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.498.050,00  545.747,12  2.219.401,63 11,79  47,93  2.411.248,37 4.630.650,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.266.000,00  321.581,72  1.299.222,24 14,19  57,34  966.777,76 2.266.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  115.000,00  16.559,27  53.314,75 14,40  46,36  61.685,25 115.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  5.500,00  0,00  1.140,10 0,00  20,73  4.359,90 5.500,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  109.500,00  16.559,27  52.174,65 15,12  47,65  57.325,35 109.500,00

    RECEITAS DE CAPITAL  600.000,00  514.571,43  836.896,99 15,88  25,82  2.403.976,67 3.240.873,66

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  600.000,00  514.571,43  836.896,99 15,88  25,82  2.403.976,67 3.240.873,66

        Transferências da União e de suas Entidades  600.000,00  44.571,43  357.896,99 3,14  25,23  1.060.904,89 1.418.801,88

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  470.000,00  479.000,00 25,79  26,29  1.343.071,78 1.822.071,78

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  426.724,96  1.063.620,20 19,85  49,47  1.086.379,80 2.150.000,00

 24.350.000,00  28.395.191,61  4.049.234,25  12.116.530,06 14,26  42,67  16.278.661,55SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 24.350.000,00  28.395.191,61  4.049.234,25  14,26  12.116.530,06  42,67  16.278.661,55

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  24.350.000,00  28.395.191,61  4.049.234,25  14,26  12.116.530,06  16.278.661,55 42,67

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 520.400,95

 520.400,95  520.400,95

 520.400,95

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  21.219.631,90  26.167.342,01  4.641.885,13  10.942.072,47  2.675.821,13  8.074.112,57  7.585.985,30 15.225.269,54  18.093.229,44

    DESPESAS CORRENTES  19.243.891,90  20.705.126,11  2.735.101,54  8.695.024,23  2.648.621,30  7.956.546,02  7.480.103,42 12.010.101,88  12.748.580,09

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.725.289,00  11.801.618,82  1.752.765,88  5.388.631,32  1.749.574,16  5.381.960,15  5.161.232,87 6.412.987,50  6.419.658,67

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  175.500,00  175.500,00  0,00  19.954,05  0,00  19.954,05  19.954,05 155.545,95  155.545,95

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.343.102,90  8.728.007,29  982.335,66  3.286.438,86  899.047,14  2.554.631,82  2.298.916,50 5.441.568,43  6.173.375,47

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.343.102,90  8.728.007,29  982.335,66  3.286.438,86  899.047,14  2.554.631,82  2.298.916,50 5.441.568,43  6.173.375,47

    DESPESAS DE CAPITAL  1.765.000,00  5.251.475,90  1.906.783,59  2.247.048,24  27.199,83  117.566,55  105.881,88 3.004.427,66  5.133.909,35

      INVESTIMENTOS  1.265.000,00  4.751.475,90  1.894.195,27  2.149.360,20  14.611,51  19.878,51  8.193,84 2.602.115,70  4.731.597,39

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  500.000,00  500.000,00  12.588,32  97.688,04  12.588,32  97.688,04  97.688,04 402.311,96  402.311,96

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  210.740,00  210.740,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 210.740,00  210.740,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.957.608,10  2.238.530,92  409.473,45  1.225.109,74  271.192,75  1.086.829,04  1.036.264,57 1.013.421,18  1.151.701,88

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  28.405.872,93 23.177.240,00  12.167.182,21 5.051.358,58  9.160.941,61 2.947.013,88  8.622.249,87 16.238.690,72  19.244.931,32

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  23.177.240,00  28.405.872,93  5.051.358,58  12.167.182,21  2.947.013,88  9.160.941,61  8.622.249,87 16.238.690,72  19.244.931,32

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.955.588,45- - 0,00  3.494.280,19

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  23.177.240,00  28.405.872,93  5.051.358,58  12.167.182,21  2.947.013,88  12.116.530,06  12.116.530,06- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 34m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  426.724,96  1.063.620,20 19,85  49,47  1.086.379,80 2.150.000,00

    RECEITAS CORRENTES  2.150.000,00  426.724,96  1.063.620,20 19,85  49,47  1.086.379,80 2.150.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  770.000,00  138.397,25  344.957,77 17,97  44,80  425.042,23 770.000,00

        Contribuições Sociais  770.000,00  138.397,25  344.957,77 17,97  44,80  425.042,23 770.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.380.000,00  288.327,71  718.662,43 20,89  52,08  661.337,57 1.380.000,00

        Demais Receitas Correntes  1.380.000,00  288.327,71  718.662,43 20,89  52,08  661.337,57 1.380.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.957.608,10  2.238.530,92  409.473,45  1.225.109,74  271.192,75  1.086.829,04  1.036.264,57 1.013.421,18  1.151.701,88

    DESPESAS CORRENTES  1.957.608,10  2.238.530,92  409.473,45  1.225.109,74  271.192,75  1.086.829,04  1.036.264,57 1.013.421,18  1.151.701,88

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  946.477,75  959.882,75  132.802,19  397.332,77  132.802,19  397.332,77  346.768,30 562.549,98  562.549,98

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.011.130,35  1.278.648,17  276.671,26  827.776,97  138.390,56  689.496,27  689.496,27 450.871,20  589.151,90

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 23.004.317,95RECEITAS CORRENTES (I)  10.216.012,87
 927.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  581.815,79
 118.000,00      IPTU  116.643,06
 239.100,00      ISS  51.364,80
 250.000,00      ITBI  148.234,00
 172.000,00      IRRF  158.896,75
 147.900,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  106.677,18

 1.160.000,00    Contribuições  508.481,79
 563.432,40    Receita Patrimonial  282.130,79
 563.432,40      Aplicações Financeiras (II)  282.130,79

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 20.200.885,55    Transferências Correntes  8.783.053,91

 8.208.000,00      Cota-Parte do FPM  3.678.131,58
 3.200.000,00      Cota-Parte do ICMS  1.611.408,90

 456.000,00      Cota-Parte do IPVA  353.703,72
 404.000,00      Cota-Parte do ITR  51.532,02

 36.000,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 56.000,00      Transferências da LC 61/1989  23.606,59

 2.266.000,00      Transferências do FUNDEB  1.299.222,24
 5.574.885,55      Outras Transferências Correntes  1.765.448,86

 153.000,00    Demais Receitas Correntes  60.530,59
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 153.000,00      Receitas Correntes Restantes  60.530,59
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  22.440.885,55  9.933.882,08

 3.240.873,66  836.896,99RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 3.240.873,66  836.896,99    Transferências de Capital
 918.444,74  283.757,34      Convênios

 2.322.428,92  553.139,65      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  836.896,99 3.240.873,66
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  25.681.759,21  10.770.779,07

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Semestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  20.705.126,11  8.695.024,23  7.956.546,02  7.480.103,42  343.038,20  96.955,49  96.050,09
    Pessoal e Encargos Sociais  11.801.618,82  5.388.631,32  5.381.960,15  5.161.232,87  13.674,83  3.041,60  3.041,60
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  175.500,00  19.954,05  19.954,05  19.954,05  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  8.728.007,29  3.286.438,86  2.554.631,82  2.298.916,50  329.363,37  93.913,89  93.008,49
      Transferências Constitucionais e Legais  917.508,20  523.560,99  306.238,21  263.336,17  96.407,20  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  7.810.499,09  2.762.877,87  2.248.393,61  2.035.580,33  232.956,17  93.913,89  93.008,49
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  20.529.626,11  8.675.070,18  7.936.591,97  7.460.149,37  343.038,20  96.955,49  96.050,09
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  5.251.475,90  2.247.048,24  242.940,26 326.578,36 646.475,00 105.881,88 117.566,55
    Investimentos  4.751.475,90  2.149.360,20  242.940,26 326.578,36 646.475,00 8.193,84 19.878,51
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  500.000,00  97.688,04  0,00 0,00 0,00 97.688,04 97.688,04
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  4.751.475,90  2.149.360,20  19.878,51  646.475,00 8.193,84  242.940,26 326.578,36
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  210.740,00 - - - - - -
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  25.491.842,01  10.824.430,38  7.956.470,48  7.468.343,21  989.513,20  423.533,85  338.990,35

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.973.932,31

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 18.564,31
 19.954,05

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.972.542,57

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Semestre  (b)

 1.664.935,69 1.762.623,73DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 3.833.690,26 2.353.808,03DEDUÇÕES (XXIX)
 3.833.690,26 2.353.808,03    Disponibilidade de Caixa
 4.290.831,99 3.368.832,12      Disponibilidade de Caixa Bruta

 457.141,73 1.015.024,09      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-2.168.754,57-591.184,30DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.577.570,27

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 557.882,36
 0,00

 683.587,91
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 269.266,75
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.972.542,57

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.973.932,31

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  520.400,95
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  520.400,95
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 41m.

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.308.760,00  3.308.760,00  1.610.275,32  1.746.621,37
    Receita de Contribuições dos Segurados  803.000,00  803.000,00  277.892,29  266.318,13
      Pessoal Civil  803.000,00  803.000,00  277.892,29  266.318,13
        Ativo  802.000,00  802.000,00  277.379,01  266.318,13
        Inativo  1.000,00  1.000,00  513,28  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  771.000,00  771.000,00  344.957,77  331.202,03
      Pessoal Civil  771.000,00  771.000,00  344.957,77  331.202,03
        Ativo  771.000,00  771.000,00  344.957,77  331.202,03
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  280.000,00  280.000,00  223.521,10  299.089,73
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  280.000,00  280.000,00  223.521,10  299.089,73
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  1.454.760,00  1.454.760,00  763.904,16  850.011,48
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  74.760,00  74.760,00  45.241,73  43.259,64
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  1.380.000,00  1.380.000,00  718.662,43  806.751,84
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  1.928.760,00  1.928.760,00  891.612,89  939.869,53

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  2.967.500,00  1.250.657,79  1.101.978,34  1.250.657,79  1.101.978,34  0,00  0,00 2.967.500,00

    Aposentadorias  2.676.318,75  1.047.389,02  930.098,88  1.047.389,02  930.098,88  0,00  0,00 2.676.318,75

    Pensões  188.681,25  188.514,79  157.449,40  188.514,79  157.449,40  0,00  0,00 188.681,25

    Outros Benefícios Previdenciários  102.500,00  14.753,98  14.430,06  14.753,98  14.430,06  0,00  0,00 102.500,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  341.260,00  81.539,27  67.859,15  81.539,27  67.859,15  0,00  0,00 341.260,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  341.260,00  81.539,27  67.859,15  81.539,27  67.859,15  0,00  0,00 341.260,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 3.308.760,00  3.308.760,00  1.332.197,06  1.169.837,49  1.332.197,06  1.169.837,49  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -1.380.000,00 -1.380.000,00 -440.584,17 -229.967,96 -440.584,17 -229.967,96  891.612,89  939.869,53

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 5.556.971,50  5.154.426,76Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 608.667,50 586.700,50 1.158.760,00 1.158.760,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  1.158.760,00  1.158.760,00  586.700,50  608.667,50

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 81.539,27DESPESAS CORRENTES (XIII)  308.500,00 308.500,00  0,00 0,00 67.859,15 81.539,27 67.859,15

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  308.500,00  0,00 0,00 67.859,15 81.539,27 67.859,15 81.539,27 308.500,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  850.260,00  850.260,00  505.161,23  540.808,35  505.161,23  540.808,35

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  779.100,00  475.138,61 779.100,00  60,99

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  118.000,00  116.643,06 118.000,00  98,85

      1.1.1- IPTU  98.500,00  105.814,63 98.500,00  107,43

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  19.500,00  10.828,43 19.500,00  55,53

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  250.000,00  148.234,00 250.000,00  59,29

      1.2.1- ITBI  250.000,00  148.234,00 250.000,00  59,29

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  239.100,00  51.364,80 239.100,00  21,48

      1.3.1- ISS  234.600,00  50.772,64 234.600,00  21,64

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.500,00  592,16 4.500,00  13,16

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  172.000,00  158.896,75 172.000,00  92,38

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.362.400,00  7.147.976,81 16.362.400,00  43,69

    2.1- Cota-Parte FPM  11.172.400,00  4.597.664,29 11.172.400,00  41,15

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.260.000,00  4.597.664,29 10.260.000,00  44,81

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  912.400,00  0,00 912.400,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.000.000,00  2.014.260,97 4.000.000,00  50,36

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  45.000,00  0,00 45.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  70.000,00  29.508,27 70.000,00  42,15

    2.5- Cota-Parte ITR  505.000,00  64.414,97 505.000,00  12,76

    2.6- Cota-Parte IPVA  570.000,00  442.128,31 570.000,00  77,57

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  17.141.500,00  17.141.500,00  7.623.115,42  44,47

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  420,33 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  111.400,00  144.521,11 111.400,00  129,73

    5.1- Transferências do Salário-Educação  22.000,00  111.344,60 22.000,00  506,11

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  58.400,00  32.797,00 58.400,00  56,16

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  31.000,00  0,00 31.000,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  379,51 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  52.000,00  12.389,97 52.000,00  23,83

    6.1- Transferências de Convênios  52.000,00  12.388,66 52.000,00  23,82

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  1,31 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  163.400,00  163.400,00  157.331,41  96,29
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.429.594,00 3.090.000,00 3.090.000,00  46,27

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  919.532,71 2.052.000,00 2.052.000,00  44,81

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  402.852,07 800.000,00 800.000,00  50,36

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 9.000,00 9.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  5.901,68 14.000,00 14.000,00  42,15

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  12.882,95 101.000,00 101.000,00  12,76

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  88.424,59 114.000,00 114.000,00  77,57

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.266.000,00  57,38 1.300.161,50 2.266.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.266.000,00  57,34 1.299.222,24 2.266.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 939,26 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -824.000,00  15,82-130.371,76-824.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.359.600,00  1.359.600,00  0,00 829.489,83  61,01  829.489,83  61,01

    13.1- Com Educação Infantil  317.600,00  317.600,00  0,00 201.981,23  63,60  201.981,23  63,60

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.042.000,00  1.042.000,00  0,00 627.508,60  60,22  627.508,60  60,22

14- OUTRAS DESPESAS  771.400,00  771.400,00  398.746,76  51,69  398.746,76  51,69  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  169.400,00  169.400,00  80.243,52  47,37  80.243,52  47,37  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  602.000,00  602.000,00  318.503,24  52,91  318.503,24  52,91  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.131.000,00  2.131.000,00  1.228.236,59  57,64  1.228.236,59  57,64  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.228.236,59
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  63,80

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  30,67

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  5,53

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00

www.elotech.com.br 27/07/2020 Pág. 2/4

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  847.000,00  827.000,00  0,00 333.243,93  40,30  333.243,93  40,30

    22.1 - Creche  847.000,00  827.000,00  0,00 333.243,93  40,30  333.243,93  40,30

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  487.000,00  487.000,00  0,00 282.224,75  57,95  282.224,75  57,95

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  360.000,00  340.000,00  0,00 51.019,18  15,01  51.019,18  15,01

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.996.480,00  3.016.480,00  44,75  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  41,31 1.246.093,27 1.349.990,91

 1.644.000,00  1.644.000,00  57,54  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  57,54 946.011,84 946.011,84

 1.352.480,00  1.372.480,00  32,10  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  24,53 336.652,96 440.550,60

 0,00  0,00  0,00-36.571,53  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -36.571,53
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  120.000,00  120.000,00  100,00  19.600,00  100.400,00 16,33 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.843.480,00  3.963.480,00  40,34 1.598.937,20 1.803.234,84  45,50  100.400,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -130.371,76

 2.060,98

 11.471,74

 0,00

 0,00
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -116.839,04

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  1.696.176,24

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  22,25

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 26,82 56.596,49 43,92 92.662,25 211.000,00 211.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 48,46 67.062,86 50,27 69.575,98 138.400,00 138.400,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  349.400,00 349.400,00  162.238,23  46,43  123.659,35  35,39  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  4.192.880,00  4.312.880,00  1.965.473,07  45,57  1.722.596,55  39,94  100.400,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  183.574,06  11.471,74
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  11.471,74
 0,00 183.574,06
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 939,26

 852,00

 73.175,24

 1.299.222,24

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 1.227.838,26

 1.227.838,26

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 56.596,49

 5.709,05

 52.932,46
 111.344,60

 62.305,54

 378,20

 102.349,72

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 73.175,24  102.349,72

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 44m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  779.100,00  779.100,00  475.138,61  60,99
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  118.000,00  118.000,00  116.643,06  98,85
      IPTU  98.500,00  98.500,00  105.814,63  107,43
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  19.500,00  19.500,00  10.828,43  55,53
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  250.000,00  250.000,00  148.234,00  59,29
      ITBI  250.000,00  250.000,00  148.234,00  59,29
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  239.100,00  239.100,00  51.364,80  21,48
      ISS  234.600,00  234.600,00  50.772,64  21,64
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.500,00  4.500,00  592,16  13,16
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 172.000,00  172.000,00  158.896,75  92,38

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  46,27 15.450.000,00  15.450.000,00  7.147.976,81
    Cota-Parte FPM  44,81 10.260.000,00  10.260.000,00  4.597.664,29
    Cota-Parte ITR  12,76 505.000,00  505.000,00  64.414,97
    Cota-Parte IPVA  77,57 570.000,00  570.000,00  442.128,31
    Cota-Parte ICMS  50,36 4.000.000,00  4.000.000,00  2.014.260,97
    Cota-Parte IPI-Exportação  42,15 70.000,00  70.000,00  29.508,27
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 45.000,00  45.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 45.000,00  45.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 16.229.100,00 16.229.100,00  7.623.115,42  46,97

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.594.700,00  1.630.107,62  574.709,63  536.826,80 35,26  32,93ATENÇÃO BÁSICA (IV)  507.948,35  31,16

 1.559.700,00  1.595.107,62  573.139,63  535.256,80 35,93  33,56    Despesas Correntes  506.378,35  31,75

 35.000,00  35.000,00  1.570,00  1.570,00 4,49  4,49    Despesas de Capital  1.570,00  4,49

 2.096.620,00  2.061.212,38  1.451.620,01  1.193.855,31 70,43  57,92ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.127.491,67  54,70

 2.096.620,00  2.061.212,38  1.451.620,01  1.193.855,31 70,43  57,92    Despesas Correntes  1.127.491,67  54,70

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 47.270,00  47.270,00  1.834,38  1.834,38 3,88  3,88VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  1.834,38  3,88

 47.270,00  47.270,00  1.834,38  1.834,38 3,88  3,88    Despesas Correntes  1.834,38  3,88

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 68.000,00  68.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 68.000,00  68.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  3.806.590,00 3.806.590,00  2.028.164,02  1.732.516,49 53.28  45,51  1.637.274,40  43,01
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 2.368,43  2.368,43

 390.889,62  390.889,62

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 390.889,62

 2.368,43

 2.028.164,02  1.732.516,49  1.637.274,40

 1.634.905,97  1.339.258,44  1.244.016,35

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.143.467,31DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 195.791,13

 0,00

 17,57

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  388,43 0,00 -388,43
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  1.980,00 0,00 -1.980,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 2.368,43TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00 -2.368,43

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 84,89 1.530.950,00  1.553.859,77  1.319.092,10RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 50,54 1.450.950,00  1.473.859,77  744.903,92    Proveniente da União

 717,74 80.000,00  80.000,00  574.188,18    Proveniente dos Estados
 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,00 0,00  0,00  495,12OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.553.859,77  1.319.587,22 1.530.950,00  84,92
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.072.800,00  2.252.062,81  749.787,33  686.817,87ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  654.048,38 33,29  30,50  29,04

 1.072.800,00  1.589.592,69  749.787,33  686.817,87    Despesas Correntes  654.048,38 47,17  43,21  41,15

 0,00  662.470,12  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 140.000,00  440.000,00  84.640,14  84.640,14ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 84.561,50 19,24  19,24  19,22

 140.000,00  440.000,00  84.640,14  84.640,14    Despesas Correntes  84.561,50 19,24  19,24  19,22

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 77.230,00  189.353,95  19.277,57  17.781,17VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  16.233,38 10,18  9,39  8,57

 77.230,00  159.692,00  19.277,57  17.781,17    Despesas Correntes  16.233,38 12,07  11,13  10,17

 0,00  29.661,95  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 11.200,00  11.200,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 11.200,00  11.200,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 2.892.616,76 1.301.230,00  853.705,04  789.239,18  754.843,26 29,51  27,28  26,10

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.667.500,00  3.882.170,43  1.324.496,96  1.223.644,67  1.161.996,73 34,12  31,52  29,93

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.236.620,00  2.501.212,38  1.536.260,15  1.278.495,45  1.212.053,17 61,42  51,12  48,46

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  124.500,00  236.623,95  21.111,95  19.615,55  18.067,76 8,92  8,29  7,64

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  79.200,00  79.200,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 5.107.820,00  6.699.206,76  2.881.869,06  2.521.755,67  2.392.117,66 43,02  35,71 37,64

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

-754.843,26 1.732.516,49 2.028.164,02 3.806.590,00 3.806.590,00  79,76-59,89 53,28

 1.301.230,00  2.892.616,76  853.705,04  29,51  789.239,18  27,28  754.843,26  53,28

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 47m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  20.396.631,64

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  20.396.631,64

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  20.396.631,64

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 9.697.811,11  47,55

 11.014.181,09

 10.463.472,03

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  9.912.762,98  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 24.475.957,97

-10,63

 120,00

-2.168.754,57

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.487.258,96

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.263.461,06  16,00

 1.427.764,21  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 09h e 19m.

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  103.136,96

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  103.136,96

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  103.136,96

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 0,00  0,00

 55.693,96

 52.909,26

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  50.124,56  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 123.764,35

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 22.690,13

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 16.501,91  16,00

 7.219,59  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 10h e 18m.

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSE CARLOS MARCATO
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  20.396.631,64

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  20.396.631,64

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  20.396.631,64

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 9.697.811,11  47,55

 11.014.181,09

 10.463.472,03

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  9.912.762,98  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 24.475.957,97

-10,63

 120,00

-2.168.754,57

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.487.258,96

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.263.461,06  16,00

 1.427.764,21  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 09h e 19m.

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 62/2019.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 02/2019-(PMP)
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA-EPP.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, estipulado na cláusula 
sétima do presente contrato, para 27 de novembro de 2020, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 27/07/2020.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2020
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 
e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços e contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmente 
completo para alimentação enteral e leite especial infantil para distribuição gratuita pela Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 07/08/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 24 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 002/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro 
lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: UMUCAMPO COMERC.DE PEÇAS P/TRAT.E VEIC.RODOV.LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 01.008.538/0001-05, com sede à AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, nº 2234,  CEP - 87506-380 na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. VALDIR MARTINI, portador(a) do RG. nº 3.828.511-4 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 589.446.219-34, residente e domiciliado à Rua Waldemar Evaristo da Silva, 2400 – Umuarama –Pr., resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 3/2019, Processo n° 3, data da homologação da licitação 23/01/19, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 002/2019, até 31/12/2020 contados a partir do dia 24/07/2020, com 
fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo 
Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR,  24de Julho de 2020.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 24.350.000,00

 28.395.191,61

 12.116.530,06

 0,00

 520.400,95

 23.177.240,00

 28.405.872,93

 12.167.182,21

 9.160.941,61

 2.955.588,45

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  8.622.249,87

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 9.160.941,61

 12.167.182,21

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  20.396.631,64

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  20.396.631,64

 20.396.631,64

Continua 1/5www.elotech.com.br
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 891.612,89

 0,00

 891.612,89

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.972.542,57

 1.973.932,31
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.614.581,62  18.998,87  1.328.503,55  267.079,20

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.015.024,09  0,00  989.513,20  25.510,89

 599.557,53  18.998,87  338.990,35  241.568,31

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 829.489,83

 1.696.176,24  22,25

 63,80
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.247.048,24

 0,00

 3.004.427,66

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 462,24 -462,24

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.339.258,44  17,57

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Contador
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Prefeito
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.308.760,00  3.308.760,00  1.610.275,32  1.746.621,37
    Receita de Contribuições dos Segurados  803.000,00  803.000,00  277.892,29  266.318,13
      Pessoal Civil  803.000,00  803.000,00  277.892,29  266.318,13
        Ativo  802.000,00  802.000,00  277.379,01  266.318,13
        Inativo  1.000,00  1.000,00  513,28  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  771.000,00  771.000,00  344.957,77  331.202,03
      Pessoal Civil  771.000,00  771.000,00  344.957,77  331.202,03
        Ativo  771.000,00  771.000,00  344.957,77  331.202,03
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  280.000,00  280.000,00  223.521,10  299.089,73
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  280.000,00  280.000,00  223.521,10  299.089,73
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  1.454.760,00  1.454.760,00  763.904,16  850.011,48
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  74.760,00  74.760,00  45.241,73  43.259,64
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  1.380.000,00  1.380.000,00  718.662,43  806.751,84
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  1.928.760,00  1.928.760,00  891.612,89  939.869,53

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  2.967.500,00  1.250.657,79  1.101.978,34  1.250.657,79  1.101.978,34  0,00  0,00 2.967.500,00

    Aposentadorias  2.676.318,75  1.047.389,02  930.098,88  1.047.389,02  930.098,88  0,00  0,00 2.676.318,75

    Pensões  188.681,25  188.514,79  157.449,40  188.514,79  157.449,40  0,00  0,00 188.681,25

    Outros Benefícios Previdenciários  102.500,00  14.753,98  14.430,06  14.753,98  14.430,06  0,00  0,00 102.500,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  341.260,00  81.539,27  67.859,15  81.539,27  67.859,15  0,00  0,00 341.260,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  341.260,00  81.539,27  67.859,15  81.539,27  67.859,15  0,00  0,00 341.260,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 3.308.760,00  3.308.760,00  1.332.197,06  1.169.837,49  1.332.197,06  1.169.837,49  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -1.380.000,00 -1.380.000,00 -440.584,17 -229.967,96 -440.584,17 -229.967,96  891.612,89  939.869,53

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 5.556.971,50  5.154.426,76Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 608.667,50 586.700,50 1.158.760,00 1.158.760,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  1.158.760,00  1.158.760,00  586.700,50  608.667,50

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 81.539,27DESPESAS CORRENTES (XIII)  308.500,00 308.500,00  0,00 0,00 67.859,15 81.539,27 67.859,15

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  308.500,00  0,00 0,00 67.859,15 81.539,27 67.859,15 81.539,27 308.500,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  850.260,00  850.260,00  505.161,23  540.808,35  505.161,23  540.808,35

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2020
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 61/2020 de 27/07/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$179.771,04 (cento e setenta e nove mil setecentos e setenta e um 
reais e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1701/2020 de 27/07/2020.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 150.000,00 434 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.147. Implantação de Rede de Galerias de Águas Pluviais

 28.071,04 442 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.146. Reforma do Ginásio de Esportes Municipal

 1.700,00 444 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  179.771,04

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 150.000,00 430 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 29.771,04 245 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  179.771,04
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/07/2020.
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Decreto  nº 62/2020 de 27/07/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$912.399,77 (novecentos e doze mil trezentos e noventa e nove 
reais e setenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1702/2020 de 27/07/2020.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.181. Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus Saúde - LC 173-2020

 51.000,00 436 - 3.1.90.11.00.00 1024 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.147. Implantação de Rede de Galerias de Águas Pluviais

 533.349,77 441 - 4.4.90.51.00.00 31827 OBRAS E INSTALAÇÕES

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.146. Reforma do Ginásio de Esportes Municipal

 248.300,00 445 - 4.4.90.51.00.00 31828 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.182. Programa Federativo de Enfrentamento ao COVID-19 Assist. Social - LC 

173-2020
 34.000,00 437 - 3.1.90.11.00.00 1024 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.183. Manutenção das Ações do COVID no SUAS para EPI - Portaria 369/2020

 6.300,00 435 - 3.3.90.30.00.00 1022 MATERIAL DE CONSUMO

10.002.08.244.0015.2.184. Incremento para Ações de Combate ao COVID-19 - Portaria 378/2020
 24.450,00 438 - 3.1.90.11.00.00 1022 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 10.000,00 439 - 3.3.90.30.00.00 1022 MATERIAL DE CONSUMO

 5.000,00 440 - 4.4.90.52.00.00 1022 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Total Suplementação:  912.399,77

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2020
Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

 45.750,00Receita: 1.7.1.8.99.11.99.010 Auxílio Financeiro União - COVID-19 -Medida Provisória 938/2020

 85.000,00Receita: 1.7.1.8.99.11.99.010 Auxílio Financeiro União - COVID-19 -Medida Provisória 938/2020

 248.300,00Receita: 2.4.1.8.99.11.99.050 REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES

 533.349,77Receita: 2.4.2.8.10.71.02.000 IMPLANTAÇÃO DE REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

 912.399,77Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/07/2020.
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LEI Nº. 1701/2020 de 27/07/2020

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  179.771,04 (cento e setenta e nove mil setecentos e setenta e um reais e 
quatro centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 150.000,00 434 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.147. Implantação de Rede de Galerias de Águas Pluviais

 28.071,04 442 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.146. Reforma do Ginásio de Esportes Municipal

 1.700,00 444 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  179.771,04

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

 150.000,00 430 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 29.771,04 245 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  179.771,04
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/07/2020.

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  20.396.631,64

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  20.396.631,64

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  20.396.631,64

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 9.697.811,11  47,55

 11.014.181,09

 10.463.472,03

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  9.912.762,98  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 24.475.957,97

-10,63

 120,00

-2.168.754,57

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.487.258,96

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.263.461,06  16,00

 1.427.764,21  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 09h e 19m.

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

27/07/2020 Pág. 1/1www.elotech.com.br
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LEI Nº. 1702/2020 de 27/07/2020

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  912.399,77 (novecentos e doze mil trezentos e noventa e nove reais e 
setenta e sete centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.181. Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus Saúde - LC 173-2020

 51.000,00 436 - 3.1.90.11.00.00 1024 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.147. Implantação de Rede de Galerias de Águas Pluviais

 533.349,77 441 - 4.4.90.51.00.00 31827 OBRAS E INSTALAÇÕES

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.146. Reforma do Ginásio de Esportes Municipal

 248.300,00 445 - 4.4.90.51.00.00 31828 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.182. Programa Federativo de Enfrentamento ao COVID-19 Assist. Social - LC 

173-2020
 34.000,00 437 - 3.1.90.11.00.00 1024 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.183. Manutenção das Ações do COVID no SUAS para EPI - Portaria 369/2020

 6.300,00 435 - 3.3.90.30.00.00 1022 MATERIAL DE CONSUMO

10.002.08.244.0015.2.184. Incremento para Ações de Combate ao COVID-19 - Portaria 378/2020
 24.450,00 438 - 3.1.90.11.00.00 1022 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 10.000,00 439 - 3.3.90.30.00.00 1022 MATERIAL DE CONSUMO

 5.000,00 440 - 4.4.90.52.00.00 1022 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Total Suplementação:  912.399,77

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
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 45.750,00Receita: 1.7.1.8.99.11.99.010 Auxílio Financeiro União - COVID-19 -Medida Provisória 938/2020

 85.000,00Receita: 1.7.1.8.99.11.99.010 Auxílio Financeiro União - COVID-19 -Medida Provisória 938/2020

 248.300,00Receita: 2.4.1.8.99.11.99.050 REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES

 533.349,77Receita: 2.4.2.8.10.71.02.000 IMPLANTAÇÃO DE REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

 912.399,77Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  27/07/2020.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 420/2020
Concede Licença Premio a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, matricula nº 1961-5, ocupando 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de (2012/2017), de 12/08/2020 a 09/11/2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 27 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2020-PMP
O Município de Pérola, torna público que às 14:00 horas do dia 12 de agosto de 2020, na Sala de Licitações, sito na 
Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, Centro, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da seguinte obra:
Local: Rua Almirante Barroso, nº 217, Quadra 05, Residencial Pérola II 
Objeto: Construção de Infraestrutura Urbana (Lazer).
Quantidade e Unidade de Medida 2.227,78 m2
Prazo de Execução: 180 dias: 
A pasta técnica com  o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
endereço acima, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail  http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios, informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados à Comissão 
Permanente de Licitação no endereço ou e-mail mencionados – Telefone (44) 3636-8300.
Pérola/PR, 27 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 89,93 21.252.391,90  26.200.102,01  4.641.885,13  10.942.072,47  15.258.029,54  2.675.821,13  8.074.112,57  88,14  18.125.989,44

ADMINISTRAÇÃO  2.595.146,15  2.727.646,15  365.762,13  1.109.587,76  9,12  1.618.058,39  339.936,83  1.012.036,09  11,05  1.715.610,06
Administração Geral  2.171.136,15  2.303.636,15  332.803,71  972.060,39  7,99  1.331.575,76  306.978,41  874.508,72  1.429.127,43 9,55
Administração Financeira  372.840,00  372.840,00  32.958,42  137.527,37  1,13  235.312,63  32.958,42  137.527,37  235.312,63 1,50
Administração de Receitas  51.170,00  51.170,00  0,00  0,00  0,00  51.170,00  0,00  0,00  51.170,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.241.478,75  1.666.537,82  130.961,19  491.518,57  4,04  1.175.019,25  152.393,38  389.651,43  4,25  1.276.886,39
Assistência ao Idoso  243.490,00  243.490,00  4.329,80  17.140,17  0,14  226.349,83  7.852,54  14.628,33  228.861,67 0,16
Assistência à Criança a ao Adolescente  329.157,50  453.381,57  37.087,08  131.440,92  1,08  321.940,65  40.268,92  123.680,92  329.700,65 1,35
Assistência Comunitária  668.831,25  969.666,25  89.544,31  342.937,48  2,82  626.728,77  104.271,92  251.342,18  718.324,07 2,74

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.276.000,00  3.276.000,00  446.801,90  1.332.197,06  10,95  1.943.802,94  446.801,90  1.332.197,06  14,54  1.943.802,94
Previdência do Regime Estatutário  3.276.000,00  3.276.000,00  446.801,90  1.332.197,06  10,95  1.943.802,94  446.801,90  1.332.197,06  1.943.802,94 14,54

SAÚDE  4.777.320,00  6.328.706,76  864.877,10  2.694.778,26  22,15  3.633.928,50  808.995,66  2.354.664,87  25,70  3.974.041,89
Atenção Básica  2.370.400,00  3.605.070,43  391.060,83  1.166.557,02  9,59  2.438.513,41  407.894,96  1.085.704,73  2.519.365,70 11,85
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.214.320,00  2.418.912,38  471.445,99  1.507.109,29  12,39  911.803,09  397.740,32  1.249.344,59  1.169.567,79 13,64
Vigilância Sanitária  117.450,00  229.573,95  2.370,28  21.111,95  0,17  208.462,00  3.360,38  19.615,55  209.958,40 0,21
Vigilância Epidemiológica  75.150,00  75.150,00  0,00  0,00  0,00  75.150,00  0,00  0,00  75.150,00 0,00

EDUCAÇÃO  3.839.834,50  3.955.834,50  701.310,98  1.851.336,27  15,22  2.104.498,23  537.315,29  1.608.459,75  17,56  2.347.374,75
Ensino Fundamental  2.899.184,50  2.915.184,50  510.569,53  1.396.270,82  11,48  1.518.913,68  433.208,76  1.260.845,30  1.654.339,20 13,76
Ensino Superior  0,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  0,99  0,00  19.600,00  19.600,00  100.400,00 0,21
Educação Infantil  903.300,00  883.300,00  70.741,45  326.666,48  2,68  556.633,52  82.074,31  319.615,48  563.684,52 3,49
Educação de Jovens e Adultos  9.900,00  9.900,00  0,00  8.398,97  0,07  1.501,03  2.432,22  8.398,97  1.501,03 0,09
Educação Especial  27.450,00  27.450,00  0,00  0,00  0,00  27.450,00  0,00  0,00  27.450,00 0,00

CULTURA  137.750,00  137.750,00  13.249,91  50.533,31  0,42  87.216,69  13.249,91  50.533,31  0,55  87.216,69
Difusão Cultural  137.750,00  137.750,00  13.249,91  50.533,31  0,42  87.216,69  13.249,91  50.533,31  87.216,69 0,55

URBANISMO  1.939.243,75  3.152.555,33  657.987,54  1.482.352,40  12,18  1.670.202,93  247.647,03  754.954,69  8,24  2.397.600,64
Infra-Estrutura Urbana  300.000,00  993.395,66  45.000,00  294.920,73  2,42  698.474,93  0,00  2.126,10  991.269,56 0,02
Serviços Urbanos  1.639.243,75  2.159.159,67  612.987,54  1.187.431,67  9,76  971.728,00  247.647,03  752.828,59  1.406.331,08 8,22

GESTÃO AMBIENTAL  44.192,50  44.192,50  1.448,36  4.690,36  0,04  39.502,14  1.448,36  4.690,36  0,05  39.502,14
Controle Ambiental  44.192,50  44.192,50  1.448,36  4.690,36  0,04  39.502,14  1.448,36  4.690,36  39.502,14 0,05

AGRICULTURA  540.381,25  833.680,03  119.530,85  240.513,65  1,98  593.166,38  37.732,75  154.073,65  1,68  679.606,38
Extensão Rural  499.600,00  792.898,78  118.816,12  239.028,87  1,96  553.869,91  37.018,02  152.588,87  640.309,91 1,67
Promoção da Produção Agropecuária  40.781,25  40.781,25  714,73  1.484,78  0,01  39.296,47  714,73  1.484,78  39.296,47 0,02

INDÚSTRIA  61.350,00  29.000,00  240,56  738,27  0,01  28.261,73  240,56  738,25  0,01  28.261,75
Promoção Industrial  61.350,00  29.000,00  240,56  738,27  0,01  28.261,73  240,56  738,25  28.261,75 0,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  1.267.420,18  1.267.319,79  1.267.319,79  10,42  100,39  0,00  0,00  0,00  1.267.420,18
Turismo  0,00  1.267.420,18  1.267.319,79  1.267.319,79  10,42  100,39  0,00  0,00  1.267.420,18 0,00

TRANSPORTE  1.336.045,00  1.296.045,00  22.816,80  135.446,92  1,11  1.160.598,08  24.861,44  131.853,26  1,44  1.164.191,74
Transporte Rodoviário  1.336.045,00  1.296.045,00  22.816,80  135.446,92  1,11  1.160.598,08  24.861,44  131.853,26  1.164.191,74 1,44

DESPORTO E LAZER  179.650,00  190.733,74  13.362,53  73.786,94  0,61  116.946,80  28.982,53  72.986,94  0,80  117.746,80
Desporto Comunitário  179.650,00  190.733,74  13.362,53  73.786,94  0,61  116.946,80  28.982,53  72.986,94  117.746,80 0,80

ENCARGOS ESPECIAIS  1.040.500,00  1.050.500,00  36.215,49  207.272,91  1,70  843.227,09  36.215,49  207.272,91  2,26  843.227,09
Serviço da Dívida Interna  675.500,00  675.500,00  12.588,32  117.642,09  0,97  557.857,91  12.588,32  117.642,09  557.857,91 1,28
Outros Encargos Especiais  365.000,00  375.000,00  23.627,17  89.630,82  0,74  285.369,18  23.627,17  89.630,82  285.369,18 0,98

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  243.500,00  243.500,00  0,00  0,00  0,00  243.500,00  0,00  0,00  0,00  243.500,00
Previdência do Regime Estatutário  32.760,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  32.760,00  0,00  0,00  32.760,00 0,00
Reserva de Contingência geral  210.740,00  210.740,00  0,00  0,00  0,00  210.740,00  0,00  0,00  210.740,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  10,07 1.957.608,10  2.238.530,92  409.473,45  1.225.109,74  1.013.421,18  271.192,75  1.086.829,04  11,86  1.151.701,88
ADMINISTRAÇÃO  764.153,85  1.031.671,67  220.985,00  718.148,84  5,90  313.522,83  120.985,00  618.148,84  6,75  413.522,83

Administração Geral  718.463,85  985.981,67  219.097,34  708.710,54  5,82  277.271,13  119.097,34  608.710,54  377.271,13 6,64
Administração Financeira  35.660,00  35.660,00  1.887,66  9.438,30  0,08  26.221,70  1.887,66  9.438,30  26.221,70 0,10
Administração de Receitas  10.030,00  10.030,00  0,00  0,00  0,00  10.030,00  0,00  0,00  10.030,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  63.521,25  56.456,25  4.757,28  14.007,70  0,12  42.448,55  4.757,28  14.007,70  0,15  42.448,55
Assistência ao Idoso  10.010,00  10.010,00  0,00  0,00  0,00  10.010,00  0,00  0,00  10.010,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  25.342,50  25.342,50  2.040,02  6.120,06  0,05  19.222,44  2.040,02  6.120,06  19.222,44 0,07
Assistência Comunitária  28.168,75  21.103,75  2.717,26  7.887,64  0,06  13.216,11  2.717,26  7.887,64  13.216,11 0,09

SAÚDE  330.500,00  370.500,00  73.402,54  187.090,80  1,54  183.409,20  53.402,54  167.090,80  1,82  203.409,20
Atenção Básica  297.100,00  277.100,00  66.205,80  157.939,94  1,30  119.160,06  46.205,80  137.939,94  139.160,06 1,51
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  22.300,00  82.300,00  7.196,74  29.150,86  0,24  53.149,14  7.196,74  29.150,86  53.149,14 0,32
Vigilância Sanitária  7.050,00  7.050,00  0,00  0,00  0,00  7.050,00  0,00  0,00  7.050,00 0,00
Vigilância Epidemiológica  4.050,00  4.050,00  0,00  0,00  0,00  4.050,00  0,00  0,00  4.050,00 0,00

EDUCAÇÃO  608.045,50  612.045,50  87.415,49  236.882,27  1,95  375.163,23  69.134,79  218.601,57  2,39  393.443,93
Ensino Fundamental  535.415,50  539.415,50  74.803,89  199.433,79  1,64  339.981,71  56.523,19  181.153,09  358.262,41 1,98
Educação Infantil  63.700,00  63.700,00  12.611,60  37.448,48  0,31  26.251,52  12.611,60  37.448,48  26.251,52 0,41
Educação Especial  8.930,00  8.930,00  0,00  0,00  0,00  8.930,00  0,00  0,00  8.930,00 0,00

CULTURA  18.250,00  18.250,00  1.331,26  3.993,78  0,03  14.256,22  1.331,26  3.993,78  0,04  14.256,22
Difusão Cultural  18.250,00  18.250,00  1.331,26  3.993,78  0,03  14.256,22  1.331,26  3.993,78  14.256,22 0,04

URBANISMO  115.756,25  115.756,25  19.407,88  57.960,04  0,48  57.796,21  19.407,88  57.960,04  0,63  57.796,21
Serviços Urbanos  115.756,25  115.756,25  19.407,88  57.960,04  0,48  57.796,21  19.407,88  57.960,04  57.796,21 0,63

GESTÃO AMBIENTAL  3.307,50  3.307,50  656,30  656,30  0,01  2.651,20  656,30  656,30  0,01  2.651,20
Controle Ambiental  3.307,50  3.307,50  656,30  656,30  0,01  2.651,20  656,30  656,30  2.651,20 0,01

AGRICULTURA  18.618,75  10.238,75  656,30  3.281,50  0,03  6.957,25  656,30  3.281,50  0,04  6.957,25
Extensão Rural  16.400,00  8.020,00  656,30  3.281,50  0,03  4.738,50  656,30  3.281,50  4.738,50 0,04
Promoção da Produção Agropecuária  2.218,75  2.218,75  0,00  0,00  0,00  2.218,75  0,00  0,00  2.218,75 0,00

INDÚSTRIA  15.150,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Promoção Industrial  15.150,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TRANSPORTE  12.955,00  12.955,00  203,60  1.115,11  0,01  11.839,89  203,60  1.115,11  0,01  11.839,89
Transporte Rodoviário  12.955,00  12.955,00  203,60  1.115,11  0,01  11.839,89  203,60  1.115,11  11.839,89 0,01

DESPORTO E LAZER  7.350,00  7.350,00  657,80  1.973,40  0,02  5.376,60  657,80  1.973,40  0,02  5.376,60
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Desporto Comunitário  7.350,00  7.350,00  657,80  1.973,40  0,02  5.376,60  657,80  1.973,40  5.376,60 0,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 09h e 25m.

TOTAL 100,00 100,00 23.210.000,00  28.438.632,93  5.051.358,58  12.167.182,21  16.271.450,72  2.947.013,88  9.160.941,61  19.277.691,32

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.158.760,00  265.240,61  586.700,50 22,89  50,63  572.059,50 1.158.760,00

    RECEITAS CORRENTES  1.158.760,00  265.240,61  586.700,50 22,89  50,63  572.059,50 1.158.760,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  804.000,00  111.541,24  277.892,29 13,87  34,56  526.107,71 804.000,00

        Contribuições Sociais  804.000,00  111.541,24  277.892,29 13,87  34,56  526.107,71 804.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  280.000,00  138.510,29  263.566,48 49,47  94,13  16.433,52 280.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  280.000,00  138.510,29  263.566,48 49,47  94,13  16.433,52 280.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  74.760,00  15.189,08  45.241,73 20,32  60,52  29.518,27 74.760,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  74.760,00  15.189,08  45.241,73 20,32  60,52  29.518,27 74.760,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  426.724,96  1.063.620,20 19,85  49,47  1.086.379,80 2.150.000,00

 3.308.760,00  3.308.760,00  691.965,57  1.650.320,70 20,91  49,88  1.658.439,30SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 3.308.760,00  3.308.760,00  691.965,57  20,91  1.650.320,70  49,88  1.658.439,30

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  3.308.760,00  3.308.760,00  691.965,57  20,91  1.650.320,70  1.658.439,30 49,88

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  3.276.000,00  3.276.000,00  446.801,90  1.332.197,06  446.801,90  1.332.197,06  1.140.592,66 1.943.802,94  1.943.802,94

    DESPESAS CORRENTES  3.276.000,00  3.276.000,00  446.801,90  1.332.197,06  446.801,90  1.332.197,06  1.140.592,66 1.943.802,94  1.943.802,94

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.967.500,00  2.967.500,00  416.892,19  1.250.657,79  416.892,19  1.250.657,79  1.060.253,39 1.716.842,21  1.716.842,21

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  308.500,00  308.500,00  29.909,71  81.539,27  29.909,71  81.539,27  80.339,27 226.960,73  226.960,73

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  308.500,00  308.500,00  29.909,71  81.539,27  29.909,71  81.539,27  80.339,27 226.960,73  226.960,73

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  3.276.000,00 3.276.000,00  1.332.197,06 446.801,90  1.332.197,06 446.801,90  1.140.592,66 1.943.802,94  1.943.802,94

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  3.276.000,00  3.276.000,00  446.801,90  1.332.197,06  446.801,90  1.332.197,06  1.140.592,66 1.943.802,94  1.943.802,94

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  318.123,64- - 318.123,64  509.728,04

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  3.276.000,00  3.276.000,00  446.801,90  1.650.320,70  446.801,90  1.650.320,70  1.650.320,70- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 10h e 10m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.150.000,00  426.724,96  1.063.620,20 19,85  49,47  1.086.379,80 2.150.000,00

    RECEITAS CORRENTES  2.150.000,00  426.724,96  1.063.620,20 19,85  49,47  1.086.379,80 2.150.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  770.000,00  138.397,25  344.957,77 17,97  44,80  425.042,23 770.000,00

        Contribuições Sociais  770.000,00  138.397,25  344.957,77 17,97  44,80  425.042,23 770.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.380.000,00  288.327,71  718.662,43 20,89  52,08  661.337,57 1.380.000,00

        Demais Receitas Correntes  1.380.000,00  288.327,71  718.662,43 20,89  52,08  661.337,57 1.380.000,00
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 48m.

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 3.308.760,00  3.308.760,00  446.801,90  1.332.197,06  1.976.562,94  446.801,90  1.332.197,06  100,00  1.976.562,94

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.276.000,00  3.276.000,00  446.801,90  1.332.197,06  100,00  1.943.802,94  446.801,90  1.332.197,06  100,00  1.943.802,94
Previdência do Regime Estatutário  3.276.000,00  3.276.000,00  446.801,90  1.332.197,06  100,00  1.943.802,94  446.801,90  1.332.197,06  1.943.802,94 100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  32.760,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  32.760,00
Previdência do Regime Estatutário  32.760,00  32.760,00  0,00  0,00  0,00  32.760,00  0,00  0,00  32.760,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 10h e 11m.

TOTAL 100,00 100,00 3.308.760,00  3.308.760,00  446.801,90  1.332.197,06  1.976.562,94  446.801,90  1.332.197,06  1.976.562,94

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO f=(c-e)

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre Saldo Atual

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (e) a Empenhar

 354.500,00  124.224,07  478.724,07  39.227,10  137.660,98  341.063,09

 350.500,00  70.994,70  421.494,70  38.387,10  136.820,98  284.673,72

 289.011,25  22.600,00  311.611,25  37.516,42  122.615,96  188.995,29

 -  -  -  -  -  - 

 61.488,75  48.394,70  109.883,45  870,68  14.205,02  95.678,43

 4.000,00  53.229,37  57.229,37  840,00  840,00  56.389,37

 4.000,00  53.229,37  57.229,37  840,00  840,00  56.389,37

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 354.500,00  124.224,07  478.724,07  39.227,10  137.660,98  341.063,09

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ CARLOS MARCATO
CRC. 032.352-O/PR

TOTAL

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro à Junho - 3º bimestre/2020

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

,

DESPESAS EMPENHADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  318.411,74  695.432,65  0,00 989.513,20  24.331,19  93.431,33  503.659,55  18.998,87 338.990,35  239.101,66 423.533,85  263.432,85

 989.513,20 695.432,65 318.411,74PODER EXECUTIVO  24.331,19 0,00  93.431,33  503.659,55  423.533,85  338.990,35  18.998,87  239.101,66  263.432,85

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  1.179,70  0,00  0,00 0,00  1.179,70  2.466,65  0,00  0,00 0,00  2.466,65 0,00  3.646,35

 0,00 0,00 1.179,70PODER EXECUTIVO  1.179,70 0,00  2.466,65  0,00  0,00  0,00  0,00  2.466,65  3.646,35

TOTAL (III) = (I + II)  319.591,44  695.432,65  0,00 989.513,20  25.510,89  95.897,98  18.998,87 338.990,35  241.568,31 503.659,55  423.533,85  267.079,20

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/jul/2020 as 08h e 43m.

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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Prefeitura de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 153/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede à Rua Jose Hermínio 
Visconcini, nº 132, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE 
CRODE, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 4.976.800-1 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 749.888.599-91, residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, n° 34, Centro, 
CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de PREGÃO 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 113/2017, homologação dia 27/11/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado de 09/11/2017, processo administrativo n.º 202/2017, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 153/2018, até 31/12/2020 
contados a partir do dia 27/07/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR,  27 de Julho de 2020.
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO D0 6º TERMO ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA. ME.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 002/2018.
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais na obra de execução da Unidade de Saúde da Família, 
que será executada no Município de Tapejara – Paraná, referente ao contrato nº 091/2018.
VALOR: R$-110.056,53 (cento e dez mil e cinquenta e seis reais e cinquenta e três centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 27 de julho de 2020.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 277/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1: ÔNIBUS ZERO 
KM COM COMPRIMENTO TOTAL MAXIMO DE 7.000 MM, CAPACIDADE DE CARGA 
ÚTIL LÍQUIDA DE NO MÍNIMO 1.500 KG, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 29 (VINTE E 
NOVE) ESTUDANTES SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E DEVE SER EQUIPADO COM 
DISPOSITIVO PARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA DO TIPO POLTRONA MÓVEL 
(DPM), PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA OU 
COM MOBILIDADE REDUZIDA, QUE PERMITA REALIZAR O DESLOCAMENTO DE UMA, 
OU MAIS POLTRONAS DO SALÃO DE PASSAGEIROS DO EXTERIOR DO VEICULO AO 
NÍVEL DO PISO INTERNO, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão nº 031/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-460.000,00(quatrocentos e sessenta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de julho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 24.350.000,00

 28.395.191,61

 12.116.530,06

 0,00

 520.400,95

 23.177.240,00

 28.405.872,93

 12.167.182,21

 9.160.941,61

 2.955.588,45

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  8.622.249,87

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 9.160.941,61

 12.167.182,21

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  20.396.631,64

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  20.396.631,64

 20.396.631,64
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 891.612,89

 0,00

 891.612,89

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.972.542,57

 1.973.932,31
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.614.581,62  18.998,87  1.328.503,55  267.079,20

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.015.024,09  0,00  989.513,20  25.510,89

 599.557,53  18.998,87  338.990,35  241.568,31

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 829.489,83

 1.696.176,24  22,25

 63,80
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.247.048,24

 0,00

 3.004.427,66

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 462,24 -462,24

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.339.258,44  17,57

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Contador
JOSE CARLOS MARCATO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 3.308.760,00

 3.308.760,00

 1.650.320,70

 0,00

 0,00

 3.276.000,00

 3.276.000,00

 1.332.197,06

 1.332.197,06

 318.123,64

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  1.140.592,66

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 1.332.197,06

 1.332.197,06

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  103.136,96

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  103.136,96

 103.136,96
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 891.612,89

 0,00

 891.612,89

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-817.458,64

-817.458,64
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira
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Contador
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MUNICIPIO DE PÉROLA
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AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, 1800 – CEP- 87540-000 – Fone: (44) 3636-8300 - Fax: (44) 3636-8313

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): tesouro@perola.pr.gov.br SITE: www.perola.pr.gov.br

Pérola - Pr., 27 de julho de 2020

NOTIFICA

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais, compreendidos entre os dias 21/07/2020 à 27/07/2020

21/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.557,39
22/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 16.498,71
23/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 468,00
24/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 45,27
27/07/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 217,99
23/07/2020 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 10.817,91
21/07/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 31.663,22
22/07/2020 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 63.282,21
21/07/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – CUSTEIO SUS 1.850,16
23/07/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – CUSTEIO SUS 1.000,00
23/07/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – CUSTEIO SUS 1.000,00
23/07/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – CUSTEIO SUS 1.000,00
24/072020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – CUSTEIO SUS 1.000,00
24/07/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – CUSTEIO SUS 5.210,00
24/07/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – CUSTEIO SUS 1.000,00
24/07/2020 CAIXA 624029-0 Fundo Municipal de Saúde – CUSTEIO SUS 1.000,00

DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 38/2020 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 38/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020 

 
Processo: n.º 66/2020. Pregão Presencial nº 20/2020. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
materiais de limpeza para serem utilizados na lavanderia hospitalar do Hospital Dr. Raul Sérgio Bittencourt 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 24/07/20. Vigência: 12 meses a contar da 
assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: ALVORADA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.346.824/0001-98, estabelecida 
na AVENIDA AMERICO BELAY, 1625, centro, CEP  87023-000, na cidade de MARINGA, PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Alvejante aditivo a base de 
cloro orgânico para 
branqueamento das fibras de 
roupa. Produto de uso 
hospitalar, apresentar registro 
notificação do produto 
ANVISA/ embalagem contendo 
50 litros. 

Gl 10 ARES TEX 111 610,00 6.100,00 

1 2 Amaciante líquido com 
associação de dois tensoativos 
catiônicos a base de sais de 
quartenário de amônio que 
deixa as fibras e felpas 
sensivelmente macias e 
desembaraçadas, além de 
agradável aroma, além de 
reduzir a atração estática em 
tecidos naturais e sintéticos, 
acelerando eficazmente o 
tempo de extração de água e 
secagem. Produto de uso 
hospitalar, embalagem 
contendo 50 litros, apresentar 
registro/notificação do 
produto na ANVISA.  

Gl 10 ARES TEX 120 600,00 6.000,00 

1 3 Aditivo Alcalino líquido para 
pré-lavagem e lavagem de 
roupas hospitalares, 
compatível com a intensidade 
da sujidade a ser removida. 
Embalagem contendo 50 litros. 
Produto de uso hospitalar, 
apresentar 
registro/notificação do 
produto na ANVISA.  

Gl 10 ARES TEX 113 640,00 6.400,00 

2 

1 4 Umectante - Detergente com 
agentes enzimáticos para 
manter as roupas brancas e as 
coloridas mais vivas e 
brilhantes com um alto nível de 
alvejantes ópticos. Embalagem 
contendo 50 litros. Produto de 
uso hospitalar, apresentar 
registro/notificação do 
produto na ANVISA.  

Gl 10 ARES TEX 115 640,00 6.400,00 

1 5 Neutralizante de alcalinidade 
que possibilite o ajuste do pH 
das roupas. Composição 
química: Aditivos especiais 
para eliminação de resíduos de 
cloro e alcalinidade que 
devolva a neutralidade dos 
tecidos, neutralizando o cloro 
residual evitando o 
amarelamento da roupa e o 
desgaste prematuro das fibras, 
preservando o brilho e a 
tonalidade das cores, 
embalagem contendo 50 litros. 
Produto de uso hospitalar, 
apresentar 
registro/notificação do 
produto na ANVISA.  

Gl 10 ARES TEX 116 710,00 7.100,00 

1 6 Detergente alcalino clorado. 
Característica Física química: 
Aspecto liquido transparente, 
cor levemente amarelado, PH 
1,0% (25ºC) 12,00+/- 0,01%, 
cloro ativo 12,00 +/- 0,01 
alcalinidade residual 3,0 á 8 
composições química: 
hipoclorito de sódio, 
sequestrastes. Embalagem 
contendo 50 litros. Produto de 
uso institucional, apresentar 
notificação do produto na 
ANVISA 

Gl 10 ARES DET 229 650,00 6.500,00 

 
TOTAL DO LOTE – 01 R$38.500,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 99/2020
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2020 e dá 
outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Lei nº 2.355, de 27 de julho de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de 
cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2020:
Fonte 365 – Apoio Financeiro Extraordinário – Coronavirus (COVID-19)
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.00872.236 – Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19
El. Despesa (2547)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 150.000,00
El. Despesa (2548)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$ 50.000,00
Subtotal Fonte 365 ....................................................................................................................R$ 200.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................................R$ 200.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação provocado por transferências de recursos do governo Federal no valor de 
R$ 200.000,00 para destinado ao custeio de serviços de atenção básica em saúde.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 de julho 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.355/2020
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2020 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2020:
Fonte 365 – Apoio Financeiro Extraordinário – Coronavirus (COVID-19)
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.01 – Gabinete do Secretário
Atividade10.122.00872.236 – Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19
El. Despesa (2547)3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 150.000,00
El. Despesa (2548)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$ 50.000,00
Subtotal Fonte 365 ....................................................................................................................R$ 200.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................................R$ 200.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação provocado por transferências de recursos do governo Federal no valor de 
R$ 200.000,00 para destinado ao custeio de serviços de atenção básica em saúde.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2018 a 2021, alterado 
pela Lei n°. 2.333/2020, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.263/2019, e LOA – 
Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.291/2019, ambas com vigência para o exercício financeiro 
de 2020.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a inserir os valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos 
da referida transferência, no orçamento vigente, por decreto do executivo municipal como excesso de arrecadação 
por fonte.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 de julho 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 094/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: L. E. 
CANDIDO - ME, inscrita no CNPJ nº 22.295.320/0001-59, com sede à AVENIDA MANOEL VICENTE DO CARMO, nº 
970, CENTRO - 87565-000 na cidade de CAFEZAL DO SUL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr 
LUIZ EDUARDO CANDIDO, portador (a) do RG. Nº102193890 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 063.225.139-58, residente 
e domiciliado à Av. Manoel Vicente do Carmo, nº 970, Cafezal do Sul, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 26/2020, Processo n° 76, data da homologação da 
licitação 24/07/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA ASSESSORAR O DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 26/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 27/07/2020 e término previsto para 27/07/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-17.759,88-(dezessete mil setecentos e cinqüenta 
e nove reais e oitenta e oito centavos), pagos em 12 parcelas mensais no valor de R$ 1.479,99 (um mil quatrocentos 
e setenta e nove reais e noventa e nove centavos), efetuados em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de julho de 2020.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 136/2020
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 034/2020: aquisição de gêneros alimentícios, 
com fornecimento parcelado, para abastecimento das escolas municipais e centros de educação infantil do município 
de Tapejara- programa nacional de alimentação escolar- PNAE. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 06 de 
agosto de 2020, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02 Decreto Federal nº 7.892/13, e o 
Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações 
na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 27 
de julho 2020. Pregoeiro Oficial.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 278/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE UM 
APARELHO DE RAIO X 500 MA, DESTINADOS PARA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO. 
MODALIDADE: Pregão nº 024/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de julho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 116/2020, de 22 de Julho  de 2020
DECLARA EMISSÃO DE POSSE A IMÓVEL LOTE de TERRAS n° 166, da Gleba Ribeirão  Concórdia, situado no 
Município de Tapejara, nesta comarca, com área de 39.7762 Hectares, ou ainda, 16.4364 alqueires paulistas de terras.
O Prefeito do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com amparo no previsto no 
artigo 70 e inciso V, do artigo 71, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO e de acordo com o que lhe facultam  o Artigo 2º 
do Decreto 004/2020, de 20 de Fevereiro de 2020.
D E C R E T A :
Art. 1º -  Fica o Município de Tapejara,  IMITIDO na POSSE, do imóvel constituído pelo LOTE de TERRAS n° 166, 
da Gleba Ribeirão  Concórdia, situado no Município de Tapejara, nesta comarca, com área de 39.7762 Hectares, ou 
ainda, 16.4364 alqueires paulistas de terras, com as e confrontações e divisas conforme consta da cópia, objeto da 
Matrícula n° 20.842, do Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná,   em 
cumprimento ao Artigo 2º,  previsto do Decreto nº.  004/2020, de 20 de   fevereiro de 2020,  e com base na Escritura 
Pública de Compromisso de VENDA firmado entre as partes, como forma de Desapropriação extrajudicial
Art. 2º -  Com base na  causa de AQUISIÇÃO Extrajudicial e tendo o MUNICÍPIO recebido a ESCRITURA PÚBLICA de 
Compra do Imóvel constituído pelo Lote de Terras 166 da Gleba Ribeirão Concórdia, situado no Município de Tapejara,  
fica o MUNICÍPIO imitido na Posse DIRETA do imóvel, podendo fazer os atos e obras de infraestrutura necessários 
ao fim legal a que se destina.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal  de Tapejara,  aos  20 (vinte e dois dias) do mês de Julho  de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 2.160 DE 27 DE JULHO DE 2020
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a autorização para a contratação de empresa especializada na construção de usina fotovoltaica para 
suprir o consumo de energia do SAMAE, com pagamentos de forma parcelada junto a própria empresa contratada, 
e dispõe sobre inclusão de metas no PPA 2018-2021, bem como as metas prioritárias da LDO 2021 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar empresa especializada para construção de usina fotovoltaica 
para suprir o consumo de energia elétrica de iluminação pública e dos prédios públicos, bem como a adequação por 
meio de tecnologias mais eficientes (lâmpadas de LED) do sistema iluminação pública, até o valor de R$ 3.752.894,40 
(três milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos), via 
procedimento licitatório próprio, observada a legislação vigente.
Art. 2o A autarquia poderá realizar a contratação com o pagamento de forma parcelada, preferencialmente junto a 
própria empresa fornecedora, ou através de contrato de arrendamento mercantil com opção de compra.
Art. 3o O prazo e valor estabelecido para pagamento deverá ser igual ou inferior a economia gerada pela implantação 
do serviço contratado, não levando o SAMAE a comprometer outros valores com as prestações desta operação.
Art. 4o Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar no Plano Plurianual - PPA, aprovado pela Lei nº 1.934 de 
05 de outubro de 2017, para execução no exercício de 2021 e posteriores, as seguintes metas:
AÇÕES GOVERNAMENTAIS
CÓD.TIPO.AÇÃO PROPOSTAPRODUTOUNIDADE DE MEDIDAANOMETA FÍSICAVALORES EM R$
FUNÇÃO: Nº - 17 Saneamento
SUBFUNÇÃO: Nº - 512 Operação e Manutenção do Sistema de Agua
PROGRAMA: 0037 Saneamento
1.109PInstalação de Usina Fotovoltaica para atendimento dos Prédios PúblicosUSINA SOLARUnidade2018-R$ 0,00
2019-R$ 0,00
2020-R$ 0,00
20211R$ 573.358,83
TOTAL NO PPAR$ 573.358,83
Art. 5o Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício 
de 2021, as seguintes metas:
INCLUSÃO
METAS
ÓRGÃO: 14 Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto
UNIDADE: 14.001 SAMAE
FUNÇÃO: 17 Saneamento
SUBFUNÇÃO: 512 Saneamento Básico Urbano
PROGRAMA: 0037 Saneamento
CÓD.NAT.AÇÃO PROPOSTAPRODUTOUNIDADE DE MEDIDAMETA FÍSICAVALOR 2021
1.109PInstalação de Usina Fotovoltaica para atendimento dos Prédios PúblicosUSINA SOLARUnidade1R$ 
573.358,83
TOTAL NA LDO R$ 573.858,83
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de julho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO POR ANO
USINA: PREDIOS PUBLICOS
EXERCÍCIOVALOR
2021 R$     573.358,83
2022 R$     625.482,36
2023 R$     625.482,36
2024 R$     625.482,36
2025 R$ 1.303.088,49 TOTAL  R$ 3.752.894,40 
•Dotação:
oUsinas: 4.4.90.51.92.00 – Instalações;

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
Aos 23 de julho de 2020 às 09h30min horas, estava presente na Sala da Divisão de Licitação e Compras, no Paço 
Municipal desta cidade, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal de Tapejara, 
através da Portaria nº.048 de 11 de fevereiro de 2020, constituída pelos(as) senhores(as): José Alexandre 
Soave, Lucas Rogério Francischini,e Nevair Gouvea Nunes na forma da lei, proceder à sessão de abertura dos 
trabalhos licitatórios da Tomada de Preço em epígrafe, Execução de Pavimentação Asfáltica na Vila Rural 
Santana e  Estrada Água da Onça, todas na sede da cidade de Tapejara, conforme Projetos Técnicos , Planilha 
de Orçamento, Cronograma Físico- Financeiro e Memorial Descritivo. Aberto o certame verificou-se que retiraram o 
edital as empresa: R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez, 
portador do CI/RG n° 6.925.696-1/SSP-PR; WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA sem representante; 
PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, sem representante; PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI, 
sem representante; SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, representada pelo Sr Claudio 
Fernando Lescano, portador do CI/RG n° 4.978.513-5 SSP/PR; CONSTRUTORA LONGUINI LTDA representada pelo 
Sr. Andre Luiz Longuini, portador do CI/RG n° 7.524.151-8 SSP/PR ; PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO 
DE BRITAS E ASFALTO LTDA representada pelo Sr Marcos Felipe Fornasari, portador do CI/RG n° 7.814.259-6 
SSP/PR,  conforme minuciosa análise da documentação dos proponentes foram tomadas as seguintes conclusões, 
DESABILITAR a empresa PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI por não apresentar anexo V do edital, e a empresa 
PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA por não atender o item 3.6 letra “b” do edital. E HABILITAR 
as empresas R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA LONGUINI LTDA; PEDREIRA 
ITAIPU INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA; WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; SOTRAM 
– CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. Ato continuo, abre-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para as 
empresas DESABILITADAS, para apresentarem recurso administrativo contra a decisão retro mencionada.
Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos 
membros presentes, sendo que a ata será publicada no mural e periódico de circulação, conforme prevê o art. 109 
da Lei de Licitações.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
Aos 24 de julho de 2020 às 09h00min, estava presente na Sala da Divisão de Licitação e Compras, no Paço Municipal 
desta cidade, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal de Tapejara, através da 
Portaria nº. 048 de 11 de fevereiro de 2020, constituída pelos (as) senhores (as): José Alexandre Soave, Lucas 
Rogério Francischini e Nevair Gouvea Nunes na forma da lei, proceder à sessão de abertura dos trabalhos licitatórios 
da Tomada de Preço em epígrafe, Obra de Construção do Centro de Serviços Sociais em alvenaria com área de 
470,74 m² será executada na Avenida Antônio Schimidtt Villela, na sede da cidade de Tapejara, no Município de 
Tapejara, Estado do Paraná, conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e 
Memorial Descritivo. Aberto o certame verificou-se que retiraram o edital as empresas: R C M PAVIMENTACOES 
E CONSTRUCOES LTDA sem representante; MONDEO CONSTRUTORA EIRELI – EPP sem representante; 
CONSTRUTORA INOVA – EIRELLI – ME sem representante.; ROMA ENGENHARIA LTDA – ME representada pelo Sr. 
Murilo Henrique da Rocha Verri, portador do CI/RG n° 13.016.919-8 SSP/PR.; O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – EPP 
representada pelo Sr. Otavio Sandri Lamas, portador do CI/RG n° 10.778.577-9SSP/PR; ARENITO ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP sem representante; BETA HOME CONSTRUTORA – LTDA representada pelo 
Sr. Nilton Alexandre Martins Rodrigues, portador do CI/RG n° 8.776.218-1; CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS 
LTDA sem representante; A. J. VALENTIM E CIA LTDA – ME sem representante; conforme minuciosa análise da 
documentação dos proponentes foram tomadas as seguintes conclusões, a empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA 
LTDA – EPP constatou que a empresa CONSTRUTORA INOVA – EIRELLI – ME, não atendeu o item 10.2.1 – 
HABILITAÇÃO JURIDICA -  letra “f” e a empresa  MONDEO CONSTRUTORA EIRELI – EPP , deixou de apresentar o 
item 10.2.1  - HABILITAÇÃO JURIDICA - letra ”a” (CRC). A empresa BETA HOME CONSTRUTORA – LTDA, constatou 
que a empresa ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP não atendeu o item 10.2.1 letra “f” e o 
10.2.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – letra “f”; e a empresa CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA, não atendeu 
o item 10.2.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA letra “d”. A empresa O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA – EPP apresentou 
o CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO em DESACORDO com edital. Ato continuo, abre-se o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para as empresas APONTADAS, para apresentarem recurso administrativo contra a decisão retro mencionada.
Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos 
membros presentes, sendo que a ata será publicada no mural e periódico de circulação, conforme prevê o art. 109 
da Lei de Licitações.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 279/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME ESPECIFICADOS, PARA O ATENDIMENTO DE 
PACIENTES PORTADORES DO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19, A SEREM ALOCADOS NO CENTRO DE 
ATENDIMENTO DO ENFRENTAMENTO DO COVID-19, E NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS 
DO MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE ATENDER OS CASOS MAIS COMPLICADOS DA DOENÇA. OS 
EQUIPAMENTOS SE FAZ NECESSÁRIO EM CARÁTER DE URGÊNCIA DEVIDO O MUNICÍPIO NÃO POSSUIR 
NENHUM EQUIPAMENTO AINDA DESSE PORTE E ESTAR COM PACIENTES POSITIVADOS PARA O COVID-19, 
PODENDO SER NECESSÁRIO O USO PARA CASOS SINTOMÁTICOS NA ESTABILIZAÇÃO DOS SINTOMAS. 
MODALIDADE: Dispensa nº 035/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: C E CARVALHO COMERCIAL ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR: R$-68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de julho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2020
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 033/2020: aquisição de brinquedos pedagógicos 
educativos para os centros municipais de educação infantil: Arnaldo Busato, Carlito Vilela,dom Bosco. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 06 de agosto de 2020, às 14h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02 Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 27 de julho 2020. Pregoeiro Oficial.
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Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências.

Decreto  nº 1784/2020 de 24/07/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Extraordinário, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 440.000,00 (quatrocentos e 
quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 903/2019 de 26/11/2019.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.122.0054.2.125. Enfrentamento da Emergência COVID19

MATERIAL DE CONSUMO  217.000,00 663 - 3.3.90.30.00.00 2003

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 107.400,00 664 - 3.3.90.32.00.00 2003

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 115.400,00 612 - 3.3.90.39.00.00 19494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 200,00 665 - 3.3.90.39.00.00 2003

Total Suplementação:  440.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 115.400,00Receita:1.7.1.8.03.91.00.00000000 Fonte: 19494
 324.600,00Receita:1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte: 2003
 440.000,00Total da Receita:Exercício:  2020
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  24 de julho de 2020.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

conselHo MuniciPal dos direitos da criança 
e do adolescente do MunicíPio de  taPira/Pr

RESOLUÇÃO nº 004/2020
SÚMULA: Aprova alteração no Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Tapira – Paraná.
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  Tapira/PR, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 797/2018 de 27 de março de 2018, que “ Dispõe sobre a Política 
Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do Municipio de Tapira”, em reunião ordinária do dia 
17 de julho de 2020, as 9h:00min. ata nº 007/2020.
Considerando que a garantia dos direitos da criança e do adolescente, tem que ser realizada independentemente que 
compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I - zelar pelo cumprimento das disposições contidas na lei municipal, fiscalizando as ações de execução, observadas 
as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente.
II - atuar em consonância com os Conselhos Nacional e Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgãos 
federais e estaduais ou entidades não-governamentais, para tornar efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos 
estabelecidos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
III - acompanhar o ordenamento institucional, propondo, sempre que necessário, as modificações na estrutura pública 
e privada destinada ao atendimento da criança e do adolescente, no âmbito municipal;
IV - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do adolescente, com a indicação das 
medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou violação dos mesmos;
V - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do município, indicando modificações 
necessárias à consecução da Política Municipal formulada para a promoção dos direitos da criança e do adolescente;
VI - gerir o Fundo Municipal de que trata esta lei, fixando os critérios para sua utilização, nos termos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente;
Considerando a necessidade do colegiado ter que aprovar reuniões extraordinária para deliberação de pautas 
urgentes.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a alteração no Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Tapira, para incluir artigo prevendo reuniões por meio digital ou de aprovações de deliberações Ad Referendum.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapira/PR.,  17  de julho de 2020.
_____________________________
Cristian Mendonça de Oliveira
Presidente do CMDCA

Exercício:  2020

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
27/07/2020

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1783/2020 de 24/07/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 272.493,00 
(duzentos e setenta e dois mil quatrocentos e noventa e três reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 903/2019 de 26/11/2019.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 598 - 3.1.91.13.00.00 1494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 100 - 3.3.90.39.00.00 1494

08.021.10.301.0054.2.018. Programa Estadual APSUS

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 113 - 3.3.90.30.00.00 2494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 114 - 3.3.90.39.00.00 2494

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.740,00 346 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  766,00 349 - 3.1.91.13.00.00 01104
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.985,00 661 - 3.1.90.11.00.00 01104

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.002,00 662 - 3.1.91.13.00.00 01104

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 398 - 3.3.90.30.00.00 01104
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

VIAÇÃO
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.1.003. Pavimentação e Recape Asfaltico

OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00 440 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Suplementação:  272.493,00
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 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE
04.008.00.000.0000.0.000. Chefe de Gabinete
04.008.04.122.0004.2.004. Manutenção da Chefia de Gabinete

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 35.000,00 15 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitação
06.003.04.122.0004.2.008. Manutenção da Divisão de Licitação

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 40.000,00 21 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 65.000,00 42 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção  da Vigilancia Sanitária

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 129 - 3.3.90.30.00.00 2494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 133 - 3.3.90.39.00.00 2494

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.070. Manutenção de Creche FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 72.493,00 360 - 3.1.90.11.00.00 01101

Total Redução:  272.493,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  24 de julho de 2020.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 78/2017 - ID Nº. 1720
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017
Terceiro Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS COM ESPECIALIZAÇÃO EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e M & M SAÚDE LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo 
Senhor Ezequiel Mattei, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 08 de Janeiro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), passando o valor total do contrato para a quantia de 
R$ 301.000,00 (trezentos e um mil reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 08 de Junho de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
EZEQUIEL MATTEI
M & M SAÚDE LTDA - ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 64/2019 - ID Nº. 1999
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019
Terceiro Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCALIZADA NA CIDADE 
DE UMUARAMA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
QUANDO EM SERVIÇO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e EDITH PEREIRA RESTAURANTE, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhora Edith Pereira, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 10 de Junho de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
EDITH PEREIRA
EDITH PEREIRA RESTAURANTE

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 81/2020
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS E ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA OS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 117.629,33 (cento e dezessete mil seiscentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 07 de Agosto de 2020 às 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 27 de Julho de 2020.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 70/2020
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE UM VEÍCULO HATCH NOVO PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o disposto 
no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 55.692,80 (cinquenta e cinco mil seiscentos e noventa e dois reais e oitenta centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 07 de Agosto de 2020 às 14:00 
hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado 
do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 27 de Julho de 2020.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 867/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve, a pedido da servidora, conforme requerimento;
EXONERAR
Art. 1º Do cargo de EDUCADOR INFANTIL, ocupado pela a senhora SYLVIA REGINA DE MEDEIROS COVRE, 
portadora do CPF nº 752.963.739-87, investida através da Portaria nº 759 de 20 de fevereiro de 2020, por força do 
edital de convocação nº 005/2020, oriundo do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, a partir de 24 de Julho 
de 2020 
Parágrafo Único. As verbas rescisórias decorrentes do término do vínculo havido com a administração se darão na 
forma do item 12, “b”, in fine, do Edital de PSS nº 001/2019. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 27 de Julho de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 868/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor GERSON GOMES, portador do CPF. nº. 825.418.769-04, Licença Prêmio de 03 meses, referente ao 
quinquênio de 04/05/1997 à 04/05/2002 a ser gozada no período de 27/07/2020 à 27/10/2020, sem prejuízo em seus 
vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 27 de julho de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  886.627,65  0,00

    Pessoal Ativo  886.627,65  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  726.560,23  0,00

      Obrigações Patronais  160.067,42  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 886.627,65

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 886.627,65  2,96

 6,00

 1.707.415,87

 1.797.279,86

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 29.954.664,38

-

 29.954.664,38

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 1.617.551,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/jul/2020 as 09h e 56m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

CONTADOR

JOSMAR SANTANA COVRE

PRESIDENTE

ELIZABETE DELBONI PERES
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conselHo MuniciPal de assistência social de uMuaraMa
RESOLUÇÃO Nº. 12, de 23 de julho de 2020
Súmula: Aprova o Plano de Ação – Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, 
e Regimento Interno, conforme deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 23 de julho de 2020, 
online, via Google Meet – endereço eletrônico: meet.google.com/jgk-rnie-kyz,
CONSIDERANDO o Termo de Aceite referente à Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, a 
qual dispôs sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais 
e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e 
municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN, em decorrência de 
infecção humana pelo novo coronavírus, Covid-19,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação, preenchido em sistema informatizado, apresentado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente aos recursos aceitos para a execução de ações socioassistenciais na forma da Portaria 
do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 23 de julho de 2020.
Dayanne Paola de OliveiraDemozzi

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº003/2020
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade TOMADA 
DE PREÇOS–TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua 
realização
OBJETO: contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras de 
pavimentação asfaltica em concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, nas vias rurais da Vila Rural 
José Fernandes Jardim e Vila Rural José Ferreira de Oliveira do Município de Xambrê, Estado do Paraná, 
com recursos provenientes do Convênio nº070/2020 – SEIL, celebrado entre o Estado do Paraná e o 
Município, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Logística com contrapartida do Município, 
conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas de serviços e cronograma em anexo, e de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento oitenta) dias
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 14/08/2020 às 09:00 horas.
INFORMAÇÕES: INFORMAÇÕES: O inteiro teor do edital e seus anexos estarão disponíveis no endereço 
eletrônico: http://www.xambre.pr.gov.br/, no link licitações. As informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidas de forma expressa e protocoladas à Comissão de Licitação no Paço 
Municipal, Sala das Licitações, sito a Avenida Roque Gonzales, 480 - CEP  87535-000  - fone:(44)3632-
1557,  Xambrê, Estado do Paraná, Telefone (44) 3632–1557 ou 3632.1306, das 8:00 às 13:00horas
Xambrê/PR, 24 de julho de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal  de Xambrê

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2253/2020
De: 27 de Julho de 2020
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO 
ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 11.358,00 (Onze 
mil, trezentos e cinqüenta e oito reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 
(Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
0000800110.301.1500.20211023Manut. Ativ. do Fndo Mun. de Saúde3.3.90.3011.358,00
TOTAL11.358,00
Nomenclaturas das Fontes: 1023 – Prest Pecuniária do P Judiciário Fundo Estadual 
de Saúde COVID-19.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo.
Parágrafo Único: O crédito cuja a abertura se dará nos termos desta lei, acaso 
vinculado a recursos provenientes da Lei Complementar n° 173/2020, somente poderá 
ser gasto com ações de enfrentamento à COVID-19 e/ou para mitigação dos efeitos 
financeiros da pandemia.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos 
do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da 
sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 27 de Julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 1.260.895,82  - 

 1.260.895,82  - 

 -  - 

 -  - 

 88.450,04  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 - 

 88.450,04

Pensionistas  - 

 88.450,04  - 

 1.172.445,78  - 

Valor % sobre a RCL

 23.807.041,18  - 

 1.260.895,82  5,30

 1.428.422,47  6,00

 1.357.001,34  5,70

 1.285.580,22  5,40

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

07/2019 A 06/2020

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

IRRF

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

                                                                                                    

                                 __________________________________                                 

                                       JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                                      

                                 COORD. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO                                 

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

              __________________________________     __________________________________             

              EDILSO MARTINS DE MELO                     CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, teRçA-feiRA, 28 de julho de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c19

FN8 EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  82337627000105
CADASTRO: 91860 QUADRA:  0041 LOTE:  01/21/20

ENDEREÇO: AV BRASIL,  S/Nº CEP:  87501000

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO: N°01/21/20, UNIFICAÇÃO DOS LOTES N°01/21/20

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0041, Lote: 01/21/20  - ZONA 1 - N.º: S/Nº  - N°01/21/20, UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES N°01/21/20

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 969 / 2020 

FN8 EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ: 82337627000105
ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4311 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOAO MINORU SHIRABAYASHI CPF/CNPJ:  77453165000143
CADASTRO: 603100 QUADRA:  0053 LOTE:  0016

ENDEREÇO: AV VITORIA,  4304 CEP:  87504180

BAIRRO:  ZONA 5 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0053, Lote: 0016  - ZONA 5 - N.º: 4304  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 970 / 2020 

JOAO MINORU SHIRABAYASHI CPF/CNPJ: 77453165000143
ENDEREÇO: RUA AFONSO PENA, Nº 4304 CEP.:   87504120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MAURO APARECIDO REGHINI CPF/CNPJ:  23996242972
CADASTRO: 830450 QUADRA:  0A6A LOTE:  002B

ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS,  S/Nº CEP:  87504040

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0A6A, Lote: 002B  - ZONA ARMAZEM - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 969 / 2020 

MAURO APARECIDO REGHINI CPF/CNPJ: 23996242972
ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3341 CEP.:   87501080 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

JOSE WILSON ALVES DE MATOS CPF/CNPJ:  05115952807
CADASTRO: 1238900 QUADRA:  0005 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA CANDIDO MOTA,  S/Nº CEP:  87508217

BAIRRO:  PARQUE TARUMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0013  - PARQUE TARUMA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 970 / 2020 

JOSE WILSON ALVES DE MATOS CPF/CNPJ: 05115952807
ENDEREÇO: RUA CANDIDO MOTA, Nº 1902 CEP.:   87508217 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANA CAROLINA GUANDALIN TAKATA CUNHA E OUTRA CPF/CNPJ:  06398984919
CADASTRO: 1235000 QUADRA:  0002 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA AYRTON SENNA,  S/Nº CEP:  87508215

BAIRRO:  PARQUE TARUMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0005  - PARQUE TARUMA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 969 / 2020 

ANA CAROLINA GUANDALIN TAKATA CUNHA E OUTRA CPF/CNPJ: 06398984919
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5860 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CONJ. RES OURO VERDE APTO 12 BL A4

MOACIR DE VICENTE CPF/CNPJ:  20924399953
CADASTRO: 1260200 QUADRA:  0004 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA NOVA ALIANCA,  S/Nº CEP:  87501655

BAIRRO:  JARDIM MARIA LUCIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0005  - JARDIM MARIA LUCIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  14  / 970 / 2020 

MOACIR DE VICENTE CPF/CNPJ: 20924399953
ENDEREÇO: RUA DR RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4212 CEP.:   87501250 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

SALA 803 8 PAV

JOSE CARLOS FILGUEIRA CPF/CNPJ:  57708517915
CADASTRO: 1246750 QUADRA:  0015 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA AYRTON SENNA,  1351 CEP:  87508215

BAIRRO:  PARQUE TARUMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 001B  - PARQUE TARUMA - N.º: 1351  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  18  / 969 / 2020 

JOSE CARLOS FILGUEIRA CPF/CNPJ: 57708517915
ENDEREÇO: RUA AYRTON SENNA, Nº 1351 CEP.:   87508215 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LEVI BRIGANTE CPF/CNPJ:  78558093920
CADASTRO: 1255000 QUADRA:  0021 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ,  1890 CEP:  87508240

BAIRRO:  PARQUE TARUMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0017  - PARQUE TARUMA - N.º: 1890  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  20  / 969 / 2020 

LEVI BRIGANTE CPF/CNPJ: 78558093920
ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 4860 CEP.:   87502130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ADILSON PAGANGRIZZO CPF/CNPJ:  08673219973
CADASTRO: 3464900 QUADRA:  0004 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA VICENTE DANHONI,  1745 CEP:  87505512

BAIRRO:  JARDIM IMPERIAL II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0009  - JARDIM IMPERIAL II - N.º: 1745  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  21  / 973 / 2020 

ADILSON PAGANGRIZZO CPF/CNPJ: 08673219973
ENDEREÇO: EST PASSA 4, Nº S/N CEP.:   87515899 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 23 F1

ANDERSON FLAVIO PEGUIM CPF/CNPJ:  00490368905
CADASTRO: 4241320 QUADRA:  0002 LOTE:  021B

ENDEREÇO: RUA GERALDO OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509791

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 22

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 021B  - JARDIM CIMA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  22  / 970 / 2020 

ANDERSON FLAVIO PEGUIM CPF/CNPJ: 00490368905
ENDEREÇO: RUA AQUIDABAN, Nº 4289 CEP.:   87503680 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANDERSON FLAVIO PEGUIM CPF/CNPJ:  00490368905
CADASTRO: 4241330 QUADRA:  0002 LOTE:  021C

ENDEREÇO: RUA GERALDO OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509791

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 021C  - JARDIM CIMA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 970 / 2020 

ANDERSON FLAVIO PEGUIM CPF/CNPJ: 00490368905
ENDEREÇO: RUA AQUIDABAN, Nº 4289 CEP.:   87503680 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ORLANDO FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  11669810968
CADASTRO: 2177400 QUADRA:  0002 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOSE MAURO ROVERON,  S/Nº CEP:  87508158

BAIRRO:  JARDIM SAN RAFAEL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0004  - JARDIM SAN RAFAEL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  24  / 969 / 2020 

ORLANDO FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 11669810968
ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 2796 CEP.:   87503000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ESPÓLIO DE VANDER ROBERTO PRADO CPF/CNPJ:  00477174914
CADASTRO: 2527800 QUADRA:  0013 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA FLORENCA,  3827 CEP:  87504619

BAIRRO:  CONJ R CORREGO LONGE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0010  - CONJ R CORREGO LONGE - N.º: 3827  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 969 / 2020 

ESPÓLIO DE VANDER ROBERTO PRADO CPF/CNPJ: 00477174914
ENDEREÇO: RUA FLORENCA, Nº 3827 CEP.:   87504619 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DELCIO PINHEIRO CPF/CNPJ:  66894026904
CADASTRO: 4241420 QUADRA:  0002 LOTE:  022B

ENDEREÇO: RUA GERALDO OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509791

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 022B  - JARDIM CIMA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 970 / 2020 

DELCIO PINHEIRO CPF/CNPJ: 66894026904
ENDEREÇO: RUA SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, Nº 3960 CEP.:   87509795 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

NELSON PIRES DE ANDRADE CPF/CNPJ:  05842760959
CADASTRO: 2611950 QUADRA:  0016 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA LA PAZ,  S/Nº CEP:  87509660

BAIRRO:  PARQUE SAN MARINO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 001A  - PARQUE SAN MARINO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  27  / 969 / 2020 

NELSON PIRES DE ANDRADE CPF/CNPJ: 05842760959
ENDEREÇO: RUA RUA SANTA MADALENA, Nº s/n CEP.:   87509090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LEONARDO VIEIRA BONONI CPF/CNPJ:  05646688930
CADASTRO: 3474000 QUADRA:  0004 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA MARTINHO PEDRANGELO,  S/Nº CEP:  87505501

BAIRRO:  JARDIM IMPERIAL III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 002B  - JARDIM IMPERIAL III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  27  / 973 / 2020 

LEONARDO VIEIRA BONONI CPF/CNPJ: 05646688930
ENDEREÇO: AV  PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3941 CEP.:   87503200 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ED. PARQUE RESIDENCIAL SANTIAGO, APT 131
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VALDEMIR DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  58785655953
CADASTRO: 2615300 QUADRA:  0016 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA JOANA DARC,  4870 CEP:  87509100

BAIRRO:  PARQUE SAN MARINO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0035  - PARQUE SAN MARINO - N.º: 4870  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 969 / 2020 

VALDEMIR DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 58785655953
ENDEREÇO: RUA JOANA DARC, Nº 4870 CEP.:   87509100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  04642833960
CADASTRO: 5576900 QUADRA:  0007 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /972 / 2020 

SEQUENCIA: 29

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0004  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  29  / 972 / 2020 

PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 04642833960
ENDEREÇO: RUA MATINHOS, Nº 1669 CEP.:   87508147 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANDERSON MOURA RODRIGUES CPF/CNPJ:  88481727920
CADASTRO: 2629800 QUADRA:  0002 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA PORTO SEGURO,  S/Nº CEP:  87508150

BAIRRO:  JARDIM IPANEMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0007  - JARDIM IPANEMA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 969 / 2020 

ANDERSON MOURA RODRIGUES CPF/CNPJ: 88481727920
ENDEREÇO: RUA JOSE LUPEPSA, Nº 2300 CEP.:   87506466 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FABIANE FERREIRA LOPES CPF/CNPJ:  84917512972
CADASTRO: 4244450 QUADRA:  0005 LOTE:  023B

ENDEREÇO: RUA MOISES VICENTE LEITE,  3849 CEP:  87509793

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 32

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 023B  - JARDIM CIMA - N.º: 3849  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  32  / 970 / 2020 

FABIANE FERREIRA LOPES CPF/CNPJ: 84917512972
ENDEREÇO: RUA MOISES VICENTE LEITE, Nº 3849 CEP.:   87509793 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CAROLINE NUNES DE SOUZA CPF/CNPJ:  10020426909
CADASTRO: 4245400 QUADRA:  0006 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MOISES VICENTE LEITE,  S/Nº CEP:  87509793

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0009  - JARDIM CIMA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 970 / 2020 

CAROLINE NUNES DE SOUZA CPF/CNPJ: 10020426909
ENDEREÇO: RUA DOS EXPEDICIONARIOS, Nº 3753 CEP.:   87504160 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ:  00888314000172
CADASTRO: 2937900 QUADRA:  0004 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA CANDIDO MOTA,  2115 CEP:  87508217

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0026  - PARQUE CAIUA - N.º: 2115  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  35  / 969 / 2020 

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ: 00888314000172
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4156 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ:  00888314000172
CADASTRO: 2938000 QUADRA:  0004 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA CANDIDO MOTA,  2105 CEP:  87508217

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 36

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0027  - PARQUE CAIUA - N.º: 2105  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  36  / 969 / 2020 

INCORPORADORA CAIUA LTDA CPF/CNPJ: 00888314000172
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4156 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LEANDRO BERNARDO CPF/CNPJ:  04004005965
CADASTRO: 4361000 QUADRA:  0016 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FELIPPE,  S/Nº CEP:  87507692

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 36

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0003  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  36  / 973 / 2020 

LEANDRO BERNARDO CPF/CNPJ: 04004005965
ENDEREÇO: RUA DO CENTRO, Nº 1390 CEP.:   87505160 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GERSON CARLOS GABRIEL CPF/CNPJ:  76679047900
CADASTRO: 3010400 QUADRA:  0027 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA DOS VIGILANTES,  4455 CEP:  87509725

BAIRRO:  PARQUE 1 DE MAIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0027, Lote: 0012  - PARQUE 1 DE MAIO - N.º: 4455  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  38  / 969 / 2020 

GERSON CARLOS GABRIEL CPF/CNPJ: 76679047900
ENDEREÇO: RUA DOS VIGILANTES, Nº 4455 CEP.:   87509725 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROSANGELA MARIA A UMEDA E OUTRO CPF/CNPJ:  69543984972
CADASTRO: 3392900 QUADRA:  0007 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO,  S/Nº CEP:  87506470

BAIRRO:  PARQUE VITORIA REGIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0013  - PARQUE VITORIA REGIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  43  / 969 / 2020 

ROSANGELA MARIA A UMEDA E OUTRO CPF/CNPJ: 69543984972
ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4355 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 12 GAR 12

RAQUEL CESTAK CAVALCANTI CPF/CNPJ:  04109316910
CADASTRO: 3957800 QUADRA:  0014 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87507713

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /968 / 2020 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0016  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  44  / 968 / 2020 

RAQUEL CESTAK CAVALCANTI CPF/CNPJ: 04109316910
ENDEREÇO: RUA JOSE MARQUES, Nº 120 CEP.:   87360000 CIDADE:  GOIOERÊ UF.:  PR

ADSON MADEIRA DE ARAUJO CPF/CNPJ:  52420825934
CADASTRO: 4252300 QUADRA:  0002 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA RUA LUIZ GAVASSI,  S/Nº CEP:  87505158

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0005  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 970 / 2020 

ADSON MADEIRA DE ARAUJO CPF/CNPJ: 52420825934
ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4555 CEP.:   87501378 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARISA DE CARVALHO DE FIGUEIREDO CPF/CNPJ:  04027563980
CADASTRO: 3416600 QUADRA:  0005 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87504650

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 49

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0022  - PARQUE DO LAGO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  49  / 969 / 2020 

MARISA DE CARVALHO DE FIGUEIREDO CPF/CNPJ: 04027563980
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2244 CEP.:   87506340 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

WILSON ANTONIO RAIMUNDO E VENINA LUIZ DE MORAES CPF/CNPJ:  59584238949
CADASTRO: 3721700 QUADRA:  0004 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA LA PAZ,  S/Nº CEP:  87509660

BAIRRO:  JARDIM PARIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 55

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0008  - JARDIM PARIS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  55  / 969 / 2020 

WILSON ANTONIO RAIMUNDO E VENINA LUIZ DE MORAES CPF/CNPJ: 59584238949
ENDEREÇO: RUA RUA SAGRADA FAMILIA, Nº 3460 CEP.:   87508058 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MASSAYUKI EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA CPF/CNPJ:  09599528000101
CADASTRO: 4254100 QUADRA:  0005 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA RUA LUIZ GAVASSI,  S/Nº CEP:  87505158

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 55

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0004  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  55  / 970 / 2020 

MASSAYUKI EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA CPF/CNPJ: 09599528000101
ENDEREÇO: RUA DR RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4212 CEP.:   87501250 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ED VERDES MARES SALA 306

EVANDRO PEREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  00595889930
CADASTRO: 5589400 QUADRA:  0010 LOTE:  0030

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /972 / 2020 

SEQUENCIA: 55

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0030  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  55  / 972 / 2020 

EVANDRO PEREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 00595889930
ENDEREÇO: RUA PEROBAL, Nº 3500 CEP.:   87501300 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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GERALDEICE FRANCISCO DA SILVA CPF/CNPJ:  47451475972
CADASTRO: 3746600 QUADRA:  0012 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA TOPAZIO,  3443 CEP:  87508256

BAIRRO:  PARQUE IRANI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /958 / 2020 

SEQUENCIA: 63

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 012A  - PARQUE IRANI - N.º: 3443  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  63  / 958 / 2020 

GERALDEICE FRANCISCO DA SILVA CPF/CNPJ: 47451475972
ENDEREÇO: RUA BOM JESUS, Nº 399 CEP.:   87524000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LESSANDRA NASCIMENTO ZEPOLATO CPF/CNPJ:  03486856960
CADASTRO: 4615100 QUADRA:  0001 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA SLEIMAN DAOUD ABOU RAHAL,  S/Nº CEP:  87511030

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 71

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0007  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  71  / 970 / 2020 

LESSANDRA NASCIMENTO ZEPOLATO CPF/CNPJ: 03486856960
ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 3929 CEP.:   87502230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CESAR FELIX RIBAS CPF/CNPJ:  95876979953
CADASTRO: 4419450 QUADRA:  0006 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA WELLYTON ANTONIO COLOGNESI DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510568

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 74

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 003B  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  74  / 969 / 2020 

CESAR FELIX RIBAS CPF/CNPJ: 95876979953
ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4129 CEP.:   87502230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARIA LUCIA POSSAGNOLO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  07152416990
CADASTRO: 4425170 QUADRA:  0005 LOTE:  001C

ENDEREÇO: RUA WELLYTON ANTONIO COLOGNESI DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510568

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 80

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 001C  - JARDIM MODELO I - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  80  / 969 / 2020 

MARIA LUCIA POSSAGNOLO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 07152416990
ENDEREÇO: RUA DES MUNHOZ DE MELLO, Nº 3806 CEP.:   87501180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SALA 203

MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA CPF/CNPJ:  00463308956
CADASTRO: 4443520 QUADRA:  0006 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  S/Nº CEP:  87504680

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 88

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 008B  - JARDIM IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  88  / 969 / 2020 

MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA CPF/CNPJ: 00463308956
ENDEREÇO: RUA TURIACU, Nº 2173 CEP.:   87503450 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANDRÉ RICARDO CANDIDO CPF/CNPJ:  00772061939
CADASTRO: 4445500 QUADRA:  0007 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504720

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 90

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 002A  - JARDIM IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  90  / 969 / 2020 

ANDRÉ RICARDO CANDIDO CPF/CNPJ: 00772061939
ENDEREÇO: RUA SERGIO ZANATTO, Nº 3824 CEP.:   87511006 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MAURO FERNANDES RIBEIRO CPF/CNPJ:  52729710949
CADASTRO: 4622200 QUADRA:  0007 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA JULIO RIBEIRO CARDOSO,  S/Nº CEP:  87511036

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 92

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0014  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  92  / 970 / 2020 

MAURO FERNANDES RIBEIRO CPF/CNPJ: 52729710949
ENDEREÇO: AV AMAPA, Nº 3455 CEP.:   87504280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 73

SHIRLEY SAKAI MARU CPF/CNPJ:  03780969823
CADASTRO: 4986217 QUADRA:  0003 LOTE:  3B/1

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  S/N CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO: LOTE 3B/2, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 3B, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /973 / 2020 

SEQUENCIA: 96

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 3B/1  - JARDIM SAKAI - N.º: S/N  - LOTE 3B/2, DA SUBDIVISÃO DO 

LOTE 3B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 3

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  96  / 973 / 2020 

SHIRLEY SAKAI MARU CPF/CNPJ: 03780969823
ENDEREÇO: EST DIAS, Nº S/N CEP.:   87502970 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

KM 02, CHÁCARA SAKAI

LEANDRO MACHADO OLIVEIRA CPF/CNPJ:  07218253970
CADASTRO: 4480300 QUADRA:  0007 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 99

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0002  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  99  / 969 / 2020 

LEANDRO MACHADO OLIVEIRA CPF/CNPJ: 07218253970
ENDEREÇO: RUA IGUATEMI, Nº 3541 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA CPF/CNPJ:  08135941978
CADASTRO: 5639000 QUADRA:  0007 LOTE:  7/8-B

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO: LOTE 7/8-B

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /972 / 2020 

SEQUENCIA: 99

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 7/8-B  - PQ RES METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - LOTE 7/8-B

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  99  / 972 / 2020 

DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA CPF/CNPJ: 08135941978
ENDEREÇO: AV APUCARANA, Nº 4385 CEP.:   87501230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES CPF/CNPJ:  41356134890
CADASTRO: 4625600 QUADRA:  0011 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA JOAO MARTINS,  S/Nº CEP:  87511033

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0005  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  100  / 970 / 2020 

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES CPF/CNPJ: 41356134890
ENDEREÇO: RUA AGNALDO MACKERT BARBOSA, Nº 2100 CEP.:   87504703 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

CRISTIANA ROBERTA ALBINO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  04550506946
CADASTRO: 4481200 QUADRA:  0007 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 102

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0011  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  102  / 969 / 2020 

CRISTIANA ROBERTA ALBINO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 04550506946
ENDEREÇO: RUA AYRTON SENNA, Nº 1286 CEP.:   87508215 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOSE DE BARROS CPF/CNPJ:  38912597949
CADASTRO: 5641700 QUADRA:  0008 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /972 / 2020 

SEQUENCIA: 106

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0009  - PQ RES METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  106  / 972 / 2020 

JOSE DE BARROS CPF/CNPJ: 38912597949
ENDEREÇO: AV CORONEL GEMINIANO MACIEL, Nº 291 CEP.:   55150030 CIDADE:  BELO JARDIM UF.:  

PE

MARIZA FUKUKO OKAHISA KOMIDO CPF/CNPJ:  71339825953
CADASTRO: 4485000 QUADRA:  010B LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /969 / 2020 

SEQUENCIA: 107

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 010B, Lote: 0001  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  107  / 969 / 2020 

MARIZA FUKUKO OKAHISA KOMIDO CPF/CNPJ: 71339825953
ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE INHAÚMA, Nº 552 CEP.:   14010100 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

APT 102

ADAO CARLOS MUHL CPF/CNPJ:  48348902953
CADASTRO: 4896600 QUADRA:  0006 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ESPERANCA NOVA,  S/Nº CEP:  87504618

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 125

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0007  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  125  / 970 / 2020 

ADAO CARLOS MUHL CPF/CNPJ: 48348902953
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340 CEP.:   87501250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JURACI CANDIDO DA SILVA CPF/CNPJ:  35662816115
CADASTRO: 4897900 QUADRA:  0007 LOTE:  0002

ENDEREÇO: AV VALDOMIRO FREDERICO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 128

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0002  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  128  / 970 / 2020 

JURACI CANDIDO DA SILVA CPF/CNPJ: 35662816115
ENDEREÇO: RUA VICENTE AZAMBUJA, Nº 199 CEP.:   79906750 CIDADE:  PONTA PORÃ UF.:  MS
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PAULO SERGIO GREGO CPF/CNPJ:  01739120957
CADASTRO: 5258300 QUADRA:  0027 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /970 / 2020 

SEQUENCIA: 138

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0027, Lote: 0028  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  138  / 970 / 2020 

PAULO SERGIO GREGO CPF/CNPJ: 01739120957
ENDEREÇO: RUA BELA VISTA, Nº 3952 CEP.:   87504615 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RICARDO MENDES MOLINARI CPF/CNPJ:  10317923927
CADASTRO: 6081600 QUADRA:  0013 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ANTONIO ANTUNES SIQUEIRA,  3118 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /968 / 2020 

SEQUENCIA: 147

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0006  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: 3118  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 27 de julho de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  147  / 968 / 2020 

RICARDO MENDES MOLINARI CPF/CNPJ: 10317923927
ENDEREÇO: AV PARANA, Nº S/N CEP.:   87501030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 005/2020
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 005/2020 - ACESF, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de 
urnas funerárias, suportes e caixas para ossos, para atendimento de serviços funerários da ACESF, deste município, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas  VALE VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS EIRELI , para 
os itens 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 19, 20, 26, 29, 30, 32, 34, 35, 37 e 41 e L.C. KLIEMANN – ME, 
para os itens 04, 12, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 31, 33, 36, 38, 39 e 40.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 24 de Julho de 2.020.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.608/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 071/2020 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 071/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais 
de construção, que serão utilizados na manutenção e reparos dos prédios próprios, deste município, tendo sido 
declarada vencedora as empresas COMERCIAL IVAIPORÃ LTDA., para o lote 01 e  DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO ME., para os lotes 03, 04, 05 e 06.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.609/2020
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 024/2020 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 024/2020 – PMU, que em por objeto a contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para construção de fossas sépticas em propriedades rurais, localizadas na área do APA do 
Rio Piava, Município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a 
empresa ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 135/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Objeto: :  Fornecimento de 2.500 testes rápidos para covid-19.
Valor: R$ 215.625,00 (duzentos e quinze mil seiscentos e vinte e cinco reais)
Vigência: 21/07/2020 a 21/01/2021 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo de Dispensa n° 029/2020 - Saúde, ratificado em 20 de julho de 2020, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de julho de 2020, edição nº. 11.909, 
que integram nos termos do art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020.
Umuarama, 27 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 003 ao Contrato N° 095/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de junho 
de 2021.
Cláusula Segunda: Fica alterado o Gestor do presente contrato para o Sr. GILVAN LUZ DA 
SILVA, inscrito no CPF sob n° 059.577.289-77, Diretor de Recursos Humanos do Município de 
Umuarama-Pr
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 22/07/2020

Termo de Rescisão ao Contrato N° 027/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado  THAIS DOS REIS ATENDIMENTOS MEDICOS EIRELI
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo 
que culminou na contratação da THAIS DOS REIS ATENDIMENTOS MEDICOS EIRELI, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 29.828.331/0001-04, que 
originou o Contrato de Prestação de serviço nº 027/2018, rescindi-lo amigavelmente a partir da 
data de 14 de julho de 2020.
Data: 14/07/2020
Umuarama, 27 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 003/2020
Concede Abono Família de dependente a servidora inativa MARIA DO CARMO 
RAMOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora aposentada MARIA DO CARMO RAMOS, 
portadora da Cédula de Identidade nº 1.025.031-5 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 668.958.559-04, lotada no Fundo de Previdência Municipal de Umuarama – 
FPMU, receber mensalmente em seus proventos Abono Família por dependência 
econômica, sua neta MARIA ALICE DA ROCHA, data de nascimento 28/04/2014, 
no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, 
com base no art. 2° da Lei Complementar n° 067, de 20 de dezembro de 1999, a 
contar da data do requerimento da aposentada em 30/05/2019.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PORTARIA Nº 004/2020
Concede Auxilio Especial de dependente a servidora inativa SUZIMARI 
CHRISTINA GIACOMASSI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora aposentada SUZIMARI CHRISTINA GIACOMASSI, 
portadora da Cédula de Identidade nº 4.443.227-7 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 727.797.729-72, lotada no Fundo de Previdência Municipal de Umuarama 
– FPMU, receber mensalmente em seus proventos Auxílio Especial por 
dependência econômica de pessoas portadora de especialidade, sua filha 
GABRIELA GIACOMASSI LIMA, portadora da Cédula de Identidade n° 
9.393.838-0, inscrita no CPF n° 044.294.159-51, data de nascimento 14/12/1996, 
no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, 
com base no art. 2° da Lei Complementar n° 067, de 20 de dezembro de 1999, a 
contar da data da aposentadoria em 24/04/2020.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PORTARIA Nº 1.610/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA 
LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO BINATI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 27 de janeiro de 2020, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora ANA LIGIA DE OLIVEIRA SARMENTO BINATI, matrícula 
977641, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.517.035-1-SESP-PR, 
inscrita no CPF n.º 074.832.719-30, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 
10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos art. 106 da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 
888/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.611/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA 
MARIA VITORINO DE SOUZA BEZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 10 de janeiro de 2020, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora ANA MARIA VITORINO DE SOUZA BEZERRA, matrícula 
997301, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.425.824-2-SESP-PR, 
inscrita no CPF n.º 747.255.309-30, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por 
cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar nº 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 260/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.612/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora VIVIANE 
APARECIDA DA SILVA CAMELOTI LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 09 de janeiro de 2020, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora VIVIANE APARECIDA DA SILVA CAMELOTI LOPES, 
matrícula 901401, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.202.294-3-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 051.837.099-20, nomeada em 04 de julho de 2008, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% 
(quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos art. 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 
198/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.613/2020
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora 
JAQUELINE DE SOUZA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 15 de janeiro de 2020, o percentual de 5% (cinco 
por cento) de Adicional de Qualificação Funcional a servidora JAQUELINE DE 
SOUZA SILVA, matrícula 1001581, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.853.455-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 075.911.659-84, nomeada em 07 
de junho de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com base no art. 106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos 
termos do processo n.º 466/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.614/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA 
PAULA DA SILVA PORTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora ANA PAULA DA SILVA PORTO, matrícula 999731, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.062.016-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
063.759.659-50, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por 
cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1166/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.615/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANGELICA 
IANQUI COUTINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 27 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora ANGELICA IANQUI COUTINHO, matrícula 1000041, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 12.455.803-4-SESP-PR, inscrita no CPF 
n.º 085.948.819-59, nomeada em 22 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2377/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.616/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor FABIO 
MASSAMITSU SAKATA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação 
Funcional ao servidor FABIO MASSAMITSU SAKATA, matrícula 919102, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 4.993.899-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 
003.496.889-07, nomeado em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, nos termos do Processo n.º 2152/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.617/2020
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora CARLA 
CRISTINA LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 20 de fevereiro de 2020, o percentual de 5% (cinco por 
cento) de Adicional de Qualificação Funcional a servidora CARLA CRISTINA LIMA, 
matrícula 997291, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.927.502-0-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 930.008.639-15, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106 da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2158/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.618/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora DEBORA 
CRISTINA CASTANHO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora DEBORA CRISTINA CASTANHO DE SOUZA, matrícula 
999681, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.150.101-7-SESP-PR, inscrita 
no CPF n.º 059.394.429-19, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco 
por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1433/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.619/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora FRANCIELLE 
DA SILVA VENANCIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora FRANCIELLE DA SILVA VENANCIO, matrícula 999651, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.054.918-2-SESP-PR, inscrita no CPF 
n.º 063.964.979-30, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por 
cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, nos termos do processo n.º 1437/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.620/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora GISELE DE 
SOUZA FERREIRA DE FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 07 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora GISELE DE SOUZA FERREIRA DE FARIA, matrícula 999601, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.451.373-5-SESP-PR, inscrita no CPF 
n.º 074.883.349-81, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1469/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.621/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor JULIANO 
RECH.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 27 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação 
Funcional ao servidor JULIANO RECH, matrícula 956641, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 7.031.038-4-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 040.481.989-39, 
nomeado em 10 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professor, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando o 
percentual de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base no art. 
106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo 
n.º 2348/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.622/2020
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora JAQUELINE 
BOLONHEZI DARÉ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 07 de fevereiro de 2020, o percentual de 5% (cinco 
por cento) de Adicional de Qualificação Funcional a servidora JAQUELINE 
BOLONHEZI DARÉ, matrícula 1000971, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.286.857-5-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 059.770.269-19, nomeada em 08 
de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 106 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 
1476/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.623/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LERCI DE 
JESUS PERRUT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 11 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora LERCI DE JESUS PERRUT, matrícula 885282, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 6.485.031-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
022.005.659-50, nomeada em 04 de junho de 2013, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base no art. 106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do Processo n.º 1593/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1.624/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIANI VERGINIO 
DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora MARIANI VERGINIO DE OLIVEIRA, matrícula 999781, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.264.251-1-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 077.097.449-07, nomeada 
em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1435/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.625/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MEIRY ALINE 
MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora MEIRY ALINE MARTINS, matrícula 999761, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 10.703.868-0 -SESP-PR, inscrita no CPF n.º 085.418.129-60, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco 
por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1434/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.626/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora FABRICIA SILVA DE 
MELO RICAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora FABRICIA SILVA DE MELO RICAS, matrícula 896642, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.661.866-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 005.978.889-57, nomeada em 
16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 2044/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.627/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora NEUSA MARIA 
SOARES ZUKOSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora NEUSA MARIA SOARES ZUKOSKI, matrícula 999751, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 12.669.443-1-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 084.340.889-83, nomeada 
em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1126/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.628/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora SARA HUNGARO 
LAZARETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora SARA HUNGARO LAZARETTI, matrícula 999691, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.247.082-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 054.325.149-74, nomeada 
em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1321/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.629/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora TAISE DE SOUZA 
NEVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora TAISE DE SOUZA NEVES, matrícula 999721, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 12.699.806-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 085.291.259-59, nomeada em 03 de 
fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1436/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.630/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora VANESSA LOPES 
FERNANDES GARDIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 09 de fevereiro de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora VANESSA LOPES FERNANDES GARDIM, matrícula 871143, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.598.569-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 009.166.919-77, nomeada 
em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% 
(cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1189/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.631/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ADRIANA 
AUGUSTINHO EVANCHUCA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ADRIANA AUGUSTINHO EVANCHUCA FERREIRA, matrícula 1000591, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 7.207.636-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 032.589.199-09, 
nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2747/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.632/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA CAROLINA 
ANDRADE CAOBIANCO CASTALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ANA CAROLINA ANDRADE CAOBIANCO CASTALDO, matrícula 1000491, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.077.874-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
040.777.939-63, nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com 
base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 3379/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.633/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora AMANDA BATISTA 
MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora AMANDA BATISTA MELO, matrícula 1000511, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.276.405-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 074.352.919-78, nomeada em 03 de 
março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2718/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.634/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora AMANDA DELGADO 
BANHARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora AMANDA DELGADO BANHARA, matrícula 1000741, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.551.854 2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 006.147.229-85, nomeada em 
03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2592/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.635/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ALINE FERNANDA 
BINATI SABINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ALINE FERNANDA BINATI SABINO, matrícula 1000501, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 12.400.977-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 082.717.869-70, nomeada em 
03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2697/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.636/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CAMILA FERREIRA 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora CAMILA FERREIRA DA SILVA, matrícula 1000621, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 12.673.613-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 083.165.969-62, nomeada em 
03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2692/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.637/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANDRESSA 
MARQUES DE MORAIS BRAGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 09 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ANDRESSA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO, matrícula 992282, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 9.513.587-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 053.243.509-58, 
nomeada em 08 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% 
(cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2842/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.638/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora BRUNA IZABELLY 
MARTIN ANTONIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora BRUNA IZABELLY MARTIN ANTONIO, matrícula 1000261, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.438.519-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 081.416.929-50, nomeada em 
01 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 2774/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.639/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CARINA DA SILVA 
NOVISKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 16 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora CARINA DA SILVA NOVISKI, matrícula 1001011, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.355.772-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 074.677.249-18, nomeada em 08 de 
março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3276/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.640/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CARLA CRISTINA DE 
OLIVEIRA MENDONÇA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 13 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MENDONÇA, matrícula 1000781, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 9.627.699-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 079.669.229-79, 
nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3185/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.641/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CRISLAINE 
APARECIDA PIZZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 14 de abril de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora CRISLAINE APARECIDA PIZZI, matrícula 1001231, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.212.118-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 039.809.009-24, nomeada em 
11 de abril de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 3771/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.642/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora DANIELA ANDREIA 
DE SOUZA CHIARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora DANIELA ANDREIA DE SOUZA CHIARI, matrícula 999621, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 5.815.702-3-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 930.021.659-72, nomeada 
em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% 
(cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2472/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.643/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CRISTIANE 
MACHADO SITONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 04 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora CRISTIANE MACHADO SITONI, matrícula 980602, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 13.392.760-3-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 597.720.422-15, nomeada em 
01 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 2603/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.644/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora DANIELLE SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora DANIELLE SILVA, matrícula 1001151, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.373.851-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 040.329.049-01, nomeada em 18 de março de 
2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Física, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por 
cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do processo n.º 3399/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.645/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora DESIRRE BEATRIZ 
RAMOS MARCELINO ZIROLDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 12 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO ZIROLDO, matrícula 1000731, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.616.952-7-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 071.954.969-88, 
nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 

Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3065/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.646/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ESTELA CARLA 
TEODORO CORDEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 09 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ESTELA CARLA TEODORO CORDEIRO, matrícula 1000561, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.454.953-7-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 934.913.449-72, nomeada 
em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2820/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.647/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ELOISA CRISTINA DO 
NASCIMENTO TOZZINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 12 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ELOISA CRISTINA DO NASCIMENTO TOZZINI, matrícula 1000761, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 13.009.324-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 092.630.299-03, 
nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3123/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.648/2020
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora BRUNA EVELLYN 
COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 02 de março de 2020, o percentual de 5% (cinco por cento) 
de Adicional de Qualificação Funcional a servidora BRUNA EVELLYN COSTA, matrícula 
997851, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.493.294-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
044.161.349-75, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no artigo 106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, 
nos termos do processo n.º 2481/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.649/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ETIENI GUEDES DE 
OLIVEIRA GANDOLFO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 16 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA GANDOLFO, matrícula 997382, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.107.553-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 066.119.299-75, 
nomeada em 04 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% 
(cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3278/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.650/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora FABRICIA 
ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 03 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA, matrícula 1000341, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.782.449-3-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
151.468.768-27, nomeada em 01 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2569/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.651/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora FERNANDA 
CORDEIRO PIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora FERNANDA CORDEIRO PIO, matrícula 1000791, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.410.112-7-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 088.041.659-95, nomeada em 
03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2591/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.652/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora GEISIANE MARIA 
APARECIDA GOULARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 09 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora GEISIANE MARIA APARECIDA GOULARTE, matrícula 1000721, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.327.058-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 088.152.619-31, 
nomeada em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2809/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.653/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora FRANCIELLE DADA 
DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA, matrícula 980942, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.801.975-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 067.978.199-46, nomeada em 
04 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 2638/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.654/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ISABEL CRISTINA 
MENDES MAIANTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ISABEL CRISTINA MENDES MAIANTE, matrícula 1000771, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.827.556-3-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 990.896.299-04, nomeada 
em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2696/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.655/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JADIELY MARTINEZ 
DE ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora JADIELY MARTINEZ DE ANDRADE, matrícula 1000471, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 102.945.96-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 088.527.459-80, nomeada em 
03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3427/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1.656/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ISABELA DE SOUZA 
VIGO CHIMENES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ISABELA DE SOUZA VIGO CHIMENES, matrícula 1000651, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.840.368-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 076.144.149-26, nomeada 
em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3458/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.657/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora KARLA GREGO 
ANDRADE MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora KARLA GREGO ANDRADE MENDES, matrícula 1000481, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.956.208-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 075.417.299-65, nomeada em 
03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2757/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.658/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUCI LAURA CASARIN BOGAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 02 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora LUCI LAURA CASARIN BOGAS, matrícula 1000331, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 12.477.333-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 317.784.128-40, nomeada em 
01 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 2504/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.659/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora KELEN CRISTINA 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora KELEN CRISTINA DA SILVA, matrícula 1001101, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 12.319.085-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 078.043.289-40, nomeada em 17 de 
março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3298/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.660/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LEIA ALVES CORREIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 01 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora LEIA ALVES CORREIA, matrícula 857822, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 6.524.892-1-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 958.740.209-00, nomeada em 09 de agosto de 
2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco 
por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3538/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.661/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUCIA PEREIRA DA 
SILVA SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 11 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora LUCIA PEREIRA DA SILVA SOARES, matrícula 682252, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.781.407-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 414.288.709-20, nomeada em 
03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3044/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.662/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUCILENE DE FATIMA 
PEREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 01 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora LUCILENE DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 997661, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 6.762.937-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 033.481.479-05, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% 
(cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3541/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.663/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUIZA MARIA PAGANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 14 de abril de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora LUIZA MARIA PAGANI, matrícula 900502, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 1.500.321-9-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 005.176.129-76, nomeada em 05 de agosto 
de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, nos termos do processo n.º 3754/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.664/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUCINEY PIZZAIA 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 13 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora LUCINEY PIZZAIA DOS SANTOS, matrícula 910812, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.670.280-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 843.751.169-00, nomeada em 
04 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 3209/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.665/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LURIANE RAFAELA 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora LURIANE RAFAELA DOS SANTOS, matrícula 1000711, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.417.694-1-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 079.586.649-66, nomeada em 
03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3444/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.666/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIA HELENA DE 
MORAES FERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 17 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora MARIA HELENA DE MORAES FERRARI, matrícula 853912, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 3.732.097-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 507.585.789-20, nomeada em 
23 de março de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 3322/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.667/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIA MAGALI 
DORIGAN BONDEZAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 10 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora MARIA MAGALI DORIGAN BONDEZAN, matrícula 1000921, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 5.182.376-1-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 852.949.189-00, nomeada 
em 04 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% 
(cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2933/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.668/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIA REGINA 
GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 12 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora MARIA REGINA GONÇALVES, matrícula 869752, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.169.948-1-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 883.961.699-34, nomeada em 
08 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 3066/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.669/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora NELMA APARECIDA 
MONTEMOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 16 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora NELMA APARECIDA MONTEMOR, matrícula 1000911, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.146.921-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 066.388.169-26, nomeada em 
04 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 3264/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.670/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIANE VINHA 
JULIÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora MARIANE VINHA JULIÃO, matrícula 1001081, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 9.839.644-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 077.595.499-38, nomeada em 17 de 
março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3311/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.671/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora PATRICIA KARLA DA 
SILVA MANTOVI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 06 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora PATRICIA KARLA DA SILVA MANTOVI, matrícula 1000931, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.264.991-5-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 038.367.259-75, nomeada em 
04 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 2796/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.672/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora PATRICIA MENEGASSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 17 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora PATRICIA MENEGASSI, matrícula 1001061, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.267.809-5-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 090.832.659-94, nomeada em 15 de 
março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3291/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.673/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora PAULA AMADOR DA 
SILVA GONZALEZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 10 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora PAULA AMADOR DA SILVA GONZALEZ, matrícula 1000091, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 9.153.474-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 054.717.579-55, nomeada 
em 22 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2954/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.674/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora REGIANE APARECIDA 
CAMILO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora REGIANE APARECIDA CAMILO SILVA, matrícula 1000541, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.358.916-9-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 076.760.249-86, nomeada em 
03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2691/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.675/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ROSANE HELIA DA 
SILVA MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ROSANE HELIA DA SILVA MENDES, matrícula 1001091, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.339.176-8-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 078.795.659-73, nomeada em 
17 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3482/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.676/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ROSANI 
MINCHIGUERRE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 11 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA, matrícula 1000881, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.826.154-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 082.049.179-96, nomeada em 
04 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 2989/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.677/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora SUELI DA ROCHA DINIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 13 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora SUELI DA ROCHA DINIZ, matrícula 1001031, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 7.630.878-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 039.482.319-23, nomeada em 08 de 
março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 3162/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.678/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora VANESSA CAROLINA 
ALMEIDA DE JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora VANESSA CAROLINA ALMEIDA DE JESUS, matrícula 999701, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 12.687.824-9-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 085.373.299-
08, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no 
artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo 
n.º 3350/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.679/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora THAILA FERNANDA 
GOVEIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 07 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora THAILA FERNANDA GOVEIA, matrícula 1000571, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 12.613.989-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 090.849.799-74, nomeada em 
03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 
5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 2612/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.680/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor WILSON MIRANDA DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 05 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional 
ao servidor WILSON MIRANDA DE FREITAS, matrícula 955161, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.701.861-1-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 031.923.959-40, nomeado em 
10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor 
de Educação Física, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual 
de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 2705/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.681/2020
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora RENATA APARECIDA 
ALMEIDA ZAGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 05 de março de 2020, o percentual de 5% (cinco por cento) 
de Adicional de Qualificação Funcional a servidora RENATA APARECIDA ALMEIDA ZAGO, 
matrícula 1002551, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.741.979-9-SESP-PR, inscrita 
no CPF n.º 039.166.299-64, nomeada em 01 de agosto de 2017, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
base no artigo 106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 2708/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.682/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora IRACILA DIAS 
VIRGENS CAMARGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 13 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora IRACILA DIAS VIRGENS CAMARGO, matrícula 884472, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 4.915.663-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 705.146.409-44, nomeada em 
22 de julho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) 
para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do Processo n.º 3191/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.683/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora KELEN CRISTINA FRACASSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora KELEN CRISTINA FRACASSI, matrícula 991471, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.936.449-5-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 052.949.859-69, nomeada em 
16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) 
para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 
de março de 2013, nos termos do Processo n.º 3461/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.684/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor VINICIUS DE 
BARROS CEREZUELA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional ao 
servidor VINICIUS DE BARROS CEREZUELA, matrícula 947731, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.072.988-8-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 058.927.179-25, nomeado em 05 
de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor de 
Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze 
por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 609/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.685/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA MARIA DA SILVA 
FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 13 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora ANA MARIA DA SILVA FERNANDES, matrícula 899312, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.905.202-0-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 825.417.879-87, nomeada 
em 15 de setembro de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por 
cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 3186/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.686/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CRISTIANE EVA DA 
SILVA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora CRISTIANE EVA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 956211, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.429.975-1-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 718.281.841-87, nomeada 
em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Física, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 3408/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.687/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor EDSON VANDER 
GABRIEL SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional 
ao servidor EDSON VANDER GABRIEL SILVA, matrícula 947811, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.000.040-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 017.298.099-28, nomeado em 05 
de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor de 
Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze 
por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 
346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 3442/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.688/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora KELLY REGINA 
BARBOSA DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 11 de março de 2020, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora KELLY REGINA BARBOSA DA COSTA, matrícula 897022, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.089.766-2-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 026.754.429-41, nomeada em 
05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 
20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do Processo n.º 3021/2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração


